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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.721077/2017-21

ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA

SESSAO DE 6 de agosto de 2024

RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR

RECORRENTE FAZENDA NACIONAL

INTERESSADO CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUGCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDAGAO.

1 - O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou
socio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em
razdo do regime de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre
capital préprio em relagdo a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto
gue os principios contdbeis, a legislacdo tributaria e a societaria rejeitam
tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competéncia, seja pela
apropriacdo de despesas em exercicio distinto daguele que as ensejou.

2 - As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com
as receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar
correlacionadas com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacao
do capital dos sécios, no periodo em que esse capital permaneceu
investido na sociedade.

3 - A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado
periodo de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de
dias que o capital dos soécios ficou em poder da empresa, configuram
importante referencial para a identificacdo do periodo a que corresponde a
despesa de juros, e, conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo
regime de competéncia.

4 - Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita
conservar seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o
resultado, o que era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa
deixa de sé-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO.
				 1 - O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou.
				 2 - As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade.
				 3 - A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência.
				 4 - Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente.
				 5 - Não se trata de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, ou de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é criar no período autuado despesas de juros de períodos anteriores, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles períodos já devidamente encerrados, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade.
				 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. APLICAÇÃO DE SÚMULA. TEORIA DA CAUSA MADURA. 
				 Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, sem necessidade de exame algum dos fatos do processo, e estando a matéria pacificada no âmbito do CARF, por constar de Súmula, pode ser aplicada ao caso a teoria da causa madura, que autoriza a flexibilização do valor da não supressão de instância. 
				 Súmula CARF nº 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial. No mérito, acordam em (i) por voto de qualidade, dar provimento ao recurso quanto à matéria dedutibilidade dos JCP calculados sobre contas de patrimônio líquido de períodos anteriores, vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior e Jandir José Dalle Lucca que votaram por negar provimento; e (ii) por unanimidade de votos, confirmar a incidência de juros sobre a multa de ofício. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic. Julgamento realizado após a vigência da Lei nº 14.689/2023, a qual deverá ser observada quando do cumprimento da decisão. 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente em exercício
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercício).
	
	 
		 Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) em face da decisão proferida no Acórdão nº 1402-006.132, na sessão de 19 de outubro de 2022, nos seguintes termos:
		 Acordam os membros do colegiado, em face do empate no julgamento, conforme determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, dar provimento para cancelar as exigências descritas nos Autos de Infração, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias, Iágaro Jung Martins e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento. Designada para redigir o voto vencedor a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio.
		 A decisão recorrida está assim ementada:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2013 
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO DEDUTIBILIDADE LIMITE TEMPORAL 
		 O período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio da base de cálculo do imposto de renda, é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o seu pagamento ou crédito. Inclusive, a remuneração do capital próprio pode tomar por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeitado os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou creditamento.
		 O litígio decorreu de lançamentos dos tributos incidentes sobre o lucro apurados no ano-calendário 2013 a partir da constatação de dedução indevida de juros sobre o capital próprio cujo pagamento foi deliberado em 30/10/2013, mas em parte em calculados sobre o patrimônio líquido dos anos-calendário 2010 a 2012. A autoridade julgadora de 1ª instância manteve integralmente a exigência (e-fls. 848/878). O Colegiado a quo, por sua vez, deu provimento ao recurso voluntário (e-fls. 993/1017).
		 Os autos do processo foram remetidos à PGFN em 20/03/2023 (e-fl. 1018) e em 25/04/2023 retornaram ao CARF veiculando o recurso especial de e-fls. 1019/1039 no qual a Fazenda aponta divergência reconhecida no despacho de exame de admissibilidade de e-fls. 1042/1053, do qual se extrai:
		 A PGFN relata que o acórdão recorrido expôs o entendimento de que “o período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio da base de cálculo do IRPJ e CSLL, é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o seu pagamento ou crédito”. A decisão considerou ainda que “a remuneração do capital próprio pode tomar por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeite os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou creditamento”. Com base em tal interpretação da legislação, a decisão deu provimento ao recurso voluntário para cancelar a cobrança dos créditos tributários objeto do presente processo. 
		 Ao decidir dessa forma, o acórdão recorrido teria entrado em divergência com outras decisões administrativas que, tratando da mesma discussão (momento regular para a dedução de despesas a título de JCP) e diante de situações fáticas semelhantes, adotaram solução jurídica diferente, defendendo que, “no regime de competência, o cômputo das receitas e despesas é indissociável do período de tempo em que os correspondentes montantes são realizados”. 
		 Como paradigmas representativos do dissídio jurisprudencial arguido, a recorrente arrola os Acórdãos nº 1201-00.348, proferido pela 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do CARF, e nº 1302-00.465, prolatado pela 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da mesma Seção de Julgamento. 
		 Exposto o teor do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, passa-se à análise de sua admissibilidade. 
		 Inicialmente, destaca-se que o inteiro teor dos Acórdãos paradigmas nº 1201-000.348 e nº 1302-000.465 encontra-se devidamente publicado no sítio do CARF na internet (www.carf.economia.gov.br). No mesmo sítio, é possível constatar que as decisões não foram reformadas até a data da interposição do recurso especial pela PGFN, restando atendido o pressuposto de admissibilidade previsto no § 15 do art. 67 do Anexo II do RICARF/2015. Além disso, a recorrente reproduziu integralmente as ementas dos acórdãos, observando também os requisitos fixados nos §§ 9º a 11 do mesmo art. 67. 
		 Passando à análise da divergência jurisprudencial arguida, verifica-se que esta restou devidamente demonstrada pela Fazenda Nacional. 
		 A discussão jurídica desenvolvida nos acórdãos contrapostos é a mesma. Discute-se a dedutibilidade dos valores de JCP pagos/creditados a acionistas em determinado exercício, quando seu valor é calculado sobre as contas de patrimônio líquido referentes a períodos anteriores. 
		 Analisando a questão, o acórdão recorrido ponderou, em seu voto vencedor, que o art. 9º da Lei nº 9.249/1995 não impôs qualquer limitação temporal à apuração dos JCP dedutíveis e que o período de competência, para efeito de dedutibilidade dos JCP, é definido pelo momento da deliberação dos sócios pelo seu creditamento ou pagamento. Sendo assim, a decisão concluiu pela legitimidade da dedução dos JCP de períodos pretéritos, se forem respeitados os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou creditamento. 
		 O Acórdão nº 1201-000.348, primeiro paradigma indicado pela recorrente, de fato apresenta entendimento diverso, pela indedutibilidade dos JCP em relação a períodos pretéritos. A decisão entende que os JCP, assim como as demais despesas, submetem-se ao regime de competência (o art. 9º da Lei nº 9.249/1995 não estabeleceu qualquer exceção), de forma que “somente podem ser levados ao resultado do exercício a que competirem”. Afirma o paradigma que, “se pretender gozar da faculdade de distribuir JCP a seus sócios, a pessoa jurídica deverá reconhecer a despesa ao longo do tempo em que empregado o capital objeto da remuneração”. 
		 Já o Acórdão paradigma nº 1302-000.465 refuta a tese de que inexistiria limite temporal para declaração, crédito e pagamento de despesas com JCP, defendendo que, segundo o regime de competência, “o cômputo das receitas e despesas é indissociável do período de tempo em que os correspondentes montantes são realizados”. Assim, conclui a decisão pela procedência das glosas efetuadas pela autoridade fiscal, em razão da inobservância dos requisitos de dedutibilidade das despesas, pontuando que “o contribuinte, ao promover o cálculo dos juros com base em elementos patrimoniais de período distinto em que efetuou o seu pagamento ou crédito, almeja, na verdade, recuperar uma despesa não suportada em períodos anteriores”, no sentido de que as referidas despesas sequer existiam nos períodos pretéritos. 
		 Constata-se assim que os acórdãos recorrido e paradigmas efetivamente têm entendimentos divergentes a respeito do tema em questão. 
		 Diante do exposto, devidamente cumpridos os requisitos de admissibilidade previstos no art. 67 do Anexo II do RICARF/2015, inclusive a comprovação da existência de divergência jurisprudencial em face da decisão recorrida, proponho que seja DADO SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, para que seja rediscutida a matéria “dedutibilidade dos JCP calculados sobre contas de patrimônio líquido de períodos anteriores”. (destaques do original)
		 A PGFN argumenta que a decisão proferida pelo Colegiado a quo divergiu dos paradigmas nº 1201-00.348 e 1302-00.465, nos quais outros Colegiados do CARF entenderam que no regime de competência, o cômputo das receitas e despesas é indissociável ao período de tempo em que os correspondentes montantes são realizados. Enquanto o acórdão recorrido entendeu que a remuneração do capital próprio pode tomar por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeite os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou creditamento, os paradigmas firmaram que no regime de competência, o cômputo das receitas e despesas é indissociável do período de tempo em que os correspondentes montantes são realizados. Arremata, quanto à demonstração da divergência jurisprudencial, que:
		 Neste contexto, diante de situações fáticas semelhantes – qual seja, o momento regular para a dedução de despesas a título de JCP -, as Câmaras deram interpretação divergente à legislação tributária. Enquanto o colegiado a quo considerou que a remuneração do capital próprio pode tomar por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeitado os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou creditamento”, as Turmas prolatoras dos acórdãos paradigmas decidiram que no regime de competência, o cômputo das receitas e despesas é indissociável do período de tempo em que os correspondentes montantes são realizados. 
		 Assim, estando devidamente prequestionada a matéria, e exaustivamente demonstrado, através do devido cotejo analítico, a divergência jurisprudencial entre Câmaras do CARF, encontram-se presentes os requisitos de admissibilidade do presente recurso. (destaques do original)
		 Na sequência, deduz os seguintes fundamentos para reforma do acórdão recorrido:
		 De acordo com o art. 9° da Lei 9.249/95, “a pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos de apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da taxa de juros de longo prazo (TJLP)”. 
		 O §1º do artigo em comento estabelece que o efetivo pagamento dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
		 O § 8º do artigo ainda traz mais uma regra sobre o cálculo do montante de juros dedutíveis: “Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido”. 
		 Observe-se, ainda, o esclarecimento contido na IN SRF n° 93, de 24 de dezembro de 1997, art. 29: 
		 “Art. 29. O montante dos juros remuneratórios do capital passível de dedução para efeitos de determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social limita-se ao maior dos seguintes valores: 
		 I - 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício antes da dedução desses juros; ou 
		 II - 50% (cinqüenta por cento) do somatório dos lucros acumulados e reserva de lucros. 
		 Parágrafo único. Para os efeitos do inciso I, o lucro líquido do exercício será aquele após a dedução da contribuição social sobre o lucro líquido e antes da dedução da provisão para o imposto de renda. 
		 Com efeito, o pagamento de JsCP é uma faculdade conferida aos acionistas, que decorre de princípios como a livre iniciativa e a autonomia privada, dependendo apenas de decisão formal deles próprios mediante disposição estatutária ou deliberação em Assembleia, através de deliberação tomada em Assembleia de Acionistas ou Reunião de Cotistas, ou em virtude de cláusula estatutária ou contratual existente. 
		 O tratamento fiscal, para fins de dedutibilidade, contudo, dependerá do cumprimento dos requisitos legais expostos acima e a seguir, dispostos pela legislação, quais sejam, existência de lucro computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, obediência aos limites quantitativos objetivos, bem como observância do regime de competência. 
		 Nos termos do art. 121 da Lei 6.404/76, a Assembleia-Geral dos acionistas será convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto e terá poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes ao desenvolvimento da empresa. Em tais reuniões, a empresa poderá deliberar sobre a remuneração dos acionistas por meio dos juros sobre capital próprio. 
		 O artigo 132 da Lei n° 6.404/76 impõe a obrigatoriedade da empresa realizar uma Assembleia-Geral ordinária anual, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, no intuito de votar as seguintes matérias: 
		 Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, deverá haver 1 (uma) assembleia-geral para: 
		 I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
		 II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
		 III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; 
		 IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167). 
		 De acordo com o artigo 134, § 6º da Lei n° 6.404/76, “a ata da assembleia-geral ordinária será arquivada no registro do comércio e publicada”. 
		 A Assembleia-Geral é um órgão formado por acionistas e tem a função de decidir os assuntos sociais, manifestando a vontade da companhia. A fusão das vontades individuais acaba por externar a vontade social. 
		 A deliberação tomada em Assembleia pode ser classificada como um negócio jurídico plurilateral. Negócio jurídico, no conceito desenvolvido por Antonio Junqueira de Azevedo (Negócio Jurídico: existência, validade e eficácia, 4ª edição Saraiva, 2002) é: “todo fato jurídico consistente na declaração de vontade, a que o ordenamento jurídico atribui os efeitos designados como queridos, respeitados os pressupostos de existência, validade e eficácia impostos pela norma jurídica que sobre ele incide”. Plurilateral, por se tratar de negócio que envolve a composição de mais de duas vontades paralelamente manifestadas por diferentes partes. 
		 Nos termos do artigo 1072 do Código Civil, aplicado às sociedades anônimas em razão do artigo 1.089 do Código Civil, “§ 5º As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes”. 
		 O artigo 48 do Código Civil, que traz uma regra geral aplicável a todas as pessoas jurídicas, determina: 
		 Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 
		 Parágrafo único. Decaí em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude. 
		 Significa, então, que as deliberações tomadas em Assembleia pelos acionistas não podem ser modificadas a qualquer tempo. Na qualidade de negócio jurídico tutelado pelo Direito, a anulação da manifestação de vontade externada na reunião somente pode ocorrer se ficar comprovado erro, dolo, fraude ou simulação, conforme art. 166 e seguintes do Código Civil. 
		 No caso dos autos, motivo da glosa foi o fato do Contribuinte ter, entre os valores deduzidos pela empresa a título de Juros sobre o Capital Próprio no ano-calendário de 2013, incluído valores, calculados retroativamente, dos anos de 2010 e 2011, no montante de R$ 25.705.000,00. 
		 Pois bem, verifica-se que apenas em 2013, a autuada deliberou acerca do pagamento de JsCP dos anos de 2010 e 2011, não tendo havido deliberação social para este fim nas Assembleias Gerais dos anos-calendário em questão. 
		 Com efeito, nas assembleias anteriores 2013 o lucro já foi destinado, razão pela qual na Assembleia de 2013 não existe mais lucro para pagar os JsCP relativo aos anos-calendário anteriores. Portanto, como no pagamento de JCP retroativo não há mais lucro disponível, a ser destinado, não pode haver a dedutibilidade da despesa de JsCP posteriormente. 
		 Assim, não pode a autuada modificar deliberação já realizada acerca de destinação dos lucros referentes a períodos anteriores, não sendo possível reconhecer como dedutível referido valor, mas apenas a despesa paga ou incorrida no ano-calendário 2013, e nos limites legalmente estabelecidos para o período. 
		 Ora, em se tratando de exercícios sociais pretéritos, os quais já houve a realização de Assembleia-Geral ordinária imposta na lei, foi externada a vontade social sobre a destinação dos lucros e aprovação das demonstrações financeiras, tendo, assim, lucro já destinado, bem como um ato jurídico perfeito, este apto a produzir todos os efeitos, razão pela qual é vedada a dedutibilidade de JsCP retroativo. Cada uma das atas, inclusive, já foi arquivada e publicada, em cumprimento ao art. 134, § 6º da Lei n° 6.404/76. 
		 Em conclusão, para os exercícios passados, não existe mais lucro disponível para que a empresa possa deliberar sobre o pagamento de JCP e efetuar a dedução. O lucro que foi apurado em cada período, repita-se, teve a sua destinação determinada em assembleia-geral ordinária. Tratando-se de ato jurídico perfeito, não cabe a modificação sem prova de erro, dolo, fraude ou simulação. 
		 Cumpre, outrossim, lembrar que a dedução de valores pagos a título de JCP, nos limites autorizados pela lei, é uma faculdade conferida à empresa, e não um direito absoluto. Até a edição da Lei n° 9.249/95, o ordenamento jurídico proibia esse tipo de dedução, conforme constava do artigo 49 da Lei n° 4.506/64. 
		 Na verdade, os acionistas resolveram determinar o pagamento de JCP acima do montante autorizado para fins de dedução e, no intuito de se esquivarem de tal limite, usam o argumento de que o excesso decorre de anos anteriores. Ademais, os requisitos são cumulativos, quais sejam, existência de lucros ou de lucros acumulados e reservas de lucros e obediência aos limites quantitativos objetivos. 
		 A aprovação das demonstrações implica em verificar as operações realizadas pela administração, os lançamentos contábeis e documentos que os embasam, bem como os dados do balanço patrimonial e de resultado econômico. Houve, inclusive, deliberação sobre a destinação do lucro do exercício. 
		 A publicação da ata tem o efeito de dar publicidade a terceiros, para que seja avaliada a situação financeira e os resultados da empresa, indispensável para que os interessados em realizar negócios com ela possam tomar suas decisões respaldados em informações certas e verificadas. 
		 Edmar Oliveira de Andrade Filho, analisando o tema, traz entendimento semelhante, conforme consta do seguinte trecho de artigo publicado no site fiscosoft: 
		 “Se em determinado exercício social passado não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas é lícito inferir que eles deliberaram pelo não-pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia e considerando demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas são consideradas ato jurídico perfeito, impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação. 
		 Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societária (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente. Essa imputação só poderá ocorrer se o Balanço vier a ser retificado por determinação dos sócios ou acionistas, mas tal retificação só poderia ser juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação.” 
		 A empresa, então, deve apenas cumprir as determinações constantes das assembleias. Eventual modificação dependeria de alteração nas referidas demonstrações financeiras e a prova de algum vício quando da manifestação de vontade expressa durante as deliberações. 
		 Não se está defendendo que a empresa não pode realizar o pagamento de JsCP no montante que quiser e no momento que julgar adequado. Evidentemente que tais decisões encontram-se no âmbito de sua autonomia privada. Porém, a recorrente não pode pretender efetuar a dedução dos valores sem observar os limites impostos pela legislação fiscal, muito menos tentar se esquivar de tais limites, defendendo que o excesso decorre de faculdade não exercida em anos anteriores. Como visto, o encerramento do exercício social com a aprovação das demonstrações financeiras é um ato jurídico perfeito, devendo ser respeitada a vontade social expressa na ocasião. 
		 Se a empresa, por meio de seus sócios e no momento adequado, resolveu não deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital próprio (anos anteriores a 2013), por óbvio, acabou renunciando à faculdade que lhe foi conferida. Tudo em absoluta observância ao princípio da livre iniciativa e autonomia privada. Porém, não pode agora pretender mudar tal decisão, sem qualquer justificativa ou prova de que houve vício na manifestação de vontade dos acionistas, inclusive porque o lucro dos períodos pretéritos já foi destinado. 
		 Nesse sentido também são as conclusões de Edmar Oliveira de Andrade Filho, expostas no artigo já citado: 
		 “Fundamentados em todo o acima exposto, concluímos que: 
		 a) por força do disposto no art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, todas as mutações patrimoniais devem ser reconhecidas segundo o regime de competência. A Lei nº 9.249/95 e a Lei nº 9.430/96, não revogaram de forma expressa ou tácita o art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, de modo que o encargo denominado juro sobre o capital social se submete - para fins de dedutibilidade - ao regime de competência; 
		 b) o período de competência dos juros sobre o capital é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos mesmos. Assim, enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou o encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente; 
		 c) a aferição das condições e limites de dedutibilidade do encargo relativo aos juros sobre o capital deverá ser feita no período em que ocorrer a deliberação de seu pagamento ou crédito, de forma incondicionada. De fato, é neste nesse período que o encargo existe do ponto de vista jurídico e a aferição de sua dedutibilidade para fins fiscais será feita de acordo com as condições vigentes neste mesmo período; e 
		 d) é impossível, do ponto de vista lógico e jurídico, a imputação, a exercícios passados, dos efeitos produzidos por uma decisão societária atual porque o Balanço, depois de aprovado pelos sócios ou acionistas, constitui ato jurídico perfeito e que só pode ser validamente modificado se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação. 
		 Em face do exposto cabe referir que não existe amparo legal para sustentar a dedutibilidade do montante dos juros sobre o capital que vier a ser declarado, pago ou creditado e que se reporte a exercícios anteriores, salvo se os resultados pudessem ser retificados em razão de erro, dolo ou fraude. Todavia, isto não impede que a empresa decida remunerar o capital tomando por base o valor existente em anos anteriores, mas, se isto ocorrer, a dedutibilidade será aferida com base nos critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito.” 
		 Outro ponto, suficiente para a reforma do acórdão recorrido, que merece análise neste recurso especial diz respeito à observância do regime de competência e da legalidade do artigo 29 da IN SRF 11/96. 
		 O montante dos JsCP, apurado de acordo com o caput do art. 9° da Lei 9.249/95, para efeitos de dedutibilidade, não pode exceder a 50 % do lucro líquido correspondente ao período- base do pagamento ou crédito de juros; ou a 50 % dos saldos acumulados de períodos anteriores, dos dois o maior, conforme esclareceu a o art. 29 da IN SRF n° 11/96. 
		 Além das condições legais supra, para efeito de apuração do lucro real, a dedutibilidade dos JsCP será aferida de acordo com o regime de competência, por ser regra geral, bem como critério básico para registro das operações da pessoa jurídica na contabilidade societária e fiscal, nos termos do art. 177 da Lei 6.404/76 (S.A), verbis: 
		 “Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. 
		 § 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos. 
		 (...) (Grifos nossos) 
		 O conceito de competência decorre da necessidade de enquadrar as demonstrações financeiras aos fatos econômicos e financeiros ocorridos no espaço de tempo a que elas reportam. Assim, dispõe o art. 177, que a escrituração da pessoa jurídica deverá registrar suas mutações patrimoniais de acordo com o regime de competência, segundo o qual os custos e as despesas, ainda que não pagos, são registrados contabilmente no exercício em que tiverem sido contabilizadas as receitas correspondentes. 
		 Diante da observância do regime de competência, a decisão de Assembleia Geral de creditar aos sócios JsCP incidentes sobre patrimônio líquido de exercícios anteriores não tem validade para fins fiscais, pois se refere às despesas que poderiam ser incorridas nos anos-calendário anteriores. A submissão ao regime de competência implica o reconhecimento como despesas dedutíveis apenas as referentes aos juros incorridos no ano de sua contabilização. 
		 Conclui-se que não é suficiente para caracterizar a observância do regime de competência que as despesas de JsCP sejam reconhecidas no mesmo período da deliberação social que determina o pagamento ou creditamento dos JsCP, pois as despesas dedutíveis devem se referir aos juros incidentes sobre o patrimônio líquido do exercício para o qual se apura o lucro real em que se fará a dedução, não podendo se referir a juros incorridos em períodos anteriores. 
		 No sentido de que a faculdade da dedução das despesas de JsCP se subsume ao regime de competência, dispõe o art. 29 da Instrução Normativa 11/96. Cite-se: 
		 Juros Sobre Capital Próprio 
		 “Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração de capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP”. 
		 (...) 
		 Tal disposição é repetida na IN SRF n ° 40/98, verbis: 
		 “Art. 1° Para efeito do disposto no art. 9° da Lei No 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o capital próprio, quando a despesa for registrada, na escrituração contábil da pessoa jurídica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual.” 
		 As normas supra mencionadas têm seu fundamento de validade no art. 177 da Lei 6.404/77, bem como no art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77, segundo o qual “Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária”. 
		 Assim, como regra geral, a legislação tributária adota o regime de competência para o registro das mutações patrimoniais, sendo as exceções explicitadas na legislação, o que não fez a Lei 9.249/95. (destaques do original)
		 Cientificada em 11/09/2023 (e-fl. 1059), a Contribuinte apresentou contrarrazões em 26/09/2023 (e-fls. 1063/1088) nas quais não contesta o conhecimento, e expõe o cumprimento de todas as condições legais que determinam a dedutibilidade dos valores pagos ou creditados pela recorrida a título de JCP nos seguintes termos:
		 Ao ter instituído a opção fiscal dos Juros sobre o Capital Próprio, o artigo 9º da Lei nº 9.249/95 assim dispôs: 
		 “Art. 9º. A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.”
		 Além do cálculo dos JCP com base na TJLP (limite de pagamento), a legislação tributária condiciona a dedutibilidade da despesa tomada com essa opção fiscal “à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados” (limite de dedutibilidade, disposto no artigo 9º, parágrafo 1º, da Lei nº 9.249/95, com redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996).
		 A IN/SRF nº 11/96 ainda apresenta outros requisitos, a exemplo da necessidade de pagamento ou crédito individualizado dos JCP (caput do artigo 29) e a desconsideração, salvo se adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, do valor da reserva de reavaliação, da reserva especial de trata o artigo 428 do RIR/94 e da reserva de reavaliação capitalizada nos termos dos artigos 384 e 385 do RIR/94, em relação às parcelas não realizadas (parágrafo 2º do artigo 29).
		 Para o caso de crédito dos JCP, a IN/SRF nº 41/98, por fim, dispõe, em seu artigo 1º, que “considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o capital próprio, quando a despesa for registrada na escrituração contábil da pessoa jurídica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual”.
		 A Recorrida preencheu todos esses requisitos legais, tal como detalhadamente evidenciado no Demonstrativo de Apuração (Doc. 2.1 da Impugnação) e nos documentos contábeis-fiscais e societários anexos (Doc. 2.2, Doc. 3.1 a Doc. 3.5, Doc. 4.1 a Doc. 4.3.1, Doc. 5.1 a Doc. 5.5.2, todos da Impugnação). De fato, a Recorrida:
		 Apurou o JCP aplicando a TJLP sobre suas contas do patrimônio líquido, compostas por Capital Social, Reserva de Capital, Reservas de Lucros e Lucros Acumulados (Doc. 2.1 da Impugnação), contas contábeis tiradas de suas Demonstrações Financeiras dos exercícios findos ao longo dos anos de 2011 a 2013, devidamente auditadas por Auditorias Independentes (Docs. 3.1 a 3.5 da Impugnação) e informadas em suas DIPJ´s (Doc. 4.1 a 4.3.1 da Impugnação);
		 Conservadoramente, utilizou o menor valor de limite de dedutibilidade apurado nos exercícios de 2011, 2012 e 2013, que é o valor correspondente à metade da Reserva de Lucros do ano-calendário de 2012 (Doc. 2.1 da Impugnação), justamente no montante de R$ 34.892.000,00, valor de JCP que veio a ser efetivamente pago (Doc. 5.5.1 e 5.5.2 da Impugnação);
		 Dispunha de limite de pagamento de JCP em todos os anos-calendários com os quais os juros foram anualmente calculados, quais sejam, de 2011 (R$ 9.310 mil), 2012 (R$ 17.366 mil) e 2013 (R$ 9.187 mil), seja em relação à metade dos Lucros Líquidos apurados em cada um desses anos-calendários, seja em relação à metade das Reservas de Lucros e Lucros Acumulados (Doc. 2.1 da Impugnação);
		 No ano-calendário do pagamento, que foi 2013, dispunha de limite para pagamento de todo o valor dos juros acumulados de 2011 a 2013, seja calculando esse nível máximo sobre o Lucro Líquido do próprio ano-calendário de 2013 (R$ 73.664 mil de limite), seja calculando sobre os Lucros Acumulados (R$ 49.324 mil de limite) (Doc. 2.1 da Impugnação);
		 Apurou lucros tributáveis pelo IRPJ e pela CSLL em todos os anos-calendários, de 2011 (R$ 526.265 mil), 2012 (R$ 273.163 mil) e 2013 (R$ 226.839 mil), sendo que, além disso, apurou, em todos esses anos-calendários, lucros tributáveis em montante superior ao valor dos juros apurados em cada um desses anos – 2011 (R$ 9.310 mil), 2012 (R$ 17.366 mil) e 2013 (R$ 9.187 mil);
		 Pagou o JCP no dia em que foi realizada a Assembleia Geral Extraordinária de 30/10/2013 (Doc. 2.2 da Impugnação), ou seja, no próprio dia 30/10/2013, no montante deliberado pelos acionistas de R$ 34.892.000,00, que, líquido do IRRF de R$ 5.233.800,00 (Doc. 5.1 da Impugnação), resulta no valor de R$ 29.658.200,00, tendo sido debitados, tanto os juros quanto o imposto, efetivamente da conta-corrente da Recorrida (Doc. 5.4 e doc. 5.5.2 todos da Impugnação).
		 Estando em condições de pagar, em 2013, JCP até o montante de R$ 35.862.000,00, correspondente aos juros acumulados em 2011 (R$ 9.310 mil), 2012 (R$ 17.366 mil) e 2013 (R$ 9.187 mil) (Doc. 2.1 da Impugnação), montante que, ademais, observou os limites de dedutibilidade desse ano-calendário de 2013 - a saber, de R$ 73.664.000,00 (Doc. 2.1 da Impugnação), montante apurado em 50% do Lucro Líquido desse ano-calendário de 2013, e de R$ 49.324.000,00 (Doc. 2.1 da Impugnação), montante apurado em 50% dos Reservas de Lucros também desse ano-calendário de 2013 - a Recorrida, em 30/10/2013, deliberou, em Assembleia Geral Extraordinária, pagar JCP em valor inferior a esses limites de pagamento, tendo optado pelo desencaixe de R$ 34.892.000,00 (Doc. 2.2 da Impugnação).
		 E o mais importante: a Recorrida poderia ter distribuído os JCP em cada um dos anos-calendário anteriores, de 2011 e 2012, pois dispunha de limites de pagamento e de dedutibilidade, tanto em 2011, quanto em 2012 (Doc. 2.1 da Impugnação). Ressalte-se, ainda, que a Recorrida dispunha de lucros tributáveis suficientes para suportar a dedutibilidade integral em cada um desses anos de 2011 e 2012 (Doc. 2.1 da Impugnação).
		 Então, não procede o principal fundamento do Recurso Especial, nestes termos elaborado pela Fazenda Nacional (fl. 1034):
		 “Na verdade, os acionistas resolveram determinar o pagamento de JCP acima do montante autorizado para fins de dedução e, no intuito de se esquivarem de tal limite, usam o argumento de que o excesso decorre de anos anteriores. Ademais, os requisitos são cumulativos, quais sejam, existência de lucros ou de lucros acumulados e reservas de lucros e obediência aos limites quantitativos objetivos.”
		 Mais adiante, também incorreu em erro, a Fazenda Nacional, ao ter afirmado, no Recurso Especial, o que segue (fl. 1035):
		 “Porém, a recorrente não pode pretender efetuar a dedução dos valores sem observar os limites impostos pela legislação fiscal, muito menos tentar se esquivar de tais limites, defendendo que o excesso decorre de faculdade não exercida em anos anteriores.” 
		 A Procuradoria quer fazer entender que a Recorrente teria tido o “intuito” de se esquivar dos limites de dedução e de pagamento dos JCPs, o que, como demonstrado, não ocorreu no presente caso. Repita-se: a Recorrida dispunha de limites de pagamento e de dedutibilidade, tanto em 2011, quanto em 2012, assim como em 2013 (Doc. 2.1 da Impugnação), e, ainda, dispunha de lucros tributáveis suficientes para suportar a dedutibilidade integral em cada um desses anos, de 2011, de 2012, e, do próprio ano de 2013. Então, o que se passou foi que, podendo ter deliberado o pagamento nos anos anteriores (2011, 2012), exerceu, a Recorrida, uma faculdade que a legislação lhe outorga, de pagar os JCPs mais tarde (2013).
		 Eis, então, que, após ter apurado os JCP, respeitando todos os limites de pagamento e de dedutibilidade dispostos em lei, a Recorrida recolheu o IRRF devido no montante de R$ 5.233.800,00 em 05/11/2013 (Doc. 5.5 da Impugnação), por conta dos JCP devidos exclusivamente ao sócio “Banco Citibank S/A”. De fato, conforme deliberado na Assembleia em questão, na qual compareceram “os acionistas representando a totalidade do capital social”, identificados na Lista de Presença da Assembleia (Doc. 2.2 da Impugnação), a sócia “Chelsea Participações Societárias e Investimentos Ltda.” renunciou ao direito de receber a sua parte dos juros sobre o capital, além dos dividendos, em favor do seu único sócio, Banco Citibank S/A (Doc. 2.2 da Impugnação). 
		 Ainda há de se observar que a empresa recebedora dos JCP, qual seja, o acionista Banco Citibank S/A (Doc. 2.2 da Impugnação), auferiu lucro tributável pelo IRPJ e pela CSLL no ano-calendário do recebimento (2013), como demonstrado na DIPJ 2014 (2013) ora anexada (Doc. 6.1. e 6.2 da Impugnação) e nas Apurações do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL que constam dos anexos (Doc. 7.1 e 7.2 da Impugnação). Logo, para o Fisco não houve qualquer prejuízo em termos de arrecadação de tributos, e, portanto, nenhum propósito de evadir o recolhimento de IRPJ e de CSLL - os exatos montantes dos JCP que foram deduzidos nas apurações da Recorrida foram tributados pela recebedora dos juros, e até mesmo sob as mesmas alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas financeiras e equiparadas (IRPJ - Alíquota-base de 15%, IRPJ - Alíquota adicional de 10% e CSLL - Alíquota de 15%).
		 Destaque-se, então, que a recebedora do JCP pagou até mesmo IRPJ - Alíquota adicional de 10% e, ainda, CSLL - Alíquota de 15% sobre o montante recebido, não tendo havido qualquer efeito de redução de recolhimento para o Fisco - dizendo de outro modo, não houve planejamento fiscal abusivo ou evasão fiscal. Pelo contrário, se a Recorrida tivesse feito o que sugeriu, mesmo que absurdamente, a Fiscalização, provisionando o JCP ano a ano, o Fisco teria sofrido pior efeito intertemporal pela dedução antecipada dos JCP em 2011 e em 2012 - diferentemente, no caso em questão, o que houve foi a postergação de um benefício fiscal da Recorrida para 2013!
		 Por outro lado, as autuações restam fragilizadas pelo fato de  que o Fisco manifesta, com elas, a pretensão de glosar a despesa da Recorrida ao mesmo tempo em que não quer excluir o suposto “excesso” da apuração do acionista Banco Citibank S/A, que evidentemente não teria recebido os JCP se houvesse vedação legal para a dedução do seu pagamento na apuração da Recorrida... Ou seja, com os autos de infração impugnados e mantidos pelo acórdão da DRJ, o Fisco quer autuar o suposto “excesso” pago pela Recorrida, ao mesmo tempo em que quer manter a tributação desse mesmo “excesso” recebido pelo acionista Banco Citibank S/A! Essa interpretação, evidentemente, que considera o recebimento em duplicidade de tributos, não é juridicamente aceitável, por agredir até mesmo o princípio da moralidade administrativa, firmado na cabeça do artigo 37 da Constituição Federal, além de conceber enriquecimento sem causa do Fisco. 
		 Essas circunstâncias todas estão devidamente demonstradas pelas provas documentais juntadas aos autos deste processo administrativo, sem margem alguma para qualquer refutação. E evidenciam que a Recorrida cumpriu todos os requisitos previstos em lei para a tomada da dedutibilidade das despesas de JCP no montante declarado em sua DIPJ 2014 (2013), de R$ 34.892.000,00 (Doc. 4.3, página 5, linha 55 da Impugnação). 
		 Ignorando todas essas circunstâncias, a Fiscalização autuou a Recorrida, apurando o JCP segundo a TJLP acumulada no ano-calendário do pagamento (2013), determinando o limite de pagamento em R$ 9.187.000,00, que corresponde ao montante dos juros apurados somente sobre o Patrimônio Líquido do próprio ano de 2013. Com isso, tratou como indedutível parte da despesa com JCP pagos, no valor de R$ 25.705.000,00, tal como apurado no Termo de Verificação Fiscal (página 14, fl. 253 dos autos), que foi levado à tributação nos autos de infração objeto do presente processo.
		 Essencialmente, o que a Fiscalização fez foi desprezar os JCP calculados sobre anos calendários anteriores a 2013, entendendo que a Recorrida veio a aperfeiçoar “redução indevida na base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2013”, tal como consta no item “V-Lançamento” na página 15 do Termo de Verificação Fiscal (fl. 254).
		 De fato, nesse mesmo item do Termo de Verificação Fiscal, a Fiscalização concluiu os fundamentos das autuações admitindo “as distribuições de JCP cujo cálculo se reporte ao próprio ano de 2013, cuja somatória é de R$ 9.187.000,00”, de modo a ter glosado o valor que, em seu entender, seria excedente, relativo aos JCP de anos-calendários anteriores (2011 e 2012).
		 Não deverá prosperar, no entanto, tal entendimento, seja por estar incorreto o cálculo do limite de pagamento empreendido pela Fiscalização, seja por não haver respaldo legal para a autuação, como demonstram os julgados administrativos e judiciais que tratam do tema e que adiante serão colacionados, de forma que haverá de ser mantido o acórdão recorrido. (destaques do original)
		 A Contribuinte prossegue, defendendo a dedutibilidade dos JCP calculado sobre exercícios anteriores, mesmo que de forma acumulada, argumentando que:
		 Ao ter admitido a dedutibilidade apenas dos JCP apurados relativamente ao ano-calendário de 2013, glosando os juros apurados em anos calendários anteriores, como se fez constar no Termo de Verificação Fiscal (fls. 249-255), a Fiscalização não declinou nem mesmo o fundamento legal de tal entendimento, limitando-se a citar as regras gerais de dedutibilidade, e “interpretando-as” como se proibissem “implicitamente” a dedutibilidade acumulada.
		 Nem no acórdão da DRJ constou qualquer fundamento legal para a glosa dos JCPs, sendo que aquela decisão limitou-se a conjugar os artigos 132 e 177 da LSA, como se tal combinação normativa pudesse conter alguma limitação temporal para pagamento e dedução do JCP - o que nem mesmo não faz sentido. Eis, então, os termos daquele acórdão da DRJ (fl. 862):
		 [...]
		 Superficial leitura de tais dispositivos legais evidencia que nenhum deles trata do assunto - e assim se passa, também, com todos os demais dispositivos citados pelas autoridades administrativas no julgado. Há, quando muito, obrigatoriedade, em Assembleia geral ordinária, de deliberar, “sobre a destinação do lucro líquido do exercício” e a “distribuição de dividendos”, mas não sobre “pagamento de JCP”.
		 E nem haveria de ser diferente, porque os JCP são uma figura fiscal, na forma de “opção fiscal”, de forma que não caberia seu tratamento na legislação societária, como se faz com dividendos. Dividendos são uma figura societária, enquanto os JCP são uma figura fiscal. Extrair da legislação societária parâmetros de dedutibilidade de JCP, portanto, não faz sentido jurídico.
		 Também não faz sentido, como sustentado no Recurso Especial, a obrigatoriedade de, ano a ano, como se pratica com dividendos, estar a cargo do Recorrente deliberar o pagamento ou o não pagamento de JCP. O próprio Recurso Especial é contraditório a respeito, pois nele mesmo consta o seguinte (fl. 1031):
		  “Com efeito, o pagamento de JsCP é uma faculdade conferida aos acionistas, que decorre de princípios como a livre iniciativa e a autonomia privada, dependendo apenas de decisão formal deles próprios mediante disposição estatutária ou deliberação em Assembleia, através de deliberação tomada em Assembleia de Acionistas ou Reunião de Cotistas, ou em virtude de cláusula estatutária ou contratual existente.”
		 Como é possível entender-se que a lei societária pudesse impor a obrigatoriedade de deliberar anualmente o pagamento de JCP, ao mesmo tempo em que se entende que esse pagamento é uma “faculdade conferida aos acionistas” pela legislação fiscal? Isso não faz sentido, com a devida vênia, sendo que tal inconsistência evidencia, também por esse ponto, a improcedência dos fundamentos do Recurso Especial interposto.
		 Fato é que não há obrigatoriedade disposta na legislação societária de deliberação anual sobre pagamento de JCP, pois esse tema é de competência da legislação tributária, sendo que, a esse propósito, não há qualquer vedação na legislação tributária à dedutibilidade de JCP pagos em relação a anos-calendários anteriores, mesmo que de forma acumulada.
		 É o que restou decidido no Acórdão nº 1401-000.902, citado pela Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio no acórdão recorrido, que cita o voto condutor proferido, naquele julgado, pelo Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, nestes termos (fl. 1014):
		 “Por meio do art. 9º da Lei nº 9.249/95, o legislador inseriu em nosso ordenamento jurídico a figura dos JCP, facultando à pessoa jurídica ‘deduzir para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP’. 
		 O trecho supracitado permite inferir que a dedução – para efeitos da apuração do lucro real – deve ocorrer quando os juros forem pagos ou creditados aos sócios ou acionistas. E, logicamente, os JCP somente serão pagos ou creditados quando da deliberação dos sócios ou acionistas neste sentido. 
		 Contudo, o referido diploma não realizou qualquer ressalva sobre o momento adequado para deliberação do pagamento dos juros sobre capital próprio. É dizer: não há nenhuma restrição legal em pagar ou creditar JCP aos acionistas referentes aos anos calendários anteriores.”
		 Não procede, ainda, a tese de “renúncia” à faculdade de pagamento de JCP de anos anteriores, que assim foi sustentada no Recurso Especial ora respondido (fl. 1035):
		 “Se a empresa, por meio de seus sócios e no momento adequado, resolveu não deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital próprio (anos anteriores a 2013), por óbvio, acabou renunciando à faculdade que lhe foi conferida. Tudo em absoluta observância ao princípio da livre iniciativa e autonomia privada. Porém, não pode agora pretender mudar tal decisão, sem qualquer justificativa ou prova de que houve vício na manifestação de vontade dos acionistas, inclusive porque o lucro dos períodos pretéritos já foi destinado”.
		 Esse argumento foi muito bem refutado pelo Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella no seu voto para o Acórdão nº 1401-000.902, citado no acórdão recorrido, nestes termos (fl. 1014):
		 “O pagamento retroativo e acumulado de JCP é pautado exclusivamente pelos critérios de conveniência financeira da pessoa jurídica e dos seus sócios, cabendo-lhes a faculdade de deliberar ou não pelo seu pagamento no mesmo ano em que apurado o lucro ou nos exercícios subsequentes, não havendo que se falar em renúncia ou preclusão temporal desse direito.”
		 Tal “conveniência financeira” é consistente com o fato de que o pagamento dos JCP é, como visto, uma faculdade do contribuinte, qualidade que nem mesmo a Recorrente nega, como pode ser tirado do Recurso Especial, referente a uma passagem anteriormente transcrita, e que mais uma vez é citada, em prol da melhor demonstração da improcedência dessa tese sustentada pela Fazenda Nacional (fl. 1031):
		 “Com efeito, o pagamento de JsCP é uma faculdade conferida aos acionistas, que decorre de princípios como a livre iniciativa e a autonomia privada, dependendo apenas de decisão formal deles próprios mediante disposição estatutária ou deliberação em Assembleia, através de deliberação tomada em Assembleia de Acionistas ou Reunião de Cotistas, ou em virtude de cláusula estatutária ou contratual existente.”
		 Ora, consta dos autos a deliberação em Assembleia, com a qual tal faculdade foi exercitada (Doc. 2.2 da Impugnação). O pagamento dos JCP foi realizado com base em decisão formal, portanto. 
		 Ainda sobre deliberação em assembleia, para pagamento de JCP, assim foi defendido no Recurso Especial (fl. 1033):
		 [...]
		 Não existe, na legislação societária, como anteriormente demonstrado, obrigação de pagamento de JCP, como se passa, em S/A´s, com os dividendos mínimos ou obrigatórios. Não existe, nem mesmo, o “dever” de deliberação anual a respeito de pagamento ou não de JCP, como quer fazer crer o Recorrente. Até porque, como visto, os JCP são dispostos exclusivamente pela legislação fiscal, não se tratando de uma figura societária, como os dividendos o são. Então, tentar enxergar na legislação tributária uma figura tratada exclusivamente pela legislação fiscal não faz sentido jurídico.
		 Por outro lado, o artigo 9º da Lei nº 9.532/95 dispõe que o JCP é calculado “sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP”, não fazendo qualquer referência ao momento em que a despesa deva ser tomada ou o crédito contabilizado. Pelo contrário, ao dar a tônica de possibilidade (“poderá deduzir”), o legislador não obriga o contribuinte a deduzir o JCP neste ou naquele exercício – deixa em aberto a opção de se utilizar dessa figura fiscal, que será exercitada no momento em que for deliberado seu pagamento ou creditamento, sendo que a partir de então é que assumirá relevância o período de competência para o registro da despesa, tanto para fins contábeis, quanto para fins fiscais.
		 Nem mesmo a IN/SRF nº 11/96 veda a dedutibilidade acumulada de JCP apurados em relação a outros exercícios financeiros. No seu artigo 29, caput, dispõe-se acerca da necessidade de observância do “regime de competência” no sentido de que, por exemplo, creditando-se os JCP, a correspondente despesa haverá de ser reconhecida por competência, ao menos para fins fiscais, para que seja preservada a dedutibilidade. 
		 No Recurso Especial, no entanto, defende-se outro sentido para a observância do “princípio da competência”, nestes termos (fl. 1037):
		 [...]
		 Eis que, no presente caso, a Recorrida creditou e pagou o JCP em 30/10/2013 (Doc. 5.1 e 5.4 da Impugnação) no mesmo mês de competência da deliberação social que determinou o pagamento (mais precisamente, no mesmo dia), em outubro/2013 - a data da Assembleia em questão é 30/10/2013 (Doc. 2.2 da Impugnação). Ora, se o pagamento e o crédito do JCP foram realizados no mesmo mês da deliberação, perde o sentido qualquer discussão acerca de regime de caixa ou de competência. Tanto por um, quanto por outro regime, no caso concreto, o efeito fiscal seria o mesmo, pois a correspondente despesa seria, como de fato o foi, reconhecida no mesmo mês de competência.
		 Foi o que decidiu a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, no acórdão recorrido, com o qual se julgou o Recurso Voluntário, nestes termos:
		 “Em relação à discussão relativa ao desrespeito ao regime de competência entendo correto o posicionamento adotado no Acórdão nº 1401-000.902, no sentido de que o período de competência é marcado pela deliberação dos sócios pelo seu creditamento ou pagamento. Isso porque, o direito de exigir a referida remuneração somente surge para os sócios a partir do momento em que deliberam.”.
		 Também não faz sentido a tese sustentada no Recurso Especial, de que o pagamento posterior de JCP representaria uma “anulação da manifestação de vontade” de deliberações sociais anteriores, tal como assim se fez constar naquela peça de defesa ora respondida (fl. 1033):
		 [...]
		 O argumento não faz sentido, como assim demonstrado pelo Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, no seu voto para o Acórdão nº 1401-000.902 (fl. 1014):
		 “É importante lembrar que, de acordo com o Pronunciamento CPC nº 25 passivo é uma obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que resulte em saída de recursos da entidade capazes de gerar benefícios econômicos. Desta forma, a obrigação de pagamento de JCP somente se torna “obrigação presente” quando da deliberação pelos sócios. 
		 O período de competência é marcado pelo momento da deliberação dos sócios pelo seu creditamento ou pagamento, não havendo qualquer objeção legal à distribuição acumulada de JCP. Isso porque, o direito de exigir a referida remuneração somente surge para os sócios a partir do momento em que deliberam pelo ou realizam o pagamento dos JCP, valendo frisar que não existe nos instrumentos normativos que regulam a matéria qualquer imposição de que a dedução dos JCP deva ser realizada no mesmo exercício financeiro em que realizado o lucro da empresa.”
		 As normas contábeis, que são alinhadas à legislação societária, é que dizem o que se entende por “princípio da competência”. Ora, se o pagamento posterior de JCP representasse uma deliberação imputável ao passado, haveria a necessidade de refazimento das demonstrações financeiras passadas da entidade, o que não é praticado, muito menos determinado pelas normas contábeis, como retratado no CPC 25, e, portanto, não é exigido pelas auditorias independentes.
		 Também não faz sentido a exigência colocada pela Fiscalização quando da autuação, de que a Recorrida deveria ter provisionado os JCP nos anos-calendários cujos Patrimônios Líquidos foram utilizados para cálculo do limite de pagamento. Eis o que disse, a respeito, a Fiscalização no Termo de Verificação Fiscal (fl. 254):
		  “Como no caso em pauta os alegados JCP relativos aos anos-calendário de 2010 e 2011 não foram devidamente contabilizados, surgindo e sendo distribuídos da noite para o dia no ano de 2013, resta claro que o contribuinte não obedeceu ao disposto na legislação em referência, do que resultou redução indevida na base de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendário de 2013.”
		 Essa exigência ilegal também se fez constar no acórdão que julgou improcedente a impugnação, como se extrai já da sua ementa: 
		 “JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. REGIME DE COMPETÊNCIA. CONTABILIZAÇÃO NO PERÍODO DEVIDO. DEDUTIBILIDADE DA RESPECTIVA DESPESA EM ANOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. A contabilização no período-base correspondente é condição para o exercício do benefício de dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Próprio por se tratar de opção do contribuinte e em observância ao regime de competência previsto na legislação fiscal. É vedado à pessoa jurídica computar em um exercício o montante dos Juros sobre o Capital Próprio de períodos anteriores”. 
		 É, no entanto, absurda a exigência, pois, se seguisse esse entendimento da Fiscalização, a Recorrida poderia eventualmente nunca ter deliberado pelo pagamento – e, nesse caso, teria retido na fonte o IRRF indevidamente. Se é pressuposto do crédito ou despesa a anterior deliberação, não há como se conceber a contabilização apenas para garantir a dedutibilidade fiscal de algo que nem se sabe se um dia haverá de ser implementado.
		 Além do mais, o provisionamento importa em colocar imediatamente à disposição dos sócios o valor dos juros. Se provisionado o valor e exigido seu pagamento, o desencaixe forçosamente deveria ser feito, assim que reclamado o pagamento pelos sócios - o que poderia não convir à administração da empresa em termos de gestão de fluxo de caixa.
		 Exemplificando: se os JCP de 2011 tivessem sido provisionados no mesmo ano, sendo que, no entanto, a Recorrida estivesse planejando usar tais recursos financeiros até 2013, seria impossível impedir que seus sócios reclamassem o pagamento desses JCP em 2012, por exemplo.
		 Essa é a razão principal, ademais, de se provisionar e pagar JCP em anos posteriores: apenas deliberar o pagamento quando financeiramente convir ao contribuinte, para que não se desfaça de recursos financeiros necessários para a atividade da sociedade. É questão, também, de gestão de fluxo de caixa, que está na seara do exercício da livre iniciativa e do direito de propriedade.
		 Em outros termos, o entendimento da Fiscalização é desarrazoado, impondo uma condição fiscal que interferiria indevidamente na gestão empresarial da Recorrida.
		 Há, ainda, farta jurisprudência nas instâncias administrativas de julgamento admitindo o pagamento do JCP em exercícios posteriores à sua apuração, mesmo que de forma acumulada, nas mesmas condições fáticas do caso concreto, em que se enquadra a Recorrida.
		 No Recurso nº 129.356 (Processo nº 10280.001407/2001-06, 1º CC/MF-7ª Câmara, j. 28/03/2007, Relator Natanael Martins, Acórdão nº 107-08941), decidiu-se que, “Provado nos autos do processo que, ano a ano, a Recorrida tinha capacidade para distribuir JCP, nada obsta que possa fazê-lo em ano calendário posterior, de forma acumulada”.
		 É o que ocorreu com a Recorrida, que apurou o limite de pagamento do JCP ano a ano, e que a ele se ateve, para fins de apuração da capacidade de pagamento para fins de exercício dessa opção fiscal (Doc. 2.1 da Impugnação). Nesse tocante, confira-se, na tabela abaixo, a demonstração dos limites de pagamento e de dedutibilidade ano a ano, tomando como base os Lucros Líquidos e os Lucros Acumulados de cada exercício, sendo que referidos valores podem ser confirmados por meio das DIPJ’s já juntadas aos presentes autos (Doc. 4.1 a Doc. 4.3.1, todos da Impugnação):
		 /
		 Nesse mesmo Recurso nº 129.356, também se fez constar, no voto do relator, que “O legislador forneceu tão somente a base para o cálculo dos juros em questão e os respectivos limitadores de dedutibilidade, não se preocupando em determinar a forma e/ou os critérios de distribuição, assim como não se ocupou em impor qualquer barreira de natureza temporal”. Esse é o principal ponto que evidencia a fragilidade das autuações ora Recorrida: não há impedimento legal para a dedução acumulada dos JCP. 
		 Em outro julgamento sempre citado, qual seja, o do Recurso nº 158.410 (Processo nº 18471.001473/2006-47, 1º CC/MF-1ª Câmara, deram provimento por unanimidade, v.u., j. 29/05/2008, Relator Valmir Sandri, Acórdão nº 101-96751), decidiu-se que “O período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio da base de cálculo do imposto de renda, é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos mesmos, podendo, inclusive, remunerar o capital tomando por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeitado os critérios e limites previsto em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito”.
		 É o que ocorreu com a Recorrida:
		 (i) que reconheceu a despesa de JCP na mesma competência em que deliberou o seu pagamento de forma acumulada, incluindo, na apuração do seu montante, exercícios anteriores (Doc. 2.1, Doc. 2.2, Doc. 5.1, Doc. 5.2, Doc. 5.3 e Doc. 5.4, todos da Impugnação);
		 (ii) que provou, ano a ano, que o JCP era passível de distribuição, dispondo tanto de lucro tributável, quanto de limites de pagamento e de dedutibilidade em cada um desses anos de 2011 a 2013; e
		 (iii) que demonstrou que, no ano calendário em que deliberou a distribuição, respeitou a condição legal de existência de lucros computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
		 Ressalte-se que esse último julgado, proferido no Recurso nº 158.410, foi arrematado com a assertiva de que “nada obsta a distribuição acumulada de JCP – desde que provada, ano a ano, ter esse sido passível de distribuição –, levando em consideração os parâmetros existentes no ano-calendário em que se deliberou sua distribuição”. É nítido que a Recorrida também respeitou esse limite, pois utilizou a TJLP e os saldos do seu patrimônio líquido verificados em cada ano-calendário, tendo, ainda, observado a legislação tributária vigente na data da deliberação do pagamento do JCP (Doc. 2.1 e 2.2, todos da Impugnação).
		 Nos seus fundamentos, esse último julgado também é particularmente relevante por ter tratado especificamente da IN/SRF nº 11/96. São estas as palavras do Relator, dirigidas a propósito do “caput” do artigo 29 desse ato normativo:
		 “O dispositivo diz respeito ao regime de competência ‘para efeito de apuração do lucro real’, isto é, quando se toma possível deduzir os valores dos JCP. Assim, o dispositivo não discrepa de todo o que foi afirmado acima, reiterando que para efeito de dedutibilidade do JCP o que importa é o pagamento ou o crédito, 
		 considerado este o momento adequado para efeito do regime de competência. Mas de modo algum este dispositivo veda o procedimento adotado pela Recorrida, como quer fazer crer a decisão Recorrente.
		 De fato, a IN SRF n° 11/96, ao prever que os JCP são dedutíveis segundo o regime de competência, apenas esclarece que a despesa a eles relativa deve ser reconhecida no período-base em que for deliberado o seu crédito ou pagamento, pois apenas nesse momento teria nascido à obrigação a eles relativa, indispensável ao reconhecimento de despesas na forma daquele regime.
		 Nesse sentido, faço uso novamente dos ensinamentos de Edmar Oliveira Andrade Filho, que assevera que o período de competência dos juros sobre o capital é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos mesmos, e sendo assim, enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou o encargo respectivo e não há o que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente.”
		 Ainda que se aceitasse outra interpretação (a de que a instrução normativa vedaria a dedução acumulada dos JCP), é fato que não cabe a instruções normativas imporem limites que sequer a lei impõe. Pelo contrário, atos normativos secundários (instruções normativas) se subordinam aos atos normativos primários (leis), sob pena de ilegalidade. Nesse sentido confira-se julgado do Supremo Tribunal Federal:
		 “AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 62, DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL - SUA NATUREZA REGULAMENTAR - IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE - SEGUIMENTO NEGADO POR DECISÃO SINGULAR – COMPETÊNCIA DO RELATOR (RISTF, ART. 21, PAR. 1.; LEI 8.038, ART. 38) - PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO PRESERVADO (CF, ART. 97) - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. - É inquestionável que assiste a Suprema Corte, em sua composição plenária, a competência exclusiva para julgar o processo de controle concentrado de constitucionalidade e, pelo voto da maioria absoluta dos seus membros, declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público (CF, art. 97; RISTF, art. 5., VII e art. 173). Essa regra de competência, no entanto, muito embora de observância indeclinável por qualquer órgão judiciário colegiado, não subtrai ao Relator da causa o poder de efetuar – enquanto responsável pela ordenação e direção do processo (RISTF, art. 21, I) – o controle prévio dos requisitos formais da fiscalização normativa abstrata, o que inclui, dentre outras atribuições, o exame dos pressupostos processuais e das condições da própria ação direta. A possibilidade de controle recursal, a posteriori, dos atos decisórios que o Relator pratica, no desempenho de sua competência monocrática, da concreção, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, ao princípio da reserva de Plenário, inscrito no art. 97 da Lei Fundamental da República. - As Instruções Normativas, editadas por Órgão competente da Administração Tributária, constituem espécies jurídicas de carácter secundário, cuja validade e eficácia resultam, imediatamente, e sua estrita observância dos limites impostos pelas leis, tratados, convenções internacionais, ou decretos presidenciais, de que devem constituir normas complementares. Não se revelam, por isso mesmo, aptas a sofrerem o controle concentrado de constitucionalidade, que pressupõe o confronto direto do ato impugnado com a Lei Fundamental.” (ADI 531 AgR, Rel. Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991 - Grifamos).
		 Por fim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou jurisprudência no mesmo sentido das pretensões da Recorrida, com julgados prolatadas tanto pela sua 1ª Turma, quando pela sua 2ª Turma (que, integrando a 1ª Seção daquela Corte, têm competência para julgar matéria tributária).
		 Eis o que consta no voto proferido pela 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça no AgInt no REsp nº 1.971.537/SP (rel. Ministro Gurgel de Faria, j. 20/06/2023, publicado em 17/08/2023), naquela Egrégia Corte:
		 “Conforme exposto na decisão agravada e contrariamente ao que foi afirmado na petição do agravo interno, a matéria objeto do presente recurso especial encontra-se pacificada neste Superior Tribunal de Justiça. Entende a Corte que é lícita, a partir do ano calendário 1997, a dedução dos juros sobre capital próprio mesmo em relação a exercícios anteriores àquele em que realizado o lucro da pessoa jurídica”.
		 Esse precedente cita, como fundamento, o que foi decidido no REsp nº 1.086.752/PR (STJ-1ª Turma, relator Ministro Francisco Falcão, Dje 11/03/2009), também proferido naquela Egrégia Corte, nestes termos: 
		 “II – A legislação não impõe que a dedução dos juros sobre capital próprio deva ser feita no mesmo exercício-financeiro em que realizado o lucro da empresa. Ao contrário, permite que ela ocorra em ano-calendário futuro, quando efetivamente ocorrer a realização do pagamento.” 
		 No voto do relator tirado desse acórdão consta que os JCP “apresentam-se como uma faculdade à pessoa jurídica, que pode fazer valer de seu creditamento sem que ocorra o efetivo pagamento de maneira imediata, aproveitando-se da capitalização durante esse tempo”, e que “ao contrário dos dividendos, os JCP dizem respeito ao patrimônio líquido da empresa, o que permite que sejam creditados de acordo com os lucros e reservas acumulados”.
		 Também no acórdão desse REsp 1.086.752/PR, decidiu-se que “O entendimento preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a promover o creditamento dos juros a seus acionistas no mesmo exercício em que apurado o lucro, impondo ao contribuinte, de forma oblíqua, a época em que se deveria dar o exercício da prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976”. E tudo isso à margem de lei que obrigasse o contribuinte a agir desse modo assim desejado pelo Fisco.
		 O acórdão proferido no AgInt no Resp nº 1.971.537/SP, cita também o julgado no Resp nº 1.946.363/SP (STJ-2ª Turma, Ministro Francisco Falcão, j. 22/11/2022, Dje 21/12/2022), nestes termos, no que interessa ao presente caso:
		 “III – A legislação não impõe limitação temporal para a dedução de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. Diferentemente do quanto alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina textualmente que a pessoa jurídica pode deduzir os juros sobre capital próprio do lucro real e resultado ajustado, no momento do pagamento a seus sócios/acionistas, impondo como condição apenas a existência de lucros do exercício ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
		 IV – Em se tratando de juros sobre capital próprio, o seu pagamento decorre necessariamente da deliberação do órgão societário, momento em que surge a respectiva obrigação. Sendo assim, ao ser constituída a obrigação de pagamento, é realizado o reconhecimento contábil pela companhia de acordo com o regime de competência, de modo que é perfeitamente possível afirmar que há respeito ao regime contábil em comento quando do pagamento de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores.”
		 Nesse acórdão, como razão de decidir, constou, no voto do relator, que, “Diferentemente do quanto alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina textualmente que a pessoa jurídica pode deduzir os juros sobre capital próprio do lucro real e resultado ajustado, no momento do pagamento a seus sócios/acionistas, impondo como condição apenas a existência de lucros do exercício ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.” E que, “Em se tratando de juros sobre capital próprio, o seu pagamento decorre necessariamente da deliberação do órgão societário, momento em que surge a respectiva obrigação”, de forma que “ao ser constituída a obrigação de pagamento, é realizado o reconhecimento contábil pela companhia de acordo com o regime de competência, de modo que é perfeitamente possível afirmar que há respeito ao regime contábil em comento no pagamento de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores”.
		 Eis, então, que a 2ª Turma do Egrégio STJ, que também julga matéria tributária, apreciou a questão posta no presente feito do mesmo modo, no sentido da pretensão da Recorrida, o que se extrai do acórdão proferido no AgInt no Resp 1.939.282/CE (STJ-2ª Turma, rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/03/2023, Dje 24/03/2023), que assim decidiu:
		 “1. A distribuição de juros sobre capital próprio pode ser realizada em exercício posterior ao da apuração do lucro, com a dedução da respectiva despesa na apuração do IRPJ/CSLL. 2. O pagamento de juros sobre capital próprio não é sujeito a periodicidade alguma (tanto menos coincidente com exercícios tributários) e configura faculdade da empresa, inexistindo obrigatoriedade de distribuição (diferentemente do regramento dos dividendos, por exemplo). Para apuração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), se o contribuinte for tributado pelo regime do lucro real, os juros sobre capital próprio devem ser registrados contabilmente como receita financeira, não possuindo natureza de lucro ou de dividendo. 3. O pagamento de juros sobre capital próprio referente a exercícios anteriores não representa burla ao limite legal de dedução do exercício, desde que, ao serem apurados, tomando por base as contas do patrimônio líquido daqueles períodos com base na variação pro rata die da TJLP sobre o patrimônio líquido de cada ano, o pagamento seja limitado ao valor correspondente a 50% do lucro líquido em que se dá o pagamento ou a 50% dos lucros acumulados e reservas de lucros”.
		 Também nesse acórdão, restou decidido que “A Lei não estabelece que a dedução dos juros sobre o capital próprio deva ser feita no mesmo exercício financeiro em que realizado o lucro da empresa”. 
		 Resta evidenciada, pois, a nulidade dos autos de infração objeto deste feito, tendo em vista que, tal como demonstrado fartamente pelas provas trazidas nos anexos desta, todos os requisitos legais permissivos da dedutibilidade dos débitos oriundos dos valores pagos de JCP foram rigidamente cumpridos pela Recorrida; que a Recorrida não incorreu em qualquer vedação legal ou regulamentar ao ter deduzido a despesa de JCP em 2013, no montante informado em sua DIPJ 2014 (2013); e que o modo com que interpretou e aplicou concretamente a legislação tributária está amparada em sólida jurisprudência administrativa e judicial.
		 É o caso, portanto, de ser mantido o v. acórdão recorrido, para que sejam desconstituídos os créditos tributários objeto do presente processo administrativo. (destaques do original)
		 A interessada ainda defende que, na eventualidade do acórdão recorrido ser reformado, haverá de ser julgado fundamento declinado na impugnação, afetado á ilegalidade dos juros incidentes sobre a multa de ofício aplicada no percentual de 75% sobre o valor dos tributos devidos. Manifesta sua discordância em relação aos fundamentos expressos na decisão de 1ª instância acerca do tema, e pede que, na remota hipótese de ser revertido o acórdão ora recorrido, o que, em face dos argumentos deduzidos, cogita-se apenas para argumentar, ainda assim haverá de ser afastada a incidência de juros de mora sobre a multa aplicada, que, como demonstrado, é ilegalmente exigida pela União Federal em casos como o presente.
		 Requer, assim, que seja negado provimento ao recurso especial, reconhecendo-se a improcedência dos lançamentos e decretando-se a sua nulidade com o consequente arquivamento do processo administrativo instaurado, reiterando o pedido subsidiário acerca dos juros de mora sobre a multa de ofício.
	
	 
		 Conselheira EDELI PEREIRA BESSA, Relatora.
		 Recurso especial da PGFN - Admissibilidade
		 O recurso especial da PGFN deve ser conhecido com fundamento nas razões do Presidente de Câmara, aqui adotadas na forma do art. 50, §1º, da Lei nº 9.784, de 1999.
		 Esclareça-se que o paradigma nº 1201-00.348 está referenciado como tese divergente da estampada no recorrido desde as primeiras manifestações deste Colegiado acerca do tema aqui em debate, como se vê no Acórdão nº 9101-003.814. Já o acórdão nº 1302-00.465 foi aceito como paradigma no precedente nº 9101-006.757. Assim sendo, e ausente objeção da Contribuinte quanto a este aspecto, o recurso especial fazendário é CONHECIDO. 
		 Recurso especial da PGFN - Mérito
		 No mérito, esta Conselheira reitera os fundamentos que prevaleceram como voto vencedor no citado precedente nº 9101-006.757.
		 Este Colegiado vinha se manifestando, de forma consistente, contra a tese defendida pela Contribuinte em todas as reuniões de julgamento nas quais apreciou dissídio semelhante ao aqui demonstrado, como se vê nas ementas a seguir transcritas:
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO.
		 1 - O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou.
		 2 - As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade.
		 3 - A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
		 4 - Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. (Acórdão nº 9101-002.180 - Sessão de 20 de janeiro de 2016).
		 ...............................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
		 5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração ou de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que o contribuinte pretendeu foi criar em 2010 despesas de juros nos anos de 2006, 2007 e 2009, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados e que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados. Isso não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-002.691 - Sessão de 16 de março de 2017).
		 ................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
		 5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração ou de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que o contribuinte pretendeu foi criar em 2006 despesas de juros no ano de 2005, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naquele período passado e que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daquele ano já devidamente encerrado. Isso não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-002.778 – Sessão de 6 de abril de 2017).
		 ................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. (Acórdão nº 9101-002.797, Sessão de 9 de maio de 2017).
		 ..................................
		 DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. INDEDUTIBILIDADE.
		 As despesas com juros sobre o capital próprio (JCP) se submetem às regras gerais de contabilização de despesas, obedecendo o regime de competência: somente podem incorrer no mesmo exercício social em que as receitas correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o resultado daquele exercício. Não se admite a dedução de JCP calculados sobre as contas do patrimônio líquido de exercícios anteriores. (Acórdão nº 9101-003.064 - Sessão de 13 de setembro de 2017).
		 ................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. (Acórdão nº 9101-003.161 – Sessão de 3 de outubro de 2017).
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		 DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. INDEDUTIBILIDADE.
		 As despesas com juros sobre o capital próprio (JCP) se submetem às regras gerais de contabilização de despesas, obedecendo o regime de competência: somente podem incorrer no mesmo exercício social em que as receitas correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o resultado daquele exercício. Não se admite a dedução de JCP calculados sobre as contas do patrimônio líquido de exercícios anteriores. Precedentes recentes na 1ª Turma da CSRF. Acórdãos nº 9101-002.180, 9101-002.181, 9101-002.182, 9101-003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-003.067. (Acórdão nº 9101-003.216 - Sessão de 8 de novembro de 2017).
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		 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PAGAMENTO OU CRÉDITO. PL DE ANOS-CALENDÁRIO ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO.
		 Os juros sobre o capital próprio, calculados sobre o patrimônio líquido de anos-calendário anteriores ao pagamento ou crédito dessa remuneração, constituem violação ao regime de competência. (Acórdão nº 9101-003.429 - Sessão de 6 de fevereiro de 2018).
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		 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PAGAMENTO OU CRÉDITO. PL DE ANOS-CALENDÁRIO ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. VIOLAÇÃO.
		 Os juros sobre o capital próprio, calculados sobre o patrimônio líquido de anos-calendário anteriores ao pagamento ou crédito dessa remuneração, constituem violação ao regime de competência. (Acórdão nº 9101-003.535 - Sessão de 4 de abril de 2018).
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		 DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PERÍODOS ANTERIORES. REGIME DE COMPETÊNCIA. INDEDUTIBILIDADE.
		 As despesas com juros sobre o capital próprio (JCP) se submetem às regras gerais de contabilização de despesas, obedecendo o regime de competência: somente podem incorrer no mesmo exercício social em que as receitas correlacionadas geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o resultado daquele exercício. Não se admite a dedução de JCP calculados sobre as contas do patrimônio líquido de exercícios anteriores. Precedentes recentes na 1ª Turma da CSRF. Acórdãos nº 9101-002.180, 9101-002.181, 9101-002.182, 9101-003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-003.067. (Acórdão nº 9101-003.570 - Sessão de 8 de maio de 2018).
		 ..................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
		 5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é criar em 2006 despesas de juros nos anos de 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.662 – Sessão de 4 de julho de 2018).
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		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
		 5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é criar em 2009 e 2010 despesas de juros nos anos de 2006, 2007 e 2008, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.684 – Sessão de 7 de agosto de 2018).
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		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
		 5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é criar em 2007 e 2008 despesas de juros em períodos anteriores, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naqueles períodos passados, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daqueles anos já devidamente encerrados, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.737 – Sessão de 11 de setembro de 2018).
		 ..................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS TEMPORAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. VEDAÇÃO. 
		 1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. 
		 2- As despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. 
		 3- A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência. 
		 4- Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo. Apenas as contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, com a constituição do passivo correspondente. 
		 5- O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior. O que a contribuinte pretende é criar em 2008 despesas de juros no ano de 2004, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naquele período passado, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daquele ano já devidamente encerrado, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade. (Acórdão nº 9101-003.814 – Sessão de 2 de outubro de 2018).
		 ..................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS LEGAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. 
		 O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. As despesas de juros com capital próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. (Acórdão nº 9101-004.253 – Sessão de 09 de julho de 2019)
		 ..................................
		 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE COMPETÊNCIA E A CRITÉRIOS LEGAIS. DEDUÇÃO EM EXERCÍCIOS POSTERIORES. IMPOSSIBILIDADE. 
		 O pagamento ou crédito de juros sobre capital próprio a acionista ou sócio representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razão do regime de competência. Incabível a deliberação de juros sobre capital próprio em relação a exercícios anteriores ao da deliberação, posto que os princípios contábeis, a legislação tributária e a societária rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao regime de competência, seja pela apropriação de despesas em exercício distinto daquele que as ensejou. As despesas de juros com capital próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade. (Acórdão nº 9101-004.396 - Sessão de 11 de setembro de 2019).
		 Somente com a alteração promovida pelo art. 28 da Lei nº 13.988, de 2020, os resultados passaram a ser favoráveis à tese da Contribuinte, como se vê a partir do Acórdão nº 9101-005.757, citado no voto condutor do acórdão recorrido. Esta Conselheira, porém, manteve a mesma orientação desde antes adotada, em face de pretensão de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio no período de sua deliberação, em linha com o exposto no voto do ex-Conselheiro Rafael Vidal de Araújo, que orienta a maior parte dos julgados deste Colegiado, a seguir transcrito a partir do Acórdão nº 9101-003.814:
		 O dispositivo legal que dá ensejo à divergência jurisprudencial sob exame é o art. 9º, caput e §1º, da Lei nº 9.249, de 26/12/1995. Transcrevo-o abaixo:
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo TJLP.
		 § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (Redação dada pela Lei nº 9.430, de 1996)
		 § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.
		 § 3º O imposto retido na fonte será considerado:
		 I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
		 II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º;
		 ...
		 § 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderá ser compensado com o retido por ocasião do pagamento dos rendimentos aos sócios beneficiários.
		 § 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios ou acionistas.
		 § 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
		 § 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
		 Entendo que não assiste razão à contribuinte, pelos motivos que passo a expor.
		 DA NATUREZA JURÍDICA DOS JCPS 
		 Primeiramente, é importante apontar algumas características dos JCPs.
		 Cito duas características essenciais da natureza jurídica dos Juros sobre Capital Próprio: a) a primeira é que visam à REMUNERAÇÃO DOS SÓCIOS; e b) a segunda é que são JUROS (como o próprio nome os qualificam).
		 Constata-se, com isso, que as quantias que os sócios recebem a título de remuneração do capital próprio não podem se confundir com o patrimônio da entidade. Assim, para estar de acordo com a real natureza jurídica, os JCPs somente podem ser entendidos como elementos que não venham a se integrar ao patrimônio da sociedade (consistindo numa rubrica redutora do mesmo), ou seja, não podem estar em contas redutoras dos lucros acumulados, das reservas de lucros ou de outras contas do patrimônio líquido.
		 Portanto, na apuração do lucro líquido do exercício, os valores destinados aos sócios como remuneração do capital devem compor o lucro contábil da entidade; o que implica, necessariamente, em reconhece-los como integrantes do resultado do exercício da sociedade, ou, seja, assumindo a natureza de DESPESA, não se admitindo que sejam incorridos apenas no momento em que sejam decididas as destinações dos lucros.
		 Entender diferentemente seria negar validade ao princípio da entidade, que veda confundir o patrimônio dos sócios com o patrimônio da sociedade, bem como prever o enriquecimento dos sócios em detrimento da empresa. Confira-se o que diz a Resolução nº 750, de 29/12/1993, do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), sobre o princípio da entidade:
		 CAPÍTULO I - DOS PRINCÍPIOS E DE SUA OBSERVÂNCIA 
		 Art. 1º Constituem PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE (PFC) os enunciados por esta Resolução.
		 §1º A observância dos Princípios Fundamentais de Contabilidade é obrigatória no exercício da profissão e constitui condição de legitimidade das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).
		 §2º Na aplicação dos Princípios Fundamentais de Contabilidade há situações concretas e a essência das transações deve prevalecer sobre seus aspectos formais.
		 CAPÍTULO II - DA CONCEITUAÇÃO, DA AMPLITUDE E DA ENUMERAÇÃO
		 ...
		 SEÇÃO I - O PRINCÍPIO DA ENTIDADE 
		 Art. 4º O Princípio da ENTIDADE reconhece o Patrimônio como objeto da Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de pessoas, uma sociedade ou instituição de qualquer natureza ou finalidade, com ou sem fins lucrativos. Por conseqüência, nesta acepção, o Patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição.
		 Parágrafo único – O PATRIMÔNIO pertence à ENTIDADE, mas a recíproca não é verdadeira. A soma ou agregação contábil de patrimônios autônomos não resulta em nova ENTIDADE, mas numa unidade de natureza econômico-contábil.
		 Deste Princípio Fundamental da Contabilidade (PFC) societária saltam conceitos como de autonomia patrimonial, de diferenciação de um Patrimônio particular no universo dos patrimônios existentes, além da evidente e contundente conseqüência: o patrimônio não se confunde com aqueles dos seus sócios ou proprietários, no caso de sociedade ou instituição. Assim, para que esse PFC seja observado, é de rigor que o incorrimento dos JCPs não se dê na integração do patrimônio da sociedade; devendo, os Juros sobre Capital Próprio, inevitavelmente, transitar pelo resultado da sociedade como despesa.
		 O CFC, considerando a conveniência de um maior esclarecimento sobre o conteúdo e abrangência dos PFCs, emitiu a Resolução nº 774, de 16/12/94, dando interpretação à Resolução CFC nº 750/93, por meio de um apêndice. Sobre o princípio da entidade foi melhor detalhada a questão da autonomia patrimonial:
		 2.1.1 – A autonomia patrimonial 
		 O cerne do Princípio da ENTIDADE está na autonomia do patrimônio a ela pertencente. O Princípio em exame afirma que o patrimônio deve revestir-se do atributo de autonomia em relação a todos os outros Patrimônios existentes, pertencendo a uma Entidade, no sentido de sujeito suscetível à aquisição de direitos e obrigações. A autonomia tem por corolário o fato de que o patrimônio de uma Entidade jamais pode confundir-se com aqueles dos seus sócios ou proprietários. Por conseqüência, a Entidade poderá ser desde uma pessoa física, ou qualquer tipo de sociedade, instituição ou mesmo conjuntos de pessoas, tais como:
		 - famílias; 
		 - empresas; 
		 - governos, nas diferentes esferas do poder; 
		 - sociedades beneficentes, religiosa, culturais, esportivas, de lazer, técnicas; 
		 - sociedades cooperativas; 
		 - fundos de investimento e outras modalidades afins.
		 No caso de sociedades, não importa que sejam sociedades de fato ou que estejam revestidas de forma jurídica, embora esta última circunstância seja a mais usual.
		 O Patrimônio, na sua condição de objeto da Contabilidade, é, no mínimo, aquele juridicamente formalizado como pertencente à Entidade, com ajustes quantitativos e qualitativos realizados em consonância com os princípios da própria Contabilidade. A garantia jurídica da propriedade, embora por vezes suscite interrogações de parte daqueles que não situam a autonomia patrimonial no cerne do Princípio da Entidade, é indissociável desse princípio, pois é a única forma de caracterização do direito ao exercício de poder sobre o mesmo Patrimônio, válida perante terceiros.
		 Cumpre ressaltar que, sem autonomia patrimonial fundada na propriedade, os demais Princípios Fundamentais perdem o seu sentido, pois passariam a referir-se a um universo de limites imprecisos.
		 A autonomia patrimonial apresenta sentido unívoco. Por conseqüência, o patrimônio pode ser decomposto em partes segundo os mais variados critérios, tanto em termos quantitativos quanto qualitativos. Mas nenhuma classificação, mesmo que dirigida sob ótica setorial, resultará em novas Entidades. Carece, pois, de sentido, a idéia de que as divisões ou departamentos de uma Entidade possam constituir novas Entidades, ou “microentidades”, precisamente por que sempre lhes faltará o atributo da autonomia. A única circunstância em que poderá surgir nova Entidade, será aquela em que a propriedade de parte do patrimônio de uma Entidade, for transferida para outra unidade, eventualmente até criada naquele momento. Mas, no caso, teremos um novo patrimônio autônomo, pertencente a outra Entidade. Na contabilidade aplicada, especialmente nas áreas de custos e de orçamento, trabalha-se, muitas vezes, com controles divisionais, que podem ser extraordinariamente úteis, porém não significam a criação de novas Entidades, precisamente pela ausência de autonomia patrimonial.
		 Da interpretação autêntica do princípio da entidade, percebe-se que o cerne deste está na autonomia patrimonial, que está indissociavelmente ligado à garantia jurídica da propriedade, como única forma de caracterização do direito ao exercício de poder sobre o mesmo patrimônio, válida perante terceiros.
		 Daí se conclui que terceiros (a exemplo dos sócios) não podem dispor livremente (fora das formas jurídicas concebidas para a correta disposição) do patrimônio da sociedade, que detém autonomia patrimonial e garantia jurídica de sua propriedade.
		 Portanto, para que haja o respeito à autonomia patrimonial da sociedade e de forma a respeitar o seu direito de propriedade, os JCPs devem passar pelo resultado da sociedade no momento do reconhecimento da despesa do exercício, e não serem incorridos a partir do seu patrimônio já formado.
		 Desse raciocínio, verifico mais uma característica essencial da natureza jurídica do JCPs: transitam pelo resultado por serem despesas, sendo deduzidas para formação do lucro líquido do exercício. Ademais, essa característica está de acordo com o fato dos Juros sobre Capital Próprio serem Juros, pois os outros tipos de juros sempre são despesas para quem os deve.
		 Esta característica já foi sabiamente identificada no Acórdão do Processo nº 13888.721267/2012-90, da lavra da Conselheira Edeli Pereira Bessa:
		 Assim, embora os juros sobre o capital próprio apresentem alguma semelhança com o tratamento societário conferido aos dividendos, consoante alegado pela contribuinte em sua impugnação, há uma diferença essencial entre eles: os juros sobre o capital próprio representam o custo do capital investido pelos sócios e, portanto, despesa da pessoa jurídica, ao passo que os dividendos correspondem a distribuição do resultado. Como despesa, conceitualmente os juros sobre o capital próprio antecedem a apuração do lucro contábil. O crédito ou pagamento futuro de juros sobre o capital próprio, portanto, exige o seu prévio provisionamento, de modo a reduzir o lucro do período. Se desta forma não se procede, o resultado do período, majorado pela ausência daquela dedução, passa a ter o status de lucro a ser destinado nos termos do art. 192 da Lei nº 6.404/76. Ainda que os limites legais de dedutibilidade tenham em conta as reservas de lucros e lucros acumulados, a fixação de tais limites tem por objetivo apenas evitar a descapitalização da pessoa jurídica com a remuneração dos sócios, e não evidencia, por si só, que valores já destinados a reservas de lucros e lucros acumulados possam ter sua natureza revertida, por deliberação futura, de lucro para despesa.
		 Veja-se que a referida provisão, com vistas a reduzir o lucro do período ao qual competiriam os juros, não resulta em despesa dedutível na medida em que a legislação exige deliberação e individualização do pagamento ou crédito dos juros sobre o capital próprio. Mas é essencial para evitar que tais valores integrem o lucro e sejam destinados a outro fim.
		 Em suma, cabe à sociedade decidir como remunerar o capital investido pelos sócios: por meio de juros ou de lucros. E esta decisão deve ser tomada antes da destinação do lucro líquido do exercício, na forma do art. 192 da Lei nº 6.404/76. Ultrapassado este momento, sem o prévio provisionamento dos juros, a deliberação de seu pagamento futuro, associada ao crédito ou pagamento individualizado, não é suficiente para constituir, neste segundo momento, despesa dedutível na apuração do IRPJ e da CSLL, como defende a recorrente.
		 Ainda que não seja causa do fato dos JCPs serem despesas, mas conseqüência disso, o que concorda com a realidade dos outros tipos de juros, constata-se que, para aqueles que recebem JCPs, estes são considerados receitas e assim tributados.
		 Tudo isso apenas confirma o acerto na consideração dos JCP como despesas, despesas financeiras, despesas com pagamento de juros.
		 Um corolário imediato da característica essencial dos Juros sobre Capital Próprio SEREM JUROS é que: para haverem juros, há de haver empréstimo ou financiamento de algo. E esse algo, no caso dos JCP, é o capital dos sócios, ou seja, há de haver empréstimo do capital dos sócios.
		 Digo isso porque é comum as abordagens sobre esse tema fazerem analogia entre os Juros sobre Capital Próprio (pago aos sócios) e os juros pagos a terceiros por empréstimos contraídos pela empresa.
		 Essa analogia faz sentido na medida em que: a integralização do capital da pessoa jurídica se dá pela transferência de capital dos sócios para a empresa; a empresa realiza suas atividades com esse capital dos sócios que foi para ela transferido/disponibilizado; o patrimônio líquido da pessoa jurídica representa dívida desta para com os sócios (por isso, aliás, o PL figura na coluna do passivo).
		 Mas a dívida que motiva o pagamento de JCP também guarda diferenças com as dívidas que fundamentam o pagamento de juros por empréstimos contraídos com terceiros, especialmente no que diz respeito aos índices de remuneração do capital emprestado e às condições para a sua dedutibilidade, que são fixadas em lei e não em um contrato de empréstimo tomado, por exemplo, junto a uma instituição financeira.
		 De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, o índice de remuneração do capital admitido para fins de apuração do lucro real é a Taxa de Juros de Longo Prazo TJLP definida especificamente para o período em que o capital dos sócios ficou à disposição da empresa.
		 Vale registrar que a TJLP é definida por períodos trimestrais, e que o dispositivo legal acima referido estabelece que essa taxa deve ser aplicada pro rata die, ou seja, proporcionalmente aos dias em que o capital dos sócios ficou em poder da empresa.
		 A aplicação de uma taxa de juros que é definida para um determinado período de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao número de dias que o capital dos sócios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a identificação do período a que corresponde a despesa de juros, e, conseqüentemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competência, que é a matéria examinada adiante.
		 DO TRATAMENTO SOCIETÁRIO DAS DESPESAS (DE JCP).
		 Pois bem, uma vez sedimentado que os JCP transitam pelo resultado como despesas, há que perquirir qual o tratamento específico dado pela legislação a essas despesas. Consultando-se a legislação societária, constata-se que, de fato, não há nenhum tipo de tratamento específico às despesas de JCPs. Em assim sendo, frente a esse vazio normativo da legislação comercial, concluo que as despesas de JCP entram nas regras gerais de tratamento de despesas.
		 Como bem sabido, despesa é um item do resultado do exercício. Apurado o resultado do exercício a partir das receitas e das despesas, encerram-se as receitas e as despesas, as contas contábeis onde são registradas são zeradas ao final do exercício.
		 Não existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus saldos para exercícios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era receita deixa de sê-lo e também o que era despesa deixa de sê-lo.
		 Apenas as contas patrimoniais tem influência de um ano para outro, as contas de resultado de um exercício não podem influenciar anos subseqüentes, é um pilar essencial que as contas de resultado iniciam-se e extinguem-se dentro de um mesmo exercício.
		 É o que se deduz do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações (S.A.):
		 Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:
		 I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os impostos; 
		 II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o lucro bruto; 
		 III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais; 
		 IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais; (Redação dada pela Lei nº 9.249, de 1995)
		 V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto; 
		 VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, e as contribuições para instituições ou fundos de assistência ou previdência de empregados; 
		 VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social.
		 § 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:
		 a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em moeda; e 
		 b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas receitas e rendimentos.
		 Uma despesa, para ser deduzida do resultado societário de outro exercício, necessita de autorização legal nesse sentido que venha a ser uma exceção ao §1º do art. 187 da Lei das S.A.
		 O conceito de exercício é precisamente definido pela legislação societária e, conforme o art. 175 da Lei das S.A., bem delimitado temporalmente (tendo duração de um ano), sem possibilidade de alteração desse período (exceto nos casos especiais relacionado no parágrafo único deste mesmo artigo); apenas a data de término pode ser alterada.
		 SEÇÃO I 
		 Exercício Social 
		 Art. 175. O exercício social terá duração de 1 (um) ano e a data do término será fixada no estatuto.
		 Parágrafo único. Na constituição da companhia e nos casos de alteração estatutária o exercício social poderá ter duração diversa.
		 Ademais, o conceito de exercício é tão caro para a legislação societária que os próprios conceitos de resultado e de lucro líquido estão sobre eles assentados, é o que se infere da leitura dos arts. 176, 189 e 191 da Lei nº 6.404/1976.
		 DO REGIME DE COMPETÊNCIA 
		 A Lei das Sociedades por Ações estabeleceu como regra de observância obrigatória o regime de competência, através de seu art. 177, a seguir transcrito:
		 Escrituração 
		 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
		 § 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indica-la em nota e ressaltar esses efeitos.
		 ...
		 Dessa imposição legal, verifica-se que as mutações patrimoniais da sociedade estão vinculadas ao regime de competência. Essa é a regra geral da Lei das S.A., e não é somente a regra geral, é a regra para a totalidade dos casos; pois, na legislação societária, não foi normatizada nenhuma exceção. E, onde não há exceção, na ausência de disposição expressa em contrário, a regra se aplica.
		 Como não foi criada para as despesas de Juros com Capital Próprio nenhuma exceção própria ao regime de competência, daí então se conclui que elas estão submetidas a esse regime. Não há necessidade de disposição expressa na Lei das S.A. que preveja especificamente para as despesas de JCPs que elas devam atender ao regime de competência.
		 Quando se fala em regime de competência, um outro conceito é interno a este, qual seja, o conceito de exercício social (tratado no tópico anterior). Assim regime de competência depende de exercício social, ou seja, é função deste; em outras palavras, mudou-se o exercício social, mudou-se o regime de competência; não se pode, portanto, construir um conceito de regime de competência dissociado de exercício social.
		 Ademais, regime de competência é um instituto jurídico tradicional, de definição bem precisa e sobre o qual a legislação fiscal pôde estruturar a tributação no tempo.
		 Confira-se as disposições do art. 9º da Resolução CFC nº 750/93:
		 SEÇÃO VI 
		 O PRINCÍPIO DA COMPETÊNCIA 
		 Art. 9º As receitas e as despesas devem ser incluídas na apuração do resultado do período em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento.
		 § 1º O Princípio da COMPETÊNCIA determina quando as alterações no ativo ou no passivo resultam em aumento ou diminuição no patrimônio líquido, estabelecendo diretrizes para classificação das mutações patrimoniais, resultantes da observância do Princípio da OPORTUNIDADE.
		 § 2º O reconhecimento simultâneo das receitas e despesas, quando correlatas, é conseqüência natural do respeito ao período em que ocorrer sua geração.
		 (...)
		 O regime de competência apresenta o seguinte elemento chave: o correlacionamento simultâneo entre as receitas e as despesas (também entendido como princípio do confronto das despesas com as receitas e com os períodos contábeis). A concretização do regime de competência para as despesas consiste no reconhecimento das despesas no momento em que incorridas, não estando relacionado (sendo o reconhecimento independente) com recebimentos ou pagamentos.
		 Sobre essa realidade não preciso muito discorrer, sendo suficiente a lição da FIPECAFI, em seu Manual:
		 3.1.5.4 O PRINCÍPIO DO CONFRONTO DAS DESPESAS COM AS RECEITAS E COM OS PERÍODOS CONTÁBEIS 
		 ENUNCIADO: Toda despesa diretamente delineável com as receitas reconhecidas em determinado período, com as mesmas deverá ser confrontada; os consumos ou sacrifícios de ativos (atuais ou futuros), realizados em determinado período e que não puderam ser associados à receita do período nem às dos períodos futuros, deverão ser descarregados como despesa do período em que ocorrerem...
		 É importante notar que a base do confronto não está relacionada ao montante dos recursos efetivamente recebido em dinheiro ou pago, no período, mas às receitas reconhecidas (ganhas), nas bases já mencionadas, e às despesas incorridas (consumidas) no período.
		 Assim, podemos consumir ativos pagos no mesmo período ou adquiridos em períodos anteriores. Pode ocorrer o caso de sacrifícios de ativos, no esforço de propiciar receita, cujos desembolsos efetivos somente irão ocorrer em outro exercício, ou de se incorrer em despesas a serem desembolsadas posteriormente (sacrifício de ativo no futuro, ativo esse que pode nem existir hoje).
		 Todas as despesas e perdas ocorridas em determinado período deverão ser confrontadas com as receitas reconhecidas nesse mesmo período ou a ele atribuídas, havendo alguns casos especiais:
		 a) os gastos de períodos em que a entidade é total ou parcialmente pré-operacional. São normalmente ativados para amortização como despesa a partir do exercício em que a entidade, ou a parte do ativo, começar a gerar receitas; 
		 b) a parcela dos gastos dos departamentos de pesquisa e desenvolvimento que superar o montante necessário para manter o setor em funcionamento, independentemente do número de projetos em execução. (Esses últimos gastos incluem os salários fixos dos pesquisadores e as depreciações dos equipamentos permanentes.) Todo o gasto incremental necessário para determinado projeto poderá ser ativado e, quando o projeto iniciar a geração de receitas, amortizado contra as receitas.
		 Os gastos diferidos que não vierem a gerar receitas deverão ter seus valores específicos descarregados como perda no período em que se caracterizar a impossibilidade da geração de receita ou o fracasso ou desmobilização do projeto.
		 Os gastos com propaganda e promoção de venda, mesmo institucional, deverão ser considerados como despesas dos períodos em que ocorrerem.
		 Somente um motivo muito forte e preponderante pode fazer com que um gasto deixe de ser considerado como despesa do período, ou através do confronto direto com a receita ou com o período. Se somos conservadores no reconhecimento da receita, devemos sê-lo, em sentido oposto, com a atribuição de despesas.
		 Os juros e encargos financeiros decorrentes da obtenção de recursos para construção ou financiamento de ativos de longo prazo de maturação ou construção somente poderão ser ativados durante o período pré-operacional.
		 Entretanto, seu montante deverá ser contabilizado em conta específica de ativo a ser amortizada a partir do exercício em que o ativo entrar em operação. As demais despesas financeiras serão apropriadas aos períodos em que foram incorridas.
		 Alguns pontos devem ficar bastante sedimentados, quais sejam: a) a base de confronto não está relacionada aos recursos pagos; b) as despesas financeiras devem ser apropriadas no período em que incorridas, excetuado os casos de despesas pré-operacionais (aqui inaplicável); e c) somente situações extremamente especiais (como as mencionadas na lição, entre as quais não se enquadra o presente processo), autoriza-se a quebra da consideração da despesa do período através do confronto direto com a receita do período.
		 Bem fixadas essas premissas, a aplicação ao caso concreto leva a constatar que as despesas de Juros com Capital Próprio devem ser confrontadas com as receitas que formam o lucro do período, ou seja, tem que estar correlacionadas com as receitas obtidas no período que se deu a utilização do capital dos sócios, no período em que esse capital permaneceu investido na sociedade.
		 Assim, andou bem o voto vencedor do Acórdão nº 1201-00.348, de 11/11/2010, da lavra do Conselheiro Marcelo Cuba Netto, ao dizer:
		 a pessoa jurídica deverá reconhecer a despesa ao longo do tempo em que empregado o capital objeto da remuneração.
		 Também acertado o voto condutor do Acórdão n° 1201-000.857, do mesmo Conselheiro citado, de 10/09/2013:
		 a despesa com juros deve ser apropriada nos mesmos períodos em que a pessoa jurídica empregou o capital no desenvolvimento de suas atividades.
		 Daí então se conclui que o incorrimento da despesa deve se dar no exercício das receitas (geradas pelo uso do capital) que vão formar o resultado do mesmo exercício; que, em sendo positivo, será chamado de lucro líquido daquele exercício.
		 Sendo certo que as despesas devem estar correlacionadas com as receitas do mesmo exercício, questiona-se: o que as despesas de JCPs de um exercício têm a ver com as receitas do exercício anterior, ou com as receitas do exercício de dois, três, quatro ou cinco anos anteriores? Parece-me que nada.
		 De fato, as despesas de JCP só guardam alguma correlação com as receitas que formam o lucro líquido do mesmo exercício, pois é neste período que o capital próprio foi empregado para geração de receitas (e, conseqüentemente, do lucro) daquele exercício.
		 Portanto, eventual data da assembleia que determine pagamento de JCP não consegue atender ao regime de competência, primeiro porque se utilizou do principal fator que este regime teve o cuidado de absolutamente afastar (qual seja, o pagamento); depois porque a data de assembleia não representa duração de utilização, pela sociedade, do capital que lhe foi disponibilizado pelos sócios; e, por fim, esta data não é tempo de geração de receitas, para fins de confrontação.
		 Não é correto entender que o incorrimento da despesa é o momento do pagamento (seja o determinado no estatuto ou contrato social, seja na data da assembleia que delibere sobre pagamento, seja na data da decisão da administração no silêncio destes). Nada mais contrário ao regime de competência, no qual o tempo do pagamento é totalmente irrelevante para o reconhecimento das despesas.
		 Sabendo-se que o incorrimento da despesa se dá no exercício da aplicação do capital investido pelos sócios/acionista na sociedade (no tempo em que a empresa faz usufruto desse capital), ou ainda, que o incorrimento da despesa num exercício se opera quando há correlação com as receitas de igual exercício; é elementar ver que a data de AG que delibere sobre pagamento de JCPs não tem o condão de modificar a data do incorrimento das despesas de JCPs.
		 Não obstante tudo o que se disse, é muito importante deixar claro que é possível fazer incorrer as despesas de JCP de um exercício relativamente ao capital disponibilizado naquele exercício e não efetuar pagamento algum a título de JCPs (assim não haverá lançamento do caixa/banco contra despesas). Neste caso, o que deve ser feito é a constituição da OBRIGAÇÃO/DÍVIDA DE PAGAR JCPs, que formará uma dívida da sociedade para com os sócios (sendo registrada no passivo), de forma que esse DEVER da empresa fique evidenciado. Isso está perfeitamente de acordo com o regime de competência.
		 O tempo da constituição da obrigação de pagar juros é simultâneo ao do incorrimento das despesas, pois essa obrigação é a contrapartida contábil (para atender o método das partidas dobradas) do registro das despesas incorridas.
		 E essa obrigação pode ser conservada ao longo de vários exercícios (ou seja, num exercício poderá haver passivos de JCPs de exercícios anteriores), sem que se aponte qualquer inobservância ao regime de competência; de forma que, quando se der o pagamento, satisfeita será a dívida, sem qualquer vinculação com as despesas de JCPs incorridas no eventual exercício em que houver o pagamento.
		 Esses fatos serão relevantes mais à frente, para a interpretação da norma fiscal: o art. 9º da Lei nº 9.249/95.
		 DA EXISTÊNCIA, OU NÃO, DO DIREITO DE FAZER INCORRER EM EXERCÍCIOS SUBSEQÜENTES DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NÃO INCORRIDAS 
		 Analiso agora se as despesas de JCP que deixaram de ser incorridas em exercícios anteriores, que deixaram de ir ao resultado destes exercícios, podem ser incorridas em exercícios posteriores. Ou ainda, se a sociedade adquiriu, frente à legislação societária, o direito de deduzir, do lucro líquido, a despesa incorrida com a manutenção do capital dos sócios na sociedade em anos anteriores (embora não tenha deliberado sobre isso no momento adequado).
		 Como visto no tópico anterior, as despesas de JCP, por não serem exceção ao regime de competência, são despesas padrão: devem ser levadas ao resultado quando incorridas (ao tempo em que o sócio disponibilizou o capital para a empresa) e independem do pagamento para sua dedução na contabilidade societária.
		 Assim, a despesa é incorrida pela manutenção do capital dos sócios na empresa durante o exercício em que o resultado é apurado. Se a despesa for incorrida em exercício diferente ao do qual o capital vinculado a essa despesa esteve disponibilizado, então essa despesa não estará mais vinculada ao capital do exercício anterior, mas sim ao capital do exercício em curso; havendo, portanto, flagrante desrespeito à regra do confronto, e, conseqüentemente, ao regime de competência.
		 O direito de fazer incorrer despesa na lei societária é determinado no tempo do art. 175 da Lei das S.A., ou seja, no exercício, assim não existe direito de fazer incorrer despesa de exercícios anteriores (art. 187, III e IV e §1º b). Na observância do regime de competência, também não há direito de postergação de despesa para exercícios seguintes.
		 Ademais, as despesas de exercícios anteriores que deveriam ter lá tido seu incorrimento não podem ser incorridas em exercícios futuros, conforme vedação do art. 186, §1º, da Lei nº 6.404/1976:
		 Art. 186. ...
		 ...
		 § 1º Como ajustes de exercícios anteriores serão considerados apenas os decorrentes de efeitos da mudança de critério contábil, ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subseqüentes.
		 ...
		 Portanto, o que ocorreu nos autos não foi mudança de critério contábil e também não foi retificação de erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser atribuídos a fatos subseqüentes.
		 Pelo exposto, concluo que não há direito algum de fazer incorrer em exercícios subseqüentes despesas de exercícios anteriores não incorridas, ou seja, inexiste direito da sociedade a deduzir do lucro líquido do ano despesas de JCP que deixaram de ser incorridas em anos anteriores, tanto por contrariedade ao art. 177 (regime de competência) como por não se enquadrar no art. 186, §1º, e no art. 187, III e IV e §1ºb, todos da Lei nº 6.404/1976 (Lei das S.A).
		 O art. 192 da Lei das S.A. também auxilia na compreensão do problema:
		 Proposta de Destinação do Lucro
		 Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembleia-geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
		 A destinação do lucro é uma decisão submetida à assembleia de sócios/acionistas do exercício. E estes devem estar atentos aos itens de custos e despesas que acabam por reduzirem os seus lucros. Daí porque talvez a Lei das S.A. tenha sido tão restritiva no seu art. 186, §1º, em razão da seriedade que envolve a apuração do lucro líquido do exercício, com a conseqüente destinação dos lucros, impactando todos os exercícios futuros.
		 Uma despesa que deixe de ser incorrida em um exercício e que pretensamente venha a ser ratificada em outro exercício pode acabar por reduzir o lucro de um quadro de sócios/acionistas diferente do quadro de sócios/acionistas do exercício em que a despesa não foi considerada, prejudicando uns em detrimento dos outros; e, inevitavelmente, influenciando o valor das ações.
		 A possibilidade de se estar remunerando com pagamento de JCP quem nem era sócio na época da alegada despesa evidencia um nítido problema.
		 Tais questões só não seriam pertinentes se a estrutura societária se mantivesse sempre a mesma, o que é muito improvável.
		 E isso evidencia mais um aspecto negativo para a tese de que despesas que poderiam/deveriam ter reduzido o lucro do ano-calendário de 2004 (se tivessem efetivamente existido naquela época) sejam computadas como tal no ano-calendário de 2008.
		 DA INTERPRETAÇÃO DO ART. 9º DA LEI Nº 9.249/95 
		 O art. 9º da Lei nº 9.429/95 não modifica nada que esteja assentado na legislação comercial/societária, pelo contrário, ele deve ser interpretado de forma a se harmonizar com os princípios e regras gerais dessa legislação.
		 A referida norma legal apenas concedeu autorização de dedutibilidade do lucro real das despesas incorridas e pagas, não concedeu esse tratamento para despesas pagas e não incorridas (como é o caso de despesas que deixaram de ser incorridas no exercício anterior, que poderiam ser despesas no exercício anterior; mas, nesse exercício, não são despesas, nem conservam a capacidade de serem incorridas).
		 Na óptica da analogia que se fez com os empréstimos de modo geral como fundamento para pagamento de juros, a empresa não está limitada a deduzir, do lucro líquido do exercício, qualquer valor de despesas de JCP. Ou seja, para a legislação societária, não há qualquer restrição de quantidade, daí porque o capital pode ser disponibilizado para a empresa a taxas maiores do que a TJLP. Já no âmbito fiscal não se pode dizer o mesmo. As despesas de JCP do exercício devem observar conjuntamente os limites do caput e do §1º do art. 9º da Lei nº 9.429/95 e o excesso dessas despesas devem ser estornadas, em obediência ao art. 6º, §2º a, do Decreto-Lei nº 1.598, de 26/12/1977.
		 Conforme visto nos parágrafos anteriores, os JCPs podem passar de um exercício para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercício em que o capital dos sócios foi utilizado pela empresa, e devidamente escriturada (no passivo) e constituída a corresponde obrigação/dívida de pagá-los.
		 Foi visto que essa forma de agir não contraria o regime de competência. A dúvida surge em relação a saber se este procedimento prejudica a norma do ponto de vista fiscal, o que demanda análise.
		 A expressão utilizada pelo art. 9º da Lei nº 9.249/95 não foi despesa de juros pagos ou creditados, foi apenas juros pagos ou creditados; assim, não se pode limitar esse artigo de forma a permitir apenas a dedução de despesas incorridas no exercício e pagas no mesmo exercício. Portanto, os juros devem ser entendidos como despesa de juros e obrigações/dívidas de juros.
		 Assim, pode-se falar em direito em relação a descontar juros pagos, seja pagamento das despesas de JCPs do exercício, seja satisfação pelo pagamento da dívida de pagar JCPs que tiveram suas despesas incorridas em exercícios anteriores. Esse segunda hipótese não impossibilita a dedução da despesa.
		 O contribuinte alega inexistir restrição temporal neste artigo. Não há, propriamente, restrição temporal, há restrição material, explico: para que os JCP sejam pagos, é necessário que os JCP a serem pagos existam; caso contrário estar-se-ia pagando outra coisa indedutível que não JCP (como foi o caso que resultou na autuação em julgamento).
		 Ou ainda, há de existirem as despesas de JCPs do exercício (que serão pagas no exercício, o que dispensa a necessidade da constituir obrigação de pagar) ou existir obrigação de pagar JCPs para serem satisfeitas pelo pagamento, obrigação esta constituída em razão das despesas de juros relativas a exercícios anteriores não terem sido pagas nos exercícios em que incorridas.
		 Não obstante, ainda que a norma fiscal não vede a dedução do lucro real dos valores pagos para extinguir a dívida de pagar JCPs de exercícios anteriores, também o montante pago daí originado está submetido aos dois limites (o do caput e o do §1º) do art. 9º da Lei nº 9.249/95.
		 Ademais, tendo em vista serem os limites direcionados para os juros (assim entendido o gênero, dos quais as despesas e as obrigações seriam espécies), então este limite deve ser compartilhado (ou seja, os valores devem ser somados) entre o total das despesas pagas de JCPs do exercício e o total dos pagamentos para quitar as dívidas de pagar JCPs de exercício anteriores, estando o excesso submetido ao art. 6º, §2º, a, do Decreto-Lei nº 1.598/1977.
		 No caso dos autos, não haviam obrigações/dívidas (ausência de passivo), da sociedade, de pagar JCPs vinculadas a despesas de JCPs incorridas em exercícios anteriores, estas dívidas inexistiam, em virtude de não terem sido constituídas pela falta do incorrimento, nos exercícios anteriores, das despesas de JCPs, resultando em desobediência do art. 177 (regime de competência) e do art. 186, §1º, da Lei das S.A.
		 Assim, o que foi estornado sequer pode ser chamado de Juros sobre Capital Próprio (pois não era baixa de passivo de JCP, nem tampouco despesas de JCP já que essas somente as incorridas no exercício).
		 Finalmente, registro que não entendo ser adequado tratar a questão sob a perspectiva de que houve renúncia ou decadência de direito pelo contribuinte.
		 Tendo em vista que tanto a renúncia quanto a decadência tratam de formas que impedem o exercício de um direito: esta por implicar na caducidade do direito por perda do prazo de sua duração e aquela por perda do direito pela manifestação de não exercê-lo, entendo por bem trata-las em conjunto.
		 No âmbito tributário, a meu ver, o que ocorreu foi ausência de atendimento de requisito para gozo de benefício fiscal, mas não de ordem temporal e sim material: não existiam JCP para serem pagos! Deu-se a situação de ausência de juros (seja por ausência de despesa já que a despesa só pode ser do exercício; seja por ausência de conversão da obrigação de pagar JCP).
		 Ou seja, não houve o incorrimento da despesa com JCP e a conseqüente constituição da obrigação de pagar os JCP, o que permitiria, no caso de pagamento ou crédito, o enquadramento ao benefício fiscal de dedutibilidade do lucro real. O que foi pago não corresponde à satisfação (por meio de pagamento ou crédito) de obrigações com despesas incorridas de JCP.
		 Portanto, não há que se cogitar de renúncia no âmbito tributário. Se não atendo aos requisitos para usufruto de um benefício fiscal, isso não implica em concluir que estou renunciando ao mesmo, implica em concluir que sequer tenho a capacidade de renunciá-lo; ou que se o fizer, essa renúncia não produz efeito algum, pois de que adianta renunciar a algo que não obteria ainda que não houvesse renunciado.
		 Ainda que fosse caso de aplicação dos institutos jurídicos da renúncia ou da decadência, esta seria no âmbito societário e não no âmbito fiscal; seria, assim, renúncia/perda de prazo de fazer incorrer a despesa de JCP na lei societária, ou ainda, do direito de deduzir do lucro líquido (e não do lucro real) essa despesa incorrida em exercícios anteriores.
		 Ocorre que o pressuposto lógico para aplicação dos institutos da renúncia e também da decadência é haver a existência de algum direito. O problema é que não há direito dos sócios de exigir os juros sobre o capital próprio, tampouco há obrigação da sociedade, quando da ausência da deliberação de fazê-los incorrer.
		 A simples manutenção do capital na empresa não pode ser presumida como intenção de receber JCPs e não constitui uma obrigação da sociedade de remunerar os sócios através de JCP; o mero fato da permanência do capital dos sócios na empresa não pode, na ausência de ficções legais (a exemplo de presunção) ou de manifestação de vontade, ser juridicamente associado a uma forma específica de remuneração do capital.
		 Caso se aceite a existência do direito de fazer incorrer em exercícios subseqüentes despesas de exercícios anteriores não incorridas (pois não houve renúncia, já que não houve manifestação de vontade em não fazer, e nem decadência, já que não há prazo que fulmine esse direito), aí sim a discussão teria algum sentido.
		 Mas já se verificou que esse direito não existe, pois somente poderia se sustentar se as prescrições da própria legislação societária tivessem sido observadas e não haver aplicação de nenhuma das suas vedações.
		 Como se viu anteriormente, o art. 177, o art. 186, §1º, e o art. 187, III e IV e §1º, b, da Lei das S.A. não foram respeitados, a sociedade não observou o regime de competência (ausência de correlação despesa-receita/ capital), bem como se encaixou na vedação das possibilidades de ajustes extemporâneos. Aqui, a situação é de não cumprimento de obrigação: ao não fazer da forma correta, surge a vedação de fazer.
		 Não é que o regime de competência disponha sobre prazo decadencial do direito de deduzir do lucro líquido despesas incorridas em anos anteriores ou permita essa dedução, desde que esse direito não seja renunciado. Na verdade, o regime de competência simplesmente não permite a dedução do lucro líquido de despesas incorridas em anos anteriores, ou seja, esse direito sequer existe, ainda mais quando não há autorização para fazer incorrer a despesa.
		 Concluo, portanto, que, na ausência de direito a deduzir do lucro líquido despesas de JCP incorridas em anos anteriores, simplesmente não há que se falar nos institutos jurídicos da renúncia ou da decadência, por falta do pressuposto básico dos mesmos.
		 Na esteira de tudo o que já foi dito, também é importante registrar que não se aplicam aqui as regras que tratam dos casos em que o cômputo de uma receita ou de uma despesa se dá em período distinto daquele em que esses eventos efetivamente ocorreram.
		 Não cabem argumentos que tomam como referência o art. 273 do RIR/1999, no sentido de que estaria havendo uma mera postergação de despesa, com antecipação de imposto, sem qualquer prejuízo ao fisco, e que, desse modo, ao menos caberia recompor o resultado do ano-calendário ao qual deveria corresponder as despesas (no caso, ano-calendário de 2004).
		 Só se poderia aceitar a ideia de simples postergação de despesa se os pressupostos para sua existência estivessem presentes nos anos anteriores, o que, como visto, não ocorreu. Se a despesa nem chegou a existir no passado, não há como defender que o que está ocorrendo é apenas o seu cômputo em período de apuração posterior.
		 O caso aqui não é de mera inexatidão da escrituração de receita/despesa quanto ao período de apuração, não é de simples aproveitamento extemporâneo de uma despesa verdadeira, que já existia em momento anterior.
		 O que a contribuinte pretende é criar em 2008 despesa de juros no ano de 2004, despesas que corresponderiam à remuneração do capital dos sócios que foi disponibilizado para a empresa naquele período passado, despesas que estariam correlacionadas às receitas e aos resultados daquele ano já devidamente encerrado, e isso realmente não é possível porque subverte toda a lógica não apenas do princípio da competência, mas da própria contabilidade.
		 Apenas para encerrar a discussão, analiso qual o direito que nasce com a deliberação decorrente da assembleia geral relativa ao pagamento ou crédito de JCP, na parte que excede ao limite legal .
		 Certamente dessa deliberação nasce um direito para os sócios de receber os valores a eles creditados, bem como nasce um dever para a sociedade de pagá-los ou creditá-los.
		 Mas como esses valores não podem corresponder a conversão de obrigações anteriores de JCP, já que não houve incorrimento de despesas de JCP nos anos anteriores, resta apenas a alternativa de reclassificar o que está denominado de pagamento a título de JCP, para registro de algum tipo de direito da sociedade para com os sócios, distribuição de dividendos, etc.
		 Assim, diante do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso especial da contribuinte, para manter o lançamento de IRPJ e CSLL fundado na glosa da despesa a título de JCP de períodos anteriores. (destaques do original)
		 Esta Conselheira, inclusive, acompanhou o voto vencido do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto no citado precedente nº 9101-005.757, nos seguintes termos:
		 Pretende a contribuinte apropriar e deduzir, para efeito de apuração do lucro real, no ano-calendário de 2007, valores das despesas de juros sobre o capital próprio de 1999, 2000 e 2003, que não teriam sido pagas ou creditadas nos anos correspondentes; bem como despesa de juros sobre o capital próprio do respectivo ano de 2007. 
		 No âmbito deste Conselho, essa matéria vem sendo discutida calorosamente e está longe de ser pacificada.
		 De um lado, defende-se que o período de competência, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital próprio, é aquele em que há a deliberação para seu pagamento ou crédito. Podendo, nesse sentido, os JCP remunerar o capital tomando por base o valor existente em períodos pretéritos, desde que respeitados os critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito. Assim, nada obstaria a distribuição acumulada de JCP, desde que provada, ano a ano, ter esse sido passível de distribuição, levando em consideração os parâmetros existentes no ano-calendário em que se deliberou sua distribuição.
		 Representativos dessa linha, tem-se o Acórdãos nº 1801-001.128, sessão de 8 de agosto de 2012 (por maioria de votos); nº 1402-001.179, sessão de 11 de setembro de 2012 (decisão unânime) e nº 1401-000.901, sessão de 04 de dezembro de 2012 (por maioria de votos). Transcreve-se a seguir, ementa do Acórdão nº 1801-001.128/2012.
		 DESPESAS DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DEDUTIBILIDADE DE ANOS PASSADOS. POSSIBILIDADE. No caso dos juros sobre capital próprio a pessoa jurídica se torna devedora e o sócio ou acionista pode exigir o pagamento do valor respectivo apenas após a deliberação da sociedade decidindo efetuar o pagamento, fixando os montantes respectivos e determinado o momento em que tal pagamento ocorrerá. Assim, o período de competência no qual o montante dos juros deve ser registrado como despesa financeira da sociedade, é aquele em que há a deliberação determinando o pagamento dos juros.
		 De outro lado, considera-se que, apesar de a remuneração do capital próprio ser uma faculdade da pessoa jurídica, sendo-lhe lícito apropriar a despesa no momento em que melhor lhe aprouver, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisão devem ser ditados pela norma tributária de regência, que lhe impõe limites objetivos. Não atendidos tais limites, correta a glosa das despesas de juros sobre o capital próprio de períodos anteriores.
		 Representativos dessa corrente são os Acórdãos nº 1401-000.734, sessão de 14 de março de 2012 (por maioria de votos); nº 1301-001.118, sessão de 05 de dezembro de 2012 (por voto de qualidade); nº 1201-000.857, sessão de 10 de setembro de 2013 (por voto de qualidade) e o nº 9101-002.778, sessão de 06/04/2017 (por voto de qualidade).
		 Veja-se as conclusões do Acórdão nº 1301-001.118 (2012), representativo dessa linha de pensamento:
		 1. a remuneração ou não do capital próprio constitui uma faculdade ínsita à esfera de decisão da pessoa jurídica, sendo-lhe lícito, ao decidir pela remuneração, apropriar a despesa no momento que melhor lhe aprouver, contudo, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisão são ditados pela norma tributária de regência;
		 2. tratando-se de pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, em razão das disposições do art. 6º do Decreto-Lei nº. 1.598/77, a adoção do regime de competência é obrigatória para o registro das mutações patrimoniais, devendo as exceções constarem de forma expressa em disposição de lei;
		 3. a dedutibilidade dos juros sobre capital próprio não se subordina única e exclusivamente à observância do regime de competência, pois, além disso, a norma tributária impõe limites objetivos;
		 4. no caso dos juros sobre o capital próprio, o regime de competência surge no momento em que eles são pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, isto é, no instante em que a despesa é considerada incorrida;
		 5. do ponto de vista estritamente tributário, os juros sobre o capital próprio, diferentemente dos lucros e dividendos, não gera qualquer expectativa de direito antes da formalização do pagamento ou crédito, visto que eles não decorrem de um direito subjetivo inerente à condição de sócio ou acionista;
		 6. nos termos do art. 9º da Lei nº. 9.249/95, a observância dos critérios e limites para fins de dedutibilidade deve ser feita no momento em que a despesa com os juros é apropriada no resultado;
		 7. o contribuinte, ao promover o cálculo dos juros com base em elementos patrimoniais de período distinto em que efetuou o seu pagamento ou crédito, almeja, na verdade, recuperar uma despesa não suportada em períodos anteriores;
		 ...
		 Amparado por tais fundamentos, o Colegiado considerou absolutamente correta a glosa empreendida pela autoridade fiscal, uma vez que restou evidente a inobservância por parte da Recorrente dos requisitos de dedutibilidade na apropriação da despesa com juros sobre o capital próprio.
		 Trata-se, em suma, de despesa incorrida por ocasião do pagamento e/ou crédito aos beneficiários, em que a contribuinte deixou de observar as condições de dedutibilidade impostas pela lei.
		 Filio-me a esta segunda corrente. Passo a fundamentar meu entendimento.
		 Impõe-se estabelecer, de início, que o artigo 9º da Lei nº 9.249/95, a seguir transcrito, que disciplina a dedução dos JCP na apuração do lucro real - artigo esse reproduzido pelo artigo 347 do RIR/99, tendo ambos sido consignados como fundamento legal do lançamento -, é norma tributária concessiva de faculdade, que autoriza o contribuinte a deduzir, da base de cálculo do IRPJ e da CSLL em determinado ano-calendário, despesas de JCP incidentes sobre o Patrimônio Líquido - PL do ano, consoante limites e condições que fixa. Até a edição dessa lei, tal tipo de dedução era expressamente proibido pelo artigo 49 da Lei nº 4.506/64, também a seguir transcrito, que não admitia como despesas operacionais os valores creditados a sócios da pessoa jurídica, a título de juros sobre o capital social.
		 Lei nº 9.249/95
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, a Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP.
		 §1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.(Redação dada pela Lei nº 9.430, de 30.12.1996)
		 [...]
		 § 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido. (grifos nossos)
		 Lei 4.506/64
		 Art. 49. Não serão admitidas como custos ou despesas operacionais as importâncias creditadas ao titular ou aos sócios da empresa, a título de juros sobre o capital social, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.
		 [...]
		 Por força desse comando legal, o autuado possuía, então, direito, tanto nos ano-calendário de 1999, 2000 e 2003, como no de 2007, a faculdade de deduzir despesas com JCP na apuração do lucro real do respectivo ano. Verifica-se, contudo, que não exerceu a referida faculdade, acumulando tais valores e procedendo à sua dedução em período posterior, qual seja, o ano-calendário de 2007, quando deliberado o pagamento dos JCP, o que veio dar causa à glosa efetuada.
		 Cabe notar, a este ponto, que, a par do conteúdo facultativo da norma em questão, deve ser considerado, também, que, na ordem tributária vigente, a apuração de tributos é regida pelo princípio da autonomia dos exercícios financeiros e de sua independência. 
		  Tal princípio está consagrado pelo STJ - consoante o decidido no RESP 168379/PR, cujo excerto relevante é abaixo reproduzido. Decidiu-se que, tratando-se do sistema de compensação de prejuízos fiscais, a cada período de apuração do IRPJ corresponde um fato gerador, com base de cálculo própria e independente. Daí se infere que, para aquela Egrégia Corte, não é admissível a transferência de valores pertinentes a um período de apuração de IRPJ, para outro, a não ser mediante expressa autorização legal.
		 RESP 168379 / PR (04/06/1998)
		 IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS JURÍDICAS - COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS - LEI Nº 8.981/95.
		 [...]
		 A vedação do direito à compensação de prejuízos fiscais pela Lei nº 8.981/95 não violou o direito adquirido, vez que o fato gerador do imposto de renda só ocorre após o transcurso do período de apuração que coincide com o término do exercício financeiro.
		 [...]
		 VOTO
		 [...] Esclarecem as informações (fls. 80) que :
		 [...]. O fato gerador, no seu aspecto temporal, como já demonstrado (supra nºs 06/07), abrange o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro. Forçoso concluir que a base de cálculo é a renda (lucro) obtida neste período. Assim, a cada período anual corresponde um fato gerador e uma base de cálculo próprios e independentes. Se houve renda (lucro), tributa-se. Se não, nada se opera no plano da obrigação tributária. Daí que a empresa tendo prejuízo não vem a possuir qualquer “crédito” contra a Fazenda Nacional. Os prejuízos remanescentes de outros períodos, que dizem respeito a outros fatos geradores e respectivas bases de cálculo, não são elementos inerentes da base de cálculo do imposto de renda do período em apuração.
		 [...]
		 A questão foi muito bem examinada e decidida pelo venerando acórdão recorrido (fls. 146/151) e, de seu voto condutor, destaco o seguinte trecho :
		 [...]
		 Ora, o lucro definido como base de cálculo de tributos é apurado ou é relativo a determinado período. Se houve prejuízo neste período, a pessoa jurídica não pagará imposto e contribuição, não lhe assistindo o direito de transferir para períodos subseqüentes, além do limite legalmente autorizado, tal prejuízo, com o propósito de reduzir a base de cálculo do tributo em períodos futuros. Ou seja, a possibilidade de compensação é faculdade que pode ou não ser concedida pelo legislador, não se podendo falar, desta forma, em confisco ou ofensa ao princípio da capacidade contributiva, esta não comportando aferição caso a caso e nem se relacionando com a execução da lei.” (grifos nossos)
		 No caso do IRPJ e da CSLL, a periodicidade de apuração do lucro real é trimestral, sendo possível apenas convertê-la em anual mediante antecipação mensal de recolhimento dos tributos sob a forma de pagamento de estimativas, conforme disciplinamento dado em leis e em atos normativos infralegais específicos. Cada período de apuração, trimestral ou anual, é único e independente de outro qualquer, possuindo fato gerador e bases de cálculo próprias.
		 As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL de determinado trimestre ou ano não podem se compor, por definição, com as receitas e despesas de trimestres ou anos anteriores, a não ser mediante expressa autorização legal. O lucro tributável - lucro real - é aquele apurado no trimestre ou no ano, resultante do lucro líquido apurado sob o regime de competência, com as adições e exclusões autorizadas em lei. 
		 E o regime de competência, sendo critério básico para registro das operações da pessoa jurídica, tanto na contabilidade societária como na fiscal, por força do estipulado no artigo 177 da LSA, a seguir reproduzido - e pelo qual devem ser registradas, na apuração do Resultado do ano, as receitas e despesas incorridas no ano -, é a tradução, no plano contábil, do princípio da autonomia dos exercícios financeiros e sua independência. 
		 Lei nº 6.404/76
		 Escrituração
		 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
		 § 1º As demonstrações financeiras do exercício em que houver modificação de métodos ou critérios contábeis, de efeitos relevantes, deverão indicá-la em nota e ressaltar esses efeitos. (grifos nossos)
		 Portanto, se, in casu, a própria recorrente decidiu creditar aos sócios JCP incidentes sobre patrimônios líquidos de períodos anteriores, tal decisão não pode ter validade para fins fiscais, visto que se referem a despesas que poderiam ser incorridas em anos anteriores, 1999, 2000 e 2003, não no período em que foi realizada suas dedução (2007). A observância do regime de competência implica o reconhecimento, como despesas dedutíveis, apenas em relação aos juros incorridos no ano de sua contabilização.
		 A faculdade de pagamento ou crédito de JCP a acionista ou sócio deve ser, então, exercida no ano-calendário de apuração do lucro real. É imperioso, nesta circunstância, para a legitimidade de dedução das correspondentes despesas, ao contrário do pretendido pelo autuado, que os juros pagos ou creditados se restrinjam aos juros incidentes sobre o patrimônio líquido do ano, e não incluam juros incidentes sobre patrimônio líquido de anos anteriores, respeitando-se, assim, o regime de competência e o princípio da autonomia dos exercícios financeiros e de sua independência.
		 Esta é a razão porque nem o artigo 9º, da Lei 9.249/95, nem o artigo 347, do RIR/99, aos quais o autuado se refere como não impondo limites a deduções, não necessitam explicitar a subordinação dos JCP ao regime de competência. E, de fato, a IN SRF 11/96, no artigo 29, a seguir reproduzido, ao estipular a observância do regime de competência para tais deduções, expressou apenas o que já estava implícito no artigo 9º, da Lei 9.249/95 como condição para a dedução desse tipo de despesas. Tal disposição é repetida, ainda, no artigo 4º, da IN SRF 41/98, também abaixo transcrita. Trata-se de faculdade que somente pode ser exercida no ano-calendário de competência, quando se apuram os valores passíveis de serem pagos ou creditados a título de JCP, aqueles incorridos no ano.
		 IN SRF 11/96
		 Juros Sobre o Capital Próprio
		 Art. 29. Para efeito de apuração do lucro real, observado o regime de competência, poderão ser deduzidos os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pró rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 [...]
		 § 3º O valor dos juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, não poderá exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a cinqüenta por cento de um dos seguintes valores:
		 a) do lucro líquido correspondente ao período-base do pagamento ou crédito dos juros, antes da provisão para o imposto de renda e da dedução dos referidos juros; ou
		 b) dos saldos de lucros acumulados de períodos anteriores.
		 [...]
		 § 6º Os juros remuneratórios ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito.
		 [...] (grifos nosso)
		 IN SRF 41/98
		 Dispõe sobre os juros remuneratórios do capital próprio.
		 O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições, resolve:
		 Art. 1º Para efeito do disposto no art. 9º da Lei Nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o capital próprio, quando a despesa for registrada, na escrituração contábil da pessoa jurídica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigível, representativa de direito de crédito do sócio ou acionista da sociedade ou do titular da empresa individual.
		 [...]
		 Art. 4º Na hipótese de beneficiário pessoa jurídica, o valor dos juros creditados ou pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime de competência dos exercícios. (grifos nossos)
		 Assim, por força dos expressos teores do caput do artigo 9º da Lei 9.249/95 e do artigo 29 da IN SRF nº 11/96, acima reproduzidos, não é suficiente, para caracterizar a observância do regime de competência, que as despesas de JCP sejam reconhecidas no mesmo período da deliberação social que determina o pagamento ou creditamento, consoante defende o autuado. Isso porque falta a condição necessária para legitimar a dedução, a saber: o pagamento ou crédito contabilmente reconhecido deve se referir exclusivamente aos juros incidentes sobre o PL do mesmo exercício para o qual se apura o lucro real em que se fará a dedução, por serem o que se pode conceber como juros incorridos no período, conforme anteriormente explanado. Não podem se referir a juros incidentes sobre o PL de períodos anteriores, e, portanto, a juros incorridos em períodos anteriores. 
		 Tal entendimento é corroborado, inclusive, por doutrinadores de renome.
		 Transcreve-se a seguir artigo publicado pelo Dr. Edmar Oliveira Andrade Filho:
		 “IRPJ e CSLL: Juros sobre o Capital Próprio calculado sobre a Movimentação do Patrimônio Líquido os fatos e a consulta Edmar Oliveira Andrade Filho*
		 Conforme nos foi relatado, uma renomada empresa de auditoria apresentou-lhes uma opinião legal sobre a aplicação da legislação que rege a dedutibilidade, para fins de IRPJ e CSLL, do montante dos juros sobre o capital próprio calculado sobre a movimentação do patrimônio líquido ocorrida em anos anteriores ao do efetivo pagamento. 
		 Segundo o relato, aqueles auditores entendem que: a) esse procedimento não implica violação do regime de competência porquanto esse tipo de despesa deve ser considerada incorrida no período-base em que houver a deliberação do órgão competente sobre o pagamento: b) não existe norma legal alguma que impeça o pagamento dos juros e a sua conseqüente dedutibilidade, que tome como base de referência a movimentação do patrimônio líquido ocorrida em períodos anteriores ao do efetivo pagamento. 
		 Segundo o nosso entendimento, quando se pretende o cálculo dos juros sobre a movimentação do patrimônio líquido em períodos-base anteriores, o que se quer, na verdade, é o cômputo, num determinado período-base, de juros que não foram contabilizados nos períodos anteriores. Em suma o que se pretende é ‘recuperar’ a dedutibilidade de uma despesa ou encargo que, por qualquer razão, não foi suportado pela empresa em anos anteriores. 
		 Diante desse quadro, somos consultados sobre a validade jurídica dos argumentos acima apresentados e dos eventuais riscos decorrentes da adoção do procedimento recomendado. 
		 NOSSOS COMENTÁRIOS 
		 1- Da legislação aplicável 
		 De acordo com o caput do art. 347 do RIR/99, a pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos de apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
		 O § 1º do art. 347 do RIR/99 estabelece que ‘o efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados’. 
		 Para explicitar como deveria ser determinado o limite de dedutibilidade, para fins do IRPJ e da CSLL, foi editada a Instrução Normativa nº 93/97, que no art. 29 dispõe: 
		 ‘Art. 29. O montante dos juros remuneratórios do capital passível de dedução para efeitos de determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social limita-se ao maior dos seguintes valores: 
		 I - 50% (cinqüenta por cento) do lucro líquido do exercício antes da dedução desses juros; ou 
		 II - 50% (cinqüenta por cento) do somatório dos lucros acumulados e reserva de lucros. 
		 Parágrafo único. Para os efeitos do inciso I, o lucro líquido do exercício será aquele após a dedução da contribuição social sobre o lucro líquido e antes da dedução da provisão para o imposto de renda.’ 
		 Sobre a adoção do regime de competência para fins de dedutibilidade dos juros sobre o capital há o art. 29 da Instrução Normativa nº 11/96. 
		 Com base nos dispositivos legais e regulamentares transcritos ou referidos, é possível inferir que a dedutibilidade de despesa relativa a juros sobre o capital próprio está subordinada a critérios quantitativos objetivos. A existência desses critérios, em princípio, não impede que uma empresa remunere da forma como melhor lhe aprouver, o capital de seus sócios ou acionistas. 
		 A remuneração do capital dos sócios ou acionistas é uma faculdade que depende apenas da decisão formal deles próprios por intermédio de deliberação tomada em Assembléia de Acionistas ou Reunião de Quotistas, ou em virtude de cláusula estatutária ou contratual existente. Essa faculdade é garantida por um feixe de normas jurídicas que constituem a esfera particular de ação das pessoas. Nesta esfera as ações são governadas pelos princípios da livre iniciativa e da autonomia da vontade que são delimitados e orientados pelo ordenamento jurídico. 
		 Portanto, em princípio, uma sociedade pode - no presente - deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital para períodos passados, ou seja, pode adotar como marco inicial para a contagem dos juros o momento em que a empresa passou a utilizá-lo ou outro momento qualquer. 
		 Há que se ter presente, todavia, que uma coisa é a possibilidade jurídica do pagamento dos juros e outra, completamente diferente, é o tratamento fiscal que deverá ser dispensado a tais juros. 
		 Como visto, a dedutibilidade dos juros sobre o capital está sujeita à observância de limites quantitativos objetivos. Assim, há um primeiro limite diz respeito à taxa de juros aceita como dedutível e um outro que diz respeito montante máximo do encargo que pode ser deduzido. 
		 Além desses critérios existem dúvidas se tais encargos têm ou não a sua dedutibilidade subordinada ou não ao regime de competência. É que será analisado a seguir. 
		 2 - Regime de competência 
		 Como visto, o art. 29 da Instrução Normativa nº 11/96 determina que a dedutibilidade dos juros sobre o capital será aferida de acordo com o regime de competência. Existe uma dúvida razoável sobre a validade (legalidade) desse preceito, posto que a Lei nº 9.249/95 e a Lei nº 9.430/96 não impõem tal exigência. 
		 Desde o advento do art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, que é a matriz legal do § 2o do art. 247 e do caput do art. 273, ambos do RIR/99, o lucro líquido do exercício (para fins fiscais) deverá ser apurado de acordo com os preceitos da legislação comercial, o que leva à conclusão inexorável de que a observância do regime de competência é obrigatória. 
		 Com efeito, na legislação societária, o dispositivo legal que se refere a esse princípio contábil é o art. 177, o qual prescreve que a escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. Trata-se de critério objetivo e obrigatório de ‘imputação temporal dos fatos tributários’, para adotar a expressão de Alberto Xavier.(1) 
		 O ‘regime de competência’ é um princípio geral que sofre recortes de várias espécies segundo a vontade da lei. Assim, por exemplo, algumas receitas são tributadas em ‘cash basis’ e algumas despesas não são dedutíveis a despeito de estarem incorridas, e, em outras situações, o critério de imputação é o pro rata tempore. Exemplo desse último critério é, na lição de Alberto Xavier, o art. 17 do Decreto-lei nº 1.598/77, em relação ao regime de apropriação das receitas financeiras, que adotou o sistema de rateio (averaging) em lugar do regime de competência como é normalmente conhecido e aplicado. 
		 Para observância estrita do regime de competência é necessária que a despesa, custos ou perda em geral esteja incorrida. Para fins fiscais, o conceito de ‘despesa incorrida’ consta do item 3 do Parecer Normativo CST nº 07/76. Assim, devem ser consideradas despesas incorridas as relacionadas a uma contraprestação de serviços ou obrigação contratual e que perfeitamente caracterizadas e quantificadas no período-base. Em outras palavras, a condição para que uma despesa seja considerada incorrida é o recebimento ou uso de bens ou direitos em beneficio da empresa. 
		 Em face da eficácia atual do art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, não há dúvida de que a legislação tributária determina a obrigatória adoção do regime de competência para o registro de todas as mutações patrimoniais. As exceções são aquelas explicitadas na própria lei. 
		 O preceito normativo citado - que constitui verdadeira norma geral - não foi revogado pela Lei nº 9.249/95 e nem pela Lei nº 9.430/96. Embora posteriores ao Decreto-lei nº 1.598/77, as referidas leis não revogaram expressa ou tacitamente aquele diploma normativo. De fato, não há que se cogitar da aplicação do disposto no § 1o do art. 2o da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual a lei posterior revoga a anterior ‘quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior’. As Leis nºs 9.249/95 e 9.430/96, embora tenham trazido diversas modificações na legislação até então vigente, não regularam inteiramente a apuração da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 A rigor, no caso, incide a regra do § 2º do art. 2º da referida Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual ‘a lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior’. As leis, neste caso, se entrelaçam, não se excluem. 
		 Portanto, é falsa a conclusão de que o art. 29 da Instrução Normativa nº 11/96 padece do vício da ilegalidade. Ela tem fundamento de validade no art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77 e, além disso, não é incompatível com as Leis nº 9.249/95 e 9.430/96. 
		 Se a dedutibilidade dos juros estivesse subordinada unicamente ao regime de competência, isto é, se não existissem limites objetivos a serem observados, a eventual inobservância do regime de competência não traria maiores conseqüências porque a observância - e a eventual inobservância - desse regime não é fator preponderante para fins de aferição da dedutibilidade.(2) 
		 A rigor, a questão do regime de competência é apenas uma das diversas nuanças do problema submetido à nossa apreciação e não a mais importante, como será visto. 
		 3 - Período de competência dos juros sobre o capital 
		 Como visto, o chamado ‘regime de competência’ está intrinsecamente ligado à idéia de um período de tempo. É a esse período de tempo que uma mutação patrimonial pertence e deve ser refletida e considerada do ponto de vista contábil e fiscal. 
		 A observância do regime de competência surge, no caso dos juros sobre o capital, no momento em que eles são pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas. O que determina a exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existência de uma deliberação nesse sentido e que não imponha condição suspensiva para o aperfeiçoamento do direito sujeito e a correspondente obrigação. 
		 Antes da formalização do ato jurídico que determine o pagamento dos juros, os titulares do capital não têm nem mesmo um direito expectativo, a exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos. O direito aos dividendos é, na lição de WALDIRIO BULGARELLI(3) , um direito abstrato e perspectivo, que só se torna efetivo (exigível) após a deliberação da assembléia dos acionistas. Diz o consagrado autor: 
		 ‘É de salientar, em tema de direito ao dividendo, que esse direito que a doutrina discute e a maioria considera como um direito abstrato e perspectivo concretiza-se e torna-se efetivo após a deliberação da assembléia geral, de distribuí-los, é chamado, então, crédito dividendual; portanto, existe potencialmente como direito a participar dos lucros, e torna-se factível quando haja tais lucros e quando se decida a sua distribuição’. (Manual das sociedades anônimas). 
		 Se os dividendos, que estão previstos em norma de ordem pública, não existem como crédito antes de deliberação societária, o que se dirá dos juros sobre o capital que não ostentam essa mesma natureza jurídica? O pagamento ou crédito de juros sobre o capital é uma faculdade e, como tal, pode ou não ser exercida pelos próprios sócios, razão pela qual eles não decorrem de um direito subjetivo inerente à condição de sócio ou acionista. 
		 Portanto, o período da competência do encargo relativo aos juros sobre o capital é aquele em que ocorre a deliberação de seu pagamento ou crédito de forma incondicional. Sem aquela deliberação a sociedade não se obriga (não assume a obrigação) e o sócio ou acionista nada pode exigir por absoluta falta de título jurídico que legitime a sua pretensão. 
		 Do ponto de vista fiscal, é no momento (período) em que o valor dos juros é imputado ao resultado do exercício que o sujeito passivo deverá observar os critérios e limites existentes segundo o direito aplicável. Portanto, é fora de dúvida que enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente. 
		 Em princípio não existem normas que proíbam que os sócios ou acionistas deliberem o pagamento de juros tendo como base de cálculo o patrimônio líquido de outro exercício já encerrado, ou sobre a movimentação do patrimônio líquido para adotar a expressão acima utilizada. 
		 Todavia, o fato de tomar como parâmetro um fator do passado não significa que a decisão retroage a esse passado para fazer com que os juros fossem devidos desde então. O ato jurídico que delibera sobre o pagamento dos juros outorga ao beneficiário um direito subjetivo que nasce com ele próprio, salvo se houver convalidação de ato anterior produzido por erro ou com defeito jurídico de qualquer natureza. Sem aquele ato jurídico não existe relação jurídica válida, isto é, não há o direito subjetivo do beneficiário e, em contrapartida, não há obrigação para a sociedade. 
		 Se em determinado exercício social passado não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas é lícito inferir que eles deliberaram pelo não-pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia e considerando demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas são consideradas ‘ato jurídico perfeito’, impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação. 
		 Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societária (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente. Essa imputação só poderá ocorrer se o Balanço vier a ser retificado por determinação dos sócios ou acionistas, mas tal retificação só poderia ser juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação. 
		 CONCLUSÕES 
		 Fundamentados em todo o acima exposto, concluímos que: 
		 a) por força do disposto no art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, todas as mutações patrimoniais devem ser reconhecidas segundo o regime de competência. A Lei nº 9.249/95 e a Lei nº 9.430/96, não revogaram de forma expressa ou tácita o art. 6º do Decreto-lei nº 1.598/77, de modo que o encargo denominado ‘juro sobre o capital social’ se submete - para fins de dedutibilidade - ao regime de competência; 
		 b) o período de competência dos juros sobre o capital é aquele em que há deliberação de órgão ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos mesmos. Assim, enquanto não houver o ato jurídico que determine a obrigação de pagar os juros não existe a despesa ou o encargo respectivo e não há que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente; 
		 c) a aferição das condições e limites de dedutibilidade do encargo relativo aos juros sobre o capital deverá ser feita no período em que ocorrer a deliberação de seu pagamento ou crédito, de forma incondicionada. De fato, é neste nesse período que o encargo existe do ponto de vista jurídico e a aferição de sua dedutibilidade para fins fiscais será feita de acordo com as condições vigentes neste mesmo período; e 
		 d) é impossível, do ponto de vista lógico e jurídico, a imputação, a exercícios passados, dos efeitos produzidos por uma decisão societária atual porque o Balanço, depois de aprovado pelos sócios ou acionistas, constitui ato jurídico perfeito e que só pode ser validamente modificado se demonstrada a anterior ocorrência de erro, dolo ou simulação. 
		 Em face do exposto cabe referir que não existe amparo legal para sustentar a dedutibilidade do montante dos juros sobre o capital que vier a ser declarado, pago ou creditado e que se reporte a exercícios anteriores, salvo se os resultados pudessem ser retificados em razão de erro, dolo ou fraude. Todavia, isto não impede que a empresa decida remunerar o capital tomando por base o valor existente em anos anteriores, mas, se isto ocorrer, a dedutibilidade será aferida com base nos critérios e limites previstos em lei na data da deliberação do pagamento ou crédito. 
		 NOTAS 
		 1. XAVIER, Alberto. Distinção entre fornecimentos a curto e longo prazo, para efeitos do Imposto de Renda. Revista de Direito Tributário nº 23/24. S, 1983, p. 104. 
		 2. Conseqüências poderiam advir no caso de empresa que apura prejuízos fiscais em face da limitação do montante que pode ser compensado em cada período-base, segundo a legislação vigente. 
		 3. BULGARELLI, Waldírio. Manual das Sociedades Anônimas. 8. ed. São Paulo : Atlas, 1996, p. 204. No mesmo sentido: LEÃES, Luiz Gastão Paes de Barros. Estudos e pareceres sobre sociedades anônimas. 1. ed. São Paulo: RT, 1989, p. 173, e VIVANTE, Cesare. Tratado de derecho mercantil. V. 2. Trad. Ricardo E. de Hinojosa. 1. ed. Madri: Reus, 1932, p. 335.”
		 Como não poderia deixar de ser, também em sua obra, cujos excertos de interesse transcreve-se abaixo, o mesmo doutrinador conclui que o não pagamento ou o não creditamento de JCP relativos a determinado exercício social evidencia a opção da pessoa jurídica, através de seus órgãos deliberativos, pelo não pagamento ou crédito de JCP, o que configura renúncia à faculdade concedida pela lei:
		 “Se em determinado exercício social passado não foram pagos ou creditados juros sobre o capital e se demonstrações contábeis já tiverem sido aprovadas pelos acionistas, é lícito inferir que eles deliberaram pelo não-pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competência para deliberar sobre o pagamento dos juros não o fizeram e aprovaram as demonstrações financeiras sem que tal obrigação fosse considerada, parece fora de dúvida que elas renunciaram à faculdade prevista em lei. Em decorrência dessa renúncia, e considerando que demonstrações contábeis, depois de aprovadas pelos sócios ou acionistas, são consideradas “ato jurídico perfeito”, impõe-se a conclusão de que elas só podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulação. Portanto, lógica e juridicamente, não há como imputar a exercícios passados os efeitos de deliberação societária (sujeita a uma disciplina jurídica específica) tomada no presente. [...]” (grifos nossos)
		 Também o renomado Hiromi Higuchi assim dispõe sobre a matéria:
		 “Alguns tributaristas entendem que os juros sobre o capital próprio são dedutíveis na determinação do lucro real, ainda que não contabilizados no período-base correspondente, desde que escriturados como exclusão no LALUR e sejam contabilizados no período-base seguinte como ajuste de exercício anterior.
		 Entendemos que a contabilização no período-base correspondente é condição para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio por tratar-se de opção do contribuinte. Sem o exercício da opção de contabilizar os juros não há despesa incorrida. É diferente de juros calculados sobre empréstimo de terceiro porque neste, há despesa incorrida, ainda que os juros sejam contabilizados só no pagamento.”
		 Desta forma, não possui respaldo nas normas de regência o argumento do autuado de que teria observado o regime de competência pelo fato de ter decidido o creditamento do montante de JCP em questão no mesmo período em que levou a efeito a dedução no lucro real de juros incorridos em anos anteriores.
		 Entendo que o prazo fatal para decidir-se sobre o pagamento de JCP deve ser aquele em que se propõe a destinação final do lucro, a teor do que dispõe o art. 192 da Lei nº 6.404/76. A esse respeito, peço vênia à ilustre Conselheira Edeli Pereira Bessa para transcrever seu entendimento sobre o tema proferido no bojo do acórdão 1101-000.904:
		 Sendo, portanto, uma faculdade criada pela lei, ao deixar de exercê-la ao final do período de apuração, é razoável afirmar que a sociedade, por não segregar o resultado comum de sua atividade daquele que seria atribuível à utilização do capital dos sócios, designou integralmente o lucro apurado como remuneração deste capital, estipulando dividendos a pagar ou mantendo este valor em conta de reservas de lucros ou lucros acumulados para posterior distribuição. Em conseqüência, a destinação destes lucros aos sócios, no futuro, somente poderá se dar mediante distribuição de dividendos, e não mais a título de juros sobre o capital próprio. 
		 Conclui-se, daí, que os juros sobre capital próprio do período de referência devem ser estipulados no momento da proposta de destinação do lucro, assim disciplinada pela Lei nº 6.404/76 na redação vigente no período de apuração autuado:
		 Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
		 É certo que a dedução fiscal de juros sobre o capital próprio somente é admitida no momento em que formalizada a obrigação de pagá-los em favor dos sócios. Contudo, a constituição de obrigação a este título somente é possível enquanto a sociedade tem o direito de destacar do resultado do exercício a parcela que corresponderia à remuneração do capital próprio, em razão dos juros incorridos no período de tempo em que apurado aquele resultado. Uma vez tributados os lucros, e destinados, integralmente, ao patrimônio líquido da entidade, a opção não pode mais ser exercida. 
		 Esclareça-se, ainda, que o fato de a remuneração do capital próprio por meio de juros atribuídos aos sócios ter seus limites estabelecidos, também, em função do montante de lucros acumulados no momento da deliberação, não significa que o cálculo dos juros podem considerar períodos de apuração anteriores, cujos resultados integram aquele saldo acumulado, mas apenas que os juros incorridos no período de referência podem ser pagos ainda que superem o resultado do exercício correspondente, desde que haja saldo em conta de lucros acumulados que suportem este pagamento.
		 Acrescente-se ainda que, caso prevalecesse o entendimento da Recorrente, em tese poder-se-ia distribuir juros sobre capital próprio a sócios/acionistas que sequer participavam do capital social da empresa no período a que se referiam tais juros. E não há como se comparar tal situação com os lucros não distribuídos, uma vez que na aquisição de uma ação cheia, já se conhece o lucro não distribuído e que o futuro acionista fará jus, ao contrário do JCP que, por não ser despesa incorrida, o adquirente jamais poderia contar com tais valores no momento de sua aquisição.
		 No caso concreto, há ainda um agravante: especificamente em relação aos JCP calculados com base na JCP e saldos de contas de Patrimônio Líquidos relativos aos anos-calendário de 1999 e 2000, o contribuinte tão somente decidiu por registrar essas despesas no ano-calendário de 2007! Ainda que, hipoteticamente, o Colegiado entenda ser possível a dedução de JCP no momento da deliberação nesse sentido, independentemente a qual período se refira os cálculos, há de ser ter um prazo fatal para tanto, o que é exigido para fins de estabilização das relações daí atinentes. Nesse caso, haveria de prevalecer o prazo de 5 anos contados a partir do encerramento dos referidos períodos de apuração, com base no art. 150, § 4º do CTN, em consonância com aquele previsto no inciso I do art. 168 do CTN, ou ainda, em termos mais gerais, o mesmo prazo com base no disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910, de 1932.
		 Assim sendo, voto por negar provimento ao recurso em relação à matéria, mantendo-se íntegra a decisão recorrida. (destaques do original)
		 Quanto ao fato de os juros sobre o capital próprio serem concebidos, a partir da extinção da correção monetária de balanço, como meio para se evitar a tributação de lucros corrigidos de acordo com a inflação, os debates estabelecidos neste Colegiado também evidenciaram ser válido concluir que este efeito inflacionário deve ser expurgado do lucro no período de competência. Ou seja, se alguma ofensa ao conceito de renda há por não dedução de tais juros, ela decorre da conduta inapropriada do sujeito passivo ao deixar de provisioná-los e, constatando o erro, tentar corrigi-lo mediante afetação de resultados futuros. 
		 Alguns casos julgados, inclusive, demonstraram uma motivação diferenciada para se buscar esta correção com efeitos tardios: a indisponibilidade de lucros pertinentes a períodos nos quais os juros não foram apropriados, porque sequer provada sua existência. 
		 Por todo o exposto, pertinentes os argumentos de mérito da Fazenda Nacional, aqui apresentados em termos semelhantes ao recurso especial examinado no precedente nº 9101-006.757:
		 Com efeito, o pagamento de JCP é uma faculdade conferida aos acionistas, e decorre de princípios como a livre iniciativa e a autonomia privada, dependendo apenas de decisão formal deles próprios, por meio de deliberação tomada em assembleia. Já a dedutibilidade dependerá do cumprimento de alguns requisitos trazidos pela legislação, como a existência de lucros computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados e a obediência a limites quantitativos objetivos. 
		 A assembleia é um órgão formado por acionistas e tem a função de decidir os assuntos sociais, manifestando a vontade da companhia. A fusão das vontades individuais acaba por externar a vontade social. 
		 Nos termos do artigo 121 da Lei n° 6.404/76, a assembleia-geral será convocada e instalada de acordo com a lei e o estatuto e terá poderes para decidir todos os negócios relativos ao objeto da companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes ao desenvolvimento da empresa. Em tais reuniões, a empresa poderá deliberar sobre a remuneração dos acionistas por meio dos juros sobre capital próprio. 
		 O artigo 132 da Lei n° 6.404/76 impõe a obrigatoriedade da empresa realizar uma assembleia-geral ordinária anual, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, no intuito de votar as seguintes matérias: 
		 Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, deverá haver 1 (uma) assembleia-geral para: 
		 I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
		 II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; 
		 III - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso; 
		 IV - aprovar a correção da expressão monetária do capital social (artigo 167).  (grifo nosso) 
		 De acordo com o artigo 134, § 6º da Lei n° 6.404/76, “a ata da assembleia-geral ordinária será arquivada no registro do comércio e publicada”. 
		 A deliberação tomada em assembleia pode ser classificada como um negócio jurídico plurilateral. Negócio jurídico, no conceito desenvolvido por Antonio Junqueira de Azevedo (Negócio Jurídico: existência, validade e eficácia, 4ª edição, Saraiva, 2002) é: “todo fato jurídico consistente na declaração de vontade, a que o ordenamento jurídico atribui os efeitos designados como queridos, respeitados os pressupostos de existência, validade e eficácia impostos pela norma jurídica que sobre ele incide”. Plurilateral, por se tratar de negócio que envolve a composição de mais de duas vontades paralelamente manifestadas por diferentes partes. 
		 Nos termos do artigo 1072 do Código Civil, aplicado às sociedades anônimas em razão do artigo 1.089 do Código Civil, “§ 5o As deliberações tomadas de conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes”. 
		 O artigo 48 do Código Civil, que traz uma regra geral aplicável a todas as pessoas jurídicas, determina: 
		 Art. 48. Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. 
		 Parágrafo único. Decaí em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude. 
		 Significa, então, que as deliberações tomadas em assembleia pelos acionistas não podem ser simplesmente revogadas ou modificadas a qualquer tempo. Na qualidade de negócio jurídico tutelado pelo Direito, a anulação da manifestação de vontade externada na reunião somente pode ocorrer se ficar comprovado erro, dolo, fraude ou simulação, nos termos do art. 171 e seguintes do Código Civil. (destaques do original)
		 Importante consignar que não se desconhece o fato de a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça considerar a tese defendida pela Contribuinte como jurisprudência dominante naquele Tribunal, consoante recentemente expresso, à unanimidade, no julgamento do AgInt no Recurso Especial nº 1.978.515/SP, bem como que o mesmo entendimento foi citado pela Primeira Turma para negar provimento ao AgInt no Recurso Especial nº 1.971.537-SP, também de forma unânime. Contudo, a Primeira Turma não enfrentou o tema em sua composição mais recente – o julgado citado pela Contribuinte, exarado nos autos do REsp nº 1.086.752/PR, data de 11/03/2009 -, e a última manifestação de fundo da Segunda Turma não foi unânime. 
		 No precedente nº 9101-006.757, o sujeito passivo invocava o voto vencedor do Ministro Francisco Falcão no Recurso Especial nº 1.955.120/SP que, como se vê a seguir, não foi provocado a apreciar objeção quanto à impossibilidade de deliberação do órgão societário acerca de resultados de exercícios anteriores:
		 Quanto ao mérito, não possui razão a recorrente. 
		 A discussão nos autos gravita em torno da possibilidade de deduzir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL as despesas com o pagamento ou creditamento de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. Sobre a matéria, o Superior Tribunal de Justiça vem se manifestando favorável à possibilidade de dedução, conforme se verifica no julgamento do REsp n. 1.086.752/PR, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 17/2/2009, DJe 11/3/2009, do REsp n. 1.939.282, relator Humberto Martins, DJe 10/10/2022. 
		 Os juros sobre capital são uma remuneração dos acionistas que investem na integralização do capital da pessoa jurídica. Do patrimônio dos acionistas direcionado à companhia, surge o direito ao recebimento de juros sobre o capital próprio. A Lei n. 9.249/1995 aborda a dedução de juros sobre capital próprio no seguinte sentido: 
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
		 § 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
		 Da leitura do dispositivo transcrito, percebe-se que a legislação não impõe limitação temporal para a dedução de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. Entretanto, defende a Fazenda Nacional que, ao se referir ao “patrimônio líquido” da sociedade, a legislação limita a dedução aos valores pagos no exercício em curso, sobretudo quando em consonância com o art. 177 da Lei n. 6.404/1976 e art. 6º do Decreto-Lei n. 1.598/1977, que impõem a observância do regime de competência na apuração do lucro real. 
		 Diferentemente do quanto alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina textualmente que a pessoa jurídica pode deduzir os juros sobre capital próprio do lucro real e resultado ajustado, no momento do pagamento a seus sócios/acionistas, impondo como condição apenas a existência de lucros do exercício ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 
		 Em se tratando de juros sobre capital próprio, o seu pagamento decorre necessariamente da deliberação do órgão societário, momento em que surge a respectiva obrigação. Sendo assim, ao ser constituída a obrigação de pagamento, é realizado o reconhecimento contábil pela companhia de acordo com o regime de competência, de modo que é perfeitamente possível afirmar que há respeito ao regime contábil em comento no pagamento de juros sobre capital próprio de exercícios anteriores. 
		 Por fim, cabe mencionar que o pagamento de juros sobre capital próprio referente a exercícios anteriores não representa burla ao limite legal de dedução do exercício, desde que, ao serem apurados, tomando por base as contas do patrimônio líquido daqueles períodos com base na variação pro rata die da TJLP sobre o patrimônio líquido de cada ano, o pagamento seja limitado ao valor correspondente a 50% do lucro líquido em que se dá o pagamento ou a 50% dos lucros acumulados e reservas de lucros. Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. (destacou-se)
		 Destes termos infere-se a percepção de que, ausente questionamento acerca da possibilidade de deliberação sobre resultados pretéritos, a partir de seu registro contábil, atendido estaria o regime de competência contábil. Contudo, o voto vencido do Ministro Herman Benjamin tangencia aquela questão quando aponta a necessidade de o sujeito passivo anualmente, formalizar tal opção e providenciar os devidos lançamentos contábeis em seus balanços patrimoniais, independentemente de efetivar materialmente o pagamento aos acionistas. Veja-se:
		 Chamou minha atenção, na leitura do inteiro teor do acórdão, a constatação de que tal julgamento, de 2009 – do qual não participei porque não tive a honra e a oportunidade de integrar a Primeira Turma do STJ –, foi corretamente submetido ao órgão colegiado, tendo em vista que não citou precedentes jurisprudenciais a respeito da matéria, tampouco enfrentou, seja para acolher, seja para rechaçar, a disciplina dos dispositivos legais invocados no presente recurso (notadatamente o art. 177 da Lei 6.404/1976 e os arts. 6º e 7º do Decreto-Lei 1.598/1977). Por tal motivo, com a devida vênia, entendo que a questão litigiosa reúne amplas condições para ser reexaminada, com a abordagem dos fundamentos recursais ora apresentados pela Fazenda Nacional. A importância da reanálise do tema também é justificada pelo fato de que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, que até recentemente possuía entendimento majoritário desfavorável aos contribuintes, mudou de posicionamento em setembro de 2021 (1ª Turma do CSRF/CARF, Acórdão 9101-005.757, publicado em 4.10.2021), amparando-se no precedente acima, do STJ.
		 Dito isso, darei início à análise do caso com uma primeira ponderação. A exegese da norma jurídica, como se sabe, vale-se do texto escrito da lei apenas como ponto de partida. São raríssimos os casos em que a norma coincide, integralmente, com a transcrição de seu texto escrito – do contrário, a hermenêutica não admitiria os métodos restritivo e ampliativo, além do histórico, do sistemático, do teleológico, etc. Dessa forma, quando o art. 9º da Lei 9.249/1995 prescreve que A pessoa  jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, o texto literal e isolado de tal norma não é suficiente para justificar o entendimento de que tal dedução esteja ou não submetida ao regime da competência. Eventual conclusão nesse sentido perpassa pelos demais métodos de interpretação e integração da norma, sob pena de se chegar a resultado colidente com outras normas vigentes no ordenamento jurídico.
		 Exemplo ilustrativo de que o texto escrito não é bastante para intelecção da norma contida no dispositivo legal, de amplo conhecimento no STJ, é o tema da exclusão do contribuinte de parcelamentos especiais, quando constatado que o valor da prestação mensal é irrisório, insuficiente para amortizar os juros mensais (o que levaria, portanto, ao contínuo aumento do saldo devedor, e não à efetiva liquidação do débito, ao longo do tempo). Como se sabe, tal hipótese de rescisão/exclusão do parcelamento não se encontra descrita textual e formalmente na lei, mas a jurisprudência do STJ, uniformizando a exegese da lei federal, pacificou o entendimento de que a norma contida no dispositivo legal autoriza tal conclusão. 
		 Idêntico raciocínio deve ser utilizado com a regulamentação da lei tributária. São inúmeros os casos de Recursos que discutem textos de Portarias, Instruções Normativas, os quais, acrescentando informações não contidas na lei em sentido restrito, comumente têm a legalidade posta em dúvida. A esse respeito, é uniforme a orientação jurisprudencial de que as normas infralegais, editadas com o objetivo de regulamentação da lei a que se encontram vinculadas, evidentemente não devem se limitar a reproduzir, literalmente, o dispositivo de lei, mas que qualquer acréscimo de conteúdo redacional somente será admitido se não inovar em matéria submetida ao princípio da reserva legal.
		 A transposição do que foi dito acima para a hipótese em análise evidencia que, na apuração do lucro real, a observância ao regime de competência decorre de imposição legal.
		 Com efeito, o art. 177 da Lei 6.404/1977 – que disciplina a escrituração das empresas constituídas sob a forma de sociedade anônima – expressamente registra como obrigatória a obediência aos preceitos legais que especifica, bem como aos princípios de contabilidade e ao registro das mutações patrimoniais segundo o regime de competência:
		 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
		 Nesse sentido, diversamente do que concluiu o Tribunal de origem, há respaldo legal na limitação prevista na Instrução Normativa 1515/2014 (segundo a qual a dedução das despesas com os JCP deve observar o regime de competência), pois a ausência de menção específica a esse ponto na Lei 9.249/1995 não afasta a previsão da lei geral que impôs a adoção desse regime. Pelo contrário, o que se tem é que, diante da norma geral (art. 177 da Lei 6.404/1976 e art. 7º do Decreto-Lei 1.598/1977), a adoção do regime de caixa, para fins tributários, é que, constituindo exceção, demanda expressa indicação em lei especial.
		 É necessário ter em consideração que o tema relativo ao pagamento e à dedução de JCP aos acionistas da empresa é fenômeno fático que comporta disciplina e análise sob dois regimes jurídicos distintos. De um lado, evidencia relação jurídica estabelecida entre a Pessoa Jurídica e os sócios ou acionistas (pagamento ou creditamento), amparada na liberalidade concedida à primeira de remunerar o investimento por eles feito. De outro lado, existe a disciplina tributária oriunda dessa relação (dedução para fins de identificação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL), a qual, evidentemente, não pode ser definida e imposta ao Fisco pelos interesses e conveniências da empresa e dos acionistas, mas, pelo contrário, por lei (instrumento obrigatório para o exercício do poder de tributar, por parte do ente público).
		 Assim, tendo em vista a natureza privada da relação estabelecida entre a entidade empresarial e seus acionistas, o exercício da liberalidade de efetuar o pagamento ou creditamento do JCP submete-se apenas à exigência de deliberação societária assemblear (art. 121 da Lei 6.404/1976). Esse ponto, ou seja, a opção pelo pagamento ou creditamento dos JCP aos acionistas – precipuamente o momento de sua efetivação – não encontra limitação na legislação discutida nestes autos. A recorrente, diga-se de passagem, categoricamente afirma que não possui interesse ou autorização legal para se opor à decisão assemblear que delibere sobre a questão, ou ao momento (anualmente ou de modo acumulado) em que tal pagamento será feito, mas da mesma forma adverte que não se confundem o regime de pagamento/creditamento com o da dedução dos JCP (fls. 633-634, e-STJ).
		 Os efeitos fiscais decorrentes dessa circunstância fática, por envolverem relação jurídica tributária, são necessariamente definidos em lei, e não pela vontade das partes integrantes da relação jurídica privada. E, a esse respeito, o art. 9º da Lei 9.249/1995 dispõe que, diferente da distribuição dos dividendos ou lucros (não submetidos à tributação – art. 10), a opção pelo pagamento/creditamento dos JCP, em relação aos acionistas, submete-se à incidência de Imposto de Renda (que será retido na fonte (art. 9º, § 2º), e, no que se refere à empresa, constitui despesa dedutível na apuração de seu lucro real, e o pagamento/creditamento dos JCP deverá tomar por base as contas do patrimônio líquido (art. 9º, caput).
		 É importante anotar que a liberdade de opção pelo pagamento/creditamento dos JCP, na relação jurídica privada existente entre a empresa e seus sócios, enquanto não exercida, gera efeitos na apuração do lucro contábil da empresa, em cada exercício fiscal, com impacto nos resultados apurados no respectivo balanço patrimonial e, consequentemente, na arrecadação tributária.
		 Ao prever que o pagamento ou o creditamento dos JCP só pode ocorrer quando houver demonstrativo de lucro, lucros acumulados ou reserva de lucros, o § 1º do art. 9º da Lei 9.249/1995 conduz à conclusão de que a dedução na apuração do lucro real deve observar o regime de competência, na medida em que todas as operações societárias que repercutem nas contas do patrimônio líquido devem ser registradas anualmente, segundo as regras contábeis.
		 Não há, sob esse enfoque, como pretender que uma deliberação adotada em assembleia geral possa modificar as contas do patrimônio líquido de exercícios pretéritos. Por esse motivo, desejando exercer a faculdade de deduzir os JCP na apuração do lucro real, a empresa, desde que atenda os requisitos e respeite os limites legais para tanto, deve, anualmente, formalizar tal opção e providenciar os devidos lançamentos contábeis em seus balanços patrimoniais, independentemente de efetivar materialmente o pagamento aos acionistas – o pagamento, conforme dito acima, poderá ser protraído no tempo, sendo feito até mesmo de modo acumulado, no futuro, mas a utilização do benefício fiscal previsto na Lei 9.249/1995 (dedução na apuração do lucro real) demanda fiel observância ao regime de competência.
		 O entendimento acima é o que melhor defende os interesses do Fisco e dos contribuintes, pois legitima o procedimento de dedução das despesas (preservando a fidelidade ao regime de competência), e, ao mesmo tempo, não embaraça a faculdade de a pessoa jurídica realizar o pagamento dos JCP, até mesmo de forma cumulativa (exercícios anteriores), no momento que lhe aprouver.
		 Para facilitar a compreensão do que consta acima, valho-me de situação evidentemente distinta, mas cujo resultado ilustra de modo mais didático o tema: em relação à Pessoa Física, admite-se, como se sabe, a dedução de despesas médicas na apuração da base de cálculo do IRPF. Imagine-se que o contribuinte deixou de lançar, nas suas sete últimas Declarações de Ajuste Anual, as despesas médicas, efetivamente realizadas ao longo desse período. Tal fato não permitirá que ele aproveite o presente exercício fiscal para lançar tais despesas, de forma acumulada, justamente porque o regime de competência exige a correlação, dentro do mesmo exercício fiscal, entre as receitas e as despesas do contribuinte.
		 Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem expressamente que tanto o efetivo pagamento/creditamento como a dedução dos JCP podem ser feitos de forma acumulada e sem qualquer limitação, o que, relativamente à dedução para fins de apuração do lucro real, não possui respaldo na disciplina normativa dos dispositivos acima transcritos. 
		 Com essas considerações, peço vênia ao eminente Ministro Francisco Falcão para, no mérito, DIVERGIR de seu judicioso Voto e DAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. (destaques do original)
		 Vê-se que o debate no Superior Tribunal de Justiça se circunscreveu ao art. 177 da Lei nº 6.404/76 e a solução da controvérsia dependeria, também, da intepretação de outros dispositivos da legislação federal. Ainda, embora o voto vencido do Ministro Herman Benjamim se adiante na citação do art. 121 da mesma lei, para afirmar a exigência de deliberação societária assemblear, o Tribunal não se manifestou sobre os efeitos dos arts. 132 e 192 da Lei nº 6.404/76, quanto à destinação do lucro de exercícios anteriores. 
		 Aqui, a Contribuinte se empenha em demonstrar que: i) apurou lucro de 2011 a 2013 e que os juros pagos em 2013 seriam dedutíveis naqueles períodos, inclusive considerando os demais limites fixados na legislação; ii) os juros excedentes corresponderiam a metade da Reserva de Lucros em 2012; e iii) a beneficiária dos pagamentos, acionista Banco Citibank S/A, auferiu lucro no ano-calendário 2013 e não houve, em relação a esta, qualquer vantagem na distribuição acumulada em 2013. Insiste, assim, que houve, em verdade, postergação de um benefício fiscal da Recorrida para 2013. 
		 Nas DIPJ de 2011 e 2012 observa-se, também, que o quadro societário da Contribuinte era formado pelos mesmos acionistas: Banco Citibank S/A, beneficiário dos juros creditados em 2013, e Chelsea Participações Societárias e Investimentos Ltda, que renunciou aos juros.  Estas circunstâncias, porém, não afetam a conclusão da interpretação aqui defendida, calcada na impossibilidade de se deliberar em 2013 a destinação, como juros sobre o capital próprio, de lucros já destinados em 2011 e 2012.
		 E, quanto a este aspecto, a Contribuinte se limita a confrontar a decisão de 1ª instância, apoiada em interpretação extraída do art. 132 e 177 da Lei das S/A, e nada diz acerca do art. 192 que, juntamente com o art. 132 da Lei das S/A, infirmam a tese de que a destinação dos lucros de 2011 e 2012 não impediria sua destinação posterior a outro título, mormente em se tratado de destinação de lucros à qual a lei concede a opção fiscal de converter dividendos em despesa, a atrair o citado art. 177 da Lei das S/A, bem como a necessária observância do regime de competência.
		 Pertinente, neste ponto, a reprodução da declaração de voto apresentada pelo Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes no precedente nº 9101-006.757 e que aborda, sob outra ótica, a natureza diferenciada dos juros sobre o capital próprio:
		 Minha declaração de voto não visa a expor todo o conjunto de razões pelas quais entendo que os juros sobre o capital próprio (JCP) não podem ser reconhecidos de forma extemporânea.
		 Aqui, meu propósito é o de destacar apenas um ponto. Os JCP possuem o caráter de opção fiscal e, como tal, devem ser exercidos no momento oportuno, qual seja, o do período relativo à taxa e à base de cálculo.
		 As opções fiscais correspondem a regimes de tributação diferentes entre si à disposição do contribuinte. São formas lícitas de planejamento tributário com previsão expressa em lei. 
		 Possui essa natureza, por exemplo, para a pessoa jurídica, o regime de tributação do lucro presumido. Para muitos contribuintes do IRPJ e da CSLL, basicamente a lei faculta calcular o lucro como um percentual das receitas no lugar do cotejo entre receitas e despesas.
		 Para as pessoas naturais, encontramos exemplo similar. Na apuração do imposto de renda da pessoa física, há a possibilidade de escolha entre os chamados “formulário completo” e “formulário simplificado”. No primeiro, são abatidos os valores efetivos de deduções, como despesas médicas, as quais devem, uma a uma, ser comprovadas. Já, no segundo, as deduções efetivas são substituídas por um montante de dedução calculado pela aplicação de um percentual sobre a receita tributável do contribuinte e inexiste necessidade de qualquer comprovação.
		 Os (JCP) possuem exatamente a mesma natureza. Não são uma despesa, mas sim um regime opcional de tributação disponível ao contribuinte, que deve avaliar, em cada período de apuração, a conveniência de ser adotado ou não. Por meio dos JCP, troca-se a tributação sobre o lucro da entidade pela tributação na fonte do próprio JCP. Como os JCP são calculados com base nos juros de cada período, sobre o valor do patrimônio líquido também do próprio período, não pode ser reservado para o fim de subtrair a base de cálculo de outros períodos.
		 Nesse passo, contudo, minha posição poderia ser contraditada com o argumento de que os JCP não se enquadrariam no conceito de opção fiscal, pois há diversidade de tributos incidentes. Afinal, os JCP mitigam a tributação do lucro da entidade para se submeter à incidência do imposto de renda na fonte. Essa troca entre o IRPJ e a CSLL pelo IRF, cujo contribuinte é diverso da própria entidade, não poderia ser considerada uma opção fiscal, pois difere dos exemplos que citei acima.
		 Pois bem, não há um único tipo de opção fiscal e muito menos o conceito se restringe a exemplos singelos para o mesmo tributo. Não há dúvidas de que o Simples Nacional corresponde a um exemplo de opção fiscal e, nele, há uma multiplicidade de alterações em regras de tributação e não só dos tributos abarcados pelo método simplificado de apuração, no caso, o imposto de renda da pessoa jurídica (IRPJ), a contribuição social sobre o lucro (CSLL), o PIS, a Cofins, o imposto sobre produtos industrializados (IPI), a contribuição previdenciária patronal (CPP), o ICMS e o ISSQN. Há, dentre outras alterações de regime, a previsão de isenção de contribuições instituídas pela União, inclusive daquelas destinadas a outras entidades, como as contribuições aos serviços sociais autônomos (SESI, SENAI, SENAC, etc) e até a sindical patronal (conforme ADI 4033).
		 Ora, se essa profunda alteração na forma de tributar pequenas empresas é considerada uma opção fiscal e, uma vez exercida, a empresa de menor porte a ela se vincula e deve se submeter a todas as suas consequências jurídicas, por maiores razões a apuração dos JCP também corresponde a uma opção fiscal e, como tal, uma vez exercida ou não exercida, no momento a que a lei faculta esse exercício, vincula o contribuinte. 
		 Se os JCP são calculados com base numa taxa de juros de um determinado ano aplicada sobre o valor do patrimônio líquido desse mesmo ano, por qual razão os JCP poderiam ser apropriados para reduzir a tributação de anos distintos? Se eles não foram deduzidos no período de apuração do seu percentual e da sua base de cálculo, é porque a pessoa jurídica assim escolheu ao considerar que a tributação pelo IRF seria maior que a incidente sobre o lucro da entidade. 
		 Os JCP, reiteramos, não possem a natureza de despesa. Não seguem o regime de juros devidos pelo uso de capital de terceiros, pois não são despesa e, portanto, diferentemente das despesas que podem ser apropriadas em períodos diversos, submetendo-se apenas às consequências jurídicas para o erro na aplicação do regime de competência, os JCP só podem ser adotados no período a que correspondem em razão da sua natureza jurídica de opção fiscal. 
		 Por essa razão e pelas demais adotadas pelo voto condutor, meu voto é pelo provimento do recurso da Fazenda Nacional.
		 Por fim, quanto ao pedido subsidiário da Contribuinte acerca da aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício, importa observar que, em princípio, faleceria competência a esta instância especial para decidir matéria não apreciada pelo Colegiado a quo e, consequentemente, sem caracterização de dissídio jurisprudencial.
		 No presente caso, a Contribuinte havia deduzido em recurso voluntário os argumentos aqui reiterados contra a decisão de 1ª instância, mas tal defesa não foi apreciada pelo Colegiado a quo que cancelou a exigência e, assim, deu provimento ao recurso voluntário em sua argumentação principal. Contudo, por se tratar de matéria sumulada, não há qualquer utilidade nem mesmo em restituir os autos à instância precedente que não poderá deixar de aplicar o entendimento vinculante consolidado. 
		 Neste sentido, inclusive, é a orientação expressa desde o Acórdão nº 9101-004.008. Em tal julgado, a maioria deste Colegiado, ao dar provimento ao recurso especial para negar direito creditório reconhecido pela Turma Ordinária, não determinou o retorno dos autos para apreciação de argumentos subsidiários do recurso voluntário por se tratar de matéria exclusivamente de direito e já sumulada, hipótese na qual seria aplicável a teoria da causa madura, que autoriza a flexibilização do valor da “não supressão de instância”, ainda que em decisão desfavorável ao sujeito passivo. Este ponto da decisão foi assim ementado:
		 MATERIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. APLICAÇÃO DE SÚMULA. TEORIA DA CAUSA MADURA.
		 Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, sem necessidade de exame algum dos fatos do processo, e estando a matéria pacificada no âmbito do CARF, por constar de Súmula, pode ser aplicada ao caso a teoria da causa madura; que autoriza a flexibilização do valor da não supressão de instância.
		 Súmula CARF nº 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Atualmente a questão já está pacificada no Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2013:
		 Art. 111. As questões preliminares serão votadas antes do mérito, deste não se conhecendo quando incompatível com a decisão daquelas.
		 [...]
		 § 5º Fica dispensado o retorno do processo para julgamento em 2ª instância, quando a matéria remanescente na instância especial for objeto de Súmula do CARF ou Resolução do Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais e versar exclusivamente sobre aplicação de direito.
		 Cabe, assim, confirmar a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício, em observância à Súmula CARF nº 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Estas as razões, portanto, para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN e restabelecer a exigência aqui formulada, bem como confirmar a incidência de juros sobre a multa de ofício.
		 
		 Conclusão
		 O presente voto, assim, é por CONHECER e PROVER o recurso especial da PGFN, bem como confirmar a incidência de juros sobre a multa de ofício. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
	
	 
		 Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
		 Com todo respeito ao bem fundamentado voto da Ilustre Relatora, entendo que, no mérito, deve ser negado provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, pelas razões a seguir expostas. 
		 O art. 9º da Lei nº 9.249/1995 prevê a possibilidade de a pessoa jurídica deduzir, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, os juros pagos ou creditados a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio. Confira-se a redação vigente à época dos fatos no que interessa ao presente caso: 
		 Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP.
		 §1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
		 § 2º Os juros ficarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. (...)
		 § 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º.
		 § 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.
		 De tal dispositivo se extrai que, para que os JCP sejam deduzidos na apuração do lucro real em um determinado período, devem ser verificadas três condições: 
		 o efetivo pagamento ou crédito individualizado dos JCP ao titular, sócio ou acionista (“limite temporal”); 
		 os JCP pagos ou creditados não podem superar (i) 50% dos lucros apurados (computados antes da dedução dos juros), ou (ii) 50% dos lucros acumulados e reservas de lucros (“limite ao pagamento ou crédito”); e 
		 os JCP devem ser calculados aplicando-se a variação, pro rata dia, da TJLP sobre as contas do patrimônio líquido (“forma de cálculo”).
		 A primeira condição consiste no efetivo pagamento ou crédito individualizado dos JCP ao titular, sócio ou acionista. Dessa forma, no período em que os JCP forem deduzidos na apuração do lucro real, deve ocorrer deliberação de distribuição de JCP pela assembleia e o efetivo pagamento ou crédito individualizado dos juros ao titular, sócio ou acionista. Tal condição, a meu ver, não traz maiores complexidades e reflete a aplicação do regime de competência à dedutibilidade dos JCP. Isso porque somente com a deliberação da assembleia haverá a obrigação de a companhia pagar ou creditar os JCP e, em regra, até que exista uma obrigação presente de transferir recursos econômicos não há reconhecimento de despesa. 
		 A segunda condição versa sobre o limite a ser verificado no momento do pagamento ou crédito dos JCP, de forma que o montante dos juros não superem (i) 50% do valor dos lucros apurados (computados antes da dedução dos juros) ou (ii) 50% do valor dos lucros acumulados e reservas de lucros. Isso porque o §1º do art. 9º da Lei nº 9.249/1995 adota a expressão “o efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado”, donde se extrai que os limites devem ser verificados no momento do pagamento ou crédito – e não em períodos anteriores. 
		 A polêmica relativa à segunda condição reside na exigência de apuração de lucros no período para que haja pagamento ou crédito de JCP. Nesse sentido é a posição de Carlos Augusto Daniel Neto e Fernando Brasil de Oliveira Pinto, ao afirmar que é condição de distribuição, tanto dos dividendos, como dos JCP, “a existência de lucros na sociedade, com a diferença específica de que enquanto o dividendo implica a distribuição de todo o lucro (...), os JCP só podem ser distribuídos se o montante de lucros for igual a pelo menos duas vezes o valor que se pretenda distribuir”. De forma diversa, defende Edison Carlos Fernandes que, do ponto de vista societário, “os JCP poderiam ser pagos aos sócios sem que a sociedade empresária apurasse lucro, em períodos anteriores ou no período de pagamento desses juros”. E complementa que “mesmo se consideradas as regras de dedutibilidade tributária, há a possibilidade de pagamento de JCP sem que a sociedade empresária tenha resguardado o direito de distribuir lucros aos seus sócios”. 
		 Embora, na prática, as empresas se utilizem dos JCP para remunerar seus sócios, titulares ou acionistas quando há lucro no período, de forma a reduzir a tributação correlata, o fato de a distribuição de JCP exigir ou não a existência de lucro no período, a meu ver, é relevante na análise do tema ora em debate, como se verá adiante. Dito isso, e com todo respeito àqueles que pensam de forma diversa, não enxergo no §1º do art. 9º da Lei nº 9.249/1995 nada que indique que somente quando houver lucros, poderão ser pagos ou creditados os JCP. O dispositivo contempla dois limites alternativos a serem verificados no momento do pagamento ou crédito dos juros - existência de lucros ou de lucros acumulados e reservas – devendo ser aplicado o de maior valor. 
		 O fato de o §1º do art. 9º da Lei nº 9.249/1995 se utilizar do aposto “computados antes da dedução dos juros” para fazer referência à existência de lucros, não significa que os JCP, necessariamente, serão subtraídos do lucro do período, já que basta que haja lucros acumulados e reservas de lucros em valor duas vezes superior ao montante dos juros, para que ocorra seu pagamento ou crédito no período. O referido aposto, portanto, teria por função indicar a forma como um dos limites alternativos ao pagamento ou crédito dos JCP seria calculado (“lucros, computados antes da dedução dos juros”) e não exigir a existência de lucros no período para que os juros sejam dedutíveis na apuração do lucro real. 
		 Por fim, a terceira condição refere-se à forma de cálculo dos JCP, estabelecendo que os juros sejam apurados mediante a aplicação da variação, pro rata dia, da TJLP sobre as contas do patrimônio líquido. E é exatamente aqui que reside a controvérsia ora em debate: podem as contas no patrimônio líquido de períodos anteriores serem utilizadas para fins de cálculo dos JCP? Entendo que a legislação é silente nesse ponto, se limitando a tratar das contas do patrimônio líquido a serem consideradas na apuração dos JCP. 
		 Diante desse cenário, aqueles que defendem a impossibilidade de dedução dos “JCP retroativos” o fazem com base, principalmente, nos seguintes fundamentos: (i) inobservância do regime de competência, na medida em que as despesas com JCP devem ser confrontadas com as receitas obtidas no período em que se deu a utilização do capital dos sócios; (ii) a falta de manifestação da assembleia deliberando o pagamento de JCP nos períodos anteriores teria por consequência a renúncia ao direito de fazê-lo com base nas contas do patrimônio líquido de tais períodos, já que o lucro apurado teria sido destinado a outros fins; e (iii) a permissão de utilização das contas do patrimônio líquido de períodos pretéritos para cálculo dos JCP permitiria a distribuição de tais juros a beneficiários que sequer participavam do capital social da empresa no período a que se referiam tais juros. 
		 Analisando cada um desses fundamentos – e, mais uma  vez, com todo o respeito àqueles que os adotam -, concluo que nenhum é suficiente para impedir que os JCP pagos ou creditados em um período sejam calculados com base nas contas do patrimônio líquido de períodos anteriores. 
		 Com relação ao primeiro fundamento, não tenho dúvidas de que a dedutibilidade dos JCP na apuração do lucro real deve observar o regime de competência. Isso porque a determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL é precedida da apuração do lucro contábil com base na legislação comercial, que, por sua vez, determina o registro das mutações patrimoniais segundo o regime de competência, nos termos do art. 177 da Lei nº 6.404/1976. No entanto, entendo que o regime de competência não exige que os juros – que têm por objetivo remunerar o capital investido na sociedade – sejam calculados unicamente com base nas contas do patrimônio líquido do período em que ocorre seu pagamento ou crédito. Conforme tratado acima, filio-me à corrente no sentido de que a obrigação de pagar ou creditar os JCP surge com a deliberação da assembleia, de forma que, em atendimento ao regime de competência, é em tal período que a despesa deve ser deduzida na apuração do lucro real. 
		 Por essa mesma razão, discordo do entendimento da Relatora no sentido de que o disposto no art. 202 da Lei das S/A “reforça a necessidade de provisionamento da despesa correlata, de juros sobre o capital próprio, contra os lucros que podem autorizar a futura deliberação de seu pagamento”. Ao contrário dos dividendos, cuja obrigatoriedade de pagamento consta na legislação, a obrigação de pagar JCP surge apenas com a deliberação da assembleia, razão pela qual não há que se falar em provisionamento dos JCP antes da correspondente deliberação. 
		 Ademais, tanto não há confronto entre as receitas auferidas no período e o pagamento ou crédito dos JCP, que não se exige apuração lucros – bastando, nos termos do §1º do art. 9º da Lei nº 9.249/1995, que haja lucros acumulados e reservas - para que os JCP sejam deduzidos na apuração do lucro real. Inclusive, o fato de bastar que existam lucros acumulados e reservas, a meu ver, indica a possibilidade de as contas do patrimônio líquido de períodos anteriores servirem de base para a apuração dos JCP, uma vez que tais lucros igualmente se referem a períodos pretéritos.
		 O segundo fundamento comumente invocado por aqueles que defendem a impossibilidade de dedução dos “JCP retroativos”, pelas mesmas razões, não se sustenta. Isto é, como não se exige apuração de lucros no período em que os JCP são pagos ou creditados, bastando que os valores a serem distribuídos a tal título não superem 50% da reserva de lucros e os lucros acumulados, cai por terra o argumento de que, uma vez encerrado o período e deliberada a destinação de eventual lucro, não mais se poderia utilizar os valores das contas do patrimônio líquido para fins de apuração do JCP em períodos posteriores.
		 Em outras palavras: o fato de o lucro de um período ser destinado para outros fins, que não o pagamento dos JCP, não impede que as contas do patrimônio líquido daquele período sejam utilizadas para fins de apuração dos referidos juros, vez que não há correspondência entre os lucros do período e o pagamento ou crédito dos juros. 
		 Por fim, o terceiro fundamento se refere à possibilidade de a distribuição de “JCP retroativos” remunerar titulares, sócios ou acionistas que não participavam do capital social no momento em que a TJLP incidiu sobre as contas do patrimônio líquido. De fato, isso ocorre. Mas, ainda que se restrinja a apuração dos JCP às contas do patrimônio líquido do período corrente, em tese, um sócio que ingressa na sociedade em novembro terá seu capital remunerado por JCP da mesma forma que aquele que já participava da sociedade no início do exercício. Por essa razão, entendo que esse fundamento não é suficiente para afastar a possibilidade de utilização das contas do patrimônio líquido de períodos anteriores para apuração dos referidos juros.
		 Refutados os principais fundamentos invocados por aqueles que defendem a impossibilidade de dedução dos “JCP retroativos” e, diante do silêncio do legislador, resta perquirir se a natureza dos JCP reforça ou refuta a possibilidade de se remunerar os titulares, sócios ou acionistas em um período, com base nas contas do patrimônio líquido de períodos anteriores. Sobre o tema, são interessantes as lições de Elidie Palma Bifano:
		 A nosso ver, os JCP se enquadram entre os instrumentos financeiros híbridos, pois contêm elementos de mais de um contrato, estruturando-se como de renda variável, mas gerando remuneração de renda fixa. (...)
		 A despeito de remunerar por juros inversão de capital em renda variável, dos pontos de vista societário e contábil, para fins tributários os JCP têm natureza de juros, aplicando-se-lhes, portanto, o regime dos juros, já tendo o STJ, de há muito, decidido no REsp n. 921.269/RS, em 22.03.2007, que os JCP têm natureza de receita financeira. (...)
		 Com isso, é de se inferir que os juros são um fenômeno econômico de um constante frutificar, ainda que não sejam exigíveis. O constante frutificar dos juros também pode ser considerado como a remuneração do capital pelas oportunidades de inversão que com ele poderiam ser feitas se não estivesse alocado à situação presente, de empréstimo ou similar a que ele se equipare. (...)
		 Os juros, como preço do dinheiro no tempo, são um constante fluir, independentemente de qualquer ação por parte do credor ou devedor e somente são suscetíveis de terem o seu montante determinado no momento em que são objeto de determinação ou apuração, como acima comentado. (...)
		 Considerando-se que o capital dos sócios, representado por tais contas, ficou exposto a efeitos financeiros, mensuráveis por taxas, predeterminadas ou não, e que somente no momento da decisão da administração, portanto hoje, estão sendo reconhecidos na sociedade e repassados como remuneração para os sócios, é legítimo afirmar que se pagam juros acumulados, os quais não cessam de fluir até que se faça o corte para determina-los.
		 No mesmo sentido, explica Ricardo Mariz de Oliveira que “se a ratio da norma é a remuneração dos sócios ou acionistas pelo capital mantido na sociedade, necessariamente ela conduz a se entender que a remuneração deve ser aplicada sobre o capital e abranger todo o tempo que os valores formadores desse capital ficaram em poder da sociedade”.
		 É inegável que os JCP têm natureza sui generis e controversa. A meu ver, o referido instituto, apesar de equiparado a dividendos para fins contábeis, tem natureza jurídico-tributária de juros, na medida em que objetiva remunerar o capital dos titulares, sócios e acionistas em razão do investimento na sociedade. Nesse contexto, a natureza jurídico-tributária dos JCP reforça a possibilidade de a TJLP incidir sobre as contas do patrimônio líquido de todo o período em que o capital do titular, sócio ou acionista permaneceu investido na empresa, de forma que não há qualquer razão para sua limitação ao período do efetivo pagamento ou crédito dos juros. 
		 Por fim, ressalto que as 1ª e a 2ª Turmas do STJ já se manifestaram, inclusive em oportunidades recentes, acerca da possibilidade de dedução de “JCP retroativos”. Confira-se: 
		 PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 1.022, DO CPC/2015. IRPJ E CSLL. BASE DE CÁLCULO. DEDUÇÃO DE JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO APURADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.
		 (...)
		 4. A legislação - notadamente o art. 9º, da Lei n. 9.429/95 - não impõe limitação temporal para a dedução de Juros sobre Capital Próprio - JCP referentes a exercícios anteriores. Precedentes: REsp. n. 1.946.363 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 22.11.2022; AgInt no REsp. n. 1.978.515 / SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21.08.2023; AgInt no REsp. n. 1.971.537 / SP, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 20.06.2023; REsp n. 1.086.752/PR, relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJe de 11/3/2009; AgInt no REsp. n. 1.939.282 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.03.2023.
		 5. Recurso especial parcialmente provido apenas para a supressão da multa aplicada. (REsp n. 1.950.577/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 3/10/2023, DJe de 11/10/2023.)
		 
		 TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. DEDUÇÃO. EXERCÍCIOS ANTERIORES AO DA REALIZAÇÃO DO LUCRO. POSSIBILIDADE.
		 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça está pacificada no sentido de que é lícita, a partir do ano calendário 1997, a dedução dos juros sobre capital próprio mesmo em relação a exercícios anteriores àquele em que realizado o lucro da pessoas jurídica.
		 2. Agravo interno desprovido. (AgInt no REsp n. 1.971.537/SP, relator Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 17/8/2023.) 
		 De fato, como ressaltado pela Relatora, no AgInt no Recurso Especial nº 1.971.537-SP a Primeira Turma não enfrentou o tema no mérito. No entanto, os julgadores negaram provimento ao agravo interno em razão de a matéria objeto do recurso estar pacificada no STJ – o que vem sendo reiteradamente afirmado pelo Tribunal. 
		 Por todas essas razões, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
		 Assinado Digitalmente
		 Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic
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ano para outro. Os JCPs podem passar de um exercicio para o outro, desde
gue devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs no exercicio
em que o capital dos sdcios foi utilizado pela empresa, com a constituicao
do passivo correspondente.

5 - N3o se trata de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracdo, ou de simples aproveitamento
extempordaneo de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento
anterior. O que a contribuinte pretende é "criar" no periodo autuado
despesas de juros de periodos anteriores, despesas que corresponderiam a
remuneracdo do capital dos sdcios que foi disponibilizado para a empresa
naqueles periodos passados, despesas que estariam correlacionadas as
receitas e aos resultados daqueles periodos ja devidamente encerrados, e
isso realmente ndo é possivel porque subverte toda a légica ndo apenas do
principio da competéncia, mas da prépria contabilidade.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. MATERIA EXCLUSIVAMENTE DE
DIREITO. APLICACAO DE SUMULA. TEORIA DA CAUSA MADURA.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, sem necessidade de
exame algum dos fatos do processo, e estando a matéria pacificada no
ambito do CARF, por constar de Sumula, pode ser aplicada ao caso a teoria
da causa madura, que autoriza a flexibilizacdo do valor da "ndo supressao
de instancia".

Simula CARF n? 108: Incidem juros moratdrios, calculados a taxa
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referencial do Sistema Especial de LiquidacdGo e Custddia - SELIC, sobre o
valor correspondente a multa de oficio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial. No mérito, acordam em (i) por voto de qualidade, dar provimento ao recurso
guanto a matéria "dedutibilidade dos JCP calculados sobre contas de patrimonio liquido de
periodos anteriores", vencidos os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Maria Carolina
Maldonado Mendoncga Kraljevic, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior e Jandir José Dalle Lucca
gue votaram por negar provimento; e (ii) por unanimidade de votos, confirmar a incidéncia de
juros sobre a multa de oficio. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto a Conselheira
Maria Carolina Maldonado Mendong¢a Kraljevic. Julgamento realizado apds a vigéncia da Lei n2
14.689/2023, a qual devera ser observada quando do cumprimento da decisdo.
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Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa — Relatora

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente em exercicio

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonga
Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior, Jandir José
Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).

RELATORIO

Trata-se de recurso especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional ("PGFN") em face da decisdo proferida no Acérddao n2 1402-006.132, na sessao de 19 de

outubro de 2022, nos seguintes termos:

Acordam os membros do colegiado, em face do empate no julgamento, conforme
determinacdo do art. 19-E da Lei n? 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n?
13.988/2020, dar provimento para cancelar as exigéncias descritas nos Autos de
Infracdo, vencidos os Conselheiros Marco Rogério Borges, Evandro Correa Dias,
lagaro Jung Martins e Paulo Mateus Ciccone que negavam provimento. Designada
para redigir o voto vencedor a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio.

A decisdo recorrida estd assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calenddrio: 2013
JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO DEDUTIBILIDADE LIMITE TEMPORAL

O periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital
proprio da base de calculo do imposto de renda, é aquele em que ha deliberagao
de 6rgdo ou pessoa competente sobre o seu pagamento ou crédito. Inclusive, a
remuneracdo do capital préprio pode tomar por base o valor existente em
periodos pretéritos, desde que respeitado os critérios e limites de dedutibilidade
previstos em lei na data da deliberacao do pagamento ou creditamento.

O litigio decorreu de lancamentos dos tributos incidentes sobre o lucro apurados no
ano-calenddrio 2013 a partir da constatacado de deducdo indevida de juros sobre o capital préprio
cujo pagamento foi deliberado em 30/10/2013, mas em parte em calculados sobre o patrimonio
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liguido dos anos-calenddrio 2010 a 2012. A autoridade julgadora de 12 instancia manteve
integralmente a exigéncia (e-fls. 848/878). O Colegiado a quo, por sua vez, deu provimento ao
recurso voluntario (e-fls. 993/1017).

Os autos do processo foram remetidos a PGFN em 20/03/2023 (e-fl. 1018) e em
25/04/2023 retornaram ao CARF veiculando o recurso especial de e-fls. 1019/1039 no qual a
Fazenda aponta divergéncia reconhecida no despacho de exame de admissibilidade de e-fls.
1042/1053, do qual se extrai:

A PGFN relata que o acérdao recorrido exp6s o entendimento de que “o periodo
de competéncia, para efeito de dedutibilidade dos juros sobre capital préprio da
base de cdlculo do IRPJ e CSLL, é aquele em que hd deliberagdo de drgéo ou
pessoa competente sobre o seu pagamento ou crédito”. A decisdo considerou
ainda que “a remunera¢Go do capital proprio pode tomar por base o valor
existente em periodos pretéritos, desde que respeite os critérios e limites de
dedutibilidade previstos em lei na data da deliberagdo do pagamento ou
creditamento”. Com base em tal interpretacdo da legislacdo, a decisdo deu
provimento ao recurso voluntdrio para cancelar a cobranca dos créditos
tributdrios objeto do presente processo.

Ao decidir dessa forma, o acdrd3do recorrido teria entrado em divergéncia com
outras decisGes administrativas que, tratando da mesma discussdo (momento
regular para a deducdo de despesas a titulo de JCP) e diante de situacdes faticas
semelhantes, adotaram solucdo juridica diferente, defendendo que, “no regime
de competéncia, o cémputo das receitas e despesas é indissocidvel do periodo de
tempo em que os correspondentes montantes sdo realizados” .
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Como paradigmas representativos do dissidio jurisprudencial arguido, a
recorrente arrola os Acordaos n? 1201-00.348, proferido pela 12 Turma Ordinaria
da 22 Camara da 12 Secdo de Julgamento do CARF, e n? 1302-00.465, prolatado
pela 22 Turma Ordindria da 32 Camara da mesma Secgao de Julgamento.

Exposto o teor do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional, passa-se a
analise de sua admissibilidade.

Inicialmente, destaca-se que o inteiro teor dos Acérddos paradigmas n2 1201-
000.348 e n? 1302-000.465 encontra-se devidamente publicado no sitio do CARF
na internet (www.carf.economia.gov.br). No mesmo sitio, é possivel constatar
que as decisGes nao foram reformadas até a data da interposi¢do do recurso
especial pela PGFN, restando atendido o pressuposto de admissibilidade previsto
no § 15 do art. 67 do Anexo Il do RICARF/2015. Além disso, a recorrente
reproduziu integralmente as ementas dos acérddos, observando também os
requisitos fixados nos §§ 92 a 11 do mesmo art. 67.

Passando a anadlise da divergéncia jurisprudencial arguida, verifica-se que esta
restou devidamente demonstrada pela Fazenda Nacional.

A discussao juridica desenvolvida nos acérdaos contrapostos é a mesma. Discute-
se a dedutibilidade dos valores de JCP pagos/creditados a acionistas em
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determinado exercicio, quando seu valor é calculado sobre as contas de
patrimdnio liquido referentes a periodos anteriores.

Analisando a questao, o acérdao recorrido ponderou, em seu voto vencedor, que
o art. 92 da Lei n2 9.249/1995 n3o impss qualquer limitagdo temporal a apuragdo
dos JCP dedutiveis e que o periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade
dos JCP, é definido pelo momento da deliberacdo dos sécios pelo seu
creditamento ou pagamento. Sendo assim, a decisdo concluiu pela legitimidade
da deducdo dos JCP de periodos pretéritos, se forem respeitados os critérios e
limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberacdo do pagamento
ou creditamento.

O Acdrddo n? 1201-000.348, primeiro paradigma indicado pela recorrente, de fato
apresenta entendimento diverso, pela indedutibilidade dos JCP em relacdo a
periodos pretéritos. A decisdo entende que os JCP, assim como as demais
despesas, submetem-se ao regime de competéncia (o art. 92 da Lei n2 9.249/1995
nao estabeleceu qualquer exce¢do), de forma que “somente podem ser levados ao
resultado do exercicio a que competirem”. Afirma o paradigma que, “se pretender
gozar da faculdade de distribuir JCP a seus sdécios, a pessoa juridica deverd
reconhecer a despesa ao longo do tempo em que empregado o capital objeto da
remunera¢do”.

J4 o Acérdao paradigma n? 1302-000.465 refuta a tese de que inexistiria limite
temporal para declaracdo, crédito e pagamento de despesas com JCP,
defendendo que, segundo o regime de competéncia, “o cémputo das receitas e
despesas é indissocidvel do periodo de tempo em que os correspondentes
montantes s@o realizados”. Assim, conclui a decisdo pela procedéncia das glosas
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efetuadas pela autoridade fiscal, em razdo da inobservancia dos requisitos de
dedutibilidade das despesas, pontuando que “o contribuinte, ao promover o
cdlculo dos juros com base em elementos patrimoniais de periodo distinto em que
efetuou o seu pagamento ou crédito, almeja, na verdade, recuperar uma despesa
ndo suportada em periodos anteriores”, no sentido de que as referidas despesas
sequer existiam nos periodos pretéritos.

Constata-se assim que os acdrddos recorrido e paradigmas efetivamente tém
entendimentos divergentes a respeito do tema em questao.

Diante do exposto, devidamente cumpridos os requisitos de admissibilidade
previstos no art. 67 do Anexo Il do RICARF/2015, inclusive a comprovagdo da
existéncia de divergéncia jurisprudencial em face da decisado recorrida, proponho
que seja DADO SEGUIMENTO ao recurso especial interposto pela Fazenda
Nacional, para que seja rediscutida a matéria “dedutibilidade dos JCP calculados
sobre contas de patrimonio liquido de periodos anteriores”. (destaques do
original)

A PGFN argumenta que a decisdo proferida pelo Colegiado a quo divergiu dos
paradigmas n2 1201-00.348 e 1302-00.465, nos quais outros Colegiados do CARF entenderam que
no regime de competéncia, o computo das receitas e despesas é indissocidvel ao periodo de tempo




ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

em que os correspondentes montantes séo realizados. Enquanto o acdrdéo recorrido entendeu que
a remuneragdo do capital prdprio pode tomar por base o valor existente em periodos pretéritos,
desde que respeite os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberagdo
do pagamento ou creditamento, os paradigmas firmaram que no regime de competéncia, o
cémputo das receitas e despesas é indissocidvel do periodo de tempo em que os correspondentes
montantes sdo realizados. Arremata, quanto a demonstracdo da divergéncia jurisprudencial, que:

Neste contexto, diante de situag¢Oes faticas semelhantes — qual seja, o momento regular

para a deducdo de despesas a titulo de JCP -, as Camaras deram interpretacdo divergente
a legislagdo tributdria. Enquanto o colegiado a quo considerou que a remuneracdo do
capital proprio pode tomar por base o valor existente em periodos pretéritos, desde que

respeitado os critérios e limites de dedutibilidade previstos em lei na data da deliberagdo
do pagamento ou creditamento”, as Turmas prolatoras dos acdrddos paradigmas
decidiram que no regime de competéncia, o coOmputo das receitas e despesas é

indissociavel do periodo de tempo em que os correspondentes montantes sdo

realizados.

Assim, estando devidamente prequestionada a matéria, e exaustivamente demonstrado,
através do devido cotejo analitico, a divergéncia jurisprudencial entre Camaras do CARF,
encontram-se presentes os requisitos de admissibilidade do presente recurso. (destaques
do original)

Na sequéncia, deduz os seguintes fundamentos para reforma do acérdao recorrido:

De acordo com o art. 9° da Lei 9.249/95, “a pessoa juridica podera deduzir, para efeitos de
apuragao do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios
ou acionistas, a titulo de remunerac¢do do capital préprio, calculados sobre as contas do
patrimoénio liquido e limitados a variagao, pro rata dia, da taxa de juros de longo prazo
(TILP)”".
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O §1¢9 do artigo em comento estabelece que o efetivo pagamento dos juros fica
condicionado a existéncia de lucros, computados antes da dedugdo dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os
juros a serem pagos ou creditados.

O § 82 do artigo ainda traz mais uma regra sobre o cilculo do montante de juros
dedutiveis: “Para os fins de cdlculo da remuneragdo prevista neste artigo, ndao sera
considerado o valor de reserva de reavaliagdo de bens ou direitos da pessoa juridica,
exceto se esta for adicionada na determinagdo da base de calculo do imposto de renda e
da contribuigdo social sobre o lucro liquido”.

Observe-se, ainda, o esclarecimento contido na IN SRF n° 93, de 24 de dezembro de 1997,
art. 29:

“Art. 29. O montante dos juros remuneratdrios do capital passivel de deduc¢do para
efeitos de determinacdo do lucro real e da base de célculo da contribuicdo social
limita-se ao maior dos seguintes valores:

I - 50% (cinqienta por cento) do lucro liquido do exercicio antes da dedugdo desses
juros; ou

Il - 50% (cinqlenta por cento) do somatdrio dos lucros acumulados e reserva de
lucros.




ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

Paragrafo unico. Para os efeitos do inciso |, o lucro liquido do exercicio serd aquele
apo6s a dedugdo da contribuigdo social sobre o lucro liquido e antes da dedugdo da
provisdo para o imposto de renda."

Com efeito, o pagamento de JsCP é uma faculdade conferida aos acionistas, que decorre
de principios como a livre iniciativa e a autonomia privada, dependendo apenas de
decisdao formal deles proprios mediante disposicdo estatutaria ou deliberagdo em
Assembleia, através de deliberagdo tomada em Assembleia de Acionistas ou Reunido de
Cotistas, ou em virtude de clausula estatutaria ou contratual existente.

O tratamento fiscal, para fins de dedutibilidade, contudo, dependera do cumprimento
dos requisitos legais expostos acima e a seguir, dispostos pela legislagao, quais sejam,
existéncia de lucro computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e

reservas de lucros, obediéncia aos limites quantitativos objetivos, bem como

observancia do regime de competéncia.

Nos termos do art. 121 da Lei 6.404/76, a Assembleia-Geral dos acionistas serd convocada
e instalada de acordo com a lei e o estatuto e tera poderes para decidir todos os negdcios
relativos ao objeto da companhia e tomar as resolugdes que julgar convenientes ao
desenvolvimento da empresa. Em tais reunides, a empresa podera deliberar sobre a

remuneracdo dos acionistas por meio dos juros sobre capital préprio.

O artigo 132 da Lei n° 6.404/76 impde a obrigatoriedade da empresa realizar uma
Assembleia-Geral ordinaria anual, nos quatro primeiros meses seguintes ao término do
exercicio social, no intuito de votar as seguintes matérias:

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do
exercicio social, devera haver 1 (uma) assembleia-geral para:

| - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstragdes financeiras;
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Il - deliberar sobre a destinagdo do lucro liquido do exercicio e a distribuicdo de
dividendos;

Il - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for o caso;
IV - aprovar a corre¢do da expressdo monetaria do capital social (artigo 167).

De acordo com o artigo 134, § 62 da Lei n° 6.404/76, “a ata da assembleia-geral ordindria
serd arquivada no registro do comércio e publicada”.

A Assembleia-Geral é um 6rgdo formado por acionistas e tem a funcdo de decidir os
assuntos sociais, manifestando a vontade da companhia. A fusdo das vontades individuais
acaba por externar a vontade social.

A deliberagdo tomada em Assembleia pode ser classificada como um negdcio juridico
plurilateral. Negdcio juridico, no conceito desenvolvido por Antonio Junqueira de Azevedo
(Negdcio Juridico: existéncia, validade e eficacia, 42 edi¢do Saraiva, 2002) é: “todo fato
juridico consistente na declaracdo de vontade, a que o ordenamento juridico atribui os
efeitos designados como queridos, respeitados os pressupostos de existéncia, validade e
eficdacia impostos pela norma juridica que sobre ele incide”. Plurilateral, por se tratar de
negdcio que envolve a composicdo de mais de duas vontades paralelamente manifestadas
por diferentes partes.
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Nos termos do artigo 1072 do Cédigo Civil, aplicado as sociedades an6nimas em razdo do
artigo 1.089 do Cddigo Civil, “§ 52 As deliberagdes tomadas de conformidade com a lei e o
contrato vinculam todos os sdcios, ainda que ausentes ou dissidentes”.

O artigo 48 do Cdédigo Civil, que traz uma regra geral aplicavel a todas as pessoas juridicas,
determina:

Art. 48. Se a pessoa juridica tiver administracdo coletiva, as decisdes se tomardo
pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo
diverso.

Paragrafo Unico. Decai em trés anos o direito de anular as decisGes a que se refere
este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo,
simulagdo ou fraude.

Significa, entdo, que as deliberagbes tomadas em Assembleia pelos acionistas nao
podem ser modificadas a qualquer tempo. Na qualidade de negdcio juridico tutelado
pelo Direito, a anulagdo da manifestacdo de vontade externada na reunidao somente
pode ocorrer se ficar comprovado erro, dolo, fraude ou simulacdo, conforme art. 166 e

seguintes do Cddigo Civil.

No caso dos autos, motivo da glosa foi o fato do Contribuinte ter, entre os valores
deduzidos pela empresa a titulo de Juros sobre o Capital Préprio no ano-calendario de
2013, incluido valores, calculados retroativamente, dos anos de 2010 e 2011, no montante
de RS 25.705.000,00.

Pois bem, verifica-se que apenas em 2013, a autuada deliberou acerca do pagamento de
JsCP dos anos de 2010 e 2011, ndo tendo havido deliberacdo social para este fim nas
Assembleias Gerais dos anos-calendario em questdo.

Com efeito, nas assembleias anteriores 2013 o lucro ja foi destinado, razao pela qual na

Assembleia de 2013 nao existe mais lucro para pagar os JsCP relativo aos anos-
calendario anteriores. Portanto, como no pagamento de JCP retroativo ndo ha mais
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lucro disponivel, a ser destinado, ndo pode haver a dedutibilidade da despesa de JsCP
posteriormente.

Assim, ndo pode a autuada modificar deliberagdo ja realizada acerca de destina¢do dos
lucros referentes a periodos anteriores, ndo sendo possivel reconhecer como dedutivel
referido valor, mas apenas a despesa paga ou incorrida no ano-calendario 2013, e nos
limites legalmente estabelecidos para o periodo.

Ora, em se tratando de exercicios sociais pretéritos, os quais ja houve a realizacdo de
Assembleia-Geral ordinaria imposta na lei, foi externada a vontade social sobre a
destinacdo dos lucros e aprovacdo das demonstracdes financeiras, tendo, assim, lucro ja

destinado, bem como um ato juridico perfeito, este apto a produzir todos os efeitos,
razdo pela qual é vedada a dedutibilidade de JsCP retroativo. Cada uma das atas, inclusive,
ja foi arquivada e publicada, em cumprimento ao art. 134, § 62 da Lei n° 6.404/76.

Em conclusdo, para os exercicios passados, ndo existe mais lucro disponivel para que a

empresa possa deliberar sobre o pagamento de JCP e efetuar a deducdo. O lucro que foi

apurado em cada periodo, repita-se, teve a sua destinacdo determinada em assembleia-

geral ordinaria. Tratando-se de ato juridico perfeito, ndo cabe a modificacdo sem prova
de erro, dolo, fraude ou simulagdo.
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Cumpre, outrossim, lembrar que a deducao de valores pagos a titulo de JCP, nos limites

autorizados pela lei, € uma faculdade conferida a empresa, e ndo um direito absoluto.

Até a edicdo da Lei n° 9.249/95, o ordenamento juridico proibia esse tipo de deducio,
conforme constava do artigo 49 da Lei n° 4.506/64.

Na verdade, os acionistas resolveram determinar o pagamento de JCP acima do

montante autorizado para fins de deducdo e, no intuito de se esquivarem de tal limite,

usam o argumento de que o excesso decorre de anos anteriores. Ademais, os requisitos

sdo cumulativos, quais sejam, existéncia de lucros ou de lucros acumulados e reservas
de lucros e obediéncia aos limites quantitativos objetivos.

A aprovagdo das demonstragdes implica em verificar as operagOes realizadas pela
administragdo, os langamentos contdbeis e documentos que os embasam, bem como os
dados do balango patrimonial e de resultado econdmico. Houve, inclusive, deliberacao
sobre a destinacdo do lucro do exercicio.

A publicacdo da ata tem o efeito de dar publicidade a terceiros, para que seja avaliada a
situacdo financeira e os resultados da empresa, indispensavel para que os interessados em
realizar negdcios com ela possam tomar suas decisdes respaldados em informagdes certas
e verificadas.

Edmar Oliveira de Andrade Filho, analisando o tema, traz entendimento semelhante,
conforme consta do seguinte trecho de artigo publicado no site fiscosoft™:

“Se em determinado exercicio social passado ndo foram pagos ou creditados juros
sobre o capital e se demonstragdes contdbeis jd tiverem sido aprovadas pelos
acionistas é licito inferir que eles deliberaram pelo nGo-pagamento ou crédito dos
juros. Se as pessoas que detinham competéncia para deliberar sobre o pagamento
dos juros ndo o fizeram e aprovaram as demonstragcbes financeiras sem que tal
obrigagdo fosse considerada, parece fora de duvida que elas renunciaram a
faculdade prevista em lei. Em decorréncia dessa rentncia e considerando
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demonstragées contdbeis, depois de aprovadas pelos socios ou acionistas sdGo
consideradas "ato juridico perfeito", impde-se a conclusdo de que elas s6 podem
ser modificadas em caso de erro, dolo ou simulagdo.

Portanto, ldgica e juridicamente, ndo ha como imputar a exercicios passados os
efeitos de deliberagdo societdria (sujeita a uma disciplina juridica especifica)
tomada no presente. Essa imputacdo sé poderd ocorrer se o Balango vier a ser
retificado por determinagdo dos sdcios ou acionistas, mas tal retificagéo so poderia
ser juridicamente justificada se demonstrada a anterior ocorréncia de erro, dolo ou
simulagdo.”

A empresa, entdo, deve apenas cumprir as determinagdes constantes das
assembleias. Eventual modificacdo dependeria de alteragdo nas referidas
demonstragdes financeiras e a prova de algum vicio quando da manifestacdo de
vontade expressa durante as deliberagdes.

N3do se esta defendendo que a empresa ndo pode realizar o pagamento de JsCP no
montante que quiser e no momento que julgar adequado. Evidentemente que tais

Disponivel em <http://www.fiscosoft.com.br/a/2fac/irpj-e-csll-juros-sobre-o-capital-proprio-calculado-sobre-a-
movimentacao-do-patrimonio-liquido-os-fatos-e-a-consulta-edmar-oliveira-andrade-filho>, acesso em 13/12/11, as
16h02min
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decisbes encontram-se no ambito de sua autonomia privada. Porém, a recorrente ndo
pode pretender efetuar a dedugdo dos valores sem observar os limites impostos pela
legislagdo fiscal, muito menos tentar se esquivar de tais limites, defendendo que o excesso
decorre de faculdade ndo exercida em anos anteriores. Como visto, o encerramento do
exercicio social com a aprovagdo das demonstragdes financeiras é um ato juridico
perfeito, devendo ser respeitada a vontade social expressa na ocasido.

Se a empresa, por meio de seus sécios e no momento adequado, resolveu ndo deliberar
sobre o pagamento de juros sobre capital préprio (anos anteriores a 2013), por dbvio,
acabou renunciando a faculdade que lhe foi conferida. Tudo em absoluta observancia ao
principio da livre iniciativa e autonomia privada. Porém, ndo pode agora pretender mudar
tal decisdo, sem qualquer justificativa ou prova de que houve vicio na manifestacdo de
vontade dos acionistas, inclusive porque o lucro dos periodos pretéritos ja foi destinado.

Nesse sentido também sdo as conclusGes de Edmar Oliveira de Andrade Filho, expostas no
artigo ja citado:

“Fundamentados em todo o acima exposto, concluimos que:

a) por forca do disposto no art. 62 do Decreto-lei n® 1.598/77, todas as mutagées
patrimoniais devem ser reconhecidas segundo o regime de competéncia. A Lei n?
9.249/95 e a Lei n? 9.430/96, ndo revogaram de forma expressa ou tdcita o art. 6°
do Decreto-lei n® 1.598/77, de modo que o encargo denominado "juro sobre o
capital social" se submete - para fins de dedutibilidade - ao regime de competéncia;

b) o periodo de competéncia dos juros sobre o capital é aquele em que hd
deliberagdo de 6rgdo ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito dos
mesmos. Assim, enquanto ndo houver o ato juridico que determine a obrigagéo de
pagar os juros ndo existe a despesa ou o encargo respectivo e ndo hd que se cogitar
de dedutibilidade de algo ainda inexistente;

c) a aferigcdo das condigées e limites de dedutibilidade do encargo relativo aos juros
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sobre o capital deverd ser feita no periodo em que ocorrer a deliberagéio de seu
pagamento ou crédito, de forma incondicionada. De fato, é neste nesse periodo que
0 encargo existe do ponto de vista juridico e a aferigdo de sua dedutibilidade para
fins fiscais serd feita de acordo com as condigGes vigentes neste mesmo periodo; e

d) é impossivel, do ponto de vista I6gico e juridico, a imputag¢do, a exercicios
passados, dos efeitos produzidos por uma decisGo societdria atual porque o
Balanco, depois de aprovado pelos socios ou acionistas, constitui ato juridico
perfeito e que so pode ser validamente modificado se demonstrada a anterior
ocorréncia de erro, dolo ou simulagdo.

Em face do exposto cabe referir que ndo existe amparo legal para sustentar a
dedutibilidade do montante dos juros sobre o capital que vier a ser declarado, pago
ou creditado e que se reporte a exercicios anteriores, salvo se os resultados
pudessem ser retificados em razdo de erro, dolo ou fraude. Todavia, isto ndo
impede que a empresa decida remunerar o capital tomando por base o valor
existente em anos anteriores, mas, se isto ocorrer, a dedutibilidade serd aferida
com base nos critérios e limites previstos em lei na data da deliberagéo do
pagamento ou crédito.”
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Outro ponto, suficiente para a reforma do acérdao recorrido, que merece andlise neste

recurso especial diz respeito a observancia do regime de competéncia e da legalidade do
artigo 29 da IN SRF 11/96.

O montante dos JsCP, apurado de acordo com o caput do art. 9° da Lei 9.249/95, para
efeitos de dedutibilidade, ndo pode exceder a 50 % do lucro liquido correspondente ao
periodo- base do pagamento ou crédito de juros; ou a 50 % dos saldos acumulados de
periodos anteriores, dos dois o maior, conforme esclareceu a o art. 29 da IN SRF n° 11/96.

Além das condigGes legais supra, para efeito de apuragdo do lucro real, a dedutibilidade
dos JsCP serd aferida de acordo com o regime de competéncia, por ser regra geral, bem
como critério basico para registro das operagdes da pessoa juridica na contabilidade
societaria e fiscal, nos termos do art. 177 da Lei 6.404/76 (S.A), verbis:

“Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em registros permanentes,
com obediéncia aos preceitos da legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de
contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios
contabeis uniformes no tempo e registrar as mutagdes patrimoniais segundo o
regime de competéncia.

§ 12 As demonstracdes financeiras do exercicio em que houver modificacdo de
métodos ou critérios contabeis, de efeitos relevantes, deverdo indica-la em nota
e ressaltar esses efeitos.

(...) (Grifos nossos)

O conceito de competéncia decorre da necessidade de enquadrar as demonstragoes
financeiras aos fatos econdémicos e financeiros ocorridos no espago de tempo a que elas
reportam. Assim, dispde o art. 177, que a escrituracdo da pessoa juridica devera
registrar suas mutagées patrimoniais de acordo com o regime de competéncia, segundo
o qual os custos e as despesas, ainda que ndo pagos, sao registrados contabilmente no
exercicio em que tiverem sido contabilizadas as receitas correspondentesz.
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Diante da observancia do regime de competéncia, a decisdo de Assembleia Geral de
creditar aos socios JsCP incidentes sobre patrimoénio liquido de exercicios anteriores ndo
tem validade para fins fiscais, pois se refere as despesas que poderiam ser incorridas nos
anos-calendario anteriores. A submissdo ao regime de competéncia implica o
reconhecimento como despesas dedutiveis apenas as referentes aos juros incorridos no
ano de sua contabilizagdo.

Conclui-se que nao é suficiente para caracterizar a observancia do regime de competéncia
gue as despesas de JsCP sejam reconhecidas no mesmo periodo da deliberagao social que
determina o pagamento ou creditamento dos JsCP, pois as despesas dedutiveis devem se
referir aos juros incidentes sobre o patrimonio liquido do exercicio para o qual se apura o
lucro real em que se fara a deducdo, ndo podendo se referir a juros incorridos em
periodos anteriores.

No sentido de que a faculdade da deduc¢do das despesas de JsCP se subsume ao regime de
competéncia, dispde o art. 29 da Instru¢do Normativa 11/96. Cite-se:

Juros Sobre Capital Préprio

2 CARVALHOSA, Modesto. Comentarios A Lei de Sociedades Andnimas, 3° Volume: Arts. 138 a 205, 5° Ed. Ver. Atual.
Sdo Paulo: Saraiva, 2011, pags. 752 e 753.
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“Art. 29. Para efeito de apuragdo do lucro real, observado o regime de
competéncia, poderdo ser deduzidos os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sdcios ou acionistas, a titulo de remuneragdo de
capital proprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e limitados a
variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo — TJLP”.

(...)
Tal disposicdo é repetida na IN SRF n ° 40/98, verbis:

“Art. 1° Para efeito do disposto no art. 9° da Lei No 9.249, de 26 de dezembro de
1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o
capital préprio, quando a despesa for registrada, na escrituragao contabil da pessoa
juridica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigivel,
representativa de direito de crédito do sdcio ou acionista da sociedade ou do titular

Ill

da empresa individua

As normas supra mencionadas tém seu fundamento de validade no art. 177 da Lei
6.404/77, bem como no art. 6° do Decreto-Lei n° 1.598/77, segundo o qual “Lucro real é o
lucro liquido do exercicio ajustado pelas adigdes, exclusdes ou compensagdes prescritas ou
autorizadas pela legislacdo tributaria”.

Assim, como regra geral, a legislacdo tributaria adota o regime de competéncia para o
registro das mutagBes patrimoniais, sendo as exce¢des explicitadas na legislagdo, o que
ndo fez a Lei 9.249/95. (destaques do original)

Cientificada em 11/09/2023 (e-fl. 1059), a Contribuinte apresentou contrarrazdes
em 26/09/2023 (e-fls. 1063/1088) nas quais ndo contesta o conhecimento, e expbe o

cumprimento de todas as condi¢ées legais que determinam a dedutibilidade dos valores pagos ou
creditados pela recorrida a titulo de JCP nos seguintes termos:

Ao ter instituido a opcdo fiscal dos Juros sobre o Capital Préprio, o artigo 92 da Lei
n2 9.249/95 assim dispos:
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“Art. 99. A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sdcios ou
acionistas, a titulo de remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as
contas do patrimonio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP.”

Além do célculo dos JCP com base na TILP (limite de pagamento), a legislagdo
tributaria condiciona a dedutibilidade da despesa tomada com essa opcao fiscal “a
existéncia de lucros, computados antes da dedu¢do dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas
vezes 0s juros a serem pagos ou creditados” (limite de dedutibilidade, disposto no
artigo 99, paragrafo 12, da Lei n? 9.249/95, com redacdo dada pela Lei n? 9.430,
de 1996).

A IN/SRF n2 11/96 ainda apresenta outros requisitos, a exemplo da necessidade
de pagamento ou crédito individualizado dos JCP (caput do artigo 29) e a
desconsideracdo, salvo se adicionado ao lucro liquido para determinagdo do lucro
real e da base de calculo da contribuicdo social sobre o lucro, do valor da reserva
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de reavaliagdo, da reserva especial de trata o artigo 428 do RIR/94 e da reserva de
reavaliacdo capitalizada nos termos dos artigos 384 e 385 do RIR/94, em relacdo
as parcelas ndo realizadas (paragrafo 292 do artigo 29).

Para o caso de crédito dos JCP, a IN/SRF n2 41/98, por fim, dispde, em seu artigo
192, que “considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros sobre o
capital préprio, quando a despesa for registrada na escrituracdao contdbil da
pessoa juridica, em contrapartida a conta ou subconta de seu passivo exigivel,
representativa de direito de crédito do sécio ou acionista da sociedade ou do
titular da empresa individual”.

A Recorrida preencheu todos esses requisitos legais, tal como detalhadamente
evidenciado no Demonstrativo de Apuracdo (Doc. 2.1 da Impugnacdo) e nos
documentos contabeis-fiscais e societarios anexos (Doc. 2.2, Doc. 3.1 a Doc. 3.5,
Doc. 4.1 a Doc. 4.3.1, Doc. 5.1 a Doc. 5.5.2, todos da Impugnacdo). De fato, a
Recorrida:

e Apurou o JCP aplicando a TILP sobre suas contas do patrimbnio liquido,
compostas por Capital Social, Reserva de Capital, Reservas de Lucros e Lucros
Acumulados (Doc. 2.1 da Impugnacgdo), contas contabeis tiradas de suas
DemonstracGes Financeiras dos exercicios findos ao longo dos anos de 2011 a
2013, devidamente auditadas por Auditorias Independentes (Docs. 3.1 a 3.5 da
Impugnacdo) e informadas em suas DIPJ’s (Doc. 4.1 a 4.3.1 da Impugnacao);

e Conservadoramente, utilizou o menor valor de limite de dedutibilidade apurado
nos exercicios de 2011, 2012 e 2013, que é o valor correspondente a metade da
Reserva de Lucros do ano-calendario de 2012 (Doc. 2.1 da Impugnacdo),
justamente no montante de RS 34.892.000,00, valor de JCP que veio a ser
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efetivamente pago (Doc. 5.5.1 e 5.5.2 da Impugnagdo);

e Dispunha de limite de pagamento de JCP em todos os anos-calendarios com os
quais os juros foram anualmente calculados, quais sejam, de 2011 (RS 9.310 mil),
2012 (RS 17.366 mil) e 2013 (RS 9.187 mil), seja em relacdo a metade dos Lucros
Liqguidos apurados em cada um desses anos-calenddrios, seja em relagdo a
metade das Reservas de Lucros e Lucros Acumulados (Doc. 2.1 da Impugnacao);

e No ano-calendario do pagamento, que foi 2013, dispunha de limite para
pagamento de todo o valor dos juros acumulados de 2011 a 2013, seja calculando
esse nivel maximo sobre o Lucro Liquido do prdprio ano-calendério de 2013 (RS
73.664 mil de limite), seja calculando sobre os Lucros Acumulados (RS 49.324 mil
de limite) (Doc. 2.1 da Impugnacao);

e Apurou lucros tributaveis pelo IRPJ e pela CSLL em todos os anos-calendarios, de
2011 (RS 526.265 mil), 2012 (RS 273.163 mil) e 2013 (RS 226.839 mil), sendo que,
além disso, apurou, em todos esses anos-calendarios, lucros tributdveis em
montante superior ao valor dos juros apurados em cada um desses anos — 2011
(R$9.310 mil), 2012 (RS 17.366 mil) e 2013 (RS 9.187 mil);

e Pagou o JCP no dia em que foi realizada a Assembleia Geral Extraordinaria de
30/10/2013 (Doc. 2.2 da Impugnac¢do), ou seja, no proprio dia 30/10/2013, no
montante deliberado pelos acionistas de RS 34.892.000,00, que, liquido do IRRF
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de RS 5.233.800,00 (Doc. 5.1 da Impugnacdo), resulta no valor de RS
29.658.200,00, tendo sido debitados, tanto os juros quanto o imposto,
efetivamente da conta-corrente da Recorrida (Doc. 5.4 e doc. 5.5.2 todos da
Impugnacao).

Estando em condicBes de pagar, em 2013, JCP até o montante de RS
35.862.000,00, correspondente aos juros acumulados em 2011 (RS 9.310 mil),
2012 (RS 17.366 mil) e 2013 (RS 9.187 mil) (Doc. 2.1 da Impugnac¢do), montante
gue, ademais, observou os limites de dedutibilidade desse ano-calendario de 2013
- a saber, de RS 73.664.000,00 (Doc. 2.1 da Impugnacdo), montante apurado em
50% do Lucro Liquido desse ano-calendario de 2013, e de RS 49.324.000,00 (Doc.
2.1 da Impugnagdo), montante apurado em 50% dos Reservas de Lucros também
desse ano-calendario de 2013 - a Recorrida, em 30/10/2013, deliberou, em
Assembleia Geral Extraordindria, pagar JCP em valor inferior a esses limites de
pagamento, tendo optado pelo desencaixe de RS 34.892.000,00 (Doc. 2.2 da
Impugnagdo).

E o mais importante: a Recorrida poderia ter distribuido os JCP em cada
um dos anos-calenddrio anteriores, de 2011 e 2012, pois dispunha de
limites de pagamento e de dedutibilidade, tanto em 2011, quanto em
2012 (Doc. 2.1 da Impugnagdo). Ressalte-se, ainda, que a Recorrida
dispunha de lucros tributaveis suficientes para suportar a dedutibilidade
integral em cada um desses anos de 2011 e 2012 (Doc. 2.1 da
Impugnacdo).

Entdo, ndo procede o principal fundamento do Recurso Especial, nestes
termos elaborado pela Fazenda Nacional (fl. 1034):
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“Na verdade, os acionistas resolveram determinar o pagamento de JCP

acima do montante autorizado para fins de deducdo e, no intuito de se

esquivarem de tal limite, usam o argumento de que o excesso decorre de

anos anteriores. Ademais, os requisitos sdo cumulativos, quais sejam,

existéncia de lucros ou de lucros acumulados e reservas de lucros e
obediéncia aos limites quantitativos objetivos.”

Mais adiante, também incorreu em erro, a Fazenda Nacional, ao ter
afirmado, no Recurso Especial, o que segue (fl. 1035):

“Porém, a recorrente ndo pode pretender efetuar a deducdo dos valores
sem observar os limites impostos pela legislagao fiscal, muito menos tentar
se esquivar de tais limites, defendendo que o excesso decorre de faculdade
nao exercida em anos anteriores.”

A Procuradoria quer fazer entender que a Recorrente teria tido o “intuito”
de se esquivar dos limites de deducdao e de pagamento dos JCPs, o que,
como demonstrado, ndo ocorreu no presente caso. Repita-se: a Recorrida
dispunha de limites de pagamento e de dedutibilidade, tanto em 2011,
quanto em 2012, assim como em 2013 (Doc. 2.1 da Impugnacgao), e, ainda,
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dispunha de lucros tributaveis suficientes para suportar a dedutibilidade
integral em cada um desses anos, de 2011, de 2012, e, do préprio ano de
2013. Entdo, o que se passou foi que, podendo ter deliberado o pagamento
nos anos anteriores (2011, 2012), exerceu, a Recorrida, uma faculdade que

a legislacdo lhe outorga, de pagar os JCPs mais tarde (2013).

Eis, entdo, que, apds ter apurado os JCP, respeitando todos os limites de
pagamento e de dedutibilidade dispostos em lei, a Recorrida recolheu o IRRF
devido no montante de RS 5.233.800,00 em 05/11/2013 (Doc. 5.5 da
Impugnacgao), por conta dos JCP devidos exclusivamente ao sécio “Banco Citibank
S/A”. De fato, conforme deliberado na Assembleia em questdo, na qual
compareceram “os acionistas representando a totalidade do capital social”,
identificados na Lista de Presenca da Assembleia (Doc. 2.2 da Impugnacdo), a
socia “Chelsea ParticipacGes Societarias e Investimentos Ltda.” renunciou ao
direito de receber a sua parte dos juros sobre o capital, além dos dividendos, em
favor do seu Unico sécio, Banco Citibank S/A (Doc. 2.2 da Impugnacdo).

Ainda ha de se observar que a empresa recebedora dos JCP, qual seja, o acionista
Banco Citibank S/A (Doc. 2.2 da Impugnacdo), auferiu lucro tributavel pelo IRPJ e
pela CSLL no ano-calendario do recebimento (2013), como demonstrado na DIPJ
2014 (2013) ora anexada (Doc. 6.1. e 6.2 da Impugnacdo) e nas Apuragdes do
Lucro Real e da base de célculo da CSLL que constam dos anexos (Doc. 7.1 e 7.2 da
Impugnacdo). Logo, para o Fisco ndo houve qualquer prejuizo em termos de
arrecadacdo de tributos, e, portanto, nenhum propdsito de evadir o recolhimento
de IRPJ e de CSLL - os exatos montantes dos JCP que foram deduzidos nas
apuragOes da Recorrida foram tributados pela recebedora dos juros, e até mesmo
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sob as mesmas aliquotas aplicaveis as pessoas juridicas financeiras e equiparadas
(IRPJ - Aliquota-base de 15%, IRPJ - Aliquota adicional de 10% e CSLL - Aliquota de
15%).

Destaque-se, entdo, que a recebedora do JCP pagou até mesmo IRPJ -
Aliquota adicional de 10% e, ainda, CSLL - Aliquota de 15% sobre o
montante recebido, ndo tendo havido qualquer efeito de reducdo de
recolhimento para o Fisco - dizendo de outro modo, ndo houve
planejamento fiscal abusivo ou evasao fiscal. Pelo contrdrio, se a Recorrida
tivesse feito o que sugeriu, mesmo que absurdamente, a Fiscalizacao,
provisionando o JCP ano a ano, o Fisco teria sofrido pior efeito
intertemporal pela deduc¢do antecipada dos JCP em 2011 e em 2012 -
diferentemente, no caso em questdo, o que houve foi a postergacao de

um beneficio fiscal da Recorrida para 2013!

Por outro lado, as autuagbes restam fragilizadas pelo fato de que o Fisco
manifesta, com elas, a pretensdo de glosar a despesa da Recorrida ao mesmo
tempo em que nao quer excluir o suposto “excesso” da apuracao do acionista
Banco Citibank S/A, que evidentemente n3o teria recebido os JCP se houvesse
vedacao legal para a deducao do seu pagamento na apuragao da Recorrida... Ou
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seja, com os autos de infracdo impugnados e mantidos pelo acérddo da DRJ, o
Fisco quer autuar o suposto “excesso” pago pela Recorrida, ao mesmo tempo em
gue quer manter a tributacdo desse mesmo “excesso” recebido pelo acionista
Banco Citibank S/A! Essa interpretacdo, evidentemente, que considera o
recebimento em duplicidade de tributos, ndo é juridicamente aceitavel, por
agredir até mesmo o principio da moralidade administrativa, firmado na cabeca
do artigo 37 da Constituicdo Federal, além de conceber enriquecimento sem
causa do Fisco.

Essas circunstancias todas estdo devidamente demonstradas pelas provas
documentais juntadas aos autos deste processo administrativo, sem margem
alguma para qualquer refutacao. E evidenciam que a Recorrida cumpriu todos os
requisitos previstos em lei para a tomada da dedutibilidade das despesas de JCP
no montante declarado em sua DIPJ 2014 (2013), de RS 34.892.000,00 (Doc. 4.3,
pagina 5, linha 55 da Impugnacdo).

Ignorando todas essas circunstancias, a Fiscalizacdo autuou a Recorrida, apurando
o JCP segundo a TILP acumulada no ano-calendario do pagamento (2013),
determinando o limite de pagamento em RS$ 9.187.000,00, que corresponde ao
montante dos juros apurados somente sobre o Patrimoénio Liquido do prdéprio ano
de 2013. Com isso, tratou como indedutivel parte da despesa com JCP pagos, no
valor de RS 25.705.000,00, tal como apurado no Termo de Verificacdo Fiscal
(pagina 14, fl. 253 dos autos), que foi levado a tributacdo nos autos de infracdo
objeto do presente processo.

Essencialmente, o que a Fiscalizagcdo fez foi desprezar os JCP calculados sobre
anos calendarios anteriores a 2013, entendendo que a Recorrida veio a
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aperfeicoar “reducdo indevida na base de calculo do IRPJ e da CSLL no ano-
calendario de 2013”, tal como consta no item “V-Lancamento” na pagina 15 do
Termo de Verificagdo Fiscal (fl. 254).

De fato, nesse mesmo item do Termo de Verificagao Fiscal, a Fiscalizagdo concluiu
os fundamentos das autuacdes admitindo “as distribui¢cdes de JCP cujo cdlculo se
reporte ao proprio ano de 2013, cuja somatdria é de RS 9.187.000,00”, de modo a
ter glosado o valor que, em seu entender, seria excedente, relativo aos JCP de
anos-calendarios anteriores (2011 e 2012).

Ndo deverd prosperar, no entanto, tal entendimento, seja por estar incorreto o
calculo do limite de pagamento empreendido pela Fiscalizagdo, seja por nao haver
respaldo legal para a autuagao, como demonstram os julgados administrativos e
judiciais que tratam do tema e que adiante serdo colacionados, de forma que
havera de ser mantido o acérddo recorrido. (destaques do original)

A Contribuinte prossegue, defendendo a dedutibilidade dos JCP calculado sobre
exercicios anteriores, mesmo que de forma acumulada, argumentando que:

Ao ter admitido a dedutibilidade apenas dos JCP apurados relativamente ao ano-
calendario de 2013, glosando os juros apurados em anos calendarios anteriores,
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como se fez constar no Termo de Verificacdo Fiscal (fls. 249-255), a Fiscalizacao
ndo declinou nem mesmo o fundamento legal de tal entendimento, limitando-se
a citar as regras gerais de dedutibilidade, e “interpretando-as” como se
proibissem “implicitamente” a dedutibilidade acumulada.

Nem no acérdao da DRJ constou qualquer fundamento legal para a glosa dos JCPs,
sendo que aquela decisdo limitou-se a conjugar os artigos 132 e 177 da LSA, como
se tal combina¢do normativa pudesse conter alguma limitagdo temporal para
pagamento e deducdo do JCP - o que nem mesmo nao faz sentido. Eis, entdo, os
termos daquele acérdao da DRI (fl. 862):

[...]

Superficial leitura de tais dispositivos legais evidencia que nenhum deles trata do
assunto - e assim se passa, também, com todos os demais dispositivos citados
pelas autoridades administrativas no julgado. Ha, quando muito, obrigatoriedade,
em Assembleia geral ordindria, de deliberar, “sobre a destinacdo do lucro liquido
do exercicio” e a “distribuicdo de dividendos”, mas ndo sobre “pagamento de
JCP”.

E nem haveria de ser diferente, porque os JCP sdo uma figura fiscal, na forma de
“opgao fiscal”, de forma que ndo caberia seu tratamento na legislagao
societdria, como se faz com dividendos. Dividendos sdo uma figura societaria,
enguanto os JCP sdo uma figura fiscal. Extrair da legislacdo societdria parametros
de dedutibilidade de JCP, portanto, nao faz sentido juridico.

Também ndo faz sentido, como sustentado no Recurso Especial, a obrigatoriedade
de, ano a ano, como se pratica com dividendos, estar a cargo do Recorrente
deliberar o pagamento ou o ndo pagamento de JCP. O préprio Recurso Especial é
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contraditorio a respeito, pois nele mesmo consta o seguinte (fl. 1031):

“Com efeito, o pagamento de JsCP é uma faculdade conferida aos
acionistas, que decorre de principios como a livre iniciativa e a autonomia
privada, dependendo apenas de decisdo formal deles préprios mediante
disposicdo estatutdria ou deliberagdo em Assembleia, através de
deliberacdo tomada em Assembleia de Acionistas ou Reunido de Cotistas,
ou em virtude de cldusula estatutaria ou contratual existente.”

Como é possivel entender-se que a lei societdria pudesse impor a obrigatoriedade
de deliberar anualmente o pagamento de JCP, ao mesmo tempo em que se
entende que esse pagamento é uma “faculdade conferida aos acionistas” pela
legislagdo fiscal? Isso ndo faz sentido, com a devida vénia, sendo que tal
inconsisténcia evidencia, também por esse ponto, a improcedéncia dos
fundamentos do Recurso Especial interposto.

Fato é que n3dao ha obrigatoriedade disposta na legislacdo societdria de
deliberagdo anual sobre pagamento de JCP, pois esse tema é de competéncia da
legislagdo tributaria, sendo que, a esse propdsito, ndo ha qualquer vedagdo na
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legislagdo tributaria a dedutibilidade de JCP pagos em rela¢do a anos-calendarios
anteriores, mesmo que de forma acumulada.

E o que restou decidido no Acérddo n2 1401-000.902, citado pela Conselheira
Junia Roberta Gouveia Sampaio no acérdao recorrido, que cita o voto condutor
proferido, naquele julgado, pelo Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, nestes
termos (fl. 1014):

“Por meio do art. 92 da Lei n? 9.249/95, o legislador inseriu em nosso
ordenamento juridico a figura dos JCP, facultando a pessoa juridica ‘deduzir
para efeitos da apuracdo do lucro real, os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sdcios ou acionistas, a titulo de remuneragao
do capital proprio, calculados sobre as contas do patrimbnio liquido e
limitados a variacdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo — TJLP'.

O trecho supracitado permite inferir que a dedugdo — para efeitos da
apuracao do lucro real — deve ocorrer quando os juros forem pagos ou
creditados aos sécios ou acionistas. E, logicamente, os JCP somente serao
pagos ou creditados quando da deliberagao dos sdcios ou acionistas neste
sentido.

Contudo, o referido diploma ndo realizou qualquer ressalva sobre o
momento adequado para deliberagio do pagamento dos juros sobre
capital préprio. E dizer: ndo hd nenhuma restricio legal em pagar ou
creditar JCP aos acionistas referentes aos anos calendarios anteriores.”

N3o procede, ainda, a tese de “renuncia” a faculdade de pagamento de JCP de
anos anteriores, que assim foi sustentada no Recurso Especial ora respondido (fl.
1035):

“Se a empresa, por meio de seus sécios e no momento adequado, resolveu
ndo deliberar sobre o pagamento de juros sobre capital préprio (anos
anteriores a 2013), por dbvio, acabou renunciando a faculdade que lhe foi
conferida. Tudo em absoluta observancia ao principio da livre iniciativa e
autonomia privada. Porém, ndo pode agora pretender mudar tal decisdo,
sem qualquer justificativa ou prova de que houve vicio na manifestacdo de
vontade dos acionistas, inclusive porque o lucro dos periodos pretéritos ja
foi destinado”.

Esse argumento foi muito bem refutado pelo Conselheiro Caio Cesar Nader
Quintella no seu voto para o Acdérdao n? 1401-000.902, citado no acérdao
recorrido, nestes termos (fl. 1014):

“O pagamento retroativo e acumulado de JCP é pautado exclusivamente
pelos critérios de conveniéncia financeira da pessoa juridica e dos seus
sdécios, cabendo-lhes a faculdade de deliberar ou ndo pelo seu pagamento
no mesmo ano em que apurado o lucro ou nos exercicios subsequentes,
nao havendo que se falar em rentincia ou preclusao temporal desse
direito.”
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Tal “conveniéncia financeira” é consistente com o fato de que o pagamento dos
JCP é, como visto, uma faculdade do contribuinte, qualidade que nem mesmo a
Recorrente nega, como pode ser tirado do Recurso Especial, referente a uma
passagem anteriormente transcrita, e que mais uma vez é citada, em prol da
melhor demonstracdo da improcedéncia dessa tese sustentada pela Fazenda
Nacional (fl. 1031):

“Com efeito, o pagamento de JsCP é uma faculdade conferida aos
acionistas, que decorre de principios como a livre iniciativa e a autonomia
privada, dependendo apenas de decisdo formal deles proprios mediante
disposicdo estatutaria ou deliberagdo em Assembleia, através de
deliberagdao tomada em Assembleia de Acionistas ou Reunidao de Cotistas,
ou em virtude de clausula estatutaria ou contratual existente.”

Ora, consta dos autos a deliberagdo em Assembleia, com a qual tal faculdade foi
exercitada (Doc. 2.2 da Impugnacdo). O pagamento dos JCP foi realizado com base
em decisdo formal, portanto.

Ainda sobre deliberacdo em assembleia, para pagamento de JCP, assim foi
defendido no Recurso Especial (fl. 1033):

[...]

N3o existe, na legislacdo societdria, como anteriormente demonstrado, obrigacdo
de pagamento de JCP, como se passa, em S/A’s, com os dividendos minimos ou
obrigatdrios. Ndo existe, nem mesmo, o “dever” de deliberacdo anual a respeito
de pagamento ou ndo de JCP, como quer fazer crer o Recorrente. Até porque,
como visto, os JCP sdo dispostos exclusivamente pela legislagdo fiscal, ndo se
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tratando de uma figura societdria, como os dividendos o sdo. Entdo, tentar
enxergar na legislacdo tributaria uma figura tratada exclusivamente pela
legislagao fiscal nao faz sentido juridico.

Por outro lado, o artigo 92 da Lei n? 9.532/95 dispde que o JCP é calculado “sobre
as contas do patriménio liquido e limitados a variagéo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo — TJILP”, nao fazendo qualquer referéncia ao momento em
gue a despesa deva ser tomada ou o crédito contabilizado. Pelo contrario, ao dar
a tbnica de possibilidade (“podera deduzir”), o legislador ndo obriga o
contribuinte a deduzir o JCP neste ou naquele exercicio — deixa em aberto a opgao
de se utilizar dessa figura fiscal, que sera exercitada no momento em que for
deliberado seu pagamento ou creditamento, sendo que a partir de entdo é que
assumird relevancia o periodo de competéncia para o registro da despesa, tanto
para fins contabeis, quanto para fins fiscais.

Nem mesmo a IN/SRF n2 11/96 veda a dedutibilidade acumulada de JCP apurados
em relagdo a outros exercicios financeiros. No seu artigo 29, caput, dispGe-se
acerca da necessidade de observancia do “regime de competéncia” no sentido de
que, por exemplo, creditando-se os JCP, a correspondente despesa haverd de ser
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reconhecida por competéncia, ao menos para fins fiscais, para que seja
preservada a dedutibilidade.

No Recurso Especial, no entanto, defende-se outro sentido para a observancia do
“principio da competéncia”, nestes termos (fl. 1037):

[...]

Eis que, no presente caso, a Recorrida creditou e pagou o JCP em 30/10/2013
(Doc. 5.1 e 5.4 da Impugnacdo) no mesmo més de competéncia da deliberagao
social que determinou o pagamento (mais precisamente, no mesmo dia), em
outubro/2013 - a data da Assembleia em questdo é 30/10/2013 (Doc. 2.2 da
Impugnacao). Ora, se o pagamento e o crédito do JCP foram realizados no mesmo
més da deliberacao, perde o sentido qualquer discussdo acerca de regime de caixa
ou de competéncia. Tanto por um, quanto por outro regime, no caso concreto, o
efeito fiscal seria 0 mesmo, pois a correspondente despesa seria, como de fato o
foi, reconhecida no mesmo més de competéncia.

Foi o que decidiu a Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, no acérdao
recorrido, com o qual se julgou o Recurso Voluntdrio, nestes termos:

“Em relacdo a discussao relativa ao desrespeito ao regime de competéncia
entendo correto o posicionamento adotado no Acérddo n? 1401-000.902,
no sentido de que o periodo de competéncia é marcado pela deliberagdo
dos socios pelo seu creditamento ou pagamento. Isso porque, o direito de
exigir a referida remuneracdo somente surge para os sdcios a partir do
momento em que deliberam.”.

Também ndo faz sentido a tese sustentada no Recurso Especial, de que o
pagamento posterior de JCP representaria uma “anulacdo da manifestacdo de
vontade” de deliberagGes sociais anteriores, tal como assim se fez constar
naquela peca de defesa ora respondida (fl. 1033):

[...]

O argumento nado faz sentido, como assim demonstrado pelo Conselheiro Caio
Cesar Nader Quintella, no seu voto para o Acérddo n2 1401-000.902 (fl. 1014):
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“E importante lembrar que, de acordo com o Pronunciamento CPC n2 25
passivo é uma obrigagdao presente da entidade, derivada de eventos ja
ocorridos, cuja liquidagao se espera que resulte em saida de recursos da
entidade capazes de gerar beneficios econdmicos. Desta forma, a
obrigacdao de pagamento de JCP somente se torna “obriga¢ao presente”
quando da deliberagao pelos sdcios.

O periodo de competéncia é marcado pelo momento da deliberagdo dos
socios pelo seu creditamento ou pagamento, ndo havendo qualquer
objecdo legal a distribuicdo acumulada de JCP. Isso porque, o direito de
exigir a referida remuneracdo somente surge para os sdcios a partir do
momento em que deliberam pelo ou realizam o pagamento dos JCP,
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valendo frisar que ndo existe nos instrumentos normativos que regulam a
matéria qualquer imposicdo de que a deducdo dos JCP deva ser realizada
no mesmo exercicio financeiro em que realizado o lucro da empresa.”

As normas contdbeis, que sdo alinhadas a legislacdo societaria, é que dizem o que
se entende por “principio da competéncia”. Ora, se o pagamento posterior de JCP
representasse uma deliberagdo imputdvel ao passado, haveria a necessidade de
refazimento das demonstragdes financeiras passadas da entidade, o que ndo é
praticado, muito menos determinado pelas normas contdbeis, como retratado no
CPC 25, e, portanto, ndo é exigido pelas auditorias independentes.

Também ndo faz sentido a exigéncia colocada pela Fiscalizagdo quando da
autuacao, de que a Recorrida deveria ter provisionado os JCP nos anos-
calendarios cujos Patriménios Liquidos foram utilizados para célculo do limite de
pagamento. Eis o que disse, a respeito, a Fiscalizacdo no Termo de Verificacdo
Fiscal (fl. 254):

“Como no caso em pauta os alegados JCP relativos aos anos-calendario de 2010 e
2011 ndo foram devidamente contabilizados, surgindo e sendo distribuidos da
noite para o dia no ano de 2013, resta claro que o contribuinte ndo obedeceu ao
disposto na legislacdo em referéncia, do que resultou reducdo indevida na base
de calculo do IRPJ e da CSLL no ano-calendario de 2013.”

Essa exigéncia ilegal também se fez constar no acérdao que julgou improcedente
a impugnacgdo, como se extrai ja da sua ementa:

“JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. REGIME DE COMPETENCIA.
CONTABILIZACAO NO PERIODO DEVIDO. DEDUTIBILIDADE DA RESPECTIVA
DESPESA EM ANOS POSTERIORES. VEDACAO. A contabilizacdo no periodo-
base correspondente é condi¢gdo para o exercicio do beneficio de
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dedutibilidade dos Juros sobre o Capital Préprio por se tratar de opgao do
contribuinte e em observancia ao regime de competéncia previsto na
legislagdo fiscal. E vedado & pessoa juridica computar em um exercicio o
montante dos Juros sobre o Capital Préprio de periodos anteriores”.

E, no entanto, absurda a exigéncia, pois, se seguisse esse entendimento da
Fiscalizagdo, a Recorrida poderia eventualmente nunca ter deliberado pelo
pagamento — e, nesse caso, teria retido na fonte o IRRF indevidamente. Se é
pressuposto do crédito ou despesa a anterior deliberacdo, ndo ha como se
conceber a contabilizagdo apenas para garantir a dedutibilidade fiscal de algo que
nem se sabe se um dia havera de ser implementado.

Além do mais, o provisionamento importa em colocar imediatamente a disposicdo
dos sécios o valor dos juros. Se provisionado o valor e exigido seu pagamento, o
desencaixe forgosamente deveria ser feito, assim que reclamado o pagamento
pelos sdcios - o que poderia ndo convir a administragdo da empresa em termos de
gestdo de fluxo de caixa.
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Exemplificando: se os JCP de 2011 tivessem sido provisionados no mesmo ano,
sendo que, no entanto, a Recorrida estivesse planejando usar tais recursos
financeiros até 2013, seria impossivel impedir que seus sdcios reclamassem o
pagamento desses JCP em 2012, por exemplo.

Essa é a razdo principal, ademais, de se provisionar e pagar JCP em anos
posteriores: apenas deliberar o pagamento quando financeiramente convir ao
contribuinte, para que ndo se desfaca de recursos financeiros necessarios para a
atividade da sociedade. E questdo, também, de gest3o de fluxo de caixa, que esta
na seara do exercicio da livre iniciativa e do direito de propriedade.

Em outros termos, o entendimento da Fiscalizacdo é desarrazoado, impondo uma
condicao fiscal que interferiria indevidamente na gestdo empresarial da
Recorrida.

Ha, ainda, farta jurisprudéncia nas instancias administrativas de julgamento
admitindo o pagamento do JCP em exercicios posteriores a sua apura¢do, mesmo
gue de forma acumulada, nas mesmas condig¢oes faticas do caso concreto, em
que se enquadra a Recorrida.

No Recurso n2 129.356 (Processo n? 10280.001407/2001-06, 12 CC/MF-72
Camara, j. 28/03/2007, Relator Natanael Martins, Acérddo n2 107-08941),
decidiu-se que, “Provado nos autos do processo que, ano a ano, a Recorrida
tinha capacidade para distribuir JCP, nada obsta que possa fazé-lo em ano
calendario posterior, de forma acumulada”.

E 0 que ocorreu com a Recorrida, que apurou o limite de pagamento do JCP ano a
ano, e que a ele se ateve, para fins de apura¢do da capacidade de pagamento
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para fins de exercicio dessa opcdo fiscal (Doc. 2.1 da Impugnacdo). Nesse tocante,
confira-se, na tabela abaixo, a demonstra¢do dos limites de pagamento e de
dedutibilidade ano a ano, tomando como base os Lucros Liquidos e os Lucros
Acumulados de cada exercicio, sendo que referidos valores podem ser
confirmados por meio das DIPJ’s ja juntadas aos presentes autos (Doc. 4.1 a Doc.
4.3.1, todos da Impugnacgéo):

2010 2011 2012 2013
DTVM 1o. Semestre Ano

Lucro Liguido 219.533 312.860 162.547 64.600 147327
Patriménio Liquido 1565162 302.022 151.425 216.006 180.169
TILP % 6% 5,7498% 2,5002% 2,5002%
JCP Anual 9.310 17.366 9.187
Limite 1 - 50% LA 86.191 34.892 49.324
Limite 2 - 50% LL 156.430 81.274 73.664
JCP ANO 9.310 17.366 9.187
JCP RETROATIVA 35.862

JCP pago e provisionado 34.892

Nesse mesmo Recurso n? 129.356, também se fez constar, no voto do relator, que
“0O legislador forneceu tdo somente a base para o calculo dos juros em questdo e
os respectivos limitadores de dedutibilidade, ndo se preocupando em determinar
a forma e/ou os critérios de distribuicdo, assim como n3o se ocupou em impor
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qualquer barreira de natureza temporal”. Esse é o principal ponto que evidencia a
fragilidade das autuag¢bes ora Recorrida: ndo ha impedimento legal para a

deducdo acumulada dos JCP.

Em outro julgamento sempre citado, qual seja, o do Recurso n? 158.410 (Processo
n? 18471.001473/2006-47, 12 CC/MF-12 Camara, deram provimento por
unanimidade, v.u., j. 29/05/2008, Relator Valmir Sandri, Acdrddo n2 101-96751),
decidiu-se que “O periodo de competéncia, para efeito de dedutibilidade dos
juros sobre capital préprio da base de calculo do imposto de renda, é aquele em
que ha deliberagdo de d6rgao ou pessoa competente sobre o pagamento ou
crédito dos mesmos, podendo, inclusive, remunerar o capital tomando por base
o valor existente em periodos pretéritos, desde que respeitado os critérios e
limites previsto em lei na data da deliberacao do pagamento ou crédito”.

E 0 que ocorreu com a Recorrida:

(i) que reconheceu a despesa de JCP na mesma competéncia em que deliberou o
seu pagamento de forma acumulada, incluindo, na apuracdo do seu montante,
exercicios anteriores (Doc. 2.1, Doc. 2.2, Doc. 5.1, Doc. 5.2, Doc. 5.3 e Doc. 5.4,
todos da Impugnacdo);

(ii) que provou, ano a ano, que o JCP era passivel de distribuicdo, dispondo tanto
de lucro tributdvel, quanto de limites de pagamento e de dedutibilidade em cada
um desses anos de 2011 a 2013; e

(iii) que demonstrou que, no ano calenddrio em que deliberou a distribuicdo,
respeitou a condicdo legal de existéncia de lucros computados antes da dedugdo
dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou
superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.
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Ressalte-se que esse ultimo julgado, proferido no Recurso n? 158.410, foi
arrematado com a assertiva de que “nada obsta a distribuicao acumulada de JCP
— desde que provada, ano a ano, ter esse sido passivel de distribui¢cdo —, levando
em consideragdo os parametros existentes no ano-calenddrio em que se
deliberou sua distribuicdo”. E nitido que a Recorrida também respeitou esse
limite, pois utilizou a TILP e os saldos do seu patriménio liquido verificados em
cada ano-calenddrio, tendo, ainda, observado a legislacdo tributdria vigente na
data da deliberagdo do pagamento do JCP (Doc. 2.1 e 2.2, todos da Impugnagao).

Nos seus fundamentos, esse ultimo julgado também é particularmente relevante
por ter tratado especificamente da IN/SRF n® 11/96. S3o estas as palavras do
Relator, dirigidas a propdsito do “caput” do artigo 29 desse ato normativo:

“0 dispositivo diz respeito ao regime de competéncia ‘para efeito de apurac¢do do
lucro real’, isto é, quando se toma possivel deduzir os valores dos JCP. Assim, o
dispositivo ndo discrepa de todo o que foi afirmado acima, reiterando que para
efeito de dedutibilidade do JCP o que importa é o pagamento ou o crédito,
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considerado este o momento adequado para efeito do regime de competéncia.
Mas de modo algum este dispositivo veda o procedimento adotado pela
Recorrida, como quer fazer crer a decisdo Recorrente.

De fato, a IN SRF n° 11/96, ao prever que os JCP sdo dedutiveis segundo o regime
de competéncia, apenas esclarece que a despesa a eles relativa deve ser
reconhecida no periodo-base em que for deliberado o seu crédito ou
pagamento, pois apenas nesse momento teria nascido a obrigacdo a eles relativa,
indispensavel ao reconhecimento de despesas na forma daquele regime.

Nesse sentido, faco uso novamente dos ensinamentos de Edmar Oliveira Andrade
Filho, que assevera que o periodo de competéncia dos juros sobre o capital é
aquele em que hd deliberagdo de drgdo ou pessoa competente sobre o pagamento
ou crédito dos mesmos, e sendo assim, enquanto ndo houver o ato juridico que
determine a obrigacdo de pagar os juros ndo existe a despesa ou o encargo
respectivo e ndo hd o que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda
inexistente.”

Ainda que se aceitasse outra interpretacdo (a de que a instrucdo normativa
vedaria a deducdo acumulada dos JCP), é fato que ndo cabe a instrugdes
normativas imporem limites que sequer a lei imp&e. Pelo contrario, atos
normativos secunddrios (instrucdes normativas) se subordinam aos atos
normativos primarios (leis), sob pena de ilegalidade. Nesse sentido confira-se
julgado do Supremo Tribunal Federal:

“ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — INSTRUCAO NORMATIVA N.
62, DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL - SUA NATUREZA
REGULAMENTAR - IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO DE
CONSTITUCIONALIDADE - SEGUIMENTO NEGADO POR DECISAO SINGULAR —
COMPETENCIA DO RELATOR (RISTF, ART. 21, PAR. 1.; LEI 8.038, ART. 38) -
PRINCiPIO DA RESERVA DE PLENARIO PRESERVADO (CF, ART. 97) - AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. - E inquestionavel que assiste a Suprema Corte,
em sua composicdo plenaria, a competéncia exclusiva para julgar o
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processo de controle concentrado de constitucionalidade e, pelo voto da
maioria absoluta dos seus membros, declarar a inconstitucionalidade de lei
ou ato normativo do Poder Publico (CF, art. 97; RISTF, art. 5., VIl e art. 173).
Essa regra de competéncia, no entanto, muito embora de observancia
indeclindvel por qualquer érgdo judicidrio colegiado, ndo subtrai ao Relator
da causa o poder de efetuar — enquanto responsavel pela ordenacdo e
diregdo do processo (RISTF, art. 21, 1) — o controle "prévio" dos requisitos
formais da fiscalizagdo normativa abstrata, o que inclui, dentre outras
atribuicdes, o exame dos pressupostos processuais e das condi¢cdes da
propria acao direta. A possibilidade de controle recursal, "a posteriori", dos
atos decisdrios que o Relator pratica, no desempenho de sua competéncia
monocratica, da concre¢do, no ambito do Supremo Tribunal Federal, ao
"principio da reserva de Plendrio", inscrito no art. 97 da Lei Fundamental da
Republica. - As Instrugdes Normativas, editadas por Orgdo competente da
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Administracao Tributaria, constituem espécies juridicas de caracter
secundario, cuja validade e eficacia resultam, imediatamente, e sua
estrita observancia dos limites impostos pelas leis, tratados, convengoes
internacionais, ou decretos presidenciais, de que devem constituir normas
complementares. N3o se revelam, por isso mesmo, aptas a sofrerem o
controle concentrado de constitucionalidade, que pressupGe o confronto
"direto" do ato impugnado com a Lei Fundamental.” (ADI 531 AgR, Rel.
Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 11.12.1991 - Grifamos).

Por fim, o Egrégio Superior Tribunal de Justica consolidou jurisprudéncia no
mesmo sentido das pretensdes da Recorrida, com julgados prolatadas tanto pela
sua 12 Turma, quando pela sua 22 Turma (que, integrando a 12 Sec¢do daquela
Corte, tém competéncia para julgar matéria tributaria).

Eis o que consta no voto proferido pela 12 Turma do Superior Tribunal de Justica
no Agint no REsp n? 1.971.537/SP (rel. Ministro Gurgel de Faria, j. 20/06/2023,
publicado em 17/08/2023), naquela Egrégia Corte:

“Conforme exposto na decisdo agravada e contrariamente ao que foi
afirmado na peticdo do agravo interno, a matéria objeto do presente
recurso especial encontra-se pacificada neste Superior Tribunal de Justica.
Entende a Corte que é licita, a partir do ano calendario 1997, a deducao dos
juros sobre capital préprio mesmo em relagdo a exercicios anteriores
aquele em que realizado o lucro da pessoa juridica”.

Esse precedente cita, como fundamento, o que foi decidido no REsp n2
1.086.752/PR (STJ-12 Turma, relator Ministro Francisco Falcdo, Dje 11/03/2009),
também proferido naquela Egrégia Corte, nestes termos:
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“Il — A legislagdo ndao impde que a dedugao dos juros sobre capital préprio
deva ser feita no mesmo exercicio-financeiro em que realizado o lucro da
empresa. Ao contrario, permite que ela ocorra em ano-calendario futuro,
quando efetivamente ocorrer a realizagdo do pagamento.”

No voto do relator tirado desse acérdao consta que os JCP “apresentam-se como
uma faculdade a pessoa juridica, que pode fazer valer de seu creditamento sem
qgue ocorra o efetivo pagamento de maneira imediata, aproveitando-se da
capitalizagdao durante esse tempo”, e que “ao contrario dos dividendos, os JCP
dizem respeito ao patrimonio liquido da empresa, o que permite que sejam
creditados de acordo com os lucros e reservas acumulados”.

Também no acérddo desse REsp 1.086.752/PR, decidiu-se que “O entendimento
preconizado pelo Fisco obrigaria as empresas a promover o creditamento dos
juros a seus acionistas no mesmo exercicio em que apurado o lucro, impondo ao
contribuinte, de forma obliqua, a época em que se deveria dar o exercicio da
prerrogativa concedida pela Lei 6.404/1976”. E tudo isso a margem de lei que
obrigasse o contribuinte a agir desse modo assim desejado pelo Fisco.
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O acérddo proferido no Agint no Resp n2 1.971.537/SP, cita também o julgado no
Resp n? 1.946.363/SP (STJ-22 Turma, Ministro Francisco Falcdo, j. 22/11/2022, Dje
21/12/2022), nestes termos, no que interessa ao presente caso:

“Ill — A legislagdo ndao impGe limitagdo temporal para a deducdo de juros
sobre capital préprio de exercicios anteriores. Diferentemente do quanto
alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina textualmente que a
pessoa juridica pode deduzir os juros sobre capital préprio do lucro real e
resultado ajustado, no momento do pagamento a seus socios/acionistas,
impondo como condicdo apenas a existéncia de lucros do exercicio ou de
lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior a
duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

IV — Em se tratando de juros sobre capital proprio, o seu pagamento
decorre necessariamente da deliberacdo do drgdo societdrio, momento em
gue surge a respectiva obrigacdo. Sendo assim, ao ser constituida a
obrigacdo de pagamento, é realizado o reconhecimento contabil pela
companhia de acordo com o regime de competéncia, de modo que é
perfeitamente possivel afirmar que ha respeito ao regime contdbil em
comento quando do pagamento de juros sobre capital préprio de exercicios
anteriores.”

Nesse acérddo, como razdo de decidir, constou, no voto do relator, que,
“Diferentemente do quanto alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina
textualmente que a pessoa juridica pode deduzir os juros sobre capital proprio do
lucro real e resultado ajustado, no momento do pagamento a seus
socios/acionistas, impondo como condi¢cdo apenas a existéncia de lucros do
exercicio ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou
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superior a duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.” E que, “Em se
tratando de juros sobre capital proprio, o seu pagamento decorre
necessariamente da deliberacdo do 6rgdo societdrio, momento em que surge a
respectiva obrigacdo”, de forma que “ao ser constituida a obrigagdo de
pagamento, é realizado o reconhecimento contdbil pela companhia de acordo
com o regime de competéncia, de modo que é perfeitamente possivel afirmar
gue ha respeito ao regime contabil em comento no pagamento de juros sobre
capital proprio de exercicios anteriores”.

Eis, entdo, que a 22 Turma do Egrégio STJ, que também julga matéria tributaria,
apreciou a questdo posta no presente feito do mesmo modo, no sentido da
pretensdo da Recorrida, o que se extrai do acérddo proferido no Agint no Resp
1.939.282/CE (STJ-22 Turma, rel. Ministro Humberto Martins, j. 20/03/2023, Dje
24/03/2023), que assim decidiu:

“1. A distribuicdo de juros sobre capital proprio pode ser realizada em exercicio
posterior ao da apura¢do do lucro, com a dedugdo da respectiva despesa na
apuracdo do IRPJ/CSLL. 2. O pagamento de juros sobre capital préprio ndo é
sujeito a periodicidade alguma (tanto menos coincidente com exercicios
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tributdrios) e configura faculdade da empresa, inexistindo obrigatoriedade de
distribuicdo (diferentemente do regramento dos dividendos, por exemplo). Para
apuracdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social
sobre o Lucro Liquido (CSLL), se o contribuinte for tributado pelo regime do lucro
real, os juros sobre capital préprio devem ser registrados contabilmente como
receita financeira, ndo possuindo natureza de lucro ou de dividendo. 3. O
pagamento de juros sobre capital proprio referente a exercicios anteriores nao
representa burla ao limite legal de dedug¢do do exercicio, desde que, ao serem
apurados, tomando por base as contas do patrimonio liquido daqueles periodos
com base na variagdo pro rata die da TJLP sobre o patriménio liquido de cada ano,
0 pagamento seja limitado ao valor correspondente a 50% do lucro liquido em
gue se dd o pagamento ou a 50% dos lucros acumulados e reservas de lucros”.

Também nesse acérddo, restou decidido que “A Lei ndao estabelece que a
deducdo dos juros sobre o capital préprio deva ser feita no mesmo exercicio
financeiro em que realizado o lucro da empresa”.

Resta evidenciada, pois, a nulidade dos autos de infracdo objeto deste feito,
tendo em vista que, tal como demonstrado fartamente pelas provas trazidas nos
anexos desta, todos os requisitos legais permissivos da dedutibilidade dos débitos
oriundos dos valores pagos de JCP foram rigidamente cumpridos pela Recorrida;
gue a Recorrida ndo incorreu em qualquer vedacao legal ou regulamentar ao ter
deduzido a despesa de JCP em 2013, no montante informado em sua DIPJ 2014
(2013); e que o modo com que interpretou e aplicou concretamente a legislacao
tributaria estda amparada em sélida jurisprudéncia administrativa e judicial.

E o caso, portanto, de ser mantido o v. acérddo recorrido, para que sejam
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desconstituidos os créditos tributdrios objeto do presente processo
administrativo. (destaques do original)

A interessada ainda defende que, na eventualidade do acdérdao recorrido ser
reformado, haverd de ser julgado fundamento declinado na impugnagdo, afetado d ilegalidade dos
juros incidentes sobre a multa de oficio aplicada no percentual de 75% sobre o valor dos tributos
devidos. Manifesta sua discordancia em relacdo aos fundamentos expressos na decisdao de 12
instancia acerca do tema, e pede que, na remota hipdtese de ser revertido o acérddo ora recorrido,
o que, em face dos argumentos deduzidos, cogita-se apenas para argumentar, ainda assim haverd
de ser afastada a incidéncia de juros de mora sobre a multa aplicada, que, como demonstrado, é
ilegalmente exigida pela UniGo Federal em casos como o presente.

Requer, assim, que seja negado provimento ao recurso especial, reconhecendo-se a
improcedéncia dos lancamentos e decretando-se a sua nulidade com o consequente
arquivamento do processo administrativo instaurado, reiterando o pedido subsididrio acerca dos
juros de mora sobre a multa de oficio.
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VOTO

Conselheira EDELI PEREIRA BESSA, Relatora.

Recurso especial da PGFN - Admissibilidade

O recurso especial da PGFN deve ser conhecido com fundamento nas razdes do
Presidente de Camara, aqui adotadas na forma do art. 50, §19, da Lei n© 9.784, de 1999.

Esclareca-se que o paradigma n2 1201-00.348 estd referenciado como tese
divergente da estampada no recorrido desde as primeiras manifestacdes deste Colegiado acerca
do tema aqui em debate, como se vé no Acérdao n? 9101-003.814. Ja o acérdao n2 1302-00.465
foi aceito como paradigma no precedente n? 9101-006.757. Assim sendo, e ausente objecdo da
Contribuinte quanto a este aspecto, o recurso especial fazendario € CONHECIDO.

Recurso especial da PGFN - Mérito

No mérito, esta Conselheira reitera os fundamentos que prevaleceram como voto
vencedor no citado precedente n2 9101-006.757.

Este Colegiado vinha se manifestando, de forma consistente, contra a tese
defendida pela Contribuinte em todas as reunides de julgamento nas quais apreciou dissidio
semelhante ao aqui demonstrado, como se vé nas ementas a seguir transcritas:

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDACAO.

1 - O pagamento ou crédito de juros sobre capital prdoprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberagdo de juros sobre capital préprio em relagao
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contabeis, a
legislagdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2 - As despesas de Juros com Capital Proprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3 - A aplicagdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqilientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,

4 - Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
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era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente. (Acorddo
n? 9101-002.180 - Sessdo de 20 de janeiro de 2016).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUGAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDAGAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razao do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relacao
a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios contabeis, a
legislacdo tributdria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicagdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,
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4- N3o existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sdcios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuragdao ou de simples aproveitamento extemporaneo de
uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que o
contribuinte pretendeu foi "criar" em 2010 despesas de juros nos anos de 2006,
2007 e 2009, despesas que corresponderiam a remunerag¢ao do capital dos sdcios
que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos passados e que
estariam correlacionadas as receitas e aos resultados daqueles anos ja
devidamente encerrados. Isso ndo é possivel porque subverte toda a légica ndo

E 29




ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

apenas do principio da competéncia, mas da prépria contabilidade. (Acdérddo n®
9101-002.691 - Sessdio de 16 de margo de 2017).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUGAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDAGAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relacao
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contdbeis, a
legislagdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Proprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sécios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao numero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
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seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracdo ou de simples aproveitamento extemporaneo de
uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que o
contribuinte pretendeu foi "criar" em 2006 despesas de juros no ano de 2005,
despesas que corresponderiam a remunera¢do do capital dos sécios que foi
disponibilizado para a empresa naquele periodo passado e que estariam
correlacionadas as receitas e aos resultados daquele ano ja devidamente
encerrado. Isso ndo é possivel porque subverte toda a logica ndo apenas do
principio da competéncia, mas da proépria contabilidade. (Acérddo n? 9101-
002.778 — Sessdo de 6 de abril de 2017).
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JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUGAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDAGAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razao do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital proprio em relacao
a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios contabeis, a
legislacao tributdria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacao de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,

4- N3o existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
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escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente. (Acorddo
n® 9101-002.797, Sessdo de 9 de maio de 2017).

DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PERIODOS ANTERIORES. REGIME
DE COMPETENCIA. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com juros sobre o capital préprio (JCP) se submetem as regras gerais
de contabilizagdo de despesas, obedecendo o regime de competéncia: somente
podem incorrer no mesmo exercicio social em que as receitas correlacionadas
geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o
resultado daquele exercicio. Ndo se admite a dedugdo de JCP calculados sobre as
contas do patrimoénio liquido de exercicios anteriores. (Acérddo n2 9101-003.064 -
Sessdo de 13 de setembro de 2017).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDACAO.
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1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relagdo
a exercicios anteriores ao da deliberagdo, posto que os principios contabeis, a
legislacao tributdria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,

4- N3o existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos socios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente. (Acorddo
n® 9101-003.161 — Sessdio de 3 de outubro de 2017).
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DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PERIODOS ANTERIORES. REGIME
DE COMPETENCIA. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com juros sobre o capital préprio (JCP) se submetem as regras gerais
de contabilizagdo de despesas, obedecendo o regime de competéncia: somente
podem incorrer no mesmo exercicio social em que as receitas correlacionadas
geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o
resultado daquele exercicio. Ndo se admite a dedugdo de JCP calculados sobre as
contas do patrimonio liquido de exercicios anteriores. Precedentes recentes na 12
Turma da CSRF. Acdrddos n? 9101-002.180, 9101-002.181, 9101-002.182, 9101-
003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-003.067. (Acdrddo n° 9101-003.216
- Sessdo de 8 de novembro de 2017).

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PAGAMENTO OU CREDITO. PL DE ANOS-
CALENDARIO ANTERIORES. REGIME DE COMPETENCIA. VIOLAGAO.

Os juros sobre o capital préoprio, calculados sobre o patriménio liquido de anos-
calendario anteriores ao pagamento ou crédito dessa remuneragdo, constituem
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violacdo ao regime de competéncia. (Acérddo n? 9101-003.429 - Sessdo de 6 de
fevereiro de 2018).

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PAGAMENTO OU CREDITO. PL DE ANOS-
CALENDARIO ANTERIORES. REGIME DE COMPETENCIA. VIOLAGAO.

Os juros sobre o capital préprio, calculados sobre o patriménio liquido de anos-
calenddrio anteriores ao pagamento ou crédito dessa remuneragdo, constituem
violacdo ao regime de competéncia. (Acérddo n? 9101-003.535 - Sessdo de 4 de
abril de 2018).

DESPESAS. JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO. PERIODOS ANTERIORES. REGIME
DE COMPETENCIA. INDEDUTIBILIDADE.

As despesas com juros sobre o capital préprio (JCP) se submetem as regras gerais
de contabilizacdo de despesas, obedecendo o regime de competéncia: somente
podem incorrer no mesmo exercicio social em que as receitas correlacionadas
geradas com o uso do capital que os JCP remuneram se produzem, formando o
resultado daquele exercicio. Ndo se admite a deducdo de JCP calculados sobre as
contas do patrimonio liquido de exercicios anteriores. Precedentes recentes na 12
Turma da CSRF. Acdrddos n? 9101-002.180, 9101-002.181, 9101-002.182, 9101-
003.064, 9101-003.065, 9101-003.066 e 9101-003.067. (Acdrddo n° 9101-003.570
- Sessdo de 8 de maio de 2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDACAO.
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1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relagdo
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contabeis, a
legislagdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicagcdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
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para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqlientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracgdo, ndo é de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende é "criar" em 2006 despesas de juros nos anos de 2001,
2002, 2003, 2004 e 2005, despesas que corresponderiam a remuneracao do
capital dos sécios que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos
passados, despesas que estariam correlacionadas as receitas e aos resultados
daqueles anos ja devidamente encerrados, e isso realmente nado é possivel porque
subverte toda a ldgica ndo apenas do principio da competéncia, mas da prépria
contabilidade. (Acdrddo n® 9101-003.662 — Sessdo de 4 de julho de 2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
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representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relagdo
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contabeis, a
legislagdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicag¢do de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqilientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
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era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracgdo, ndo é de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende é "criar" em 2009 e 2010 despesas de juros nos anos de
2006, 2007 e 2008, despesas que corresponderiam a remunerac¢do do capital dos
socios que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos passados,
despesas que estariam correlacionadas as receitas e aos resultados daqueles anos
ja devidamente encerrados, e isso realmente ndo é possivel porque subverte toda
a légica ndo apenas do principio da competéncia, mas da prépria contabilidade.
(Acdérddo n® 9101-003.684 — Sessdo de 7 de agosto de 2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUGAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDAGAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sécio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relacao
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contabeis, a
legislacdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriagdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.
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2- As despesas de Juros com Capital Proprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicagdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdao do passivo correspondente.
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5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracao, ndo é de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que jd existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende é "criar" em 2007 e 2008 despesas de juros em periodos
anteriores, despesas que corresponderiam a remuneracdo do capital dos sécios
que foi disponibilizado para a empresa naqueles periodos passados, despesas que
estariam correlacionadas as receitas e aos resultados daqueles anos ja
devidamente encerrados, e isso realmente ndo é possivel porque subverte toda a
légica ndo apenas do principio da competéncia, mas da prépria contabilidade.
(Acorddo n® 9101-003.737 — Sessdo de 11 de setembro de 2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS TEMPORAIS. DEDUCAO EM EXERCICIOS
POSTERIORES. VEDACAO.

1- O pagamento ou crédito de juros sobre capital prdprio a acionista ou sécio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relagdo
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contabeis, a
legislacdo tributdria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou.

2- As despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as
receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas
com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios,
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no periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

3- A aplicacdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo
de um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o
capital dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial
para a identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqilientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia.

4- Nao existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar
seus saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que
era receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo. Apenas as
contas patrimoniais mantém seus saldos de um ano para outro. Os JCPs podem
passar de um exercicio para o outro, desde que devidamente incorrida e
escriturada a despesa dos JCPs no exercicio em que o capital dos sécios foi
utilizado pela empresa, com a constituicdo do passivo correspondente.

5- O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa
guanto ao periodo de apuracgdo, ndo é de simples aproveitamento extemporaneo
de uma despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior. O que a
contribuinte pretende é "criar" em 2008 despesas de juros no ano de 2004,
despesas que corresponderiam a remunera¢do do capital dos sécios que foi
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disponibilizado para a empresa naquele periodo passado, despesas que estariam
correlacionadas as receitas e aos resultados daquele ano ja devidamente
encerrado, e isso realmente ndo é possivel porque subverte toda a légica ndo
apenas do principio da competéncia, mas da prépria contabilidade. (Acdérddo n®
9101-003.814 — Sessdio de 2 de outubro de 2018).

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS LEGAIS. DEDUGAO EM EXERCICIOS POSTERIORES.
IMPOSSIBILIDADE.

O pagamento ou crédito de juros sobre capital proprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdao do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relacao
a exercicios anteriores ao da deliberacdo, posto que os principios contabeis, a
legislacdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou. As despesas de juros com capital préprio devem ser
confrontadas com as receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que
estar correlacionadas com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo
do capital dos sdcios, no periodo em que esse capital permaneceu investido na
sociedade. (Acdrddo n? 9101-004.253 — Sessdo de 09 de julho de 2019)

JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. FACULDADE SUJEITA AO REGIME DE
COMPETENCIA E A CRITERIOS LEGAIS. DEDUGAO EM EXERCICIOS POSTERIORES.
IMPOSSIBILIDADE.

O pagamento ou crédito de juros sobre capital préprio a acionista ou sdcio
representa faculdade concedida em lei, que deve ser exercida em razdo do regime
de competéncia. Incabivel a deliberacdo de juros sobre capital préprio em relagdo
a exercicios anteriores ao da deliberagdao, posto que os principios contabeis, a
legislagdo tributaria e a societdria rejeitam tal procedimento, seja pela ofensa ao
regime de competéncia, seja pela apropriacdo de despesas em exercicio distinto
daquele que as ensejou. As despesas de juros com capital préprio devem ser
confrontadas com as receitas que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que
estar correlacionadas com as receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo
do capital dos sdcios, no periodo em que esse capital permaneceu investido na
sociedade. (Acorddo n? 9101-004.396 - Sessdo de 11 de setembro de 2019).

Somente com a alteracdo promovida pelo art. 28 da Lei n2 13.988, de 2020, os
resultados passaram a ser favoraveis a tese da Contribuinte, como se vé a partir do Acérddo n?
9101-005.757, citado no voto condutor do acérdao recorrido. Esta Conselheira, porém, manteve a
mesma orientacdo desde antes adotada, em face de pretensao de dedutibilidade dos juros sobre
capital préprio no periodo de sua deliberacdo, em linha com o exposto no voto do ex-Conselheiro
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Rafael Vidal de Aradjo, que orienta a maior parte dos julgados deste Colegiado, a seguir transcrito
a partir do Acérdao n2 9101-003.814:

O dispositivo legal que da ensejo a divergéncia jurisprudencial sob exame é o art.
992, caput e §19, da Lei n29.249, de 26/12/1995. Transcrevo-o abaixo:

Art. 92 A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da apuragdo do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou
acionistas, a titulo de remuneragdo do capital proprio, calculados sobre as
contas do patriménio liquido e limitados a variag@o, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo TILP.

§ 12 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a
existéncia de lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de
duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (Redagdo dada pela Lei n®
9.430, de 1996)

§ 22 Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a
aliquota de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao
beneficidrio.

§ 32 0 imposto retido na fonte serd considerado:

| - antecipagcdo do devido na declara¢cdo de rendimentos, no caso de
beneficidrio pessoa juridica tributada com base no lucro real;

Il - tributa¢do definitiva, no caso de beneficidrio pessoa fisica ou pessoa
juridica ndo tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o
disposto no § 49;
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§ 52 No caso de beneficidrio sociedade civil de prestacdo de servigos,
submetida ao regime de tributacdo de que trata o art. 12 do Decreto-Lei n?
2.397, de 21 de dezembro de 1987, o imposto poderd ser compensado com
o retido por ocasiGo do pagamento dos rendimentos aos socios
beneficidrios.

§ 62 No caso de beneficidrio pessoa juridica tributada com base no lucro
real, o imposto de que trata o § 22 poderd ainda ser compensado com o
retido por ocasido do pagamento ou crédito de juros, a titulo de
remunerag¢do de capital proprio, a seu titular, socios ou acionistas.

§ 72 O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de
remunera¢do do capital prdprio, poderd ser imputado ao valor dos
dividendos de que trata o art. 202 da Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de
1976, sem prejuizo do disposto no § 2°.

§ 89 Para os fins de cdlculo da remuneragdo prevista neste artigo, ndo serd
considerado o valor de reserva de reavaliagdo de bens ou direitos da pessoa
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juridica, exceto se esta for adicionada na determinagdo da base de cdlculo
do imposto de renda e da contribui¢do social sobre o lucro liquido.

Entendo que ndo assiste razao a contribuinte, pelos motivos que passo a expor.
DA NATUREZA JURIDICA DOS JCPS
Primeiramente, é importante apontar algumas caracteristicas dos JCPs.

Cito duas caracteristicas essenciais da natureza juridica dos Juros sobre Capital
Préprio: a) a primeira é que visam 8 REMUNERACAO DOS SOCIOS; e b) a segunda
é que sdo JUROS (como o préprio nome os qualificam).

Constata-se, com isso, que as quantias que os sécios recebem a titulo de
remuneracdo do capital préprio ndo podem se confundir com o patriménio da
entidade. Assim, para estar de acordo com a real natureza juridica, os JCPs
somente podem ser entendidos como elementos que ndo venham a se integrar
ao patrimonio da sociedade (consistindo numa rubrica redutora do mesmo), ou
seja, ndao podem estar em contas redutoras dos lucros acumulados, das reservas
de lucros ou de outras contas do patriménio liquido.

Portanto, na apuracdo do lucro liquido do exercicio, os valores destinados aos
socios como remuneracdo do capital devem compor o lucro contdbil da entidade;
o que implica, necessariamente, em reconhece-los como integrantes do resultado
do exercicio da sociedade, ou, seja, assumindo a natureza de DESPESA, ndo se
admitindo que sejam incorridos apenas no momento em que sejam decididas as
destinagGes dos lucros.

Entender diferentemente seria negar validade ao principio da entidade, que veda
confundir o patriménio dos sécios com o patrimonio da sociedade, bem como
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prever o enriquecimento dos sdécios em detrimento da empresa. Confira-se o que
diz a Resolugdo n? 750, de 29/12/1993, do Conselho Federal de Contabilidade
(CFC), sobre o principio da entidade:

CAPITULO I - DOS PRINCIPIOS E DE SUA OBSERVANCIA

Art. 12 Constituem PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DE CONTABILIDADE (PFC)
os enunciados por esta Resolugdo.

§12 A observdncia dos Principios Fundamentais de Contabilidade é
obrigatdria no exercicio da profissdo e constitui condigdo de legitimidade
das Normas Brasileiras de Contabilidade (NBC).

§22 Na aplicagdo dos Principios Fundamentais de Contabilidade had
situagées concretas e a esséncia das transag¢bes deve prevalecer sobre seus
aspectos formais.

CAPITULO Il - DA CONCEITUAGCAO, DA AMPLITUDE E DA ENUMERACAO

SECAO I - O PRINCIPIO DA ENTIDADE
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Art. 42 O Principio da ENTIDADE reconhece o Patriménio como objeto da
Contabilidade e afirma a autonomia patrimonial, a necessidade da
diferenciacdo de um Patriménio particular no universo dos patriménios
existentes, independentemente de pertencer a uma pessoa, um conjunto de
pessoas, uma sociedade ou instituicdo de qualquer natureza ou finalidade,
com ou sem fins lucrativos. Por conseqliéncia, nesta acepgdo, o Patriménio
ndo se confunde com aqueles dos seus sdcios ou proprietdrios, no caso de
sociedade ou instituigdo.

Pardgrafo tnico — O PATRIMONIO pertence & ENTIDADE, mas a reciproca
ndo é verdadeira. A soma ou agregagdo contdbil de patriménios autébnomos
ndo resulta em nova ENTIDADE, mas numa unidade de natureza econémico-
contabil.

Deste Principio Fundamental da Contabilidade (PFC) societaria saltam conceitos
como de autonomia patrimonial, de diferenciacdo de um Patrimoénio particular no
universo dos patrimonios existentes, além da evidente e contundente
conseqiiéncia: "o patrimbénio ndo se confunde com aqueles dos seus sécios ou
proprietdrios, no caso de sociedade ou instituicdo". Assim, para que esse PFC seja
observado, é de rigor que o incorrimento dos JCPs ndo se dé na integracdo do
patrimonio da sociedade; devendo, os Juros sobre Capital Prdprio,
inevitavelmente, transitar pelo resultado da sociedade como despesa.

O CFC, considerando a conveniéncia de um maior esclarecimento sobre o
conteldo e abrangéncia dos PFCs, emitiu a Resolugdo n2 774, de 16/12/94, dando
interpretacdo a Resolug¢do CFC n? 750/93, por meio de um apéndice. Sobre o
principio da entidade foi melhor detalhada a questdo da autonomia patrimonial:
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2.1.1 - A autonomia patrimonial

O cerne do Principio da ENTIDADE estd na autonomia do patriménio a ela
pertencente. O Principio em exame afirma que o patriménio deve revestir-se
do atributo de autonomia em relagdo a todos os outros Patriménios
existentes, pertencendo a uma Entidade, no sentido de sujeito suscetivel a
aquisicdo de direitos e obriga¢des. A autonomia tem por coroldrio o fato de
que o patriménio de uma Entidade jamais pode confundir-se com aqueles
dos seus socios ou proprietdrios. Por conseqiiéncia, a Entidade poderd ser
desde uma pessoa fisica, ou qualquer tipo de sociedade, instituicdo ou
mesmo conjuntos de pessoas, tais como:

- familias;

- empresas;

- governos, nas diferentes esferas do poder;

- sociedades beneficentes, religiosa, culturais, esportivas, de lazer, técnicas;

- sociedades cooperativas;

- fundos de investimento e outras modalidades afins.
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No caso de sociedades, ndo importa que sejam sociedades de fato ou que
estejam revestidas de forma juridica, embora esta ultima circunsténcia seja
a mais usual.

O Patriménio, na sua condigdo de objeto da Contabilidade, é, no minimo,
aquele juridicamente formalizado como pertencente a Entidade, com
ajustes quantitativos e qualitativos realizados em consondncia com os
principios da propria Contabilidade. A garantia juridica da propriedade,
embora por vezes suscite interrogag¢des de parte daqueles que ndo situam a
autonomia patrimonial no cerne do Principio da Entidade, é indissocidvel
desse principio, pois é a unica forma de caracterizacGo do direito ao
exercicio de poder sobre o mesmo Patriménio, vdlida perante terceiros.

Cumpre ressaltar que, sem autonomia patrimonial fundada na propriedade,
os demais Principios Fundamentais perdem o seu sentido, pois passariam a
referir-se a um universo de limites imprecisos.

A autonomia patrimonial apresenta sentido univoco. Por conseqiiéncia, o
patriménio pode ser decomposto em partes sequndo os mais variados
critérios, tanto em termos quantitativos quanto qualitativos. Mas nenhuma
classificagdo, mesmo que dirigida sob dtica setorial, resultaré em novas
Entidades. Carece, pois, de sentido, a idéia de que as divisGes ou
departamentos de uma Entidade possam constituir novas Entidades, ou
“microentidades”, precisamente por que sempre lhes faltard o atributo da
autonomia. A Unica circunstdncia em que poderd surgir nova Entidade, serd
aquela em que a propriedade de parte do patriménio de uma Entidade, for
transferida para outra unidade, eventualmente até criada naquele
momento. Mas, no caso, teremos um novo patriménio auténomo,
pertencente a outra Entidade. Na contabilidade aplicada, especialmente nas
dreas de custos e de orcamento, trabalha-se, muitas vezes, com controles
divisionais, que podem ser extraordinariamente uteis, porém ndo significam
a criagdo de novas Entidades, precisamente pela auséncia de autonomia
patrimonial.

Da interpretagdo auténtica do principio da entidade, percebe-se que o cerne
deste estd na autonomia patrimonial, que esta indissociavelmente ligado a
garantia juridica da propriedade, como "unica forma de caracteriza¢do do direito
ao exercicio de poder sobre o mesmo patriménio, valida perante terceiros".

Dai se conclui que terceiros (a exemplo dos sdcios) ndo podem dispor livremente
(fora das formas juridicas concebidas para a correta disposi¢do) do patrimonio da
sociedade, que detém autonomia patrimonial e garantia juridica de sua
propriedade.

Portanto, para que haja o respeito a autonomia patrimonial da sociedade e de
forma a respeitar o seu direito de propriedade, os JCPs devem passar pelo
resultado da sociedade no momento do reconhecimento da despesa do exercicio,
e ndo serem incorridos a partir do seu patriménio ja formado.
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Desse raciocinio, verifico mais uma caracteristica essencial da natureza juridica do
JCPs: transitam pelo resultado por serem despesas, sendo deduzidas para
formacdo® do lucro liquido do exercicio. Ademais, essa caracteristica estd de
acordo com o fato dos Juros sobre Capital Préprio serem Juros, pois os outros
tipos de juros sempre sdao despesas para quem os deve.

Esta caracteristica jd foi sabiamente identificada no Acérddao do Processo n2
13888.721267/2012-90, da lavra da Conselheira Edeli Pereira Bessa:

Assim, embora os juros sobre o capital prdoprio apresentem alguma
semelhanga com o tratamento societdrio conferido aos dividendos,
consoante alegado pela contribuinte em sua impugnagdo, hd uma diferen¢a
essencial entre eles: os juros sobre o capital proprio representam o custo do
capital investido pelos sdcios e, portanto, despesa da pessoa juridica, ao
passo que os dividendos correspondem a distribuicdo do resultado. Como
despesa, conceitualmente os juros sobre o capital proprio antecedem a
apuragdo do lucro contdbil. O crédito ou pagamento futuro de juros sobre o
capital préprio, portanto, exige o seu prévio provisionamento, de modo a
reduzir o lucro do periodo. Se desta forma ndo se procede, o resultado do
periodo, majorado pela auséncia daquela dedu¢do, passa a ter o status de
lucro a ser destinado nos termos do art. 192 da Lei n? 6.404/76. Ainda que
os limites legais de dedutibilidade tenham em conta as reservas de lucros e
lucros acumulados, a fixagdo de tais limites tem por objetivo apenas evitar a
descapitalizacGo da pessoa juridica com a remuneragcdo dos sécios, e ndo
evidencia, por si s6, que valores ja destinados a reservas de lucros e lucros
acumulados possam ter sua natureza revertida, por deliberagdo futura, de
lucro para despesa.

Veja-se que a referida provisdo, com vistas a reduzir o lucro do periodo ao
qual competiriam os juros, néo resulta em despesa dedutivel na medida em
que a legislagdo exige deliberacto e individualizacdo do pagamento ou
crédito dos juros sobre o capital préprio. Mas é essencial para evitar que
tais valores integrem o lucro e sejam destinados a outro fim.

Em suma, cabe a sociedade decidir como remunerar o capital investido
pelos socios: por meio de juros ou de lucros. E esta decisto deve ser tomada
antes da destinag¢do do lucro liquido do exercicio, na forma do art. 192 da
Lei n? 6.404/76. Ultrapassado este momento, sem o prévio provisionamento
dos juros, a deliberacdo de seu pagamento futuro, associada ao crédito ou
pagamento individualizado, ndo é suficiente para constituir, neste segundo
momento, despesa dedutivel na apura¢éo do IRPJ e da CSLL, como defende
a recorrente.

Ainda que ndo seja causa do fato dos JCPs serem despesas, mas conseqiiéncia
disso, o que concorda com a realidade dos outros tipos de juros, constata-se que,

3 . . ~ . . . s . . .
Todos os interessados na escrituracdo da sociedade, sejam os clientes, os fornecedores, os sdcios/acionistas, a
prépria sociedade, tem direito a evidenciagdo desse fato.

E a2



ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

para aqueles que recebem JCPs, estes sdo considerados receitas e assim
tributados.

Tudo isso apenas confirma o acerto na consideracdo dos JCP como despesas,
despesas financeiras, despesas com pagamento de juros.

Um coroldrio imediato da caracteristica essencial dos Juros sobre Capital Préprio
SEREM JUROS é que: para haverem juros, ha de haver empréstimo ou
financiamento de algo. E esse algo, no caso dos JCP, é o capital dos sécios, ou seja,
ha de haver "empréstimo" do capital dos sdcios.

Digo isso porque é comum as abordagens sobre esse tema fazerem analogia entre
os Juros sobre Capital Préprio (pago aos socios) e os juros pagos a terceiros por
empréstimos contraidos pela empresa.

Essa analogia faz sentido na medida em que: a integralizacdo do capital da pessoa
juridica se da pela transferéncia de capital dos sécios para a empresa; a empresa
realiza suas atividades com esse capital dos sdcios que foi para ela
transferido/disponibilizado; o patrimoénio liquido da pessoa juridica representa
"divida" desta para com os sdcios (por isso, alids, o PL figura na coluna do
passivo).

Mas a "divida" que motiva o pagamento de JCP também guarda diferencas com as
dividas que fundamentam o pagamento de juros por empréstimos contraidos com
terceiros, especialmente no que diz respeito aos indices de remuneracdo do
capital "emprestado" e as condi¢Ges para a sua dedutibilidade, que sdo fixadas
em lei e ndo em um contrato de empréstimo tomado, por exemplo, junto a uma
instituicdo financeira.

De acordo com o art. 92 da Lei n2 9.249/1995, o indice de remuneracdo do capital
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admitido para fins de apuragdao do lucro real é a Taxa de Juros de Longo Prazo
TJLP definida especificamente para o periodo em que o capital dos sdcios ficou a
disposicao da empresa.

Vale registrar que a TJLP é definida por periodos trimestrais, e que o dispositivo
legal acima referido estabelece que essa taxa deve ser aplicada "pro rata die", ou
seja, proporcionalmente aos dias em que o capital dos sécios ficou em poder da
empresa.

A aplicagdo de uma taxa de juros que é definida para um determinado periodo de
um determinado ano, e seu rateio proporcional ao nimero de dias que o capital
dos sécios ficou em poder da empresa, configuram importante referencial para a
identificacdo do periodo a que corresponde a despesa de juros, e,
conseqiientemente, para o registro dessa despesa pelo regime de competéncia,
gue é a matéria examinada adiante.

DO TRATAMENTO SOCIETARIO DAS DESPESAS (DE JCP).

Pois bem, uma vez sedimentado que os JCP transitam pelo resultado como
despesas, ha que perquirir qual o tratamento especifico dado pela legislagdo a
essas despesas. Consultando-se a legislacdo societdria, constata-se que, de fato,
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ndo hd nenhum tipo de tratamento especifico as despesas de JCPs. Em assim
sendo, frente a esse vazio normativo da legislacdo comercial, concluo que as
despesas de JCP entram nas regras gerais de tratamento de despesas.

Como bem sabido, despesa é um item do resultado do exercicio. Apurado o
resultado do exercicio a partir das receitas e das despesas, encerram-se as
receitas e as despesas, as contas contabeis onde sdo registradas sdo zeradas ao
final do exercicio.

N3o existe a possibilidade de uma conta de despesa ou de receita conservar seus
saldos para exercicios futuros. Em outros termos, apurado o resultado, o que era
receita deixa de sé-lo e também o que era despesa deixa de sé-lo.

Apenas as contas patrimoniais tem influéncia de um ano para outro, as contas de
resultado de um exercicio ndo podem influenciar anos subseqientes, é um pilar
essencial que as contas de resultado iniciam-se e extinguem-se dentro de um
mesmo exercicio.

E o que se deduz do art. 187 da Lei n2 6.404, de 15/12/1976, que dispde sobre as
Sociedades por A¢Ges (S.A.):

Art. 187. A demonstracgdo do resultado do exercicio discriminara:

| - a receita bruta das vendas e servicos, as deducbes das vendas, os
abatimentos e os impostos;

Il - a receita liquida das vendas e servigos, o custo das mercadorias e
servigos vendidos e o lucro bruto;

Il - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das
receitas, as despesas gerais e administrativas, e outras despesas
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operacionais;

IV - o lucro ou prejuizo operacional, as receitas e despesas ndo
operacionais; (Redacdo dada pela Lei n© 9.249, de 1995)

V - o resultado do exercicio antes do Imposto sobre a Renda e a provisdo
para o imposto;

VI - as participacbes de debéntures, empregados, administradores e partes
beneficidrias, e as contribuicées para instituicées ou fundos de assisténcia
ou previdéncia de empregados;

VIl - o lucro ou prejuizo liquido do exercicio e o seu montante por a¢do do
capital social.

§ 12 Na determinagdo do resultado do exercicio serGio computados:

a) as receitas e os rendimentos ganhos no periodo, independentemente da
sua realizagdo em moeda; e

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos,
correspondentes a essas receitas e rendimentos.
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Uma despesa, para ser deduzida do resultado societario de outro exercicio,
necessita de autorizacdo legal nesse sentido que venha a ser uma exce¢ao ao §12
do art. 187 da Lei das S.A.

O conceito de exercicio é precisamente definido pela legislagdo societdria e,
conforme o art. 175 da Lei das S.A., bem delimitado temporalmente (tendo
duracdo de um ano), sem possibilidade de alteracdo desse periodo (exceto nos
casos especiais relacionado no pardgrafo Unico deste mesmo artigo); apenas a
data de término pode ser alterada.

SECAO |
Exercicio Social

Art. 175. O exercicio social terd duragdo de 1 (um) ano e a data do término
serd fixada no estatuto.

Pardgrafo unico. Na constituicdo da companhia e nos casos de alteragdo
estatutdria o exercicio social poderd ter duragdo diversa.

Ademais, o conceito de exercicio é tdo caro para a legislacdo societaria que os
proprios conceitos de resultado e de lucro liquido estdo sobre eles assentados, é o
que se infere da leitura dos arts. 176, 189 e 191 da Lei n® 6.404/1976.

DO REGIME DE COMPETENCIA

A Lei das Sociedades por Acdes estabeleceu como regra de observancia
obrigatdria o regime de competéncia, através de seu art. 177, a seguir transcrito:

Escrituragéo

Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em registros
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permanentes, com obediéncia aos preceitos da legislagdo comercial e desta
Lei e aos principios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar
meétodos ou critérios contdbeis uniformes no tempo e registrar as mutagoes
patrimoniais segundo o regime de competéncia.

§ 12 As demonstracgdes financeiras do exercicio em que houver modificagdo
de métodos ou critérios contdbeis, de efeitos relevantes, deverdo indica-la
em nota e ressaltar esses efeitos.

Dessa imposicdo legal, verifica-se que as mutag¢Oes patrimoniais da sociedade
estdo vinculadas ao regime de competéncia. Essa é a regra geral da Lei das S.A., e
ndo é somente a regra geral, é a regra para a totalidade dos casos; pois, na
legislacdo societdria, ndo foi normatizada nenhuma excecdo. E, onde ndo ha
excec¢do, na auséncia de disposicdo expressa em contrario, a regra se aplica.

Como ndo foi criada para as despesas de Juros com Capital Préprio nenhuma
excecgdo propria ao regime de competéncia, dai entdo se conclui que elas estdo
submetidas a esse regime. Nao ha necessidade de disposi¢cdo expressa na Lei das
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S.A. que preveja especificamente para as despesas de JCPs que elas devam
atender ao regime de competéncia.

Quando se fala em regime de competéncia, um outro conceito é interno a este,
qual seja, o conceito de exercicio social (tratado no tdpico anterior). Assim regime
de competéncia depende de exercicio social, ou seja, é funcdo deste; em outras
palavras, mudou-se o exercicio social, mudou-se o regime de competéncia; ndo se
pode, portanto, construir um conceito de regime de competéncia dissociado de
exercicio social.

Ademais, regime de competéncia é um instituto juridico tradicional, de definicao
bem precisa e sobre o qual a legislagdo fiscal péde estruturar a tributagdo no
tempo.

Confira-se as disposicdes do art. 92 da Resolucdo CFC n2 750/93:
SECAO VI
O PRINCIPIO DA COMPETENCIA

Art. 92 As receitas e as despesas devem ser incluidas na apuracdo do
resultado do periodo em que ocorrerem, sempre simultaneamente
quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou
pagamento.

§ 12 O Principio da COMPETENCIA determina quando as alteragdes no ativo
ou no passivo resultam em aumento ou diminuigdo no patriménio liquido,
estabelecendo diretrizes para classificagdo das mutacbes patrimoniais,
resultantes da observdncia do Principio da OPORTUNIDADE.

§ 22 O reconhecimento simultdneo das receitas e despesas, quando
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correlatas, é conseqiiéncia natural do respeito ao periodo em que ocorrer
sua geragdo.

(...)

O regime de competéncia apresenta o seguinte elemento chave: o
correlacionamento simultdneo entre as receitas e as despesas (também
entendido como principio do confronto das despesas com as receitas e com os
periodos contdbeis). A concretizagdo do regime de competéncia para as despesas
consiste no reconhecimento das despesas no momento em que incorridas, ndo
estando relacionado (sendo o reconhecimento independente) com recebimentos
ou pagamentos.

Sobre essa realidade n3ao preciso muito discorrer, sendo suficiente a licdo da
FIPECAFI* em seu Manual®:

3.1.5.4 O PRINCIPIO DO CONFRONTO DAS DESPESAS COM AS RECEITAS E
COM OS PERIODOS CONTABEIS

* FIPECAFI = Fundac3o Instituto de Pesquisas Contabeis, Atuariais e Financeiras, FEA/USP.
> Manual de Contabilidade das Sociedades por A¢des (aplicdvel as demais sociedades). IUDICIBUS, Sérgio; MARTINS,
Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens. S3o Paulo: Editora Atlas S.A. 6a Edigdo, pgs. 64 e 65.
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ENUNCIADO: "Toda despesa diretamente delinedvel com as receitas
reconhecidas em determinado periodo, com as mesmas deverd ser
confrontada; os consumos ou sacrificios de ativos (atuais ou futuros),
realizados em determinado periodo e que ndo puderam ser associados a
receita do periodo nem as dos periodos futuros, deverdo ser descarregados
como despesa do periodo em que ocorrerem..."

E importante notar que a base do confronto nédo estd relacionada ao
montante dos recursos efetivamente recebido em dinheiro ou pago, no
periodo, mas as receitas reconhecidas (ganhas), nas bases jé mencionadas,
e as despesas incorridas (consumidas) no periodo.

Assim, podemos consumir ativos pagos no mesmo periodo ou adquiridos em
periodos anteriores. Pode ocorrer o caso de sacrificios de ativos, no esforco
de propiciar receita, cujos desembolsos efetivos somente irdo ocorrer em
outro exercicio, ou de se incorrer em despesas a serem desembolsadas
posteriormente (sacrificio de ativo no futuro, ativo esse que pode nem
existir hoje).

Todas as despesas e perdas ocorridas em determinado periodo deverdo ser
confrontadas com as receitas reconhecidas nesse mesmo periodo ou a ele
atribuidas, havendo alguns casos especiais:

a) os gastos de periodos em que a entidade é total ou parcialmente pré-
operacional. SGo normalmente ativados para amortizagdo como despesa a
partir do exercicio em que a entidade, ou a parte do ativo, comeg¢ar a gerar
receitas;

b) a parcela dos gastos dos departamentos de pesquisa e desenvolvimento
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que superar o montante necessdrio para manter o setor em funcionamento,
independentemente do numero de projetos em execugdo. (Esses ultimos
gastos incluem os saldrios fixos dos pesquisadores e as depreciagées dos
equipamentos permanentes.) Todo o gasto incremental necessdrio para
determinado projeto poderd ser ativado e, quando o projeto iniciar a
geragdo de receitas, amortizado contra as receitas.

Os gastos diferidos que ndo vierem a gerar receitas deverdo ter seus valores
especificos descarregados como perda no periodo em que se caracterizar a
impossibilidade da gera¢do de receita ou o fracasso ou desmobilizacdo do
projeto.

Os gastos com propaganda e promog¢do de venda, mesmo institucional,
deverdo ser considerados como despesas dos periodos em que ocorrerem.

Somente um motivo muito forte e preponderante pode fazer com que um
gasto deixe de ser considerado como despesa do periodo, ou através do
confronto direto com a receita ou com o periodo. Se somos conservadores
no reconhecimento da receita, devemos sé-lo, em sentido oposto, com a
atribuigdo de despesas.
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Os juros e encargos financeiros decorrentes da obtencgdo de recursos para
construg¢do ou financiamento de ativos de longo prazo de maturacdo ou
constru¢do somente poderdo ser ativados durante o periodo pré-
operacional.

Entretanto, seu montante deverd ser contabilizado em conta especifica de
ativo a ser amortizada a partir do exercicio em que o ativo entrar em
operacgdo. As demais despesas financeiras seréo apropriadas aos periodos
em que foram incorridas.

Alguns pontos devem ficar bastante sedimentados, quais sejam: a) a base de
confronto ndo estd relacionada aos recursos pagos; b) as despesas financeiras
devem ser apropriadas no periodo em que incorridas, excetuado os casos de
despesas pré-operacionais (aqui inaplicavel); e «c) somente situacOes
extremamente especiais (como as mencionadas na licdo, entre as quais nao se
enquadra o presente processo), autoriza-se a quebra da consideragdo da despesa
do periodo através do confronto direto com a receita do periodo.

Bem fixadas essas premissas, a aplicagdo ao caso concreto leva a constatar que as
despesas de Juros com Capital Préprio devem ser confrontadas com as receitas
que formam o lucro do periodo, ou seja, tem que estar correlacionadas com as
receitas obtidas no periodo que se deu a utilizacdo do capital dos sdcios, no
periodo em que esse capital permaneceu investido na sociedade.

Assim, andou bem o voto vencedor do Acérddo n? 1201-00.348, de 11/11/2010,
da lavra do Conselheiro Marcelo Cuba Netto, ao dizer:

a pessoa juridica deverd reconhecer a despesa ao longo do tempo em que
empregado o capital objeto da remuneragdo.
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Também acertado o voto condutor do Acérddo n° 1201-000.857, do mesmo
Conselheiro citado, de 10/09/2013:

a despesa com juros deve ser apropriada nos mesmos periodos em que a
pessoa juridica empregou o capital no desenvolvimento de suas atividades.

Dai entdo se conclui que o incorrimento da despesa deve se dar no exercicio das
receitas (geradas pelo uso do capital) que vdo formar o resultado do mesmo
exercicio; que, em sendo positivo, serd chamado de lucro liquido daquele
exercicio.

Sendo certo que as despesas devem estar correlacionadas com as receitas do
mesmo exercicio, questiona-se: o que as despesas de JCPs de um exercicio tém a
ver com as receitas do exercicio anterior, ou com as receitas do exercicio de dois,
trés, quatro ou cinco anos anteriores? Parece-me que nada.

De fato, as despesas de JCP sé guardam alguma correlagdo com as receitas que
formam o lucro liquido do mesmo exercicio, pois é neste periodo que o capital
préprio foi empregado para geracdo de receitas (e, conseqlientemente, do lucro)
daquele exercicio.
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Portanto, eventual data da assembleia que determine pagamento de JCP nao
consegue atender ao regime de competéncia, primeiro porque se utilizou do
principal fator que este regime teve o cuidado de absolutamente afastar (qual
seja, o pagamento); depois porque a data de assembleia ndo representa duragdo
de utilizacdo, pela sociedade, do capital que lhe foi disponibilizado pelos sdcios; e,
por fim, esta data ndo é tempo de geracao de receitas, para fins de confrontacgao.

N3o é correto entender que o incorrimento da despesa é o momento do
pagamento (seja o determinado no estatuto ou contrato social, seja na data da
assembleia que delibere sobre pagamento, seja na data da decisdo da
administragdo no siléncio destes). Nada mais contrario ao regime de competéncia,
no qual o tempo do pagamento é totalmente irrelevante para o reconhecimento
das despesas.

Sabendo-se que o incorrimento da despesa se da no exercicio da aplicagdo do
capital investido pelos sdcios/acionista na sociedade (no tempo em que a
empresa faz usufruto desse capital), ou ainda, que o incorrimento da despesa
num exercicio se opera quando ha correlagdo com as receitas de igual exercicio; é
elementar ver que a data de AG que delibere sobre pagamento de JCPs ndo tem o
condao de modificar a data do incorrimento das despesas de JCPs.

Ndo obstante tudo o que se disse, é muito importante deixar claro que é possivel
fazer incorrer as despesas de JCP de um exercicio relativamente ao capital
disponibilizado naquele exercicio e ndo efetuar pagamento algum a titulo de JCPs
(assim ndo havera lancamento do caixa/banco contra despesas). Neste caso, o
que deve ser feito é a constituicio da OBRIGACAO/DIVIDA DE PAGAR JCPs, que
formara uma divida da sociedade para com os sécios (sendo registrada no
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passivo), de forma que esse DEVER da empresa fique evidenciado. Isso estd
perfeitamente de acordo com o regime de competéncia.

O tempo da constituicdo da obrigacdo de pagar juros é simultaneo ao do
incorrimento das despesas, pois essa obrigacdo é a contrapartida contabil (para
atender o método das partidas dobradas) do registro das despesas incorridas.

E essa obrigacdo pode ser conservada ao longo de varios exercicios (ou seja, num
exercicio podera haver passivos de JCPs de exercicios anteriores), sem que se
aponte qualquer inobservancia ao regime de competéncia; de forma que, quando
se der o pagamento, satisfeita serd a divida, sem qualquer vinculagdo com as
despesas de JCPs incorridas no eventual exercicio em que houver o pagamento.

Esses fatos serdo relevantes mais a frente, para a interpretacao da norma fiscal: o
art. 92 da Lei n2 9.249/95.

DA EXISTENCIA, OU NAO, DO DIREITO DE FAZER INCORRER EM EXERCICIOS
SUBSEQUENTES DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES NAO INCORRIDAS

Analiso agora se as despesas de JCP que deixaram de ser incorridas em exercicios
anteriores, que deixaram de ir ao resultado destes exercicios, podem ser
incorridas em exercicios posteriores. Ou ainda, se a sociedade adquiriu, frente a
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legislagdo societdria, o direito de deduzir, do lucro liquido, a despesa incorrida
com a manutencdo do capital dos sécios na sociedade em anos anteriores
(embora ndo tenha deliberado sobre isso no momento adequado).

Como visto no tdpico anterior, as despesas de JCP, por ndo serem exce¢ao ao
regime de competéncia, sdo despesas padrao: devem ser levadas ao resultado
guando incorridas (ao tempo em que o sdcio disponibilizou o capital para a
empresa) e independem do pagamento para sua deducdo na contabilidade
societaria.

Assim, a despesa é incorrida pela manutencdo do capital dos sdcios na empresa
durante o exercicio em que o resultado é apurado. Se a despesa for incorrida em
exercicio diferente ao do qual o capital vinculado a essa despesa esteve
disponibilizado, entdo essa despesa ndao estard mais vinculada ao capital do
exercicio anterior, mas sim ao capital do exercicio em curso; havendo, portanto,
flagrante desrespeito a regra do confronto, e, conseqilientemente, ao regime de
competéncia.

O direito de fazer incorrer despesa na lei societaria é determinado no tempo do
art. 175 da Lei das S.A., ou seja, no exercicio, assim nao existe direito de fazer
incorrer despesa de exercicios anteriores (art. 187, lll e IV e §12 b). Na observancia
do regime de competéncia, também ndo ha direito de postergacdo de despesa
para exercicios seguintes.

Ademais, as despesas de exercicios anteriores que deveriam ter |3 tido seu
incorrimento ndo podem ser incorridas em exercicios futuros, conforme vedagao
do art. 186, §19, da Lei n2 6.404/1976:

Art. 186. ...
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$ 12 Como ajustes de exercicios anteriores serdo considerados apenas os
decorrentes de efeitos da mudanga de critério contabil, ou da retificagdo
de erro imputdvel a determinado exercicio anterior, e que ndo possam ser
atribuidos a fatos subseqiientes.

Portanto, o que ocorreu nos autos ndo foi mudanca de critério contdbil e também

nao foi retificacdo de erro imputavel a determinado exercicio anterior, e que ndo

possam ser atribuidos a fatos subseqientes.

Pelo exposto, concluo que n3o ha direito algum® de fazer incorrer em exercicios
subseqlientes despesas de exercicios anteriores ndo incorridas, ou seja, inexiste
direito da sociedade a deduzir do lucro liquido do ano despesas de JCP que
deixaram de ser incorridas em anos anteriores, tanto por contrariedade ao art.
177 (regime de competéncia) como por ndo se enquadrar no art. 186, §192, e no
art. 187, lll e IV e §12b, todos da Lei n2 6.404/1976 (Lei das S.A).

6 . P .. . T ~
O direito somente é adquirido se estiver de acordo com ordenamento juridico, o que ndo se deu.
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O art. 192 da Lei das S.A. também auxilia na compreensdo do problema:
Proposta de Destinagdo do Lucro

Art. 192. Juntamente com as demonstracbes financeiras do exercicio, os
orgdos da administracGo da companhia apresentardo a assembleia-geral
ordindria, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto,
proposta sobre a destinagdo a ser dada ao lucro liquido do exercicio.

A destinacdo do lucro é uma decisdo submetida a assembleia de sdcios/acionistas
do exercicio. E estes devem estar atentos aos itens de custos e despesas que
acabam por reduzirem os seus lucros. Dai porque talvez a Lei das S.A. tenha sido
tao restritiva no seu art. 186, §12, em razao da seriedade que envolve a apuracao
do lucro liquido do exercicio, com a conseqliente destinagdo dos lucros,
impactando todos os exercicios futuros.

Uma despesa que deixe de ser incorrida em um exercicio e que pretensamente
venha a ser ratificada em outro exercicio pode acabar por reduzir o lucro de um
quadro de sécios/acionistas diferente do quadro de sécios/acionistas do exercicio
em que a despesa ndo foi considerada, prejudicando uns em detrimento dos
outros; e, inevitavelmente, influenciando o valor das agoes.

A possibilidade de se estar remunerando com pagamento de JCP quem nem era
socio na época da alegada despesa evidencia um nitido problema.

Tais questdes s6 ndo seriam pertinentes se a estrutura societdria se mantivesse
sempre a mesma, o que é muito improvavel.

E isso evidencia mais um aspecto negativo para a tese de que "despesas" que
poderiam/deveriam ter reduzido o lucro do ano-calendario de 2004 (se tivessem
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efetivamente existido naquela época) sejam computadas como tal no ano-
calendario de 2008.

DA INTERPRETAGAO DO ART. 92 DA LEI N2 9.249/95

O art. 92 da Lei n? 9.429/95 ndo modifica nada que esteja assentado na legislacdo
comercial/societaria, pelo contrario, ele deve ser interpretado de forma a se
harmonizar com os principios e regras gerais dessa legislacdo.

A referida norma legal apenas concedeu autorizagdo de dedutibilidade do lucro
real das despesas incorridas’ e pagas, n3o concedeu esse tratamento para
despesas pagas e ndo incorridas (como é o caso de despesas que deixaram de ser
incorridas no exercicio anterior, que poderiam ser despesas no exercicio anterior;
mas, nesse exercicio, ndo sdo despesas, nem conservam a capacidade de serem
incorridas).

Na optica da analogia que se fez com os empréstimos de modo geral como
fundamento para pagamento de juros, a empresa ndo esta limitada a deduzir, do
lucro liquido do exercicio, qualquer valor de despesas de JCP. Ou seja, para a

7 ~ . . ~
Porque se ndo forem incorridas sequer despesas serdo.
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legislagcdo societdria, ndo ha qualquer restricdo de quantidade, dai porque o
capital pode ser disponibilizado para a empresa a taxas maiores do que a TJLP. Ja
no ambito fiscal ndo se pode dizer o mesmo. As despesas de JCP do exercicio
devem observar conjuntamente os limites do caput e do §12 do art. 92 da Lei n?
9.429/95 e o excesso dessas despesas devem ser estornadas, em obediéncia ao
art. 62, §22 "a", do Decreto-Lei n2 1.598, de 26/12/1977.

Conforme visto nos paragrafos anteriores, os JCPs podem passar de um exercicio
para o outro, desde que devidamente incorrida e escriturada a despesa dos JCPs
no exercicio em que o capital dos sécios foi utilizado pela empresa, e
devidamente escriturada (no passivo) e constituida a corresponde
obrigacdo/divida de paga-los.

Foi visto que essa forma de agir ndo contraria o regime de competéncia. A divida
surge em relagdo a saber se este procedimento prejudica a norma do ponto de
vista fiscal, o que demanda andlise.

A expressdo utilizada pelo art. 92 da Lei n? 9.249/95 ndo foi "despesa de juros
pagos ou creditados”, foi apenas "juros pagos ou creditados"; assim, ndo se pode
limitar esse artigo de forma a permitir apenas a deducdo de despesas incorridas

no exercicio e pagas no mesmo exercicio. Portanto, os "juros" devem ser
entendidos como "despesa de juros" e "obrigaces/dividas® de juros".

Assim, pode-se falar em direito em relacdo a descontar juros pagos, seja
pagamento das despesas de JCPs do exercicio, seja satisfacdo pelo pagamento da
divida de pagar JCPs que tiveram suas despesas incorridas em exercicios
anteriores. Esse segunda hipdtese ndo impossibilita a deducdo da despesa.

O contribuinte alega inexistir restricio temporal neste artigo. Ndo h3,
propriamente, restricdo temporal, ha restricdo material, explico: para que os JCP
sejam pagos, é necessario que os JCP a serem pagos existam; caso contrdrio estar-
se-ia pagando outra coisa indedutivel que ndo JCP (como foi o caso que resultou
na autuagdo em julgamento).

Ou ainda, ha de existirem as despesas de JCPs do exercicio (que serdo pagas no
exercicio, o que dispensa a necessidade da constituir obrigacdo de pagar) ou
existir obrigacdo de pagar JCPs para serem satisfeitas pelo pagamento, obrigacdo
esta constituida em razdo das despesas de juros relativas a exercicios anteriores
nao terem sido pagas nos exercicios em que incorridas.

N3do obstante, ainda que a norma fiscal ndo vede a deducdo do lucro real dos
valores pagos para extinguir a divida de pagar JCPs de exercicios anteriores,
também o montante pago dai originado esta submetido aos dois limites (o do
caput e o do §12) do art. 92 da Lei n2 9.249/95.

Ademais, tendo em vista serem os limites direcionados para os "juros" (assim
entendido o género, dos quais as despesas e as obrigacGes seriam espécies),

fou juros a pagar.
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entdo este limite deve ser compartilhado (ou seja, os valores devem ser somados)
entre o total das despesas pagas de JCPs do exercicio e o total dos pagamentos
para quitar as dividas de pagar JCPs de exercicio anteriores, estando o excesso
submetido ao art. 62, §22, "a", do Decreto-Lei n? 1.598/1977.

No caso dos autos, ndo haviam obrigagbes/dividas (auséncia de passivo), da
sociedade, de pagar JCPs vinculadas a despesas de JCPs incorridas em exercicios
anteriores, estas dividas inexistiam, em virtude de ndo terem sido constituidas
pela falta do incorrimento, nos exercicios anteriores, das despesas de JCPs,
resultando em desobediéncia do art. 177 (regime de competéncia) e do art. 186,
§19, da Lei das S.A.

Assim, o que foi estornado sequer pode ser chamado de Juros sobre Capital
Préprio (pois ndo era baixa de passivo de JCP, nem tampouco despesas de JCP ja
gue essas somente as incorridas no exercicio).

Finalmente, registro que ndo entendo ser adequado tratar a questdo sob a
perspectiva de que houve renuncia ou decadéncia de direito pelo contribuinte.

Tendo em vista que tanto a renlncia quanto a decadéncia tratam de formas que
impedem o exercicio de um direito: esta por implicar na caducidade do direito por
perda do prazo de sua duracdo e aquela por perda do direito pela manifestacdo
de ndo exercé-lo, entendo por bem trata-las em conjunto.

No ambito tributario, a meu ver, o que ocorreu foi auséncia de atendimento de
requisito para gozo de beneficio fiscal, mas ndo de ordem temporal e sim
material: ndo existiam JCP para serem pagos! Deu-se a situa¢do de auséncia de
juros (seja por auséncia de despesa ja que a despesa sé pode ser do exercicio; seja
por auséncia de conversao da obrigacdo de pagar JCP).
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Ou seja, ndo houve o incorrimento da despesa com JCP e a conseqiiente
constituicdo da obrigacdo de pagar os JCP, o que permitiria, no caso de
pagamento ou crédito, o enquadramento ao beneficio fiscal de dedutibilidade do
lucro real. O que foi pago ndo corresponde a satisfagdo (por meio de pagamento
ou crédito) de obrigagdes com despesas incorridas de JCP.

Portanto, ndo ha que se cogitar de renuncia no ambito tributdrio. Se ndo atendo
aos requisitos para usufruto de um beneficio fiscal, isso ndo implica em concluir
que estou renunciando ao mesmo, implica em concluir que sequer tenho a
capacidade de renuncia-lo; ou que se o fizer, essa renuncia ndo produz efeito
algum, pois de que adianta renunciar a algo que ndo obteria ainda que nado
houvesse renunciado.

Ainda que fosse caso de aplicagdo dos institutos juridicos da renuncia ou da
decadéncia, esta seria no ambito societario e ndo no ambito fiscal; seria, assim,
renuncia/perda de prazo de fazer incorrer a despesa de JCP na lei societéria, ou
ainda, do direito de deduzir do lucro liquido (e ndo do lucro real) essa despesa
incorrida em exercicios anteriores.
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Ocorre que o pressuposto logico para aplicacdo dos institutos da rendncia e
também da decadéncia é haver a existéncia de algum direito. O problema é que
nado ha direito dos sécios de exigir os juros sobre o capital préprio, tampouco ha
obrigacdo da sociedade, quando da auséncia da deliberacdo de fazé-los incorrer.

A simples manutencdo do capital na empresa ndo pode ser presumida como
intencdo de receber JCPs e ndo constitui uma obrigacdo da sociedade de
remunerar os sécios através de JCP; o mero fato da permanéncia do capital dos
sécios na empresa ndo pode, na auséncia de ficcGes legais (a exemplo de
presuncdo) ou de manifestacdo de vontade, ser juridicamente associado a uma
forma especifica de remuneracao do capital.

Caso se aceite a existéncia do "direito" de fazer incorrer em exercicios
subseqlientes despesas de exercicios anteriores ndo incorridas (pois ndo houve
rendncia, j3 que ndo houve manifestacdo de vontade em ndo fazer, e nem
decadéncia, ja que ndo ha prazo que fulmine esse direito), ai sim a discussao teria
algum sentido.

Mas ja se verificou que esse direito ndo existe, pois somente poderia se sustentar
se as prescri¢cdes da prépria legislagdo societdria tivessem sido observadas e ndo
haver aplicacdo de nenhuma das suas vedacdes.

Como se viu anteriormente, o art. 177, o art. 186, §12, e o art. 187, lll e IV e §19,
"b", da Lei das S.A. ndo foram respeitados, a sociedade ndo observou o regime de
competéncia (auséncia de correlacdo despesa-receita/ capital), bem como se
encaixou na vedacdo das possibilidades de ajustes extemporaneos. Aqui, a
situacdo é de ndo cumprimento de obrigacdo: ao ndo fazer da forma correta,
surge a vedacdo de fazer.
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Ndo é que o regime de competéncia disponha sobre prazo decadencial do direito
de deduzir do lucro liquido despesas incorridas em anos anteriores ou permita
essa deducdo, desde que esse direito ndao seja renunciado. Na verdade, o regime
de competéncia simplesmente n3o permite’ a deducgdo do lucro liquido de
despesas incorridas em anos anteriores, ou seja, esse direito sequer existe, ainda
mais quando ndo ha autorizacdo para fazer incorrer a despesa.

Concluo, portanto, que, na auséncia de direito a deduzir do lucro liquido despesas
de JCP incorridas em anos anteriores, simplesmente ndao ha que se falar nos
institutos juridicos da renudncia ou da decadéncia, por falta do pressuposto basico
dos mesmos.

Na esteira de tudo o que ja foi dito, também é importante registrar que nao se
aplicam aqui as regras que tratam dos casos em que o "coOmputo"” de uma receita
ou de uma despesa se da em periodo distinto daquele em que esses eventos
efetivamente ocorreram.

9 . o] spe . ~ . . .
Exceto os decorrentes de efeitos da mudanca de critério contdbil, ou da retificacdo de erro imputavel a determinado
exercicio anterior, e que ndao possam ser atribuidos a fatos subsequentes.
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N3o cabem argumentos que tomam como referéncia o art. 273 do RIR/1999, no
sentido de que estaria havendo uma mera postergacdo de despesa, com
antecipacdo de imposto, sem qualquer prejuizo ao fisco, e que, desse modo, ao
menos caberia recompor o resultado do ano-calendario ao qual deveria
corresponder as despesas (no caso, ano-calendario de 2004).

S6 se poderia aceitar a ideia de simples postergacdo de despesa se os
pressupostos para sua existéncia estivessem presentes nos anos anteriores, o
gue, como visto, ndo ocorreu. Se a despesa nem chegou a existir no passado, ndao
ha como defender que o que estad ocorrendo é apenas o seu cObmputo em periodo
de apuracgdo posterior.

O caso aqui ndo é de mera inexatiddo da escrituracdo de receita/despesa quanto
ao periodo de apuracgdo, ndo é de simples aproveitamento extemporaneo de uma
despesa verdadeira, que ja existia em momento anterior.

O que a contribuinte pretende é "criar" em 2008 despesa de juros no ano de
2004, despesas que corresponderiam a remuneracdo do capital dos sdécios que foi
disponibilizado para a empresa naquele periodo passado, despesas que estariam
correlacionadas as receitas e aos resultados daquele ano ja devidamente
encerrado, e isso realmente ndo é possivel porque subverte toda a légica ndo
apenas do principio da competéncia, mas da prépria contabilidade.

Apenas para encerrar a discussdo, analiso qual o direito que nasce com a
deliberacdo decorrente da assembleia geral relativa ao pagamento ou crédito de
JCP, na parte que excede ao limite legal .

Certamente dessa deliberagdo nasce um direito para os sécios de receber os
valores a eles creditados, bem como nasce um dever para a sociedade de paga-los

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ou credita-los.

Mas como esses valores ndo podem corresponder a conversao de obriga¢des
anteriores de JCP, ja que ndo houve incorrimento de despesas de JCP nos anos
anteriores, resta apenas a alternativa de reclassificar o que estd denominado de
pagamento a titulo de JCP, para registro de algum tipo de direito da sociedade
para com os sdcios, distribuicdo de dividendos, etc.

Assim, diante do exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao recurso
especial da contribuinte, para manter o langamento de IRPJ e CSLL fundado na
glosa da despesa a titulo de JCP de periodos anteriores. (destaques do original)

Esta Conselheira, inclusive, acompanhou o voto vencido do Conselheiro Fernando
Brasil de Oliveira Pinto no citado precedente n? 9101-005.757, nos seguintes termos:

Pretende a contribuinte apropriar e deduzir, para efeito de apura¢do do lucro
real, no ano-calendario de 2007, valores das despesas de juros sobre o capital
préprio de 1999, 2000 e 2003, que nao teriam sido pagas ou creditadas nos anos
correspondentes; bem como despesa de juros sobre o capital préprio do
respectivo ano de 2007.

B




ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

No ambito deste Conselho, essa matéria vem sendo discutida calorosamente e
estd longe de ser pacificada.

De um lado, defende-se que o periodo de competéncia, para efeito de
dedutibilidade dos juros sobre capital préprio, é aquele em que ha a deliberagdo
para seu pagamento ou crédito. Podendo, nesse sentido, os JCP remunerar o
capital tomando por base o valor existente em periodos pretéritos, desde que
respeitados os critérios e limites previstos em lei na data da deliberacdo do
pagamento ou crédito. Assim, nada obstaria a distribuicdo acumulada de JCP,
desde que provada, ano a ano, ter esse sido passivel de distribuicao, levando em
consideracdo os parametros existentes no ano-calenddrio em que se deliberou
sua distribuigdo.

Representativos dessa linha, tem-se o Acérdaos n2 1801-001.128, sessdo de 8 de
agosto de 2012 (por maioria de votos); n? 1402-001.179, sessdo de 11 de
setembro de 2012 (decisdo unanime) e n? 1401-000.901, sessdo de 04 de
dezembro de 2012 (por maioria de votos). Transcreve-se a seguir, ementa do
Acdrddo n? 1801-001.128/2012.

DESPESAS DE JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. DEDUTIBILIDADE DE ANOS
PASSADOS. POSSIBILIDADE. No caso dos juros sobre capital prdprio a
pessoa juridica se torna devedora e o sécio ou acionista pode exigir o
pagamento do valor respectivo apenas apds a deliberacdo da sociedade
decidindo efetuar o pagamento, fixando os montantes respectivos e
determinado o momento em que tal pagamento ocorrerd. Assim, o periodo
de competéncia no qual o montante dos juros deve ser registrado como
despesa financeira da sociedade, é aquele em que hd a deliberagdo
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determinando o pagamento dos juros.

De outro lado, considera-se que, apesar de a remuneracao do capital préprio ser
uma faculdade da pessoa juridica, sendo-lhe licito apropriar a despesa no
momento em que melhor lhe aprouver, os efeitos fiscais decorrentes de tal
decisdo devem ser ditados pela norma tributdria de regéncia, que Ihe impde
limites objetivos. Ndo atendidos tais limites, correta a glosa das despesas de juros
sobre o capital préprio de periodos anteriores.

Representativos dessa corrente sdao os Acérddaos n? 1401-000.734, sessdo de 14
de marco de 2012 (por maioria de votos); n? 1301-001.118, sessdo de 05 de
dezembro de 2012 (por voto de qualidade); n? 1201-000.857, sessdo de 10 de
setembro de 2013 (por voto de qualidade) e o n2 9101-002.778, sessdo de
06/04/2017 (por voto de qualidade).

Veja-se as conclusdes do Acérddo n? 1301-001.118 (2012), representativo dessa
linha de pensamento:

1. a remuneracdo ou ndo do capital préprio constitui uma faculdade
insita a esfera de decisdo da pessoa juridica, sendo-lhe licito, ao decidir pela
remuneragao, apropriar a despesa no momento que melhor Ihe aprouver,
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contudo, os efeitos fiscais decorrentes de tal decisdo sdo ditados pela
norma tributaria de regéncia;

2. tratando-se de pessoas juridicas tributadas com base no lucro real,
em razdo das disposi¢des do art. 62 do Decreto-Lei n2. 1.598/77, a adogao
do regime de competéncia é obrigatéria para o registro das mutacdes
patrimoniais, devendo as excec¢des constarem de forma expressa em
disposicdo de lei;

3. a dedutibilidade dos juros sobre capital préprio ndo se subordina
Unica e exclusivamente a observancia do regime de competéncia, pois,
além disso, a norma tributdria impde limites objetivos;

4. no caso dos juros sobre o capital préprio, o regime de competéncia
surge no momento em que eles sdo pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, isto €, no instante em
gue a despesa é considerada incorrida;

5. do ponto de vista estritamente tributario, os juros sobre o capital
proprio, diferentemente dos lucros e dividendos, ndo gera qualquer
expectativa de direito antes da formalizagdo do pagamento ou crédito, visto
gue eles ndo decorrem de um direito subjetivo inerente a condi¢do de sdcio
ou acionista;

6. nos termos do art. 92 da Lei n2 9.249/95, a observancia dos
critérios e limites para fins de dedutibilidade deve ser feita no momento em
gue a despesa com os juros é apropriada no resultado;

7. o contribuinte, ao promover o calculo dos juros com base em
elementos patrimoniais de periodo distinto em que efetuou o seu
pagamento ou crédito, almeja, na verdade, recuperar uma despesa nao
suportada em periodos anteriores;

Amparado por tais fundamentos, o Colegiado considerou
absolutamente correta a glosa empreendida pela autoridade fiscal, uma vez
gue restou evidente a inobservancia por parte da Recorrente dos requisitos
de dedutibilidade na apropriacdo da despesa com juros sobre o capital
proprio.

Trata-se, em suma, de despesa incorrida por ocasido do pagamento
e/ou crédito aos beneficiarios, em que a contribuinte deixou de observar as
condic¢Oes de dedutibilidade impostas pela lei.

Filio-me a esta segunda corrente. Passo a fundamentar meu entendimento.

Impde-se estabelecer, de inicio, que o artigo 92 da Lei n2? 9.249/95, a seguir
transcrito, que disciplina a dedu¢ao dos JCP na apurac¢ao do lucro real - artigo esse
reproduzido pelo artigo 347 do RIR/99, tendo ambos sido consignados como
fundamento legal do langamento -, é norma tributaria concessiva de faculdade,
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gue autoriza o contribuinte a deduzir, da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL em
determinado ano-calendario, despesas de JCP incidentes sobre o Patrimonio
Liquido - PL do ano, consoante limites e condi¢Ges que fixa. Até a edi¢do dessa lei,
tal tipo de dedugdo era expressamente proibido pelo artigo 49 da Lei n2 4.506/64,
também a seguir transcrito, que ndao admitia como despesas operacionais os
valores creditados a sécios da pessoa juridica, a titulo de juros sobre o capital
social.

Lei n29.249/95

Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou
acionistas, a titulo de remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as
contas do patrimonio liquido e limitados a variagao, pro rata dia, a Taxa de
Juros de Longo Prazo — TJLP.

§12 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a
existéncia de lucros, computados antes da deducdo dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor
de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.(Redag¢do dada pela Lei

(@]
2 n2 9.430, de 30.12.1996)
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E § 82 Para os fins de cdlculo da remuneracdo prevista neste artigo, ndo serd
E considerado o valor de reserva de reavaliacdo de bens ou direitos da pessoa
% juridica, exceto se esta for adicionada na determinacdo da base de célculo
8 do imposto de renda e da contribui¢do social sobre o lucro liquido. (grifos
a Nossos)

Lei 4.506/64

Art. 49. Nao serdao admitidas como custos ou despesas operacionais as
importancias creditadas ao titular ou aos sécios da empresa, a titulo de
juros sobre o capital social, ressalvado o disposto no paragrafo Unico deste
artigo.

[..]

Por forca desse comando legal, o autuado possuia, entdo, direito, tanto nos ano-
calendario de 1999, 2000 e 2003, como no de 2007, a faculdade de deduzir
despesas com JCP na apura¢do do lucro real do respectivo ano. Verifica-se,
contudo, que n3do exerceu a referida faculdade, acumulando tais valores e
procedendo a sua dedu¢do em periodo posterior, qual seja, o ano-calendario de
2007, quando deliberado o pagamento dos JCP, o que veio dar causa a glosa
efetuada.

Cabe notar, a este ponto, que, a par do conteuddo facultativo da norma em
guestdo, deve ser considerado, também, que, na ordem tributaria vigente, a

B
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apuracdo de tributos é regida pelo principio da autonomia dos exercicios
financeiros e de sua independéncia.

Tal principio esta consagrado pelo STJ - consoante o decidido no RESP 168379/PR,
cujo excerto relevante é abaixo reproduzido. Decidiu-se que, tratando-se do
sistema de compensacdo de prejuizos fiscais, a cada periodo de apuragéo do IRPJ
corresponde um fato gerador, com base de cdlculo propria e independente. Dai se
infere que, para aquela Egrégia Corte, ndo é admissivel a transferéncia de valores
pertinentes a um periodo de apuracao de IRPJ, para outro, a ndo ser mediante
expressa autorizacao legal.

RESP 168379 / PR (04/06/1998)

IMPOSTO DE RENDA DE PESSOAS JURIDICAS - COMPENSACAO DE
PREJUIZOS FISCAIS - LEI N2 8.981/95.

[..]

A vedacdo do direito a compensagcdo de prejuizos fiscais pela Lei n?
8.981/95 ndo violou o direito adquirido, vez que o fato gerador do imposto
de renda sé6 ocorre apds o transcurso do periodo de apuragéo que coincide
com o término do exercicio financeiro.

[..]
VOTO
[...] Esclarecem as informagdes (fls. 80) que :

[...]. O fato gerador, no seu aspecto temporal, como jd demonstrado (supra
n% 06/07), abrange o periodo de 01 de janeiro a 31 de dezembro. Forcoso
concluir que a base de cdlculo é a renda (lucro) obtida neste periodo. Assim,
a cada periodo anual corresponde um fato gerador e uma base de cdlculo
proprios e independentes. Se houve renda (lucro), tributa-se. Se ndo, nada
se opera no plano da obrigagdo tributdria. Dai que a empresa tendo
prejuizo nGo vem a possuir qualquer “crédito” contra a Fazenda Nacional.
Os prejuizos remanescentes de outros periodos, que dizem respeito a
outros fatos geradores e respectivas bases de cdlculo, ndo sdo elementos
inerentes da base de cdlculo do imposto de renda do periodo em
apuragdo.

[..]

A questdo foi muito bem examinada e decidida pelo venerando acdrddo
recorrido (fls. 146/151) e, de seu voto condutor, destaco o seguinte trecho :

[.]
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Ora, o lucro definido como base de cdlculo de tributos é apurado ou é
relativo a determinado periodo. Se houve prejuizo neste periodo, a pessoa
juridica ndo pagard imposto e contribui¢éGo, néo lhe assistindo o direito de
transferir para periodos subseqiientes, além do limite legalmente
autorizado, tal prejuizo, com o propdosito de reduzir a base de cdlculo do
tributo em periodos futuros. Ou seja, a possibilidade de compensagédo é
faculdade que pode ou néo ser concedida pelo legislador, néGo se podendo
falar, desta forma, em confisco ou ofensa ao principio da capacidade
contributiva, esta ndo comportando afericdo caso a caso e nem se
relacionando com a execugdo da lei.” (grifos nossos)

No caso do IRPJ e da CSLL, a periodicidade de apuracdo do lucro real é trimestral,
sendo possivel apenas converté-la em anual mediante antecipacdo mensal de
recolhimento dos tributos sob a forma de pagamento de estimativas, conforme
disciplinamento dado em leis e em atos normativos infralegais especificos. Cada
periodo de apuracdo, trimestral ou anual, é Unico e independente de outro

qualquer, possuindo fato gerador e bases de calculo proéprias.

As bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL de determinado trimestre ou ano nao
podem se compor, por definicdo, com as receitas e despesas de trimestres ou
anos anteriores, a ndo ser mediante expressa autorizacdo legal. O lucro tributavel
- lucro real - é aquele apurado no trimestre ou no ano, resultante do lucro liquido
apurado sob o regime de competéncia, com as adicées e exclusGes autorizadas
em lei.

E o regime de competéncia, sendo critério basico para registro das operacgdes da
pessoa juridica, tanto na contabilidade societdria como na fiscal, por for¢a do
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estipulado no artigo 177 da LSA, a seguir reproduzido - e pelo qual devem ser
registradas, na apuragao do Resultado do ano, as receitas e despesas incorridas

no ano -, é a tradugdo, no plano contabil, do principio da autonomia dos
exercicios financeiros e sua independéncia.

Lei n® 6.404/76

Escrituragdo

Art. 177. A escrituragdo da companhia serd mantida em registros
permanentes, com obediéncia aos preceitos da legislagdo comercial e desta
Lei e aos principios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar
métodos ou critérios contdbeis uniformes no tempo e registrar as mutacoes
patrimoniais sequndo o regime de competéncia.

§ 12 As demonstracgdes financeiras do exercicio em que houver modifica¢Go
de métodos ou critérios contdbeis, de efeitos relevantes, deverdo indicd-la
em nota e ressaltar esses efeitos. (grifos nossos)

Portanto, se, in casu, a prépria recorrente decidiu creditar aos sdcios JCP
incidentes sobre patrimonios liquidos de periodos anteriores, tal decisdo ndo
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pode ter validade para fins fiscais, visto que se referem a despesas que poderiam
ser incorridas em anos anteriores, 1999, 2000 e 2003, ndo no periodo em que foi
realizada suas deducdo (2007). A observancia do regime de competéncia implica o

reconhecimento, como despesas dedutiveis, apenas em relacdo aos juros

incorridos no ano de sua contabilizac3do.

A faculdade de pagamento ou crédito de JCP a acionista ou sécio deve ser, entao,
exercida _no_ano-calendério de apuracdo do lucro real. E imperioso, nesta

circunstancia, para a legitimidade de deducdo das correspondentes despesas, ao
contrdrio do pretendido pelo autuado, que os juros pagos ou creditados se
restrinjam aos juros incidentes sobre o patriménio liquido do ano, e ndo incluam
juros incidentes sobre patrimbnio liquido de anos anteriores, respeitando-se,
assim, o regime de competéncia e o principio da autonomia dos exercicios
financeiros e de sua independéncia.

Esta é a razdo porque nem o artigo 99, da Lei 9.249/95, nem o artigo 347, do
RIR/99, aos quais o autuado se refere como ndo impondo limites a dedugdes, ndo
necessitam explicitar a subordinacdo dos JCP ao regime de competéncia. E, de
fato, a IN SRF 11/96, no artigo 29, a seguir reproduzido, ao estipular a observancia
do regime de competéncia para tais deducdes, expressou apenas o que ja estava
implicito no artigo 92, da Lei 9.249/95 como condicdo para a dedugdo desse tipo
de despesas. Tal disposi¢cdo é repetida, ainda, no artigo 49, da IN SRF 41/98,
também abaixo transcrita. Trata-se de faculdade que somente pode ser exercida

no ano-calendario de competéncia, quando se apuram os valores passiveis de

serem pagos ou creditados a titulo de JCP, aqueles incorridos no ano.

IN SRF 11/96
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Juros Sobre o Capital Proprio

Art. 29. Para efeito de apuragdo do lucro real, observado o regime de
competéncia, poderdo ser deduzidos os juros pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sécios ou acionistas, a titulo de remuneragdo
do capital préprio, calculados sobre as contas do patriménio liquido e
limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TILP.

[.]

§ 32 O valor dos juros pagos ou creditados, ainda que capitalizados, néo
poderd exceder, para efeitos de dedutibilidade como despesa financeira, a
cinglienta por cento de um dos sequintes valores:

a) do lucro liquido correspondente ao periodo-base do pagamento ou crédito
dos juros, antes da provisGo para o imposto de renda e da dedugdo dos
referidos juros; ou

b) dos saldos de lucros acumulados de periodos anteriores.
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[..]

§ 62 Os juros remuneratdrios ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de
renda na fonte a aliquota de quinze por cento, na data do pagamento ou
crédito.

[...] (grifos nosso)

IN SRF 41/98
Dispbe sobre os juros remuneratorios do capital proprio.
O SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuicées, resolve:

Art. 12 Para efeito do disposto no art. 92 da Lei N2 9.249, de 26 de dezembro
de 1995, considera-se creditado, individualizadamente, o valor dos juros
sobre o capital proprio, quando a despesa for registrada, na escrituracdo
contabil da pessoa juridica, em contrapartida a conta ou subconta de seu
passivo exigivel, representativa de direito de crédito do socio ou acionista da
sociedade ou do titular da empresa individual.

[.]

Art. 42 Na hipotese de beneficidrio pessoa juridica, o valor dos juros
creditados ou pagos deve ser escriturado como receita, observado o regime
de competéncia dos exercicios. (grifos nossos)

Assim, por forca dos expressos teores do caput do artigo 92 da Lei 9.249/95 e do
artigo 29 da IN SRF n2 11/96, acima reproduzidos, ndo é suficiente, para
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caracterizar a observancia do regime de competéncia, que as despesas de JCP
sejam reconhecidas no mesmo periodo da deliberagdo social que determina o
pagamento ou creditamento, consoante defende o autuado. Isso porque falta a
condicdo necessdria para legitimar a deducdo, a saber: o pagamento ou crédito

contabilmente reconhecido deve se referir exclusivamente aos juros incidentes

sobre o PL do mesmo exercicio para o qual se apura o lucro real em que se fard a

deducdo, por serem o que se pode conceber como juros incorridos no periodo,

conforme anteriormente explanado. Ndao podem se referir a juros incidentes
sobre o PL de periodos anteriores, e, portanto, a juros incorridos em periodos

anteriores.
Tal entendimento é corroborado, inclusive, por doutrinadores de renome.

Transcreve-se a seguir artigo publicado pelo Dr. Edmar Oliveira Andrade Filho™:

% pisponivel em:
<http://www.fiscosoft.com.br//main_online_frame.php?home=federal&secao=1&page=/bf/bf.php?s=1&params=F::e
xpressao=Juros%20sobre%200%20Capital%20Pr%F3prio%20calculado%20sobre%20a%20Movimenta%E7%E30%20do
%20Patrim%F4nio%20L%EDquido>. Artigo — Federal — 2003/0534. Acesso em: 04 jan 2016.
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“IRPJ e CSLL: Juros sobre o Capital Préprio calculado sobre a Movimentagao
do Patriménio Liquido os fatos e a consulta Edmar Oliveira Andrade Filho*

Conforme nos foi relatado, uma renomada empresa de auditoria
apresentou-lhes uma opinido legal sobre a aplicacdo da legislacdo que rege
a dedutibilidade, para fins de IRPJ e CSLL, do montante dos juros sobre o
capital préprio calculado sobre a movimentacdo do patrimonio liquido
ocorrida em anos anteriores ao do efetivo pagamento.

Segundo o relato, aqueles auditores entendem que: a) esse procedimento
ndo implica violacdo do regime de competéncia porquanto esse tipo de
despesa deve ser considerada incorrida no periodo-base em que houver a
deliberacdo do 6rgdo competente sobre o pagamento: b) ndo existe norma
legal alguma que impeca o pagamento dos juros e a sua conseqliente
dedutibilidade, que tome como base de referéncia a movimentacdo do
patrimonio liquido ocorrida em periodos anteriores ao do efetivo
pagamento.

Segundo o nosso entendimento, quando se pretende o cdlculo dos juros
sobre a movimentagdo do patriménio liquido em periodos-base anteriores,
0 gue se quer, na verdade, é o computo, num determinado periodo-base,
de juros que ndo foram contabilizados nos periodos anteriores. Em suma o
gue se pretende é ‘recuperar’ a dedutibilidade de uma despesa ou encargo
gue, por qualquer razdo, ndo foi suportado pela empresa em anos
anteriores.

Diante desse quadro, somos consultados sobre a validade juridica dos
argumentos acima apresentados e dos eventuais riscos decorrentes da
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adogdo do procedimento recomendado.
NOSSOS COMENTARIOS
1- Da legislacdo aplicavel

De acordo com o caput do art. 347 do RIR/99, a pessoa juridica poderd
deduzir, para efeitos de apura¢do do lucro real, os juros pagos ou
creditados individualizadamente a titular, socios ou acionistas, a titulo de
remuneracdo do capital préprio, calculados sobre as contas do patriménio
liquido e limitados a variagao, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo
- TJLP.

O § 12 do art. 347 do RIR/99 estabelece que ‘o efetivo pagamento ou
crédito dos juros fica condicionado a existéncia de lucros, computados
antes da deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros,
em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem
pagos ou creditados’.

Para explicitar como deveria ser determinado o limite de dedutibilidade,
para fins do IRPJ e da CSLL, foi editada a Instru¢do Normativa n2 93/97, que
no art. 29 dispde:
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‘Art. 29. O montante dos juros remuneratdrios do capital passivel de
deducdo para efeitos de determinacao do lucro real e da base de célculo da
contribuicdo social limita-se ao maior dos seguintes valores:

| - 50% (cinqlienta por cento) do lucro liquido do exercicio antes da deducdo
desses juros; ou

Il - 50% (cinqiienta por cento) do somatério dos lucros acumulados e
reserva de lucros.

Paragrafo Unico. Para os efeitos do inciso I, o lucro liquido do exercicio sera
aquele apds a dedugdo da contribuicdo social sobre o lucro liquido e antes
da deducdo da provisao para o imposto de renda.’

Sobre a adog¢do do regime de competéncia para fins de dedutibilidade dos
juros sobre o capital ha o art. 29 da Instrugdo Normativa n2 11/96.

Com base nos dispositivos legais e regulamentares transcritos ou referidos,
é possivel inferir que a dedutibilidade de despesa relativa a juros sobre o
capital préprio estd subordinada a critérios quantitativos objetivos. A
existéncia desses critérios, em principio, ndo impede que uma empresa
remunere da forma como melhor lhe aprouver, o capital de seus sécios ou
acionistas.

A remuneracdo do capital dos sdcios ou acionistas é uma faculdade que
depende apenas da decisdo formal deles préprios por intermédio de
deliberacdo tomada em Assembléia de Acionistas ou Reunido de Quotistas,
ou em virtude de cldusula estatutdria ou contratual existente. Essa
faculdade é garantida por um feixe de normas juridicas que constituem a
esfera particular de a¢do das pessoas. Nesta esfera as agOes sdo governadas
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pelos principios da livre iniciativa e da autonomia da vontade que sdo
delimitados e orientados pelo ordenamento juridico.

Portanto, em principio, uma sociedade pode - no presente - deliberar sobre
o pagamento de juros sobre o capital para periodos passados, ou seja, pode
adotar como marco inicial para a contagem dos juros o momento em que a
empresa passou a utiliza-lo ou outro momento qualquer.

Ha que se ter presente, todavia, que uma coisa é a possibilidade juridica do
pagamento dos juros e outra, completamente diferente, é o tratamento
fiscal que devera ser dispensado a tais juros.

Como visto, a dedutibilidade dos juros sobre o capital esta sujeita a
observancia de limites quantitativos objetivos. Assim, hda um primeiro limite
diz respeito a taxa de juros aceita como dedutivel e um outro que diz
respeito montante maximo do encargo que pode ser deduzido.

Além desses critérios existem duvidas se tais encargos tém ou ndo a sua
dedutibilidade subordinada ou n3o ao regime de competéncia. E que sera
analisado a seguir.
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2 - Regime de competéncia

Como visto, o art. 29 da Instrucdo Normativa n? 11/96 determina que a
dedutibilidade dos juros sobre o capital serd aferida de acordo com o
regime de competéncia. Existe uma duvida razoavel sobre a validade
(legalidade) desse preceito, posto que a Lei n2 9.249/95 e a Lei n2 9.430/96
nao impdem tal exigéncia.

Desde o advento do art. 62 do Decreto-lei n? 1.598/77, que é a matriz legal
do § 20 do art. 247 e do caput do art. 273, ambos do RIR/99, o lucro liquido
do exercicio (para fins fiscais) devera ser apurado de acordo com os
preceitos da legislacdo comercial, o que leva a conclusdo inexoravel de que
a observancia do regime de competéncia é obrigatdria.

Com efeito, na legislacdo societaria, o dispositivo legal que se refere a esse
principio contdbil é o art. 177, o qual prescreve que a escrituracdo da
companhia serd mantida em registros permanentes, com obediéncia aos
preceitos da legislacido comercial e aos principios de contabilidade
geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contdbeis
uniformes no tempo e registrar as mutagdes patrimoniais segundo o regime
de competéncia. Trata-se de critério objetivo e obrigatério de ‘imputacao
temporal dos fatos tributdrios’, para adotar a expressdo de Alberto
Xavier.(1)

O ‘regime de competéncia’ é um principio geral que sofre recortes de vdarias
espécies segundo a vontade da lei. Assim, por exemplo, algumas receitas
sdo tributadas em ‘cash basis’ e algumas despesas ndo sdo dedutiveis a
despeito de estarem incorridas, e, em outras situacdes, o critério de
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imputacdo é o pro rata tempore. Exemplo desse ultimo critério é, na licao
de Alberto Xavier, o art. 17 do Decreto-lei n? 1.598/77, em relacdo ao
regime de apropriacdo das receitas financeiras, que adotou o sistema de
rateio (averaging) em lugar do regime de competéncia como é
normalmente conhecido e aplicado.

Para observancia estrita do regime de competéncia é necessdria que a
despesa, custos ou perda em geral esteja incorrida. Para fins fiscais, o
conceito de ‘despesa incorrida’ consta do item 3 do Parecer Normativo CST
n? 07/76. Assim, devem ser consideradas despesas incorridas as
relacionadas a uma contraprestacdo de servigos ou obrigacao contratual e
que perfeitamente caracterizadas e quantificadas no periodo-base. Em
outras palavras, a condicdo para que uma despesa seja considerada
incorrida é o recebimento ou uso de bens ou direitos em beneficio da
empresa.

Em face da eficicia atual do art. 62 do Decreto-lei n? 1.598/77, ndo ha
divida de que a legislacdo tributaria determina a obrigatdria ado¢do do
regime de competéncia para o registro de todas as muta¢Ges patrimoniais.
As excec¢Oes sdo aquelas explicitadas na prépria lei.

= 65




ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

O preceito normativo citado - que constitui verdadeira norma geral - ndo foi
revogado pela Lei n? 9.249/95 e nem pela Lei n? 9.430/96. Embora
posteriores ao Decreto-lei n? 1.598/77, as referidas leis ndo revogaram
expressa ou tacitamente aquele diploma normativo. De fato, ndo ha que se
cogitar da aplicacdo do disposto no § 1o do art. 20 da Lei de Introducao ao
Cddigo Civil, segundo o qual a lei posterior revoga a anterior ‘quando regule
inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior’. As Leis n2s 9.249/95 e
9.430/96, embora tenham trazido diversas modificacdes na legislacdo até
entdo vigente, ndo regularam inteiramente a apuracao da base de calculo
do IRPJ e da CSLL.

A rigor, no caso, incide a regra do § 292 do art. 22 da referida Lei de
Introducdo ao Cddigo Civil, segundo o qual ‘a lei nova, que estabeleca
disposicGes gerais ou especiais a par das ja existentes, ndo revoga nem
modifica a lei anterior’. As leis, neste caso, se entrelagcam, nao se excluem.

Portanto, é falsa a conclusao de que o art. 29 da Instru¢gdo Normativa n2
11/96 padece do vicio da ilegalidade. Ela tem fundamento de validade no
art. 62 do Decreto-lei n2 1.598/77 e, além disso, ndo é incompativel com as
Leis n29.249/95 e 9.430/96.

Se a dedutibilidade dos juros estivesse subordinada unicamente ao regime
de competéncia, isto é, se ndo existissem limites objetivos a serem
observados, a eventual inobservancia do regime de competéncia ndo traria
maiores conseqliéncias porque a observancia - e a eventual inobservancia -
desse regime ndo é fator preponderante para fins de afericdo da
dedutibilidade.(2)
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A rigor, a questdo do regime de competéncia é apenas uma das diversas
nuancas do problema submetido a nossa apreciacdo e ndo a mais
importante, como sera visto.

3 - Periodo de competéncia dos juros sobre o capital

Como visto, o chamado ‘regime de competéncia’ estda intrinsecamente
ligado a idéia de um periodo de tempo. E a esse periodo de tempo que uma
mutacdo patrimonial pertence e deve ser refletida e considerada do ponto
de vista contabil e fiscal.

A observancia do regime de competéncia surge, no caso dos juros sobre o
capita, no momento em que eles s3o pagos ou creditados
individualizadamente a titular, sécios ou acionistas. O que determina a
exigibilidade do pagamento ou do crédito é a existéncia de uma deliberacao
nesse sentido e que ndo imponha condicdo suspensiva para o
aperfeicoamento do direito sujeito e a correspondente obrigacao.

Antes da formaliza¢do do ato juridico que determine o pagamento dos
juros, os titulares do capital ndo tém nem mesmo um direito expectativo, a
exemplo do que ocorre com os lucros e dividendos. O direito aos
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dividendos é, na licido de WALDIRIO BULGARELLI(3) , um direito abstrato e
perspectivo, que sé se torna efetivo (exigivel) apds a deliberacdo da
assembléia dos acionistas. Diz o consagrado autor:

‘E de salientar, em tema de direito ao dividendo, que esse direito que a
doutrina discute e a maioria considera como um direito abstrato e
perspectivo concretiza-se e torna-se efetivo apds a deliberacdo da
assembléia geral, de distribui-los, é chamado, entdo, crédito dividendual;
portanto, existe potencialmente como direito a participar dos lucros, e
torna-se factivel quando haja tais lucros e quando se decida a sua
distribuicdo’. (Manual das sociedades anénimas).

Se os dividendos, que estdo previstos em norma de ordem publica, ndo
existem como crédito antes de deliberacdo societdria, o que se dird dos
juros sobre o capital que ndo ostentam essa mesma natureza juridica? O
pagamento ou crédito de juros sobre o capital € uma faculdade e, como tal,
pode ou ndo ser exercida pelos préprios sdcios, razao pela qual eles nao
decorrem de um direito subjetivo inerente a condicdo de sécio ou acionista.

Portanto, o periodo da competéncia do encargo relativo aos juros sobre o
capital é aquele em que ocorre a deliberacdo de seu pagamento ou crédito
de forma incondicional. Sem aquela deliberacdo a sociedade ndo se obriga
(ndo assume a obrigacdo) e o sdcio ou acionista nada pode exigir por
absoluta falta de titulo juridico que legitime a sua pretensao.

Do ponto de vista fiscal, € no momento (periodo) em que o valor dos juros é
imputado ao resultado do exercicio que o sujeito passivo devera observar
os critérios e limites existentes segundo o direito aplicavel. Portanto, é fora
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de duvida que enquanto n3ao houver o ato juridico que determine a
obrigacdo de pagar os juros ndo existe a despesa ou encargo respectivo e
nado ha que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente.

Em principio ndo existem normas que proibam que os sécios ou acionistas
deliberem o pagamento de juros tendo como base de célculo o patriménio
liguido de outro exercicio ja encerrado, ou sobre a movimentacdo do
patrimonio liquido para adotar a expressao acima utilizada.

Todavia, o fato de tomar como parametro um fator do passado ndo
significa que a decisdo retroage a esse passado para fazer com que os juros
fossem devidos desde entdo. O ato juridico que delibera sobre o
pagamento dos juros outorga ao beneficidario um direito subjetivo que
nasce com ele préprio, salvo se houver convalidacdo de ato anterior
produzido por erro ou com defeito juridico de qualquer natureza. Sem
aquele ato juridico ndo existe relagao juridica valida, isto é, ndo ha o direito
subjetivo do beneficidrio e, em contrapartida, ndo ha obrigacdo para a
sociedade.

Se em determinado exercicio social passado ndo foram pagos ou creditados
juros sobre o capital e se demonstracbes contabeis ja tiverem sido
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aprovadas pelos acionistas é licito inferir que eles deliberaram pelo nado-
pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham competéncia
para deliberar sobre o pagamento dos juros ndo o fizeram e aprovaram as
demonstragdes financeiras sem que tal obrigacao fosse considerada, parece
fora de duvida que elas renunciaram a faculdade prevista em lei. Em
decorréncia dessa renuncia e considerando demonstracées contdbeis,
depois de aprovadas pelos sécios ou acionistas sdo consideradas ‘ato
juridico perfeito’, imp&e-se a conclusdo de que elas s6 podem ser
modificadas em caso de erro, dolo ou simulag3do.

Portanto, légica e juridicamente, ndo hd como imputar a exercicios
passados os efeitos de deliberacdo societaria (sujeita a uma disciplina
juridica especifica) tomada no presente. Essa imputacdo sé podera ocorrer
se o Balanco vier a ser retificado por determinacgdo dos sécios ou acionistas,
mas tal retificacdo sé poderia ser juridicamente justificada se demonstrada
a anterior ocorréncia de erro, dolo ou simulagao.

CONCLUSOES
Fundamentados em todo o acima exposto, concluimos que:

a) por forca do disposto no art. 62 do Decreto-lei n2 1.598/77, todas as
mutagdes patrimoniais devem ser reconhecidas segundo o regime de
competéncia. A Lei n2? 9.249/95 e a Lei n? 9.430/96, ndo revogaram de
forma expressa ou tacita o art. 62 do Decreto-lei n2 1.598/77, de modo que
o encargo denominado ‘juro sobre o capital social’ se submete - para fins de
dedutibilidade - ao regime de competéncia;

b) o periodo de competéncia dos juros sobre o capital é agquele em que ha
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deliberagdo de érgdo ou pessoa competente sobre o pagamento ou crédito
dos mesmos. Assim, enquanto ndo houver o ato juridico que determine a
obrigacdo de pagar os juros ndo existe a despesa ou o encargo respectivo e
nado ha que se cogitar de dedutibilidade de algo ainda inexistente;

c) a aferi¢do das condig¢des e limites de dedutibilidade do encargo relativo
aos juros sobre o capital devera ser feita no periodo em que ocorrer a
deliberagcdo de seu pagamento ou crédito, de forma incondicionada. De
fato, é neste nesse periodo que o encargo existe do ponto de vista juridico
e a afericdo de sua dedutibilidade para fins fiscais sera feita de acordo com
as condi¢Oes vigentes neste mesmo periodo; e

d) é impossivel, do ponto de vista logico e juridico, a imputagdo, a exercicios
passados, dos efeitos produzidos por uma decisdo societaria atual porque o
Balanco, depois de aprovado pelos sécios ou acionistas, constitui ato
juridico perfeito e que s6 pode ser validamente modificado se demonstrada
a anterior ocorréncia de erro, dolo ou simulagéo.

Em face do exposto cabe referir que ndo existe amparo legal para sustentar
a dedutibilidade do montante dos juros sobre o capital que vier a ser

ER:




(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 9101-007.103 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16327.721077/2017-21

declarado, pago ou creditado e que se reporte a exercicios anteriores, salvo
se os resultados pudessem ser retificados em razao de erro, dolo ou fraude.
Todavia, isto ndo impede que a empresa decida remunerar o capital
tomando por base o valor existente em anos anteriores, mas, se isto
ocorrer, a dedutibilidade serd aferida com base nos critérios e limites
previstos em lei na data da deliberagdo do pagamento ou crédito.

NOTAS

1. XAVIER, Alberto. Distingdo entre fornecimentos a curto e longo prazo,
para efeitos do Imposto de Renda. Revista de Direito Tributéario n2 23/24. S,
1983, p. 104.

2. Consequliéncias poderiam advir no caso de empresa que apura prejuizos
fiscais em face da limitacdo do montante que pode ser compensado em
cada periodo-base, segundo a legislacao vigente.

3. BULGARELLI, Waldirio. Manual das Sociedades Anonimas. 8. ed. Sao
Paulo : Atlas, 1996, p. 204. No mesmo sentido: LEAES, Luiz Gastdo Paes de
Barros. Estudos e pareceres sobre sociedades anénimas. 1. ed. Sdo Paulo:
RT, 1989, p. 173, e VIVANTE, Cesare. Tratado de derecho mercantil. V. 2.
Trad. Ricardo E. de Hinojosa. 1. ed. Madri: Reus, 1932, p. 335.”

Como ndo poderia deixar de ser, também em sua obra, cujos excertos de
interesse transcreve-se abaixo, o mesmo doutrinador conclui que o nao
pagamento ou o ndo creditamento de JCP relativos a determinado exercicio social
evidencia a opgao da pessoa juridica, através de seus drgaos deliberativos, pelo
ndo pagamento ou crédito de JCP, o que configura renlncia a faculdade
concedida pela lei:

“Se em determinado exercicio social passado ndo foram pagos ou
creditados juros sobre o capital e se demonstragées contdbeis ja tiverem
sido aprovadas pelos acionistas, é licito inferir que eles deliberaram pelo
ndo-pagamento ou crédito dos juros. Se as pessoas que detinham
competéncia para deliberar sobre o pagamento dos juros ndo o fizeram e
aprovaram as demonstracbes financeiras sem que tal obriga¢do fosse
considerada, parece fora de duvida que elas renunciaram a faculdade
prevista em lei. Em decorréncia dessa renuncia, e considerando que
demonstracbes contdbeis, depois de aprovadas pelos socios ou acionistas,
sdo consideradas “ato juridico perfeito”, impbe-se a conclusdo de que elas
s6 podem ser modificadas em caso de erro, dolo ou simula¢do. Portanto,
Iégica e juridicamente, ndo ha como imputar a exercicios passados os
efeitos de deliberagdo societdria (sujeita a uma disciplina juridica

711

especifica) tomada no presente. [...]”" (grifos nossos)

" ANDRADE FILHO, EDMAR OLIVEIRA. IMPOSTO DE RENDA DAS EMPRESAS. 22 Ed. S3o Paulo: Atlas, 2005. Pg. 230.
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Também o renomado Hiromi Higuchi®® assim disp&e sobre a matéria:

“Alguns tributaristas entendem que os juros sobre o capital préprio sdo
dedutiveis na determinacao do lucro real, ainda que nao contabilizados no
periodo-base correspondente, desde que escriturados como exclusdo no
LALUR e sejam contabilizados no periodo-base seguinte como ajuste de
exercicio anterior.

Entendemos que a contabilizacdo no periodo-base correspondente é
condicdo para a dedutibilidade dos juros sobre o capital préprio por tratar-
se de opcao do contribuinte. Sem o exercicio da opcao de contabilizar os
juros n3o ha despesa incorrida. E diferente de juros calculados sobre
empréstimo de terceiro porque neste, ha despesa incorrida, ainda que os
juros sejam contabilizados sé no pagamento.”

Desta forma, ndo possui respaldo nas normas de regéncia o argumento do
autuado de que teria observado o regime de competéncia pelo fato de ter
decidido o creditamento do montante de JCP em questdo no mesmo periodo em
gue levou a efeito a deducdo no lucro real de juros incorridos em anos anteriores.

Entendo que o prazo fatal para decidir-se sobre o pagamento de JCP deve ser
aquele em que se propde a destinagdo final do lucro, a teor do que dispbe o art.
192 da Lei n? 6.404/76. A esse respeito, peco vénia a ilustre Conselheira Edeli
Pereira Bessa para transcrever seu entendimento sobre o tema proferido no bojo
do acérddo 1101-000.904:

Sendo, portanto, uma faculdade criada pela lei, ao deixar de exercé-la ao
final do periodo de apuragdo, é razoavel afirmar que a sociedade, por ndo
segregar o resultado comum de sua atividade daquele que seria atribuivel a
utilizagao do capital dos sécios, designou integralmente o lucro apurado
como remuneracdo deste capital, estipulando dividendos a pagar ou
mantendo este valor em conta de reservas de lucros ou lucros acumulados
para posterior distribuicdo. Em conseqiiéncia, a destinagdo destes lucros
aos sacios, no futuro, somente podera se dar mediante distribuicdo de
dividendos, e ndo mais a titulo de juros sobre o capital préprio.

Conclui-se, dai, que os juros sobre capital préoprio do periodo de referéncia
devem ser estipulados no momento da proposta de destina¢do do lucro,
assim disciplinada pela Lei n? 6.404/76 na redacdo vigente no periodo de
apuragdo autuado:

Art. 192. Juntamente com as demonstracbes financeiras do
exercicio, os érgdos da administra¢éo da companhia apresentardo a
assembléia geral ordindria, observado o disposto nos artigos 193 a
203 e no estatuto, proposta sobre a destinacéo a ser dada ao lucro
liquido do exercicio.

12 HIGUCHI, Hiromi.Imposto de Renda das Empresas — Interpretacdo e Pratica — Editora Atlas — 272 Edicdo - 2002,

pag. 90.
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E certo que a deducio fiscal de juros sobre o capital préprio somente é
admitida no momento em que formalizada a obrigacdo de paga-los em
favor dos sécios. Contudo, a constituicdo de obrigacdo a este titulo
somente é possivel enquanto a sociedade tem o direito de destacar do
resultado do exercicio a parcela que corresponderia a remuneracdao do
capital préprio, em razao dos juros incorridos no periodo de tempo em que
apurado aquele resultado. Uma vez tributados os lucros, e destinados,
integralmente, ao patriménio liquido da entidade, a op¢cdao ndo pode mais
ser exercida.

Esclareca-se, ainda, que o fato de a remuneracdo do capital préprio por
meio de juros atribuidos aos sdcios ter seus limites estabelecidos, também,
em funcdo do montante de lucros acumulados no momento da deliberacdo,
ndo significa que o calculo dos juros podem considerar periodos de
apuracao anteriores, cujos resultados integram aquele saldo acumulado,
mas apenas que os juros incorridos no periodo de referéncia podem ser
pagos ainda que superem o resultado do exercicio correspondente, desde
que haja saldo em conta de lucros acumulados que suportem este
pagamento.

Acrescente-se ainda que, caso prevalecesse o entendimento da Recorrente, em
tese poder-se-ia distribuir juros sobre capital préprio a sécios/acionistas que
sequer participavam do capital social da empresa no periodo a que se referiam
tais juros. E ndo ha como se comparar tal situagcdo com os lucros ndo distribuidos,
uma vez que na aquisicdo de uma ac¢do "cheia", j3 se conhece o lucro ndo
distribuido e que o futuro acionista fara jus, ao contrario do JCP que, por ndo ser
despesa incorrida, o adquirente jamais poderia contar com tais valores no
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momento de sua aquisicao.

No caso concreto, ha ainda um agravante: especificamente em relagdo aos JCP
calculados com base na JCP e saldos de contas de Patriménio Liquidos relativos
aos anos-calendario de 1999 e 2000, o contribuinte tdo somente decidiu por
registrar essas despesas no ano-calenddrio de 2007! Ainda que, hipoteticamente,
o Colegiado entenda ser possivel a deducdo de JCP no momento da deliberacdo
nesse sentido, independentemente a qual periodo se refira os cdlculos, ha de ser
ter um prazo fatal para tanto, o que é exigido para fins de estabilizacdo das
relacbes dai atinentes. Nesse caso, haveria de prevalecer o prazo de 5 anos
contados a partir do encerramento dos referidos periodos de apura¢do, com base
no art. 150, § 42 do CTN, em consonancia com aquele previsto no inciso | do art.
168 do CTN, ou ainda, em termos mais gerais, 0 mesmo prazo com base no
disposto no art. 12 do Decreto n? 20.910, de 19325,

B Art. 19 - As dividas passivas da Unido, dos Estados e dos Municipios, bem assim todo e qualquer direito ou acgédo
contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da
data do ato ou fato do qual se originarem.
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Assim sendo, voto por negar provimento ao recurso em relacdo a matéria,
mantendo-se integra a decisdo recorrida. (destaques do original)

Quanto ao fato de os juros sobre o capital préprio serem concebidos, a partir da
extincdo da correcdo monetaria de balanco, como meio para se evitar a tributacdo de lucros
corrigidos de acordo com a inflacdo, os debates estabelecidos neste Colegiado também
evidenciaram ser valido concluir que este efeito inflacionario deve ser expurgado do lucro no
periodo de competéncia. Ou seja, se alguma ofensa ao conceito de renda hd por ndao deducdo de
tais juros, ela decorre da conduta inapropriada do sujeito passivo ao deixar de provisiona-los e,
constatando o erro, tentar corrigi-lo mediante afetacdo de resultados futuros.

Alguns casos julgados, inclusive, demonstraram uma motivagdo diferenciada para
se buscar esta correcdo com efeitos tardios: a indisponibilidade de lucros pertinentes a periodos
nos quais os juros nao foram apropriados, porque sequer provada sua existéncia.

Por todo o exposto, pertinentes os argumentos de mérito da Fazenda Nacional, aqui
apresentados em termos semelhantes ao recurso especial examinado no precedente n? 9101-
006.757:

Com efeito, o pagamento de JCP é uma faculdade conferida aos acionistas, e
decorre de principios como a livre iniciativa e a autonomia privada, dependendo
apenas de decisdo formal deles préprios, por meio de deliberacdo tomada em
assembleia. Ja a dedutibilidade dependera do cumprimento de alguns requisitos
trazidos pela legislacdo, como a existéncia de lucros computados antes da

deducdo dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante

igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados e a
obediéncia a limites quantitativos objetivos.

A assembleia é um 6rgdo formado por acionistas e tem a funcdo de decidir os
assuntos sociais, manifestando a vontade da companhia. A fusdo das vontades
individuais acaba por externar a vontade social.

Nos termos do artigo 121 da Lei n° 6.404/76, a assembleia-geral sera convocada e
instalada de acordo com a lei e o estatuto e tera poderes para decidir todos os
negdcios relativos ao objeto da companhia e tomar as resolugbes que julgar
convenientes ao desenvolvimento da empresa. Em tais reunides, a empresa podera
deliberar sobre a remuneracdo dos acionistas por meio dos juros sobre capital
proprio.

O artigo 132 da Lei n° 6.404/76 impde a obrigatoriedade da empresa realizar uma
assembleia-geral ordindria anual, nos quatro primeiros meses seguintes ao término
do exercicio social, no intuito de votar as seguintes matérias:

Art. 132. Anualmente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término
do exercicio social, deverd haver 1 (uma) assembleia-geral para:

| - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as
demonstragoes financeiras;
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Il - deliberar sobre a destinacdo do lucro liquido do exercicio e a
distribuicdo de dividendos;

Il - eleger os administradores e os membros do conselho fiscal, quando for
0 Caso;

IV - aprovar a corre¢do da expressdao monetdria do capital social (artigo
167). (grifo nosso)

De acordo com o artigo 134, § 62 da Lei n° 6.404/76, “a ata da assembleia-geral
ordindria serd arquivada no registro do comércio e publicada”.

A deliberacdo tomada em assembleia pode ser classificada como um negécio
juridico plurilateral. Negdcio juridico, no conceito desenvolvido por Antonio
Junqueira de Azevedo (Negdcio Juridico: existéncia, validade e eficacia, 42 edicdo,
Saraiva, 2002) é: “todo fato juridico consistente na declaracdo de vontade, a que o
ordenamento juridico atribui os efeitos designados como queridos, respeitados os
pressupostos de existéncia, validade e eficdcia impostos pela norma juridica que
sobre ele incide”. Plurilateral, por se tratar de negdcio que envolve a composicdo de
mais de duas vontades paralelamente manifestadas por diferentes partes.

Nos termos do artigo 1072 do Cédigo Civil, aplicado as sociedades an6nimas em
razdo do artigo 1.089 do Cdédigo Civil, “6 50 As deliberacbes tomadas de
conformidade com a lei e o contrato vinculam todos os sdcios, ainda que ausentes
ou dissidentes”.

O artigo 48 do Cdédigo Civil, que traz uma regra geral aplicavel a todas as pessoas
juridicas, determina:

Art. 48. Se a pessoa juridica tiver administragdo coletiva, as decisdes se
tomardo pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo
dispuser de modo diverso.

Paragrafo Unico. Decai em trés anos o direito de anular as decisdes a que se
refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de
erro, dolo, simulagéo ou fraude.

Significa, entdo, que as deliberagGes tomadas em assembleia pelos acionistas nao
podem ser simplesmente revogadas ou modificadas a qualquer tempo. Na
qualidade de negdcio juridico tutelado pelo Direito, a anulacdo da manifestacdo de
vontade externada na reunido somente pode ocorrer se ficar comprovado erro,
dolo, fraude ou simulag¢do, nos termos do art. 171 e seguintes do Cddigo Civil.
(destaques do original)

Importante consignar que ndo se desconhece o fato de a Segunda Turma do
Superior Tribunal de Justica considerar a tese defendida pela Contribuinte como jurisprudéncia
dominante naquele Tribunal, consoante recentemente expresso, & unanimidade, no julgamento
do Aglint no Recurso Especial n2 1.978.515/SP, bem como que o mesmo entendimento foi citado

" Participaram da sessdo virtual de 15/08/2023 a 21/08/2023 os Ministros Mauro Campbell Marques (relator),
Francisco Falcdo, Herman Benjamin e Assusete Magalh3es.
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pela Primeira Turma para negar provimento ao Agint no Recurso Especial n? 1.971.537-SP,
também de forma unanime’®. Contudo, a Primeira Turma n3o enfrentou o tema em sua
composi¢ao mais recente — o julgado citado pela Contribuinte, exarado nos autos do REsp n2
1.086.752/PR, data de 11/03/2009 -, e a ultima manifestacdo de fundo da Segunda Turma nao foi
unanime.

No precedente n? 9101-006.757, o sujeito passivo invocava o voto vencedor do
Ministro Francisco Falcdo no Recurso Especial n? 1.955.120/SP que, como se vé a seguir, ndo foi
provocado a apreciar objecao quanto a impossibilidade de deliberagdo do érgdo societario acerca
de resultados de exercicios anteriores:

Quanto ao mérito, ndo possui razdo a recorrente.

A discussdo nos autos gravita em torno da possibilidade de deduzir da base de
calculo do IRPJ e da CSLL as despesas com o pagamento ou creditamento de juros
sobre capital préprio de exercicios anteriores. Sobre a matéria, o Superior
Tribunal de Justica vem se manifestando favoravel a possibilidade de deducéo,
conforme se verifica no julgamento do REsp n. 1.086.752/PR, relator Ministro
Francisco Falcdo, Primeira Turma, julgado em 17/2/2009, DJe 11/3/2009, do REsp
n. 1.939.282, relator Humberto Martins, DJe 10/10/2022.

Os juros sobre capital sdo uma remuneragdo dos acionistas que investem na
integralizagdo do capital da pessoa juridica. Do patrimdnio dos acionistas
direcionado a companhia, surge o direito ao recebimento de juros sobre o capital
préprio. A Lei n. 9.249/1995 aborda a dedugdo de juros sobre capital préprio no
seguinte sentido:

Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuragao do lucro
real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sécios ou
acionistas, a titulo de remuneragdo do capital préprio, calculados sobre as
contas do patrimonio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP.

§ 19 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a
existéncia de lucros, computados antes da dedug¢do dos juros, ou de lucros
acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor
de duas vezes 0s juros a serem pagos ou creditados.

Da leitura do dispositivo transcrito, percebe-se que a legislacgdo ndo impde
limitacdo temporal para a dedugdo de juros sobre capital proprio de exercicios
anteriores. Entretanto, defende a Fazenda Nacional que, ao se referir ao
“patrimonio liquido” da sociedade, a legislacdo limita a dedu¢do aos valores pagos
no exercicio em curso, sobretudo quando em consonancia com o art. 177 da Lei n.

B Participaram da sessdo de 20/06/202023 os Ministros Gurgel de Faria (relator), Paulo Sérgio Domingues, Benedito
Gongalves,
Sérgio Kukina e Regina Helena Costa.
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6.404/1976 e art. 62 do Decreto-Lei n. 1.598/1977, que impdem a observancia do
regime de competéncia na apuracgao do lucro real.

Diferentemente do quanto alegado pela Fazenda Nacional, a norma determina
textualmente que a pessoa juridica pode deduzir os juros sobre capital préprio do
lucro real e resultado ajustado, no momento do pagamento a seus
sdcios/acionistas, impondo como condicdo apenas a existéncia de lucros do
exercicio ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou
superior a duas vezes os juros a serem pagos ou creditados.

Em se tratando de juros sobre capital préprio, o seu pagamento decorre
necessariamente da deliberagdo do drgao societdrio, momento em que surge a
respectiva obrigagdo. Sendo assim, ao ser constituida a obrigacao de
pagamento, é realizado o reconhecimento contabil pela companhia de acordo
com o regime de competéncia, de modo que é perfeitamente possivel afirmar
que ha respeito ao regime contabil em comento no pagamento de juros sobre
capital préprio de exercicios anteriores.

Por fim, cabe mencionar que o pagamento de juros sobre capital préprio
referente a exercicios anteriores ndo representa burla ao limite legal de deducdo
do exercicio, desde que, ao serem apurados, tomando por base as contas do
patriménio liquido daqueles periodos com base na variacdo pro rata die da TJLP
sobre o patrimonio liquido de cada ano, o pagamento seja limitado ao valor
correspondente a 50% do lucro liquido em que se da o pagamento ou a 50% dos
lucros acumulados e reservas de lucros. Ante o exposto, nego provimento ao
recurso especial. (destacou-se)

Destes termos infere-se a percepgdo de que, ausente questionamento acerca da
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possibilidade de deliberacao sobre resultados pretéritos, a partir de seu registro contabil, atendido
estaria o regime de competéncia contdbil. Contudo, o voto vencido do Ministro Herman Benjamin
tangencia aquela questdo quando aponta a necessidade de o sujeito passivo anualmente,
formalizar tal opg¢do e providenciar os devidos lancamentos contdbeis em seus balangos
patrimoniais, independentemente de efetivar materialmente o pagamento aos acionistas. Veja-se:

Chamou minha atengdo, na leitura do inteiro teor do acérdao, a constatacdo de
gue tal julgamento, de 2009 — do qual ndo participei porque nao tive a honra e a
oportunidade de integrar a Primeira Turma do STJ —, foi corretamente submetido
ao 6rgdo colegiado, tendo em vista que nao citou precedentes jurisprudenciais a
respeito da matéria, tampouco enfrentou, seja para acolher, seja para rechagar,
a disciplina dos dispositivos legais invocados no presente recurso
(notadatamente o art. 177 da Lei 6.404/1976 e os arts. 62 e 72 do Decreto-Lei
1.598/1977). Por tal motivo, com a devida vénia, entendo que a questdo litigiosa
reine amplas condi¢cGes para ser reexaminada, com a abordagem dos
fundamentos recursais ora apresentados pela Fazenda Nacional. A importancia da
reandlise do tema também ¢é justificada pelo fato de que o Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, que até recentemente possuia entendimento
majoritario desfavoravel aos contribuintes, mudou de posicionamento em
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setembro de 2021 (12 Turma do CSRF/CARF, Acérddo 9101-005.757, publicado em
4.10.2021), amparando-se no precedente acima, do STJ.

Dito isso, darei inicio a analise do caso com uma primeira ponderacdo. A exegese
da norma juridica, como se sabe, vale-se do texto escrito da lei apenas como
ponto de partida. S3o rarissimos 0s casos em que a norma coincide,
integralmente, com a transcricdo de seu texto escrito — do contrario, a
hermenéutica ndo admitiria os métodos restritivo e ampliativo, além do histérico,
do sistematico, do teleoldgico, etc. Dessa forma, quando o art. 92 da Lei
9.249/1995 prescreve que "A pessoa juridica poderd deduzir, para efeitos da
apuracao do lucro real, os juros pagos ou creditados individualizadamente a
titular, sdcios ou acionistas, a titulo de remuneracdo do capital préprio, calculados
sobre as contas do patriménio liquido e e limitados a variacdo, pro rata dia, da
Taxa de Juros de Longo Prazo - TILP e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de
Juros de Longo Prazo - TJLP", o texto literal e isolado de tal norma nao é
suficiente para justificar o entendimento de que tal dedug¢do esteja ou nao
submetida ao regime da competéncia. Eventual conclusdo nesse sentido
perpassa pelos demais métodos de interpretacdo e integracdo da norma, sob
pena de se chegar a resultado colidente com outras normas vigentes no
ordenamento juridico.

Exemplo ilustrativo de que o texto escrito ndo é bastante para inteleccdo da
norma contida no dispositivo legal, de amplo conhecimento no STJ, é o tema da
exclusdo do contribuinte de parcelamentos especiais, quando constatado que o
valor da prestacdo mensal é irrisdrio, insuficiente para amortizar os juros mensais
(o que levaria, portanto, ao continuo aumento do saldo devedor, e ndo a efetiva
liguidacdo do débito, ao longo do tempo). Como se sabe, tal hipdtese de
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rescisdo/exclusio do parcelamento n3o se encontra descrita textual e
formalmente na lei, mas a jurisprudéncia do STJ, uniformizando a exegese da lei
federal, pacificou o entendimento de que a norma contida no dispositivo legal
autoriza tal conclusdo.

Idéntico raciocinio deve ser utilizado com a regulamentag¢ao da lei tributaria. Sdo
inimeros os casos de Recursos que discutem textos de Portarias, Instrucdes
Normativas, os quais, acrescentando informagdes ndo contidas na lei em sentido
restrito, comumente tém a legalidade posta em duvida. A esse respeito, é
uniforme a orientacgdo jurisprudencial de que as normas infralegais, editadas com
0 objetivo de regulamentacdo da lei a que se encontram vinculadas,
evidentemente ndo devem se limitar a reproduzir, literalmente, o dispositivo de
lei, mas que qualquer acréscimo de conteudo redacional somente sera admitido
se ndo inovar em matéria submetida ao principio da reserva legal.

A transposicdo do que foi dito acima para a hipdtese em andlise evidencia que, na
apurac¢do do lucro real, a observancia ao regime de competéncia decorre de
imposicao legal.
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Com efeito, o art. 177 da Lei 6.404/1977 — que disciplina a escrituracdo das
empresas constituidas sob a forma de "sociedade anénima" — expressamente
registra como obrigatdria a obediéncia aos preceitos legais que especifica, bem
como aos principios de contabilidade e ao registro das mutagbes patrimoniais
segundo o regime de competéncia:

Art. 177. A escrituracdo da companhia serd mantida em registros
permanentes, com obediéncia aos preceitos da legislacdo comercial e desta
Lei e aos principios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar
métodos ou critérios contdbeis uniformes no tempo e registrar as mutacdes
patrimoniais segundo o regime de competéncia.

Nesse sentido, diversamente do que concluiu o Tribunal de origem, ha respaldo
legal na limitacdo prevista na Instrucdo Normativa 1515/2014 (segundo a qual a
dedugao das despesas com os JCP deve observar o regime de competéncia), pois
a auséncia de mencgdo especifica a esse ponto na Lei 9.249/1995 n3o afasta a
previsao da lei geral que impos a adogao desse regime. Pelo contrdrio, o que se
tem é que, diante da norma geral (art. 177 da Lei 6.404/1976 e art. 72 do Decreto-
Lei 1.598/1977), a adogcdo do regime de caixa, para fins tributarios, é que,
constituindo exce¢dao, demanda expressa indicagdo em lei especial.

E necessario ter em consideracdo que o tema relativo ao pagamento e a dedugdo
de JCP aos acionistas da empresa é fenbmeno fatico que comporta disciplina e
analise sob dois regimes juridicos distintos. De um lado, evidencia relacdo juridica
estabelecida entre a Pessoa Juridica e os sdcios ou acionistas (pagamento ou
creditamento), amparada na liberalidade concedida a primeira de remunerar o
investimento por eles feito. De outro lado, existe a disciplina tributaria oriunda
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dessa relacdo (deducdo para fins de identificacdo da base de célculo do IRPJ e da
CSLL), a qual, evidentemente, ndo pode ser definida e imposta ao Fisco pelos
interesses e conveniéncias da empresa e dos acionistas, mas, pelo contrario, por
lei (instrumento obrigatério para o exercicio do poder de tributar, por parte do
ente publico).

Assim, tendo em vista a natureza privada da relagao estabelecida entre a entidade
empresarial e seus acionistas, o exercicio da liberalidade de efetuar o pagamento
ou creditamento do JCP submete-se apenas a exigéncia de deliberagdo societaria
assemblear (art. 121 da Lei 6.404/1976). Esse ponto, ou seja, a opgdo pelo
pagamento ou creditamento dos JCP aos acionistas — precipuamente o momento
de sua efetivacdo — ndo encontra limitacdo na legislacdo discutida nestes autos. A
recorrente, diga-se de passagem, categoricamente afirma que ndo possui
interesse ou autorizacdo legal para se opor a decisdo assemblear que delibere
sobre a questdo, ou ao momento (anualmente ou de modo acumulado) em que
tal pagamento sera feito, mas da mesma forma adverte que nao se confundem o
regime de pagamento/creditamento com o da dedugdo dos JCP (fls. 633-634, e-
STJ).
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Os efeitos fiscais decorrentes dessa circunstancia fatica, por envolverem relagdo
juridica tributdria, sdo necessariamente definidos em lei, e ndo pela vontade das
partes integrantes da relagdo juridica privada. E, a esse respeito, o art. 92 da Lei
9.249/1995 dispbe que, diferente da distribuicdo dos dividendos ou lucros (nio
submetidos a tributacdo — art. 10), a opcdo pelo pagamento/creditamento dos
JCP, em relacgdo aos acionistas, submete-se a incidéncia de Imposto de Renda (que
serd retido na fonte (art. 99, § 29), e, no que se refere a empresa, constitui
despesa dedutivel na apuracdo de seu lucro real, e o pagamento/creditamento
dos JCP deverd tomar por base as contas do patriménio liquido (art. 92, caput).

E importante anotar que a liberdade de opgdo pelo pagamento/creditamento dos
JCP, na relacdo juridica privada existente entre a empresa e seus sdcios, enquanto
ndo exercida, gera efeitos na apuracdo do lucro contdbil da empresa, em cada
exercicio fiscal, com impacto nos resultados apurados no respectivo balango
patrimonial e, consequentemente, na arrecadacao tributaria.

Ao prever que o pagamento ou o creditamento dos JCP sé pode ocorrer quando
houver demonstrativo de "lucro", "lucros acumulados" ou "reserva de lucros", o §
12 do art. 92 da Lei 9.249/1995 conduz a conclusdo de que a dedugdo na apurac¢do
do lucro real deve observar o regime de competéncia, na medida em que todas as
operacgles societdrias que repercutem nas contas do patriménio liquido devem
ser registradas anualmente, segundo as regras contabeis.

N3o ha, sob esse enfoque, como pretender que uma deliberacdo adotada em
assembleia geral possa modificar as contas do patriménio liquido de exercicios
pretéritos. Por esse motivo, desejando exercer a faculdade de deduzir os JCP na
apuragdo do lucro real, a empresa, desde que atenda os requisitos e respeite os
limites legais para tanto, deve, anualmente, formalizar tal opcdo e providenciar
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os devidos langamentos contabeis em seus balancos patrimoniais,
independentemente de efetivar materialmente o pagamento aos acionistas — o
pagamento, conforme dito acima, poderd ser protraido no tempo, sendo feito até
mesmo de modo acumulado, no futuro, mas a utilizacdo do beneficio fiscal
previsto na Lei 9.249/1995 (deducdo na apuracdo do lucro real) demanda fiel
observancia ao regime de competéncia.

O entendimento acima é o que melhor defende os interesses do Fisco e dos
contribuintes, pois legitima o procedimento de dedugdo das despesas
(preservando a fidelidade ao regime de competéncia), e, a0 mesmo tempo, ndo
embaraca a faculdade de a pessoa juridica realizar o pagamento dos JCP, até
mesmo de forma cumulativa (exercicios anteriores), no momento que lhe
aprouver.

Para facilitar a compreensdo do que consta acima, valho-me de situacdo
evidentemente distinta, mas cujo resultado ilustra de modo mais didatico o tema:
em relagdo a Pessoa Fisica, admite-se, como se sabe, a deducdo de despesas
médicas na apurac¢do da base de calculo do IRPF. Imagine-se que o contribuinte
deixou de lancar, nas suas sete Ultimas Declara¢des de Ajuste Anual, as despesas
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médicas, efetivamente realizadas ao longo desse periodo. Tal fato ndo permitira
gue ele aproveite o presente exercicio fiscal para lancgar tais despesas, de forma
acumulada, justamente porque o regime de competéncia exige a correlagado,
dentro do mesmo exercicio fiscal, entre as receitas e as despesas do contribuinte.

Na hipdtese dos autos, o Tribunal de origem expressamente que tanto o efetivo
pagamento/creditamento como a deducdo dos JCP podem ser feitos de forma
acumulada e sem qualquer limitagdo, o que, relativamente a dedugao para fins de
apuracdao do lucro real, ndo possui respaldo na disciplina normativa dos
dispositivos acima transcritos.

Com essas consideragdes, peco vénia ao eminente Ministro Francisco Falcdo para,
no mérito, DIVERGIR de seu judicioso Voto e DAR PROVIMENTO AO RECURSO
ESPECIAL. (destaques do original)

Vé-se que o debate no Superior Tribunal de Justica se circunscreveu ao art. 177 da
Lei n® 6.404/76 e a solugdo da controvérsia dependeria, também, da intepretagdo de outros
dispositivos da legislacdao federal. Ainda, embora o voto vencido do Ministro Herman Benjamim se
adiante na citacdo do art. 121 da mesma lei, para afirmar a exigéncia de delibera¢do societdria
assemblear, o Tribunal ndo se manifestou sobre os efeitos dos arts. 132 e 192 da Lei n2 6.404/76,
guanto a destinacdo do lucro de exercicios anteriores.

Aqui, a Contribuinte se empenha em demonstrar que: i) apurou lucro de 2011 a
2013 e que os juros pagos em 2013 seriam dedutiveis naqueles periodos, inclusive considerando
os demais limites fixados na legislacdo; ii) os juros excedentes corresponderiam a metade da
Reserva de Lucros em 2012; e iii) a beneficiaria dos pagamentos, acionista Banco Citibank S/A,
auferiu lucro no ano-calendario 2013 e nao houve, em relacdo a esta, qualquer vantagem na
distribuicdo acumulada em 2013. Insiste, assim, que houve, em verdade, posterga¢cdo de um
beneficio fiscal da Recorrida para 2013.

Nas DIPJ de 2011 e 2012 observa-se, também, que o quadro societario da
Contribuinte era formado pelos mesmos acionistas: Banco Citibank S/A, beneficiario dos juros
creditados em 2013, e Chelsea Participacdes Societarias e Investimentos Ltda, que renunciou aos
juros. Estas circunstancias, porém, ndo afetam a conclusdo da interpretacdo aqui defendida,
calcada na impossibilidade de se deliberar em 2013 a destinacdo, como juros sobre o capital
préprio, de lucros ja destinados em 2011 e 2012.

E, quanto a este aspecto, a Contribuinte se limita a confrontar a decisdo de 12
instancia, apoiada em interpretacdo extraida do art. 132 e 177 da Lei das S/A, e nada diz acerca do
art. 192 que, juntamente com o art. 132 da Lei das S/A, infirmam a tese de que a destinacdo dos
lucros de 2011 e 2012 ndo impediria sua destinacdo posterior a outro titulo, mormente em se
tratado de destinacdo de lucros a qual a lei concede a opc¢ao fiscal de converter dividendos em
despesa, a atrair o citado art. 177 da Lei das S/A, bem como a necessaria observancia do regime
de competéncia.
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Pertinente, neste ponto, a reproducdao da declaracdo de voto apresentada pelo
Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes no precedente n? 9101-006.757 e que aborda,
sob outra 6tica, a natureza diferenciada dos juros sobre o capital préprio:

Minha declaracdo de voto ndo visa a expor todo o conjunto de razdes pelas quais
entendo que os juros sobre o capital préprio (JCP) ndo podem ser reconhecidos
de forma extemporanea.

Aqui, meu propdsito é o de destacar apenas um ponto. Os JCP possuem o carater
de opcao fiscal e, como tal, devem ser exercidos no momento oportuno, qual seja,
o do periodo relativo a taxa e a base de calculo.

As opcoes fiscais correspondem a regimes de tributacdo diferentes entre si a
disposicdo do contribuinte. Sdo formas licitas de planejamento tributario com
previsdo expressa em lei.

Possui essa natureza, por exemplo, para a pessoa juridica, o regime de tributacado
do lucro presumido. Para muitos contribuintes do IRPJ e da CSLL, basicamente a
lei faculta calcular o lucro como um percentual das receitas no lugar do cotejo
entre receitas e despesas.

Para as pessoas naturais, encontramos exemplo similar. Na apuracdo do imposto
de renda da pessoa fisica, ha a possibilidade de escolha entre os chamados
“formulario completo” e “formuldrio simplificado”. No primeiro, sdo abatidos os
valores efetivos de dedugbes, como despesas médicas, as quais devem, uma a
uma, ser comprovadas. Ja, no segundo, as deducdes efetivas sdo substituidas por
um montante de deducdo calculado pela aplicacdo de um percentual sobre a
receita tributdvel do contribuinte e inexiste necessidade de qualquer
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comprovagao.

Os (JCP) possuem exatamente a mesma natureza. Ndo sdo uma despesa, mas sim
um regime opcional de tributagdo disponivel ao contribuinte, que deve avaliar,
em cada periodo de apuragdo, a conveniéncia de ser adotado ou ndo. Por meio
dos JCP, troca-se a tributacdo sobre o lucro da entidade pela tributacdo na fonte
do préprio JCP. Como os JCP sdo calculados com base nos juros de cada periodo,
sobre o valor do patriménio liquido também do préprio periodo, ndo pode ser
reservado para o fim de subtrair a base de célculo de outros periodos.

Nesse passo, contudo, minha posi¢cdo poderia ser contraditada com o argumento
de que os JCP ndo se enquadrariam no conceito de opgao fiscal, pois ha
diversidade de tributos incidentes. Afinal, os JCP mitigam a tributacdo do lucro da
entidade para se submeter a incidéncia do imposto de renda na fonte. Essa troca
entre o IRPJ e a CSLL pelo IRF, cujo contribuinte é diverso da prépria entidade, ndo
poderia ser considerada uma opcdo fiscal, pois difere dos exemplos que citei
acima.

Pois bem, ndo ha um Unico tipo de opgao fiscal e muito menos o conceito se
restringe a exemplos singelos para o mesmo tributo. Ndo ha duvidas de que o
Simples Nacional corresponde a um exemplo de op¢do fiscal e, nele, ha uma
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multiplicidade de alteracbes em regras de tributacdo e ndo sé dos tributos
abarcados pelo método simplificado de apuracdo, no caso, o imposto de renda da
pessoa juridica (IRPJ), a contribuicdo social sobre o lucro (CSLL), o PIS, a Cofins, o
imposto sobre produtos industrializados (IPl), a contribuicdo previdencidria
patronal (CPP), o ICMS e o ISSQN. H3a, dentre outras alteracdes de regime, a
previsdo de isencdo de contribui¢des instituidas pela Unido, inclusive daquelas
destinadas a outras entidades, como as contribuicbes aos servicos sociais
autébnomos (SESI, SENAI, SENAC, etc) e até a sindical patronal (conforme ADI
4033).

Ora, se essa profunda alteracdo na forma de tributar pequenas empresas é
considerada uma opcao fiscal e, uma vez exercida, a empresa de menor porte a
ela se vincula e deve se submeter a todas as suas consequéncias juridicas, por
maiores razdes a apuracao dos JCP também corresponde a uma opgao fiscal e,
como tal, uma vez exercida ou ndo exercida, no momento a que a lei faculta esse
exercicio, vincula o contribuinte.

Se os JCP sdo calculados com base numa taxa de juros de um determinado ano
aplicada sobre o valor do patriménio liquido desse mesmo ano, por qual razdo os
JCP poderiam ser apropriados para reduzir a tributacdo de anos distintos? Se eles
nado foram deduzidos no periodo de apuragdo do seu percentual e da sua base de
calculo, é porque a pessoa juridica assim escolheu ao considerar que a tributacao
pelo IRF seria maior que a incidente sobre o lucro da entidade.

Os JCP, reiteramos, ndo possem a natureza de despesa. Ndo seguem o regime de
juros devidos pelo uso de capital de terceiros, pois ndo sdo despesa e, portanto,
diferentemente das despesas que podem ser apropriadas em periodos diversos,

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

submetendo-se apenas as consequéncias juridicas para o erro na aplicagdo do
regime de competéncia, os JCP sé podem ser adotados no periodo a que
correspondem em razdo da sua natureza juridica de opgao fiscal.

Por essa razdo e pelas demais adotadas pelo voto condutor, meu voto é pelo
provimento do recurso da Fazenda Nacional.

Por fim, quanto ao pedido subsidiario da Contribuinte acerca da aplicacdo de juros
de mora sobre a multa de oficio, importa observar que, em principio, faleceria competéncia a esta
instancia especial para decidir matéria ndo apreciada pelo Colegiado a quo e, consequentemente,
sem caracterizacdo de dissidio jurisprudencial.

No presente caso, a Contribuinte havia deduzido em recurso voluntario os
argumentos aqui reiterados contra a decisdo de 12 instancia, mas tal defesa ndo foi apreciada pelo
Colegiado a quo que cancelou a exigéncia e, assim, deu provimento ao recurso voluntario em sua
argumentac3o principal. Contudo, por se tratar de matéria sumulada'®, ndo ha qualquer utilidade

'® Stmula CARF ne 108
Aprovada pelo Pleno em 03/09/2018
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nem mesmo em restituir os autos a instancia precedente que nao podera deixar de aplicar o
entendimento vinculante consolidado®.

Neste sentido, inclusive, é a orientacdo expressa desde o Acdérddao n? 9101-
004.008®. Em tal julgado, a maioria deste Colegiado, ao dar provimento ao recurso especial para
negar direito creditério reconhecido pela Turma Ordindria, ndo determinou o retorno dos autos
para apreciacdo de argumentos subsididarios do recurso voluntario por se tratar de matéria
exclusivamente de direito e ja sumulada, hipétese na qual seria aplicavel a teoria da causa
madura, que autoriza a flexibilizagdo do valor da “ndo supressdo de instdncia”, ainda que em
decisdo desfavoravel ao sujeito passivo. Este ponto da decisdo foi assim ementado:

MATERIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. APLICAGAO DE SUMULA. TEORIA DA
CAUSA MADURA.

Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, sem necessidade de exame
algum dos fatos do processo, e estando a matéria pacificada no ambito do CARF,
por constar de Sumula, pode ser aplicada ao caso a teoria da causa madura; que
autoriza a flexibilizacdo do valor da "ndo supressao de instancia".

Sumula CARF n2 4: A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes
sobre débitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria
MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagcdo e Custddia - SELIC, sobre o
valor correspondente a multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n? 129 de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Acordaos Precedentes:

CSRF/04-00.651, de 18/09/2007; 103-22.290, de 23/02/2006; 103-23.290, de 05/12/2007; 105-15.211, de
07/07/2005; 106-16.949, de 25/06/2008; 303-35.361, de 21/05/2018; 1401-00.323, de 01/09/2010; 9101-00.539, de
11/03/2010; 9101-01.191, de 17/10/2011; 9202-01.806, de 24/10/2011; 9202-01.991, de 16/02/2012; 1402-002.816,
de 24/01/2018; 2202-003.644, de 09/02/2017; 2301-005.109, de 09/08/2017; 3302-001.840, de 23/08/2012; 3401-
004.403, de 28/02/2018; 3402-004.899, de 01/02/2018; 9101-001.350, de 15/05/2012; 9101-001.474, de 14/08/2012;
9101-001.863, de 30/01/2014; 9101-002.209, de 03/02/2016; 9101-003.009, de 08/08/2017; 9101-003.053, de
10/08/2017; 9101-003.137 de 04/10/2017; 9101-003.199 de 07/11/2017; 9101-003.371, de 19/01/2018; 9101-
003.374, de 19/01/2018; 9101-003.376, de 05/02/2018; 9202-003.150, de 27/03/2014; 9202-004.250, de 23/06/2016;
9202-004.345, de 24/08/2016; 9202-005.470, de 24/05/2017; 9202-005.577, de 28/06/2017; 9202-006.473, de
30/01/2018; 9303-002.400, de 15/08/2013; 9303-003.385, de 25/01/2016; 9303-005.293, de 22/06/2017; 9303-
005.435, de 25/07/2017; 9303-005.436, de 25/07/2017; 9303-005.843, de 17/10/2017.

v Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n2 1.634, de 2023:

Art. 123. A jurisprudéncia assentada pelo CARF serd compendiada em Sumula de Jurisprudéncia do CARF.

[...]

§ 42 As Sumula de Jurisprudéncia do CARF deverdo ser observadas nas decisGes dos érgdos julgadores referidos nos
incisos | e Il do caput do art. 25 do Decreto n? 70.235, de 1972.

18 Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: André Mendes de Moura, Cristiane Silva Costa, Rafael Vidal
de Araujo, Demetrius Nichele Macei, Viviane Vidal Wagner, Luis Fabiano Alves Penteado, Livia De Carli Germano,
Adriana Gomes Régo (Presidente) e divergiram na questdo de fundo as conselheiras Cristiane Silva Costa e Livia De
Carli Germano.
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Atualmente a questdo ja estd pacificada no Regimento Interno do CARF aprovado
pela Portaria MF n2 1.634/2013:

Art. 111. As questdes preliminares serdao votadas antes do mérito, deste nao se
conhecendo quando incompativel com a decisdo daquelas.

[...]

§ 52 Fica dispensado o retorno do processo para julgamento em 22 instancia,
guando a matéria remanescente na instancia especial for objeto de Sumula do
CARF ou Resolugdo do Pleno da Camara Superior de Recursos Fiscais e versar
exclusivamente sobre aplicacdo de direito.

Cabe, assim, confirmar a incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio, em
observancia a Sumula CARF n? 108: Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Estas as razOes, portanto, para DAR PROVIMENTO ao recurso especial da PGFN e
restabelecer a exigéncia aqui formulada, bem como confirmar a incidéncia de juros sobre a multa
de oficio.

Conclusdo

O presente voto, assim, é por CONHECER e PROVER o recurso especial da PGFN,
bem como confirmar a incidéncia de juros sobre a multa de oficio.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa

DECLARAGAO DE VOTO

Conselheira Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic

Com todo respeito ao bem fundamentado voto da llustre Relatora, entendo que, no
mérito, deve ser negado provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, pelas razdes a
seguir expostas.

O art. 92 da Lei n2 9.249/1995 prevé a possibilidade de a pessoa juridica deduzir, na
apuracao do lucro real e da base de célculo da CSLL, os juros pagos ou creditados a titular, sécios
ou acionistas, a titulo de remuneracdo do capital proprio. Confira-se a redacdo vigente a época
dos fatos no que interessa ao presente caso:
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Art. 92 A pessoa juridica podera deduzir, para efeitos da apuracdo do lucro real, os
juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sdcios ou acionistas, a
titulo de remuneracdo do capital prdprio, calculados sobre as contas do
patrimonio liquido e limitados a variagdo, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TILP.

§ 12 O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado a existéncia de
lucros, computados antes da dedugdo dos juros, ou de lucros acumulados e
reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros
a serem pagos ou creditados.

§ 22 Os juros ficardo sujeitos a incidéncia do imposto de renda na fonte a aliquota
de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiario. (...)

§ 72 O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa juridica, a titulo de
remuneragdo do capital préprio, podera ser imputado ao valor dos dividendos de
que trata o art. 202 da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuizo do
disposto no § 2°.

§ 82 Para os fins de cdlculo da remuneracdo prevista neste artigo, ndo sera
considerado o valor de reserva de reavaliacdo de bens ou direitos da pessoa
juridica, exceto se esta for adicionada na determinacdo da base de célculo do
imposto de renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido.

De tal dispositivo se extrai que, para que os JCP sejam deduzidos na apura¢ao do
lucro real em um determinado periodo, devem ser verificadas trés condicdes:

e o efetivo pagamento ou crédito individualizado dos JCP ao titular, sécio ou
acionista (“limite temporal”);
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e 0s JCP pagos ou creditados ndo podem superar (i) 50% dos lucros apurados
(computados antes da dedugdo dos juros), ou (ii) 50% dos lucros acumulados e
reservas de lucros (“limite ao pagamento ou crédito”); e

e 0s JCP devem ser calculados aplicando-se a variacdo, pro rata dia, da TJLP sobre
as contas do patrimonio liquido (“forma de calculo”).

A primeira condicdo consiste no efetivo pagamento ou crédito individualizado dos

JCP ao titular, socio ou acionista. Dessa forma, no periodo em que os JCP forem deduzidos na

apuracao do lucro real, deve ocorrer deliberacao de distribuicdo de JCP pela assembleia e o efetivo

pagamento ou crédito individualizado dos juros ao titular, sécio ou acionista. Tal condi¢do, a meu
ver, ndo traz maiores complexidades e reflete a aplicacdo do regime de competéncia a
dedutibilidade dos JCP. Isso porque somente com a deliberacdo da assembleia havera a obrigacado
de a companhia pagar ou creditar os JCP e, em regra, até que exista uma obrigacdo presente de
transferir recursos econdmicos ndao ha reconhecimento de despesa.

A segunda condicdo versa sobre o limite a ser verificado no momento do

pagamento ou crédito dos JCP, de forma que o montante dos juros ndao superem (i) 50% do valor
dos lucros apurados (computados antes da deducdo dos juros) ou (ii) 50% do valor dos lucros
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acumulados e reservas de lucros. Isso porque o §12 do art. 92 da Lei n? 9.249/1995 adota a
expressao “o efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado”, donde se extrai que os
limites devem ser verificados no momento do pagamento ou crédito — e ndo em periodos
anteriores.

A polémica relativa a segunda condicdo reside na exigéncia de apuracdo de lucros
no periodo para que haja pagamento ou crédito de JCP. Nesse sentido é a posicao de Carlos
Augusto Daniel Neto e Fernando Brasil de Oliveira Pinto™, ao afirmar que é condicdo de
distribuicdo, tanto dos dividendos, como dos JCP, “a existéncia de lucros na sociedade, com a
diferencga especifica de que enquanto o dividendo implica a distribui¢ao de todo o lucro (...), os JCP
s6 podem ser distribuidos se o montante de lucros for igual a pelo menos duas vezes o valor que
se pretenda distribuir”. De forma diversa, defende Edison Carlos Fernandes® que, do ponto de
vista societdrio, “os JCP poderiam ser pagos aos socios sem que a sociedade empresdria apurasse
lucro, em periodos anteriores ou no periodo de pagamento desses juros”. E complementa que
“mesmo se consideradas as regras de dedutibilidade tributdria, ha a possibilidade de pagamento
de JCP sem que a sociedade empresaria tenha resguardado o direito de distribuir lucros aos seus
sécios”.

Embora, na pratica, as empresas se utilizem dos JCP para remunerar seus sécios,
titulares ou acionistas quando hd lucro no periodo, de forma a reduzir a tributagdo correlata, o
fato de a distribuicdo de JCP exigir ou ndo a existéncia de lucro no periodo, a meu ver, é relevante
na andlise do tema ora em debate, como se vera adiante®'. Dito isso, e com todo respeito aqueles
que pensam de forma diversa, ndo enxergo no §12 do art. 92 da Lei n? 9.249/1995 nada que
indique que somente quando houver lucros, poderdo ser pagos ou creditados os JCP. O dispositivo
contempla dois limites alternativos a serem verificados no momento do pagamento ou crédito dos

juros - existéncia de lucros ou de lucros acumulados e reservas — devendo ser aplicado o de maior
valor?®.

° DANIEL NETO, Carlos Augusto. PINTO, Fernando Brasil de Oliveira. Dedutibilidade fiscal dos juros sobre o capital
proprio pagos “retroativamente”: uma analise critica da jurisprudéncia do CARF. In PEIXOTO, Marcelo Magalhdes.
QUINTELLA, Caio Cesar Nader (coord.) Juros sobre o capital proprio: aspectos tributérios e societdrios. Sdo Paulo: MP,
2022, p. 95.

% FEERNANDES, Edison Carlos. Natureza juridica dos juros sobre o capital préprio e duas consequéncias tributdrias. In
PEIXOTO, Marcelo Magalhdes. QUINTELLA, Caio Cesar Nader (coord.) Juros sobre o capital préprio: aspectos
tributarios e societarios. Sdo Paulo: MP, 2022, p. 134.

>’ Nos termos do Manual de Contabilidade Societdria, pode haver as seguintes reservas de lucros: reserva legal,
reservas estatutarias, reservas para contingéncias, reservas de lucros a realizar, reserva de lucros para expansdo,
reservas de incentivos fiscais e reserva especial para dividendo obrigatdrio nao distribuido, sendo que, da andlise das
caracteristicas e limitacdes de cada uma, é possivel se extrair que as reservas estatutarias, de lucros a realizar e
especial para dividendo obrigatério ndo distribuido, em tese, poderiam ser utilizadas para pagamento de JCP
(SANTOS, Ariovaldo dos; IUDICIBUS, Sérgio de; MARTINS, Eliseu; GELBCKE, Ernesto Rubens. Manual de Contabilidade
Societdria: aplicavel a todas as sociedades. 4. ed. Barueri: Atlas, 2022, p. 312-319.

> Nesse sentido é, inclusive, o entendimento da Receita Federal contido no §22 do art. 75 da Instrucdo Normativa
1.700/2017. Confira-se:

“8§ 22 O montante dos juros remuneratdrios passivel de dedug¢do nos termos do caput ndo poderd exceder o maior
entre os seguintes valores:
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O fato de o §12 do art. 92 da Lei n2 9.249/1995 se utilizar do aposto “computados
antes da dedugdo dos juros” para fazer referéncia a existéncia de lucros, ndo significa que os JCP,
necessariamente, serao subtraidos do lucro do periodo, ja que basta que haja lucros acumulados e
reservas de lucros em valor duas vezes superior ao montante dos juros, para que ocorra seu
pagamento ou crédito no periodo. O referido aposto, portanto, teria por funcao indicar a forma
como um dos limites alternativos ao pagamento ou crédito dos JCP seria calculado (“lucros,

computados antes da deducdo dos juros”) e ndo exigir a existéncia de lucros no periodo para que
os juros sejam dedutiveis na apuragdo do lucro real.

Por fim, a terceira condicdo refere-se a forma de céalculo dos JCP, estabelecendo

gue os juros sejam apurados mediante a aplicacdo da variacdo, pro rata dia, da TILP sobre as
contas do patrimbnio liquido. E é exatamente aqui que reside a controvérsia ora em debate:
podem as contas no patrimonio liquido de periodos anteriores serem utilizadas para fins de
calculo dos JCP? Entendo que a legislacdo é silente nesse ponto, se limitando a tratar das contas
do patrimonio liquido a serem consideradas na apuragao dos JCP.

Diante desse cendrio, aqueles que defendem a impossibilidade de dedugao dos “JCP

23 o fazem com base, principalmente, nos seguintes fundamentos: (i) inobservancia do

retroativos
regime de competéncia, na medida em que as despesas com JCP devem ser confrontadas com as
receitas obtidas no periodo em que se deu a utilizacdo do capital dos sécios; (ii) a falta de
manifestacdo da assembleia deliberando o pagamento de JCP nos periodos anteriores teria por
consequéncia a renuncia ao direito de fazé-lo com base nas contas do patriménio liquido de tais
periodos, ja que o lucro apurado teria sido destinado a outros fins; e (iii) a permissdo de utilizacdo
das contas do patrimbnio liquido de periodos pretéritos para calculo dos JCP permitiria a
distribuicdao de tais juros a beneficiarios que sequer participavam do capital social da empresa no

periodo a que se referiam tais juros.

Analisando cada um desses fundamentos — e, mais uma vez, com todo o respeito
aqueles que os adotam -, concluo que nenhum é suficiente para impedir que os JCP pagos ou
creditados em um periodo sejam calculados com base nas contas do patriménio liquido de
periodos anteriores.

Com relagdo ao primeiro fundamento, ndao tenho duvidas de que a dedutibilidade
dos JCP na apura¢do do lucro real deve observar o regime de competéncia. Isso porque a
determinacdo da base de célculo do IRPJ e da CSLL é precedida da apuracdo do lucro contdbil com
base na legislacdo comercial, que, por sua vez, determina o registro das mutac¢Ges patrimoniais
segundo o regime de competéncia, nos termos do art. 177 da Lei n2 6.404/1976. No entanto,
entendo que o regime de competéncia ndo exige que os juros — que tém por objetivo remunerar o

I - 50% (cinquenta por cento) do lucro liquido do exercicio antes da dedugdo dos juros, caso estes sejam contabilizados
como despesa; ou

Il - 50% (cinquenta por cento) do somatdrio dos lucros acumulados e reservas de lucros”.

> Também chamados, dentre outros, de "JCP acumulados" , "JCP pagos retroativamente", "JCP retrospectivos" e "JCP
de periodos anteriores".
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capital investido na sociedade? — sejam calculados unicamente com base nas contas do
patrimonio liquido do periodo em que ocorre seu pagamento ou crédito. Conforme tratado acima,
filio-me a corrente no sentido de que a obrigacdo de pagar ou creditar os JCP surge com a
deliberagdao da assembleia, de forma que, em atendimento ao regime de competéncia, é em tal
periodo que a despesa deve ser deduzida na apuracdo do lucro real.

Por essa mesma razdo, discordo do entendimento da Relatora no sentido de que o
disposto no art. 202 da Lei das S/A “reforca a necessidade de provisionamento da despesa
correlata, de juros sobre o capital préprio, contra os lucros que podem autorizar a futura
deliberagdo de seu pagamento”. Ao contrario dos dividendos, cuja obrigatoriedade de pagamento
consta na legislacdo, a obrigacdo de pagar JCP surge apenas com a deliberacdo da assembleia,
razdao pela qual ndo ha que se falar em provisionamento dos JCP antes da correspondente
deliberagao.

Ademais, tanto ndo ha confronto entre as receitas auferidas no periodo e o
pagamento ou crédito dos JCP, que ndo se exige apuracao lucros — bastando, nos termos do §12
do art. 92 da Lei n? 9.249/1995, que haja lucros acumulados e reservas - para que os JCP sejam
deduzidos na apuracdo do lucro real. Inclusive, o fato de bastar que existam lucros acumulados e
reservas, a meu ver, indica a possibilidade de as contas do patrimoénio liquido de periodos
anteriores servirem de base para a apuragdo dos JCP, uma vez que tais lucros igualmente se
referem a periodos pretéritos.

O segundo fundamento comumente invocado por aqueles que defendem a
impossibilidade de deducdo dos “JCP retroativos”, pelas mesmas razoes, ndo se sustenta. Isto é,
como ndo se exige apuracao de lucros no periodo em que os JCP sdo pagos ou creditados,
bastando que os valores a serem distribuidos a tal titulo ndo superem 50% da reserva de lucros e
os lucros acumulados, cai por terra o argumento de que, uma vez encerrado o periodo e
deliberada a destinacao de eventual lucro, ndo mais se poderia utilizar os valores das contas do
patrimonio liquido para fins de apuracao do JCP em periodos posteriores.

Em outras palavras: o fato de o lucro de um periodo ser destinado para outros fins,
gue ndo o pagamento dos JCP, ndo impede que as contas do patrimonio liquido daquele periodo

sejam utilizadas para fins de apuragao dos referidos juros, vez que nao ha correspondéncia entre
os lucros do periodo e o pagamento ou crédito dos juros.

Por fim, o terceiro fundamento se refere a possibilidade de a distribuicdo de “JCP
retroativos” remunerar titulares, sécios ou acionistas que ndo participavam do capital social no
momento em que a TJLP incidiu sobre as contas do patrimonio liquido. De fato, isso ocorre. Mas,
ainda que se restrinja a apuracao dos JCP as contas do patriménio liquido do periodo corrente, em
tese, um sécio que ingressa na sociedade em novembro terd seu capital remunerado por JCP da

*Da exposicdo de motivos da Lei n? 9.249/1995 se extrai que o referido “Projeto introduz a possibilidade de
remunerac¢do do capital prdprio investido na atividade produtiva, permitindo a deducdo dos juros pagos aos acionista,
até o limite da variagdo da Taxa de Juros de Longo prazo — TJLP”.
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mesma forma que aquele que ja participava da sociedade no inicio do exercicio. Por essa razao,
entendo que esse fundamento ndo é suficiente para afastar a possibilidade de utilizagdo das
contas do patrimoénio liquido de periodos anteriores para apuragao dos referidos juros.

Refutados os principais fundamentos invocados por aqueles que defendem a
impossibilidade de deducdo dos “JCP retroativos” e, diante do siléncio do legislador, resta
perquirir se a natureza dos JCP refor¢a ou refuta a possibilidade de se remunerar os titulares,
socios ou acionistas em um periodo, com base nas contas do patriménio liquido de periodos
anteriores. Sobre o tema, sdo interessantes as licdes de Elidie Palma Bifano®”:

A nosso ver, os JCP se enquadram entre os instrumentos financeiros hibridos, pois
contém elementos de mais de um contrato, estruturando-se como de renda
variavel, mas gerando remuneracdo de renda fixa. (...)

A despeito de remunerar por juros inversdo de capital em renda varidvel, dos
pontos de vista societario e contabil, para fins tributdrios os JCP tém natureza de

juros, aplicando-se-lhes, portanto, o regime dos juros, ja tendo o STJ, de hd muito,
decidido no REsp n. 921.269/RS, em 22.03.2007, que os JCP tém natureza de
receita financeira. (...)

Com isso, é de se inferir que os juros sdao um fendbmeno econdmico de um
constante frutificar, ainda que ndo sejam exigiveis. O constante frutificar dos juros
também pode ser considerado como a remuneragdo do capital pelas
oportunidades de inversdao que com ele poderiam ser feitas se ndo estivesse
alocado a situagdo presente, de empréstimo ou similar a que ele se equipare. (...)

Os juros, como preco do dinheiro no tempo, sdao um constante fluir,
independentemente de qualquer agdo por parte do credor ou devedor e somente
sao suscetiveis de terem o seu montante determinado no momento em que s3o
objeto de determinag¢do ou apuragdo, como acima comentado. {(...)

Considerando-se que o capital dos sécios, representado por tais contas, ficou
exposto a efeitos financeiros, mensurdveis por taxas, predeterminadas ou ndo, e
gue somente no momento da decisdo da administracdo, portanto hoje, estdo
sendo reconhecidos na sociedade e repassados como remuneragdao para 0s
sécios, é legitimo afirmar que se pagam juros acumulados, os quais ndo cessam de
fluir até que se faca o corte para determina-los.

No mesmo sentido, explica Ricardo Mariz de Oliveira®® gue “se a ratio da norma é a
remuneracdao dos socios ou acionistas pelo capital mantido na sociedade, necessariamente ela

* BIFANO, Elidie Palma. Dedutibilidade de juros sobre o capital préprio — JCP acumulados e o regime contabil de
competéncia. In PEIXOTO, Marcelo Magalhdes. QUINTELLA, Caio Cesar Nader (coord.) Juros sobre o capital préprio:
aspectos tributarios e societarios. Sdo Paulo: MP, 2022, p. 166-168.

2 OLIVEIRA, Ricardo Mariz. Juros sobre o capital préprio — natureza, legislacdo e jurisprudéncia. In PEIXOTO, Marcelo
Magalh3des. QUINTELLA, Caio Cesar Nader (coord.) Juros sobre o capital préprio: aspectos tributdrios e societarios. Sdo
Paulo: MP, 2022, p. 419.
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conduz a se entender que a remuneracdo deve ser aplicada sobre o capital e abranger todo o
tempo que os valores formadores desse capital ficaram em poder da sociedade”.

E inegdvel que os JCP tém natureza sui generis e controversa. A meu ver, o referido
instituto, apesar de equiparado a dividendos para fins contabeis®’, tem natureza juridico-tributdria
de juros, na medida em que objetiva remunerar o capital dos titulares, sécios e acionistas em
razdo do investimento na sociedade. Nesse contexto, a natureza juridico-tributaria dos JCP reforca
a possibilidade de a TJLP incidir sobre as contas do patriménio liquido de todo o periodo em que o
capital do titular, sécio ou acionista permaneceu investido na empresa, de forma que ndo ha
qualquer razdo para sua limitagdo ao periodo do efetivo pagamento ou crédito dos juros.

Por fim, ressalto que as 12 e a 22 Turmas do STJ ja se manifestaram, inclusive em
oportunidades recentes, acerca da possibilidade de deducado de “JCP retroativos”. Confira-se:

PROCESSO CIVIL. TRIBUTARIO. AUSENCIA DE VIOLACAO AO ART. 1.022, DO
CPC/2015. IRPJ E CSLL. BASE DE CALCULO. DEDUGAO DE JUROS SOBRE CAPITAL
PROPRIO APURADOS EM EXERCICIOS ANTERIORES. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

()

4. A legislacdo - notadamente o art. 99, da Lei n. 9.429/95 - ndo impde limitacdo
temporal para a deducdo de Juros sobre Capital Préprio - JCP referentes a
exercicios anteriores. Precedentes: REsp. n. 1.946.363 / SP, Segunda Turma, Rel.
Min. Francisco Falcdo, julgado em 22.11.2022; Agint no REsp. n. 1.978.515 / SP,
Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21.08.2023;
Agint no REsp. n. 1.971.537 / SP, Primeira Turma, Rel. Min. Gurgel de Faria,
julgado em 20.06.2023; REsp n. 1.086.752/PR, relator Ministro Francisco Falcdo,
Primeira Turma, Dle de 11/3/2009; Agint no REsp. n. 1.939.282 / CE, Segunda
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 20.03.2023.

5. Recurso especial parcialmente provido apenas para a supressdo da multa
aplicada. (REsp n. 1.950.577/SP, relator Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, julgado em 3/10/2023, DJe de 11/10/2023.)

TRIBUTARIO. IRPJ. CSLL. JUROS SOBRE CAPITAL PROPRIO. DEDUCAO. EXERCICIOS
ANTERIORES AO DA REALIZAGAO DO LUCRO. POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica esta pacificada no sentido de
gue é licita, a partir do ano calendario 1997, a deducdo dos juros sobre capital
proprio mesmo em relagdo a exercicios anteriores aquele em que realizado o
lucro da pessoas juridica.

2. Agravo interno desprovido. (Agint no REsp n. 1.971.537/SP, relator Ministro
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 20/6/2023, DJe de 17/8/2023.)

7 Interpretagdo Técnica ICPC 08 (R1), itens 10 e 11.
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De fato, como ressaltado pela Relatora, no Agint no Recurso Especial n2 1.971.537-
SP a Primeira Turma ndo enfrentou o tema no mérito. No entanto, os julgadores negaram
provimento ao agravo interno em razdao de a matéria objeto do recurso estar pacificada no STJ — o
que vem sendo reiteradamente afirmado pelo Tribunal.

Por todas essas razdes, voto por negar provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional.

Assinado Digitalmente

Maria Carolina Maldonado Mendonga Kraljevic
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